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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  
PUBLICADO NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO SITE 
www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO CASO 
DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. 
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato Nº 
261/12 celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
PROCESSO: nº 22.460-3/12. ASSINATURA: 03/12/15. VALOR 
TOTAL ESTIMATIVO: R$ 13.822,20. OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CPAP 
PARA TRATAMENTO DA APNÉIA DO SONO, DESTINADO 
AOS PACIENTES ATENDIDOS EM DOMICÍLIO, NESTA 
CIDADE, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
MODALIDADE: CONVITE nº 668/12. ASSUNTO: Prorrogado 
por 12 (doze) meses .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
TERMO DE ADITAMENTO, que se faz ao Contrato Nº 112/14 
celebrado com fundamento no art. 65, I, "b", § 1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: EUROFORT COMUNICAÇÃO LTDA 
PROCESSO: nº 05.908-0/13. ASSINATURA: 03/12/15. VALOR 
: R$ 1.800.000,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE PARA O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
MODALIDADE: CONCORRENCIA nº 1/13. ASSUNTO: 
Acréscimos ao objeto do Contrato .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO XXIV, que se faz ao Contrato Nº 
067/92 . CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: EUDICE CARBOL VONK PROCESSO: nº 
07.093-5/92. ASSINATURA: 26/11/15. VALOR MENSAL: R$ 
4.222,94. OBJETO: LOCACAO DE IMOVEL SITUADO A R. 
PRUDENTE DE MORAES N.744 PARA FUNCIONAMENTO 
DA DIVISÃO DE ZOONOSES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE. ASSUNTO: Prorrogado por 2 (dois) meses .  
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO XII, que se faz ao Contrato Nº 
100/03 . CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: MARIO RAPPA ADMINISTRACAO DE BENS 
LTDA. PROCESSO: nº 16.864-3/03. ASSINATURA: 25/11/15. 
VALOR MENSAL: R$ 22.796,20. OBJETO: LOC.DE IMÓVEL 
SITUADO A R.FREI ITAPARICA,170 PTE.SÃO JOÃO-
P/FUNC. DA ADMINISTRAÇÃO E ALMOXARIFADO DO 
CENTRO DE SERVIÇOS, SETOR DE APOIO, OFICINA DE 
MECÂNICA E PINTURA E AMBULATÓRIO MÉDICO, DEST. A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS-
FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO ART. 24,X,C/C 
ART. 26 DA LEI FEDERAL 8666/93. ASSUNTO: Prorrogado 
por 12 (doze) meses .  
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, que se faz ao Contrato Nº 
214/11 . CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: JOSE LUCIDIO DIAS AFONSO PROCESSO: 
nº 26.741-4/11. ASSINATURA: 01/12/15. VALOR MENSAL: R$ 
1.141,62. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA 
SEBASTIÃO ROSA MARTINS, LOTE 34, QUADRA G - JD. 
ERMIDA II - JUNDIAÍ -SP, PARA SER UTILIZADO COMO 
ACESSO DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E DE CARGA AO 
PARQUE BOTÂNICO ELOY CHAVES, DESTINADO À 
SECRETARIA MUN.DE SERVIÇOS PÚBLICOS. FUND. 
LEGAL DA CONTR.ART.24, X,C/C ART.26,DA LEI FEDERAL 
8.666/93 ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato Nº 
198/15 celebrado com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: SANEPAV SANEAMENTO 
AMBIENTAL LTDA PROCESSO: nº 19.872-7/15. 
ASSINATURA: 26/11/15. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 
4.829.101,53. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁREAS E 
EQUIPAMENTOS, CONFORME PROGRAMAÇÃO E GESTÃO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS.FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
ART.24, INCISO IV, C/C ART.26, DA LEI FEDERAL N.8666/93. 
ASSUNTO: Prorrogado por 3 (três) meses .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
TERMO DE ADITAMENTO IV, PRORROGAÇÃO III E 
RERRATIFICAÇÃO IV, que se faz ao Contrato Nº 248/12 
celebrado com fundamento noas artigos 57, II e art. 65, I, "b" e 
§ 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: AMB-LIMP LIMPEZA, 
PORTARIA E LOC. DE EQUIP.LTDA EP PROCESSO: nº 
13.412-5/12. ASSINATURA: 01/12/15. VALOR GLOBAL: R$ 
1.937.016,45. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA TÉCNICA EM ÁREA DE SAÚDE E CONSERVAÇÃO 
NAS DEPENDÊNCIAS INTERNAS E EXTERNAS DE 
DIVERSOS AMBULATÓRIOS E DEMAIS SERVIÇOS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO, 
UTENSILIOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-
OBRA, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 157/12. 
ASSUNTO: Acréscimos ao objeto do Contrato, prorrogado por 
12 (doze) meses e alterações nos locais descritos no Anexo II, 
do Termo de Prorr.II, Aditamento III, Reaj.Contr.II e Rerrat.III .   
 

Extrato de Contratos e Aditivos 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato Nº 
213/12 celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
PROCESSO: nº 17.735-5/12. ASSINATURA: 30/11/15. VALOR 
TOTAL ESTIMATIVO: R$ 33.380,00. OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE 
OXIGÊNIO PARA OXIGENIOTERAPIA DOMICILIAR, 
DESTINADO AOS PACIENTES SUS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 207/12. ASSUNTO: Prorrogado por 04 
(quatro) meses .    
 

EXTRATO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
 

Concorrência nº 012/15 – Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços essenciais e contínuos 
de engenharia sanitária de limpeza pública. 
Processo nº 16.309-3/2015 
 

A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e 
Julgamento de Licitações, da Prefeitura do Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, reunida nesta data e; 
 

Considerando a análise técnica da Secretaria 
Municipal de Finanças, no tocante ao aspecto econômico 
financeiro (fls. 2350/2351), a análise técnica da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, quanto aos aspectos de 
capacidade técnica, (fls. 2354/2404), bem como as 
manifestações de fls. 2404/2409, da Secretaria Municipal de 
Obras (fls. 2410/2412) e da Secretaria Municipal de Negócios 
Jurídicos (fls. 2413/2415), e a diligência realizada junto ao 
Consórcio TMC/Transvias Jundiaí (fls. 2416/2420). 

 
RESOLVE: 

- Inabilitar as empresas abaixo, tendo em vista o 
desatendimento às condições exigidas no Edital:  
 

a) Consórcio Sanepav Saneamento Ambiental e 
Corpus Saneamento: a empresa Corpus 
Saneamento apresentou o Balanço Patrimonial 
relativo ao ano de 2013, desatendendo ao item 
4.5.1. do Edital; 
 

b) Consórcio TMC/Transvias Jundiaí:  deixou de 
apresentar a comprovação de execução do 
serviço da parcela de maior relevância técnica 
exigido no item 4.6.2.1. letra “h” e 4.6.3.1 letra 
“h” do Edital;  

 
c) Litucera Limpeza e Engenharia Ltda.: não 

apresentou atestado em nome da licitante e do 
profissional, que comprove a execução da 
parcela de maior relevância técnica de serviços 
de triagem e processamento de materiais 
reaproveitáveis, desatendendo aos itens 4.6.2.1 
letra “h” e 4.6.3.1. letra “h” do Edital, 
respectivamente. No tocante ao item 4.6.2.1 
letra “i” não comprovou em nome da licitante a 
execução do quantitativo mínimo; 

  
d) Proactiva Meio Ambiente Brasil Ltda.: não 

apresentou atestado em nome da licitante e do 
profissional, que comprove a execução da 
parcela de maior relevância técnica de serviços 
de triagem e processamento de materiais 
reaproveitáveis, desatendendo aos itens 4.6.2.1 
letra “h” e 4.6.3.1. letra “h” do Edital, 
respectivamente. 
 

-  Habilitar a licitante Consórcio Saneamento Ambiental que 
atendeu integralmente às exigências do Edital.  
 
Fica concedido, na forma da lei, o prazo de cinco dias úteis 
para eventual interposição de recurso.  
 

Jundiaí, 03 de dezembro de 2015. 
 

Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli 
Laércio Baradel 

Paulo Mamyaky Pereira 
Felipe Augusto de Almeida Souza 

Luciney Mendonça Thiegue 
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
 

Processo nº 30.342-6/2015-1 
Dispensa de Licitação nº 103/15 
I - Objeto: Aquisição de fenitoina 100mg para 
atendimento a Rede Básica de Saúde, cujo órgão gestor é a 
Secretaria Municipal de Saúde.  
II - Fundamento Legal: artigo 24, inciso V, c/c artigo 26, 
ambos da Lei Federal nº 8666/93. 
III - Contratada: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA 
IV -  Valor Global: R$ 62.100,00 (Sessenta e dois mil e 
cem reais). 
V-  Período:  Imediato. 
VI - Justificativa: Trata-se a presente aquisição de 
fenitoína100mg, para atendimento aos pacientes em 
tratamento na Rede Básica de Saúde que se encontra com o 
estoque zerado. O medicamento não possui substituição 
terapêutica e, trata-se de produto essencial para as crises 
convulsivas epiléticas e parciais, e sua ausência poderá gerar 
comprometimento cerebral. 
   Reveste-se a presente situação 
de características emergenciais que exigem o pronto 
atendimento sob pena de prejuízos irreparáveis a saúde dos 
pacientes que aguardam o fornecimento, aliado ao fato de não 
se lograr êxito em licitações anteriores (Pregão Presencial nº 
277/15 e Pregão Presencial nº 305/15) para aquisições 
específicas do medicamento.  

Quanto à escolha da empresa, 
deu-se em razão de ser o único fornecedor que disponibiliza no 
momento o produto para fornecimento imediato. 

 
(EDIVALDO ALVES TRINDADE)  

Diretor de Administração e Finanças 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
SMS, em 03 de dezembro de 2015.  
   Ratifico a justificativa 
apresentada pelo Diretor de Administração e Finanças, 
constante dos autos. 
     Publique-se o respectivo Extrato. 

 
(LUIS CARLOS CASARIN) 

Secretário Municipal de Saúde 
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
 

Processo nº 32.556-9/2015 
Dispensa de Licitação nº 109/15 
I - Objeto: Aquisição de medicamento (Octreotida 
0,1mg/ml, injetável) para atendimento a Mandado Judicial, cujo 
órgão gestor é a Secretaria Municipal de Saúde.  
II - Fundamento Legal: artigo 24, inciso IV, c/c artigo 
26, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 
III - Contratada: CM Hospitalar Ltda. 
IV -  Valor Global: R$ 9.427,20 (nove mil, quatrocentos e 
vinte e sete reais e vinte centavos) 
V-  Prazo de Entrega: 15 dias 
VI - Justificativa: Trata-se de aquisição do medicamento 
Octreotida 0,1mg/ml, injetável, face à imposição de ordem 
judicial consubstanciada em Mandado Judicial no Processo 
Digital nº 10180525120158260309, que determina a esta 
Municipalidade o fornecimento do item acima descrito na forma 
e na quantidade prescrita. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
A situação reveste-se de características que impõem 

pronto atendimento sob pena de prejuízo irreparável à saúde 
do paciente que necessita do medicamento. 

Quanto à escolha da empresa, deu-se em razão de 
ter ofertado o menor preço e o mesmo estar inferior ao 
estabelecido pela CMED, conforme demonstrado nos autos do 
processo em epígrafe. 
 

(EDIVALDO ALVES TRINDADE)  
Diretor de Administração e Finanças 

Secretaria Municipal de Saúde 
 
SMS, em 03 de dezembro de 2015.  

Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor de 
Administração e Finanças, constante dos autos. 
   Publique-se o respectivo Extrato. 
 

(LUIS CARLOS CASARIN) 
Secretário Municipal de Saúde 

 
                    EXTRATO DA JUSTIFICATIVA                                                                   
 
Processo nº 32.522-1/2015  
Inexigibilidade de Licitação nº 75/15 
I - Objeto: Prestação de serviços de manutenção e 
atualização dos controladores de tráfego da marca 
BRASCONTROL, destinado à Secretaria Municipal de 
Transporte.  
II - Contratada: Brascontrol Indústria e Comércio Ltda   
III - Fundamento Legal: Artigo 25, “caput” e inciso I, c/c 
26 da Lei Federal nº 8.666/93. 
IV - Valor Global: R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e 
oitocentos reais)  
V - Justificativa: Justifica-se a contratação por se tratar 
da prestação de serviços de atualização tecnológica de 
controladores de tráfego da marca BRASCONTROL, instalados 
no município, sendo a proponente detentora exclusiva dos 
direitos de execução dos serviços de manutenção e 
fornecimento de peças originais e acessórios com 
características específicas dos produtos da marca 
BRASCONTROL em todo o território nacional, conforme 
documento de fls. 13 do processo em epígrafe. 
                                   O valor a ser pago está compatível com 
os valores que vêm sendo praticados pela proponente, 
conforme constatação procedida junto a outras entidades que 
se utilizam dos serviços da mesma empresa.  
 

Rogério Alves dos Santos 
Diretor do Depto. de Operações de Trânsito 

 
SMT, em 03 de dezembro de 2015. 
 
 Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor da 
SMT, constante dos autos. 
 Publique-se o respectivo Extrato. 
 

Engº Wilson Folgozi de Brito 
           Secretário Municipal de Transportes 

 
EXTRATO DE EMPENHO 

 
EMPENHO Nº 38773/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: F.P CATÃO-ME VALOR 
TOTAL R$ 918,00 OBJETO:CONFECCÃO E INSTALACÃO DE 
ADESIVOS E OUTROS - RP- SMS DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, 
CONVENIO:FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS 
BANESPA C/C 040.45.000305-5 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
71/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38787/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: TERRAO COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA. VALOR TOTAL R$ 8.575,00 
OBJETO:FORN.SABONETE SÓLIDO PERFUMADO E 
OUTROS - RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA 
ESTADUAL SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 
24/06/98 N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38807/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: F.H.C DE OLIVEIRA 
DESCARTÁVEIS - ME VALOR TOTAL R$ 6.330,00 
OBJETO:FORNECIMENTO DE SACO DE LIXO - RP - SMAG 

DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
145/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38808/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: BIGNARDI IND E COM. DE 
PAPEIS E ARTEFATOS LTDA. VALOR TOTAL R$ 6.712,00 
OBJETO:FORNECIMENTO DE PAPEL SULFITE - RP - SMAG 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
342/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38809/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: TERRAO COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA. VALOR TOTAL R$ 4.837,00 
OBJETO:FORNEC. DE PAPEL HIGIENICO E PAPEL 
TOALHA, RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 381/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38810/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: F.H.C DE OLIVEIRA 
DESCARTÁVEIS - ME VALOR TOTAL R$ 2.270,00 
OBJETO:FORNEC. DE PAPEL HIGIENICO E PAPEL 
TOALHA, RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 381/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38811/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: POLAR FIX IND. E COM. DE 
PROD. HOSP. LTDA. VALOR TOTAL R$ 605,00 
OBJETO:FORN. DE ESPARADRAPO IMPERMEAVEL E 
OUTROS - RP - SMS DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 390/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38812/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 2.460,00 
OBJETO:FORN. DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO 
CONCENTRADO - RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA 
ESTADUAL SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 
24/06/98 N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 104/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38813/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: NACIONAL COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA VALOR TOTAL R$ 375,00 
OBJETO:FORN.CURATIVO ADESIVO,ALGODÃO E OUTROS 
- RP - SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 101/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38814/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CRESPIM E ALMEIDA LTDA 
- EPP VALOR TOTAL R$ 2.945,00 OBJETO:FORN.CURATIVO 
ADESIVO,ALGODÃO E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 

c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
101/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38815/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: KLASSY COMERCIAL 
DESCARTÁVEIS E LIMPEZA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
2.570,00 OBJETO:FORN.DE ALCOOL GEL ANTI-SEPTICO - 
RP (SME) DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 97/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38816/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: JAMPER COMERCIAL LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 920,00 OBJETO:FORNEC. DE 
INSETICIDA DOMÉSTICO E OUTROS (RP) SMAG 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38818/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: JAMPER COMERCIAL LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 2.625,00 OBJETO:FORNEC. DE 
INSETICIDA DOMÉSTICO E OUTROS (RP) SMAG 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38819/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA 
VALOR TOTAL R$ 122,00 OBJETO:FORNEC. DE 
INSETICIDA DOMÉSTICO E OUTROS (RP) SMAG 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38820/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: JAMPER COMERCIAL LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 2.419,00 OBJETO:FORNEC. DE 
INSETICIDA DOMÉSTICO E OUTROS (RP) SMAG 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38821/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ASSIS & DELLA PASCHOA 
LTDA ME VALOR TOTAL R$ 902,00 
OBJETO:FORN.DETERGENTE/REMOVEDOR DE 
CERAS,RODO E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
116/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38822/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CIRURGICA KD LTDA 
VALOR TOTAL R$ 8.450,00 OBJETO:FORNECIMENTO DE 
LUVAS DE LATEX E OUTROS - RP SMS/SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
150/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38825/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: F.H.C DE OLIVEIRA 
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DESCARTÁVEIS - ME VALOR TOTAL R$ 1.172,00 
OBJETO:FORN.DETERGENTE/REMOVEDOR DE 
CERAS,RODO E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
116/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38826/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ELIZABETE MONTEIRO 
ALVES - ME VALOR TOTAL R$ 741,00 
OBJETO:FORN.DETERGENTE/REMOVEDOR DE 
CERAS,RODO E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
116/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38827/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA 
VALOR TOTAL R$ 1.725,00 OBJETO:FORN. DE SAPÓLIO 
EM PÓ E OUTROS - RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA 
ESTADUAL SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 
24/06/98 N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 7/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38828/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 5.563,00 
OBJETO:FORN. DE SAPÓLIO EM PÓ E OUTROS - RP - 
SMAG DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 7/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38829/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ELIZABETE MONTEIRO 
ALVES - ME VALOR TOTAL R$ 4.160,00 OBJETO:FORN. DE 
SAPÓLIO EM PÓ E OUTROS - RP - SMAG DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38831/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: RODRIGO TONELOTTO - 
EPP VALOR TOTAL R$ 3.122,00 OBJETO:FORN. DE 
SAPÓLIO EM PÓ E OUTROS - RP - SMAG DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38832/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: KLASSY COMERCIAL 
DESCARTÁVEIS E LIMPEZA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
1.036,00 OBJETO:FORN. DE SAPÓLIO EM PÓ E OUTROS - 
RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 7/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38833/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CIRURGICA KD LTDA 
VALOR TOTAL R$ 3.965,00 OBJETO:FORNECIMENTO DE 
LUVAS DE LATEX E OUTROS - RP SMS/SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 

c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
150/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38849/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ASSIS & DELLA PASCHOA 
LTDA ME VALOR TOTAL R$ 902,00 
OBJETO:FORN.DETERGENTE/REMOVEDOR DE 
CERAS,RODO E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
116/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38850/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 2.460,00 
OBJETO:FORN. DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO 
CONCENTRADO - RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA 
ESTADUAL SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 
24/06/98 N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 104/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38851/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: NACIONAL COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA VALOR TOTAL R$ 375,00 
OBJETO:FORN.CURATIVO ADESIVO,ALGODÃO E OUTROS 
- RP - SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 101/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38852/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: KLASSY COMERCIAL 
DESCARTÁVEIS E LIMPEZA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
2.570,00 OBJETO:FORN.DE ALCOOL GEL ANTI-SEPTICO - 
RP (SME) DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 97/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38853/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: TERRAO COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA. VALOR TOTAL R$ 8.575,00 
OBJETO:FORN.SABONETE SÓLIDO PERFUMADO E 
OUTROS - RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA 
ESTADUAL SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 
24/06/98 N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38854/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DALEFRUT COMÉRCIO DE 
PRODS.ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 
8.838,00 O B J E T O : F O R N . H O R T I F R U T I 
PROCESSADO(ABACAXI PEROLADO E OUTROS)-RP-SME 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:FNDE/PNAE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38855/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA 
VALOR TOTAL R$ 1.725,00 OBJETO:FORN. DE SAPÓLIO 
EM PÓ E OUTROS - RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA 
ESTADUAL SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 
24/06/98 N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 7/2015.  
 

 
 
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38856/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 5.563,00 
OBJETO:FORN. DE SAPÓLIO EM PÓ E OUTROS - RP - 
SMAG DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 7/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38857/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ELIZABETE MONTEIRO 
ALVES - ME VALOR TOTAL R$ 4.160,00 OBJETO:FORN. DE 
SAPÓLIO EM PÓ E OUTROS - RP - SMAG DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38858/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: RODRIGO TONELOTTO - 
EPP VALOR TOTAL R$ 3.122,00 OBJETO:FORN. DE 
SAPÓLIO EM PÓ E OUTROS - RP - SMAG DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38859/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: KLASSY COMERCIAL 
DESCARTÁVEIS E LIMPEZA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
1.036,00 OBJETO:FORN. DE SAPÓLIO EM PÓ E OUTROS - 
RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 7/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38860/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA 
VALOR TOTAL R$ 122,00 OBJETO:FORNEC. DE 
INSETICIDA DOMÉSTICO E OUTROS (RP) SMAG 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38861/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: JAMPER COMERCIAL LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 2.419,00 OBJETO:FORNEC. DE 
INSETICIDA DOMÉSTICO E OUTROS (RP) SMAG 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38862/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: JAMPER COMERCIAL LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 920,00 OBJETO:FORNEC. DE 
INSETICIDA DOMÉSTICO E OUTROS (RP) SMAG 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38863/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ELIZABETE MONTEIRO 
ALVES - ME VALOR TOTAL R$ 741,00 
OBJETO:FORN.DETERGENTE/REMOVEDOR DE 
CERAS,RODO E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
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EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
116/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38864/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: F.H.C DE OLIVEIRA 
DESCARTÁVEIS - ME VALOR TOTAL R$ 1.172,00 
OBJETO:FORN.DETERGENTE/REMOVEDOR DE 
CERAS,RODO E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
116/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38871/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CIRURGICA KD LTDA 
VALOR TOTAL R$ 3.965,00 OBJETO:FORNECIMENTO DE 
LUVAS DE LATEX E OUTROS - RP SMS/SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
150/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38872/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: F.H.C DE OLIVEIRA 
DESCARTÁVEIS - ME VALOR TOTAL R$ 6.330,00 
OBJETO:FORNECIMENTO DE SACO DE LIXO - RP - SMAG 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
145/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38873/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ITAMBÉ ALIMENTOS S/A 
VALOR TOTAL R$ 10.181,00 OBJETO:FORN. LEITE EM PÓ 
INTEGRAL - RP - SME DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:FNDE/PNAE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38874/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: BIGNARDI IND E COM. DE 
PAPEIS E ARTEFATOS LTDA. VALOR TOTAL R$ 6.712,00 
OBJETO:FORNECIMENTO DE PAPEL SULFITE - RP - SMAG 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
342/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38875/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: F.H.C DE OLIVEIRA 
DESCARTÁVEIS - ME VALOR TOTAL R$ 2.270,00 
OBJETO:FORNEC. DE PAPEL HIGIENICO E PAPEL 
TOALHA, RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 381/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38876/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: TERRAO COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA. VALOR TOTAL R$ 4.837,00 
OBJETO:FORNEC. DE PAPEL HIGIENICO E PAPEL 
TOALHA, RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 381/2014.  
 

 
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38878/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 9.330,00 OBJETO:FORN. DE MINI BOLO - 
RP - SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:FNDE/PNAE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 387/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38885/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ROBERTO BIANCO FILHO 
COMÉRCIO E CONFECÇÃO LTDA-ME VALOR TOTAL R$ 
6.726,00 OBJETO:FORN. DE CALÇA MERENDA, BRANCA E 
OUTROS, RP - SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 388/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38886/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: V.S IND. E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 8.794,00 
OBJETO:FORN. DE CALÇA MERENDA, BRANCA E 
OUTROS, RP - SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 388/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38895/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: PNEULINHARES 
COMERCIO DE PNEUS LTDA VALOR TOTAL R$ 1.476,00 
OBJETO:FORN.PNEU PARA MOTOCICLETA, PNEU LISO E 
OUTROS - RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:TAXA EXPEDIENTE 
SAUDE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 185/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38899/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA 
VALOR TOTAL R$ 845,00 OBJETO:FORN.GEL DENTAL 
INFANTIL E SABONETE GLICER.INFANTIL-RP-SME 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
125/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38921/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: RODRIGO TONELOTTO - 
EPP VALOR TOTAL R$ 391,00 OBJETO:FORN.PAPEL 
CELOFANE, CARTOLINA E OUTROS - RP - SME 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
118/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38922/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: MARCELA SILVIA DE 
ANDRADE - MEI VALOR TOTAL R$ 540,00 
OBJETO:FORN.PAPEL CELOFANE, CARTOLINA E OUTROS 
- RP - SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 118/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38923/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: LISBECKH 
SUPRIM.ESCRIT.INFORM.E ESCOLAR LTDA ME VALOR 
TOTAL R$ 594,00 OBJETO:FORN.PAPEL CELOFANE, 
CARTOLINA E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 

EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
118/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38924/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: RODRIGO TONELOTTO - 
EPP VALOR TOTAL R$ 197,00 OBJETO:FORN.PAPEL 
CELOFANE, CARTOLINA E OUTROS - RP - SME 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
118/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38925/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: MARCELA SILVIA DE 
ANDRADE - MEI VALOR TOTAL R$ 270,00 
OBJETO:FORN.PAPEL CELOFANE, CARTOLINA E OUTROS 
- RP - SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 118/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38926/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: LISBECKH 
SUPRIM.ESCRIT.INFORM.E ESCOLAR LTDA ME VALOR 
TOTAL R$ 299,55 OBJETO:FORN.PAPEL CELOFANE, 
CARTOLINA E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
118/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38928/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: RODRIGO TONELOTTO - 
EPP VALOR TOTAL R$ 197,00 OBJETO:FORN.PAPEL 
CELOFANE, CARTOLINA E OUTROS - RP - SME 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
118/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38930/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: MARCELA SILVIA DE 
ANDRADE - MEI VALOR TOTAL R$ 270,00 
OBJETO:FORN.PAPEL CELOFANE, CARTOLINA E OUTROS 
- RP - SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 118/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38931/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: LISBECKH 
SUPRIM.ESCRIT.INFORM.E ESCOLAR LTDA ME VALOR 
TOTAL R$ 299,00 OBJETO:FORN.PAPEL CELOFANE, 
CARTOLINA E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
118/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38932/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: KLASSY COMERCIAL 
DESCARTÁVEIS E LIMPEZA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
1.847,00 OBJETO:FORN. DE SABONETE LÍQUIDO 
ANTISSEPTICO - RP (SME) DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA 
ESTADUAL SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 
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24/06/98 N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 98/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38933/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: KLASSY COMERCIAL 
DESCARTÁVEIS E LIMPEZA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
1.847,00 OBJETO:FORN. DE SABONETE LÍQUIDO 
ANTISSEPTICO - RP (SME) DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA 
ESTADUAL SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 
24/06/98 N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 98/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38935/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: KLASSY COMERCIAL 
DESCARTÁVEIS E LIMPEZA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
3.695,00 OBJETO:FORN. DE SABONETE LÍQUIDO 
ANTISSEPTICO - RP (SME) DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA 
ESTADUAL SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 
24/06/98 N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 98/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38958/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA 
VALOR TOTAL R$ 245,00 OBJETO:FORNEC. DE 
INSETICIDA DOMÉSTICO E OUTROS (RP) SMAG 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38959/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: JAMPER COMERCIAL LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 4.875,00 OBJETO:FORNEC. DE 
INSETICIDA DOMÉSTICO E OUTROS (RP) SMAG 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38960/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: JAMPER COMERCIAL LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 2.625,00 OBJETO:FORNEC. DE 
INSETICIDA DOMÉSTICO E OUTROS (RP) SMAG 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38961/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: JAMPER COMERCIAL LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 1.840,00 OBJETO:FORNEC. DE 
INSETICIDA DOMÉSTICO E OUTROS (RP) SMAG 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38962/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA 
VALOR TOTAL R$ 3.300,00 OBJETO:FORN. DE SAPÓLIO 
EM PÓ E OUTROS - RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA 
ESTADUAL SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 
24/06/98 N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 7/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38963/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 11.127,00 
OBJETO:FORN. DE SAPÓLIO EM PÓ E OUTROS - RP - 

SMAG DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 7/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38964/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ELIZABETE MONTEIRO 
ALVES - ME VALOR TOTAL R$ 8.320,00 OBJETO:FORN. DE 
SAPÓLIO EM PÓ E OUTROS - RP - SMAG DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38965/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: RODRIGO TONELOTTO - 
EPP VALOR TOTAL R$ 6.244,00 OBJETO:FORN. DE 
SAPÓLIO EM PÓ E OUTROS - RP - SMAG DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38966/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: KLASSY COMERCIAL 
DESCARTÁVEIS E LIMPEZA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
2.072,00 OBJETO:FORN. DE SAPÓLIO EM PÓ E OUTROS - 
RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 7/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38967/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DALEFRUT COMÉRCIO DE 
PRODS.ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 
15.268,00 O B J E T O : F O R N . H O R T I F R U T I 
PROCESSADO(ABACAXI PEROLADO E OUTROS)-RP-SME 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:FNDE/PNAE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38975/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: FERSHOP A A A 
COMERCIAL LTDA. ME VALOR TOTAL R$ 239,00 
OBJETO:FORN.ELETRODO DIAM. 3,25MM E 4,0MM - RP - 
SMSP DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES, CONVENIO:FUNDO MUNICIPAL DE 
TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 359/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38977/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DALEFRUT COMÉRCIO DE 
PRODS.ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 
3.000,00 OBJETO:HORTIFRUTIGRANJEIROS (UNIDADES 
ESCOLARES) DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:FNDE/PNAE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 244/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38978/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DALEFRUT COMÉRCIO DE 
PRODS.ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 
7.000,00 OBJETO:HORTIFRUTIGRANJEIROS (UNIDADES 
ESCOLARES) DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:FNDE/PNAE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 244/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38979/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CIRURGICA KD LTDA 
VALOR TOTAL R$ 7.930,00 OBJETO:FORNECIMENTO DE 
LUVAS DE LATEX E OUTROS - RP SMS/SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
150/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38980/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CIRURGICA KD LTDA 
VALOR TOTAL R$ 8.450,00 OBJETO:FORNECIMENTO DE 
LUVAS DE LATEX E OUTROS - RP SMS/SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
150/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38981/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ASSIS & DELLA PASCHOA 
LTDA ME VALOR TOTAL R$ 1.579,00 
OBJETO:FORN.DETERGENTE/REMOVEDOR DE 
CERAS,RODO E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
116/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38982/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ELIZABETE MONTEIRO 
ALVES - ME VALOR TOTAL R$ 1.482,00 
OBJETO:FORN.DETERGENTE/REMOVEDOR DE 
CERAS,RODO E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
116/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38983/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: F.H.C DE OLIVEIRA 
DESCARTÁVEIS - ME VALOR TOTAL R$ 2.345,00 
OBJETO:FORN.DETERGENTE/REMOVEDOR DE 
CERAS,RODO E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
116/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38984/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: NACIONAL COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA VALOR TOTAL R$ 750,00 
OBJETO:FORN.CURATIVO ADESIVO,ALGODÃO E OUTROS 
- RP - SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 101/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38985/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: KLASSY COMERCIAL 
DESCARTÁVEIS E LIMPEZA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
5.140,00 OBJETO:FORN.DE ALCOOL GEL ANTI-SEPTICO - 
RP (SME) DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 97/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 38986/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 4.920,00 
OBJETO:FORN. DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO 
CONCENTRADO - RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA 
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ESTADUAL SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 
24/06/98 N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 104/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39010/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ANBIOTON IMPORTADORA 
LTDA VALOR TOTAL R$ 4 . 1 8 9 , 0 0 O B J E T O : F O R N 
E C I M E N T O - M E D I C A M E N T O S (FOLINATO DE 
CALCIO 15MG E OUT)RP DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:SECRETARIA ESTADO 
DA SAUDE/PROGRAMA DE ASSIST.FARMACEUTICA NA 
ATENCAO BASICA - DIABETES/MEDICAMENTOS PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 22/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39013/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VEICULAR 
LTDA VALOR TOTAL R$ 4.265,00 OBJETO:FORN.PNEU 
PARA MOTOCICLETA, PNEU LISO E OUTROS - RP - SMAG 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLOGICAS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1 8 5 / 2 0 1 5 
.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39014/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ELIZABETE MONTEIRO 
ALVES - ME VALOR TOTAL R$ 7.620,00 
OBJETO:FORN.SABONETE SÓLIDO PERFUMADO E 
OUTROS - RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA 
ESTADUAL SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 
24/06/98 N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39016/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 6.000,00 OBJETO:FORNECIMENTO DE 
PEITO DE PERU E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:FNDE/PNAE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5 0 / 2 0 
1 5 .  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39017/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: SOCOM ALIMENTOS EIRELI 
EPP VALOR TOTAL R$ 10.048,00 OBJETO:FORNEC. DE 
MACARRÃO COM OVOS E OUTOS RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:DSE 
-MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39020/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: COMERCIAL JOAO AFONSO 
LTDA. VALOR TOTAL R$ 55,00 OBJETO:FORN.DE 
BISCOITO DOCE MARIA E OUTROS RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:CENTRO 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 73/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39021/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: SOCOM ALIMENTOS EIRELI 
EPP VALOR TOTAL R$ 81,00 OBJETO:FORN.DE BISCOITO 
DOCE MARIA E OUTROS RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:CENTRO 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 73/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39114/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DALEFRUT COMÉRCIO DE 
PRODS.ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 
22.000,00 OBJETO:HORTIFRUTIGRANJEIROS (UNIDADES 
ESCOLARES) DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:FNDE/PNAE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 244/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39123/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: COMERCIAL CENTER 
VALLE LTDA VALOR TOTAL R$ 819,00 
OBJETO:FORN.APAGADOR Q U A D R O - N E G R O , C A N 
E T A P/TRANSPARENCIA,ETC-RP-SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
117/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39124/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: LISBECKH 
SUPRIM.ESCRIT.INFORM.E ESCOLAR LTDA ME VALOR 
TOTAL R$ 3.412,00 O B J E T O : F O R N . A P A G A D O R 
Q U A D R O - N E G R O , C A N E T A 
P/TRANSPARENCIA,ETC-RP-SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
117/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39125/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: MENDES COMERCIAL DE 
MANU. E SERV. DE LOC. E TRANS. VALOR TOTAL R$ 
556,00 OBJETO:FORN.MATERIAL ESCRITÓRIO (LÁPIS 
PRETO E OUTROS) - RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA 
ESTADUAL SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 
24/06/98 N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 123/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39126/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: LISBECKH 
SUPRIM.ESCRIT.INFORM.E ESCOLAR LTDA ME VALOR 
TOTAL R$ 3.917,00 OBJETO:FORN.MATERIAL ESCRITÓRIO 
(LÁPIS PRETO E OUTROS) - RP - SMAG DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
123/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39127/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: COMERCIAL CENTER 
VALLE LTDA VALOR TOTAL R$ 409,00 
OBJETO:FORN.APAGADOR Q U A D R O - N E G R O , C A N 
E T A P/TRANSPARENCIA,ETC-RP-SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
117/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39128/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: PARCO PAPELARIA LTDA. 
VALOR TOTAL R$ 6.198,00 OBJETO:FORN.APAGADOR Q U 
A D R O - N E G R O , C A N E T A P/TRANSPARENCIA,ETC-
RP-SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 117/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39129/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: LISBECKH 
SUPRIM.ESCRIT.INFORM.E ESCOLAR LTDA ME VALOR 
TOTAL R$ 1.706,00 O B J E T O : F O R N . A P A G A D O R 
Q U A D R O - N E G R O , C A N E T A 
P/TRANSPARENCIA,ETC-RP-SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 

c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
117/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39130/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: MENDES COMERCIAL DE 
MANU. E SERV. DE LOC. E TRANS. VALOR TOTAL R$ 
278,00 OBJETO:FORN.MATERIAL ESCRITÓRIO (LÁPIS 
PRETO E OUTROS) - RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA 
ESTADUAL SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 
24/06/98 N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 123/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39131/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: COMERCIAL CENTER 
VALLE LTDA VALOR TOTAL R$ 409,50 
OBJETO:FORN.APAGADOR Q U A D R O - N E G R O , C A N 
E T A P/TRANSPARENCIA,ETC-RP-SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
117/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39132/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: PARCO PAPELARIA LTDA. 
VALOR TOTAL R$ 6.198,00 OBJETO:FORN.APAGADOR Q U 
A D R O - N E G R O , C A N E T A P/TRANSPARENCIA,ETC-
RP-SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 117/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39133/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: LISBECKH 
SUPRIM.ESCRIT.INFORM.E ESCOLAR LTDA ME VALOR 
TOTAL R$ 1.706,00 O B J E T O : F O R N . A P A G A D O R 
Q U A D R O - N E G R O , C A N E T A 
P/TRANSPARENCIA,ETC-RP-SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
117/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39128/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: PARCO PAPELARIA LTDA. 
VALOR TOTAL R$ 6.198,00 OBJETO:FORN.APAGADOR Q U 
A D R O - N E G R O , C A N E T A P/TRANSPARENCIA,ETC-
RP-SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 117/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39139/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: LISBECKH 
SUPRIM.ESCRIT.INFORM.E ESCOLAR LTDA ME VALOR 
TOTAL R$ 1.958,00 OBJETO:FORN.MATERIAL ESCRITÓRIO 
(LÁPIS PRETO E OUTROS) - RP - SMAG DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
123/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39148/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 18.150,00 OBJETO:FORN.DE ATUM E 
SARDINHA - RP - SME DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:DSE -MERENDA 
ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2015.  
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
EXTRATO DE EMPENHO 

 
EMPENHO Nº 39149/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: LUMAR COM. PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA. VALOR TOTAL R$ 189,00 
OBJETO:FORNEC. MEDICAMENTOS (AMOXICILINA 500 MG 
E OUTROS) RP SMS DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO 
BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 10/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39150/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA VALOR TOTAL R$ 500,00 
OBJETO:FORNEC. MEDICAMENTOS (AMOXICILINA 500 MG 
E OUTROS) RP SMS DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO 
BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 10/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39151/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ANBIOTON IMPORTADORA 
LTDA VALOR TOTAL R$ 127,00 OBJETO:FORNEC. 
MEDICAMENTOS (AMOXICILINA 500 MG E OUTROS) RP 
SMS DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 
34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39152/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: SOLUMED 
DISTR.MEDICAMENTOS E PROD.P/ SAÚDE LTDA VALOR 
TOTAL R$ 8.628,00 OBJETO:FORNEC. MEDICAMENTOS 
(AMOXICILINA 500 MG E OUTROS) RP SMS DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 
34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39153/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA 
LTDA. VALOR TOTAL R$ 30.014,00 OBJETO:FORNEC. 
MEDICAMENTOS (AMOXICILINA 500 MG E OUTROS) RP 
SMS DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 
34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39154/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: NATULAB LABORATORIO 
S/A VALOR TOTAL R$ 19.500,00 OBJETO:FORNEC. 
MEDICAMENTOS (AMOXICILINA 500 MG E OUTROS) RP 
SMS DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 
34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39155/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: PROLIM COMERCIO DE 
HIGIENE E LIMPEZA LTDA. VALOR TOTAL R$ 39.580,00 
OBJETO:FORN.DE DETERGENTE ALCALINO E SECANTE 
ABRILHANTADOR-RP-SME DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA 
ESTADUAL SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 
24/06/98 N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 11/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39158/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA. 
VALOR TOTAL R$ 10.682,00 OBJETO:FORNEC. 
MEDICAMENTOS (AMOXICILINA 500 MG E OUTROS) RP 
SMS DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 
34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39159/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DUPATRI HOSP COM IMP E 
EXP LTDA VALOR TOTAL R$ 27.030,00 OBJETO:FORNEC. 
MEDICAMENTOS (AMOXICILINA 500 MG E OUTROS) RP 
SMS DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 
34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39160/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DIMACI/MG MATERIAL 
CIRURGICO LTDA VALOR TOTAL R$ 16.807,00 
OBJETO:FORNEC. MEDICAMENTOS (AMOXICILINA 500 MG 
E OUTROS) RP SMS DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO 
BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 10/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39169/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: AGLON COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA. VALOR TOTAL R$ 21.120,00 
OBJETO:FORN. DE DIGOXINA 0,25MG, PRESERVATIVO E 
OUTROS - RP - SMS DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONVENIO:SECRETARIA ESTADO DA 
SAUDE/PROGRAMA DE ASSIST.FARMACEUTICA NA 
ATENCAO BASICA - DIABETES/MEDICAMENTOS PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39170/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA 
LTDA. VALOR TOTAL R$ 61.200,00 OBJETO:FORN. DE 
DIGOXINA 0,25MG, PRESERVATIVO E OUTROS - RP - SMS 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:SECRETARIA ESTADO DA SAUDE/PROGRAMA 
DE ASSIST.FARMACEUTICA NA ATENCAO BASICA - 
DIABETES/MEDICAMENTOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 
12/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39184/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DIMACI/MG MATERIAL 
CIRURGICO LTDA VALOR TOTAL R$ 10.200,00 
OBJETO:FORN.MEDICAMENTOS (METILDOPA 500MG E 
OUTROS) - RP - SMS DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:SECRETARIA ESTADO 
DA SAUDE/PROGRAMA DE ASSIST.FARMACEUTICA NA 
ATENCAO BASICA - DIABETES/MEDICAMENTOS PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 26/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39190/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CIMED INDUSTRIA DE 
MEDICAMENTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 6.850,00 
OBJETO:FORN.MEDICAMENTOS (METILDOPA 500MG E 
OUTROS) - RP - SMS DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:SECRETARIA ESTADO 
DA SAUDE/PROGRAMA DE ASSIST.FARMACEUTICA NA 
ATENCAO BASICA - DIABETES/MEDICAMENTOS PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 26/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39215/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: GEOLAB INDUSTRIA 
FARMACEUTICA S.A. VALOR TOTAL R$ 2.400,00 
OBJETO:FORNEC. DE MEDICAMENTOS (FUROSEMIDA E 
OUTROS) RP - SMS DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
BASICA. PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO 
BRASIL C/C 34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 46/2015.  
 

 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39219/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S. A. VALOR TOTAL R$ 
14.300,00 OBJETO:FORNEC. DE MEDICAMENTOS 
(FUROSEMIDA E OUTROS) RP - SMS DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 
34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39220/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ANBIOTON IMPORTADORA 
LTDA VALOR TOTAL R$ 8.888,00 OBJETO:VITAMINAS DO 
COMPLEXO B E OUTROS RP SMS DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:SECRETARIA ESTADO DA SAUDE/PROGRAMA 
DE ASSIST.FARMACEUTICA NA ATENCAO BASICA - 
DIABETES/MEDICAMENTOS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
356/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39221/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: MERCK S/A VALOR TOTAL 
R$ 24.000,00 OBJETO:VITAMINAS DO COMPLEXO B E 
OUTROS RP SMS DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONVENIO:SECRETARIA ESTADO DA 
SAUDE/PROGRAMA DE ASSIST.FARMACEUTICA NA 
ATENCAO BASICA - DIABETES/MEDICAMENTOS PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 356/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39232/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: PORTAL LTDA. VALOR 
TOTAL R$ 38,00 
OBJETO:FORN.MEDICAMENTOS(PROMETAZINA 
CLORIDRATO E OUTROS)-RP-SMS DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 
34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39233/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA 
LTDA. VALOR TOTAL R$ 1 1 . 5 9 6 , 0 0 
OBJETO:FORN.MEDICAMENTOS(PROMETAZINA 
CLORIDRATO E OUTROS)-RP-SMS DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 
34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39234/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA VALOR TOTAL R$ 100,00 
OBJETO:FORN.MEDICAMENTOS(PROMETAZINA 
CLORIDRATO E OUTROS)-RP-SMS DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 
34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39235/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DUPATRI HOSP COM IMP E 
EXP LTDA VALOR TOTAL R$ 9.300,00 
OBJETO:FORN.MEDICAMENTOS(PROMETAZINA 
CLORIDRATO E OUTROS)-RP-SMS DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 
34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39236/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONQUISTA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
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VALOR TOTAL R$ 1.529,00 
OBJETO:FORN.MEDICAMENTOS(PROMETAZINA 
CLORIDRATO E OUTROS)-RP-SMS DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 
34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39237/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: COMERCIAL JOAO AFONSO 
LTDA. VALOR TOTAL R$ 2.475,00 OBJETO:FORN.DE 
BISCOITO DOCE MARIA E OUTROS RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:DSE 
-MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39238/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: COMERCIAL JOAO AFONSO 
LTDA. VALOR TOTAL R$ 3.025,00 OBJETO:FORN.DE 
BISCOITO DOCE MARIA E OUTROS RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:DSE 
-MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39239/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 10.197,00 OBJETO:FORN.DE BISCOITO 
DOCE MARIA E OUTROS RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:DSE 
-MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39240/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 9.926,00 OBJETO:FORN.DE BISCOITO 
DOCE MARIA E OUTROS RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:DSE 
-MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7 3 / 2 0 1 
5 .  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39241/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: TERRAO COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA. VALOR TOTAL R$ 9.675,00 
OBJETO:FORNEC. DE PAPEL HIGIENICO E PAPEL 
TOALHA, RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 381/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39242/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: F.H.C DE OLIVEIRA 
DESCARTÁVEIS - ME VALOR TOTAL R$ 4.540,00 
OBJETO:FORNEC. DE PAPEL HIGIENICO E PAPEL 
TOALHA, RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 381/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39280/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: V.S IND. E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 8.794,70 
OBJETO:FORN. DE CALÇA MERENDA, BRANCA E 
OUTROS, RP - SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 388/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39281/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ROBERTO BIANCO FILHO 
COMÉRCIO E CONFECÇÃO LTDA-ME VALOR TOTAL R$ 
6.726,00 OBJETO:FORN. DE CALÇA MERENDA, BRANCA E 
OUTROS, RP - SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 388/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39282/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ROBERTO BIANCO FILHO 
COMÉRCIO E CONFECÇÃO LTDA-ME VALOR TOTAL R$ 
6.156,00 OBJETO:FORN. DE CALÇA MERENDA, BRANCA E 
OUTROS, RP - SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 388/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39283/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: V.S IND. E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 8.375,00 
OBJETO:FORN. DE CALÇA MERENDA, BRANCA E 
OUTROS, RP - SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 388/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39284/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ROBERTO BIANCO FILHO 
COMÉRCIO E CONFECÇÃO LTDA-ME VALOR TOTAL R$ 
5.700,00 OBJETO:FORN. DE CALÇA MERENDA, BRANCA E 
OUTROS, RP - SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 388/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39285/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: V.S IND. E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 8.038,00 
OBJETO:FORN. DE CALÇA MERENDA, BRANCA E 
OUTROS, RP - SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 388/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39295/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA VALOR TOTAL R$ 21.000,00 
OBJETO:FORN. DE COPO DESCARTÁVEL (ÁGUA E CAFÉ), 
RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 389/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39307/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DALEFRUT COMÉRCIO DE 
PRODS.ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 
29.605,00 O B J E T O : F O R N . H O R T I F R U T I 
PROCESSADO(ABACAXI PEROLADO E OUTROS)-RP-SME 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:FNDE/PNAC PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1 4 / 2 0 
1 5 .  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39314/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 13.035,00 OBJETO:FORN.EXTRATO DE 
TOMATE E MOLHO DE TOMATE - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:DSE 
-MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2015.  
 

 
 
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39315/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 22.822,00 OBJETO:FORNECIMENTO DE 
PEITO DE PERU E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:DSE 
-MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39316/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 195.030,00 OBJETO:FORNECIMENTO 
FEIJÃO COZIDO E TEMPERADO E OUTROS - RP - SME 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 51/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39317/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 295.295,00 OBJETO:FORNECIMENTO 
FEIJÃO COZIDO E TEMPERADO E OUTROS - RP - SME 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 51/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39318/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: PARCO PAPELARIA LTDA. 
VALOR TOTAL R$ 12.397,00 OBJETO:FORN.APAGADOR Q 
U A D R O - N E G R O , C A N E T A 
P/TRANSPARENCIA,ETC-RP-SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
117/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39319/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: SOCOM ALIMENTOS EIRELI 
EPP VALOR TOTAL R$ 10.975,00 OBJETO:FORN.DE 
BISCOITO DOCE MARIA E OUTROS RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:DSE 
-MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39321/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 12.111,00 OBJETO:FORN.DE BISCOITO 
DOCE MARIA E OUTROS RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:DSE 
-MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39322/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: SOCOM ALIMENTOS EIRELI 
EPP VALOR TOTAL R$ 13.414,00 OBJETO:FORN.DE 
BISCOITO DOCE MARIA E OUTROS RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:DSE 
-MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39323/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 12.441,00 OBJETO:FORN.DE BISCOITO 
DOCE MARIA E OUTROS RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:DSE 
-MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39234/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA VALOR TOTAL R$ 100,00 
OBJETO:FORN.MEDICAMENTOS(PROMETAZINA 
CLORIDRATO E OUTROS)-RP-SMS DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:MS/ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
PORTARIA N. 1462 DE 19.06.2007. BANCO DO BRASIL C/C 
34.906-2 - BANCO 233 PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39325/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 57.820,00 OBJETO:FORNEC.CARNE DE 
FRANGO COZIDA,DESFIADA,CONG. E OUTROS RP SME 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 52/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39326/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: F.H.C DE OLIVEIRA 
DESCARTÁVEIS - ME VALOR TOTAL R$ 12.660,00 
OBJETO:FORNECIMENTO DE SACO DE LIXO - RP - SMAG 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
145/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39327/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ITAMBÉ ALIMENTOS S/A 
VALOR TOTAL R$ 14.414,00 OBJETO:FORN. LEITE EM PÓ 
INTEGRAL - RP - SME DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:DSE -MERENDA 
ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39328/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ITAMBÉ ALIMENTOS S/A 
VALOR TOTAL R$ 26.726,00 OBJETO:FORN. LEITE EM PÓ 
INTEGRAL - RP - SME DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:DSE -MERENDA 
ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39330/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: COMERCIAL CENTER 
VALLE LTDA VALOR TOTAL R$ 5,00 
OBJETO:FORN.APAGADOR Q U A D R O - N E G R O , C A N 
E T A P/TRANSPARENCIA,ETC-RP-SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:FUNDO 
NACIONAL DE SAUDE / DST/AIDS PORTARIA 785/GM - 
DIARIO OFICIAL UNIAO 27/06/03 REPASSE FUNDO A 
FUNDO - B.BRASIL C/C 17842-X PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
1 1 7 / 2 0 1 5 .  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39331/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: PARCO PAPELARIA LTDA. 
VALOR TOTAL R$ 156,00 O B J E T O : F O R N . A P A G A D 
O R Q U A D R O - N E G R O , C A N E T A 
P/TRANSPARENCIA,ETC-RP-SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:FUNDO 
NACIONAL DE SAUDE / DST/AIDS PORTARIA 785/GM - 
DIARIO OFICIAL UNIAO 27/06/03 REPASSE FUNDO A 
FUNDO - B.BRASIL C/C 17842-X PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
1 1 7 / 2 0 1 5 .  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39332/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: LISBECKH 
SUPRIM.ESCRIT.INFORM.E ESCOLAR LTDA ME VALOR 
TOTAL R$ 53,00 O B J E T O : F O R N . A P A G A D O R Q U 
A D R O - N E G R O , C A N E T A P/TRANSPARENCIA,ETC-
RP-SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:FUNDO NACIONAL DE SAUDE / DST/AIDS 
PORTARIA 785/GM - DIARIO OFICIAL UNIAO 27/06/03 
REPASSE FUNDO A FUNDO - B.BRASIL C/C 17842-X 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1 1 7 / 2 0 1 5 .  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39334/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: KAZAN COMERCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTACAO LTDA VALOR TOTAL R$ 
17,00 OBJETO:FORN.CANETA HIDROGRÁFICA, REGUA 

PLASTICA E OUTROS-RP-SME DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:FUNDO NACIONAL DE 
SAUDE / DST/AIDS PORTARIA 785/GM - DIARIO OFICIAL 
UNIAO 27/06/03 REPASSE FUNDO A FUNDO - B.BRASIL C/C 
17842-X PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1 1 5 / 2 0 1 5 .  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39337/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 22.066,00 OBJETO:FORNECIMENTO DE 
FAROFA DE SOJA COM ALHO - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:DSE 
-MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 353/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39339/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 70.669,00 OBJETO:FORNEC.CARNE DE 
FRANGO COZIDA,DESFIADA,CONG. E OUTROS RP SME 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 52/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39349/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: LNX TRAVEL VIAGENS E 
TURISMO EIRELI - ME VALOR TOTAL R$ 2.244,00 
OBJETO:PASSAGEM AEREA, HOSPEDAGEM, 
AGENCIAMENTO - RP - SMAG DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL, 
CONVENIO:CREAS/CENTRO DE REFERENCIA 
ESPECIALIZADO DA ASSISTENCIA SOCIAL PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 139/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39353/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: FORMATHO DIGITAL PRINT 
LTDA. - ME VALOR TOTAL R$ 48,00 OBJETO:FORN. FAIXA 
DE LONA, FOLHETO, BANNER E OUTROS - RP - SME 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 37682/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CASA DA MERENDA 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 
11.866,00 OBJETO:FORN. COCO RALADO, LEITE DE COCO 
E OUTROS - RP - SME DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:DSE -MERENDA 
ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4 0 5 / 2 0  

 
EXTRATO DE EMPENHO 

 
EMPENHO Nº 39173/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: TENDAS PARANÁ LTDA 
VALOR TOTAL R$ 220,00 OBJETO:AQUISIÇÃO DE TENDA 
PANTOGRÁFICA COM IMPRESSÃO DIGITAL - SMS 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:FUNDO NACIONAL DE SAUDE / DST/AIDS 
PORTARIA 785/GM - DIARIO OFICIAL UNIAO 27/06/03 
REPASSE FUNDO A FUNDO - B.BRASIL C/C 17842-X 
CONVITE Nº 260/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39522/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 39.497,00 OBJETO:FORN.BISNAQUINHA 
DE SOJA,PÃO TIPO HOT DOG E OUTROS-RP-SME 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:FNDE/PNAE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
352/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39523/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 19.748,00 OBJETO:FORN.BISNAQUINHA 
DE SOJA,PÃO TIPO HOT DOG E OUTROS-RP-SME 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CONVENIO:FNDE/PNAE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
352/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39525/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: SANTA JULIA AGROIND. 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
18.409,00 OBJETO:FORN. DE LEGUMES E VERDURAS 
CONGELADAS - RP - SME DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:FNDE/PNAE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4 0 0 / 2 0 1 4 .  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39526/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ITAMBÉ ALIMENTOS S/A 
VALOR TOTAL R$ 30.544,00 OBJETO:FORN. LEITE EM PÓ 
INTEGRAL - RP - SME DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:FNDE/PNAE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39527/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ITAMBÉ ALIMENTOS S/A 
VALOR TOTAL R$ 61.089,00 OBJETO:FORN. LEITE EM PÓ 
INTEGRAL - RP - SME DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONVENIO:FNDE/PNAE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39534/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 100.284,00 OBJETO:FORNEC.CARNE DE 
FRANGO COZIDA,DESFIADA,CONG. E OUTROS RP SME 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:FNDE/PNAE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39535/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 13.481,28 OBJETO:FORNEC.CARNE DE 
FRANGO COZIDA,DESFIADA,CONG. E OUTROS RP SME 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:FNDE/PNAE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39537/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 13.462,00 OBJETO:FORNECIMENTO DE 
PEITO DE PERU E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:FNDE/PNAE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5 0 / 2 0 
1 5 .  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39538/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 19.471,00 OBJETO:FORNECIMENTO DE 
PEITO DE PERU E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:FNDE/PNAE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5 0 / 2 0 
1 5 .  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39544/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 22.440,00 OBJETO:FORNECIMENTO DE 
SUCO CONCENTRADO E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:FNDE/PNAE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3 5 1 / 2 
0 1 4 .  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39545/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 44.880,00 OBJETO:FORNECIMENTO DE 
SUCO CONCENTRADO E OUTROS - RP - SME DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:FNDE/PNAE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3 5 1 / 2 
0 1 4 .  
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EXTRATO DE EMPENHO 

 
EMPENHO Nº 39553/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 55.459,00 OBJETO:FORN. DE MINI BOLO 
- RP - SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:FNDE/PNAE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 387/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39556/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CONSER ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL R$ 27.767,00 OBJETO:FORN. DE MINI BOLO 
- RP - SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:FNDE/PNAE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 387/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39568/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CANTARES MAGAZINE 
LTDA VALOR TOTAL R$ 16.016,00 OBJETO:FORNEC. DE 
CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL E FUNDAMENTAL, RP - 
SME DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL 
SALARIO EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 
N.Cx.NBco. c/c 22.812-5 BANCO 195 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 365/2014.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39528/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: KATIA AFFONSO MANFREDI 
VALOR TOTAL R$ 7.920,00 OBJETO:MINISTRAR OFICINA 
DESTINADO GABINETE DO PREFEITO, C O N V E N I O : S 
E C R . N A C I O N A L JUVENTUDE/PROGRAMA ESTACAO 
JUVENTUDE COMPRA DIRETA Nº 3255/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39539/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DIEGO STIEVEN ROSSETTI 
VALOR TOTAL R$ 140,00 OBJETO:FONTE DE 
ALIMENTACAO EXTERNA DESTINADO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS COMPRA DIRETA Nº 
3138/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39540/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: DIEGO STIEVEN ROSSETTI 
VALOR TOTAL R$ 40,00 OBJETO:FONTE DE ALIMENTACAO 
EXTERNA DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONVENIO:CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLOGICAS COMPRA DIRETA Nº 3138/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39541/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: MARCO ANTONIO TASCA 
FERREIRA ME VALOR TOTAL R$ 4.900,00 OBJETO:BANCO 
EM CONCRETO DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, CONVENIO:ROYALTIES COMPRA 
DIRETA Nº 3141/2015.  

 
EXTRATO DE EMPENHO 

 
EMPENHO Nº 39542/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ALBATROZ MATERIAIS 
TECNICOS LTDA. VALOR TOTAL R$ 2.480,00 
OBJETO:PLASTICO DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTES, CONVENIO:FUNDO MUNICIPAL DE 
TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 
COMPRA DIRETA Nº 3119/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39562/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: MEDIAL COM.E 
ASSIST.TEC.EM ELETRODOM. LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
1.010,00 OBJETO:MANUTENCAO EM CAMARA DE 
CONSERVACAO DE MEDICAMENTOS DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:TETO 
FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE 
DOENCAS.BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 
COMPRA DIRETA Nº 3254/2015.   

 
EXTRATO DE EMPENHO 

 
EMPENHO Nº 39640/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: LOKTAL MEDICAL 
ELECTRONICS IND.COM. LTDA VALOR TOTAL R$ 2.270,00 
OBJETO:MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:TETO 
FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE 
DOENCAS.BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 
COMPRA DIRETA Nº 3223/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39641/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CARCI IND. COM. APAR. 
CIRURGICOS ORTOPEDICOS LTDA. VALOR TOTAL R$ 
138,00 OBJETO:MATERIAIS PARA ESPORTES DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:TETO 
FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE 
DOENCAS.BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 
COMPRA DIRETA Nº 3224/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39643/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: GRAFICA ABREU LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 622,50 OBJETO:CONFECCAO DE 
CARTAZ DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:TETO FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA E 
CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 
BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 3226/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39647/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: CARCI IND. COM. APAR. 
CIRURGICOS ORTOPEDICOS LTDA. VALOR TOTAL R$ 
96,00 OBJETO:MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVENIO:TETO 
FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE 
DOENCAS.BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 
COMPRA DIRETA Nº 3228/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39648/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: ROSICLER CIRÚRGICA 
LTDA - EPP VALOR TOTAL R$ 2.992,50 OBJETO:MATERIAIS 
HOSPITALARES DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONVENIO:TETO FINANCEIRO DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO 
BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 
3228/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39649/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: MEDICAL CIRURGICA LTDA 
VALOR TOTAL R$ 330,00 OBJETO:MATERIAIS 
HOSPITALARES DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONVENIO:TETO FINANCEIRO DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO 
BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 
3228/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39650/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: MEMFS COMERCIO E 
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS EM GERAL VALOR TOTAL 
R$ 5.172,00 OBJETO:CAIXA PLASTICA DESTINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO:QESE-QUOTA ESTADUAL SALARIO 
EDUCACAO LEI ESTADUAL 10.013 DE 24/06/98 N.Cx.NBco. 
c/c 22.812-5 BANCO 195 COMPRA DIRETA Nº 3229/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
 NOTA DE EMPENHO Nº 39.657:  CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI (PMJ). 
CONTRATADA: MOON SEA COMERCIAL LTDA. ME VALOR 
TOTAL: R$ 10.850,00. OBJETO: COLCHÃO DE ESPUMA, 
SOLTEIRO, DENSIDADE 23, DESTINADO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL CONVÊNIO Nº 163 – CREAS/CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIAZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 234/15.   

 
EXTRATO DE EMPENHO 

 
EMPENHO Nº 39681/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 357,00 OBJETO:VASEILNA 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLOGICAS COMPRA DIRETA Nº 3247/2015.  
 

EXTRATO DE EMPENHO 
 
EMPENHO Nº 39682/2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ). CONTRATADA: A. PAULA DE MORAES - 
EPP VALOR TOTAL R$ 240,00 OBJETO:FILME PVC 
DESTINADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONVENIO:CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLOGICAS COMPRA DIRETA Nº 3248/2015.   
 

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE 
DA DIVISÃO DE COMPRAS 

Convite nº.278/15. 
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social. 
Objeto: Aquisição de gaveteiro volante, conjunto de mesa, etc. 
Face ao que consta dos autos, adjudicamos o objeto desta 
licitação à empresa abaixo: 
- MARCELO RIOS DE LIMA MOVEIS: item 01; 
Ficam revogados os itens 02, 03 e 04.  
Processo nº 31.556-0/15 
 

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE 
DA DIVISÃO DE COMPRAS 

CONVITE nº 279 / 2015 
PROCESSO nº 32.019-8 / 2015 
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
OBJETO: AQUIS VENTILADOR PAREDE E TELEFONE P/ 
UPA NOVO HORIZONTE SMS 
Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s): 
DAMARIS COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO-
ELETRONICOS LT Itens: 1 
LGATECH INFORMATICA LTDA -ME Itens: 2 
 

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA  
SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 220/15 – Fornecimento de carnes 
(patinho moído congelado e outros) para merenda escolar, 
sob o Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGADO às 
empresas abaixo, conforme Processo Administrativo nº 
28.728-0/2015. 
 
- CONSER ALIMENTOS LTDA: item 4(R$ 19,95); 
 
- MULT BEEF COMERCIAL LTDA: item 5 (R$ 17,98). 
 

(ALESSANDRA CRISTINA RODRIGUES GIROTTO) 
Secretária Adjunta de Administração e Gestão 

 
RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA  

SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
 

Pregão Eletrônico nº 235/15 – Aquisição de 02 (dois) veículos 
leves e 02 (dois) veículos pick up, destinados à Secretaria 
Municipal de Saúde, HOMOLOGADO às empresas abaixo, 
conforme processo administrativo nº 30.099-2/15: 
- IRMÃOS LUCHINI S/A COMERCIAL AUTO PEÇAS – Item 01 
-  R$ 73.980,00 
 
- TOTAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE VEÍCULOS LTDA – 
Item 02 – R$ 104.000,00  
 

(ALESSANDRA CRISTINA RODRIGUES GIROTTO) 
Secretária Adjunta de Administração e Gestão 

 
RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Eletrônico nº 237/15 – Aquisição de medicamentos 
(melilotus officinalis lam 26,7 mg e outros), para 
atendimento a Mandados Judiciais, destinados à Secretaria 
Municipal de Saúde, HOMOLOGADO às empresas abaixo, 
conforme processo administrativo 30.386-3/2015: 
 
- DF MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DO 
DISTRITO FEDERAL (itens 11 e 12)..................R$ 1.067,7600 
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- INTERLAB FARMACEUTICA LTDA (itens 7 e 
8).........................................................................R$17.406,8280 
 
- J.F.B GOUVEIA & CIA LTDA EPP (itens 01,04,05 e 
09)......................................................................R$ 6.796,8000 
 
- PORTAL LTDA (item 03)..................................R$   400,5000 
 

(Alexandre Castro Nunes) 
Diretor do Departamento de Licitação 

 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA 
SRA. SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO 
 
Pregão Presencial nº 030/15 – Locação de veículos 
(caminhões), máquinas de terraplenagem e equipamentos, 
com motorista/operador, sob Sistema de Registro de Preços.  
Processo Administrativo nº 23.362-3/15. 
 
SMAG/GS, em 01 de dezembro de 2015. 
 
Face ao que consta dos autos, ADJUDICAMOS o objeto e 
HOMOLOGAMOS do Pregão Presencial em epígrafe, 
destinado às Secretarias Municipais de Serviços Públicos e de 
Obras, por seus próprios fundamentos, conforme segue: 

 
Item Empresa R$ 

1 JR TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE 
VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA 45,00 

2 UNYDUY COMERCIAL LOCAÇÕES LTDA 
EPP 95,39 

3 JR TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE 
VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA 60,00 

4 COOPERLESTE COPERATIVA DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTES 40,00 

5 MENDES & FREITAS LOGISTICA EPP 30,00 

6 AMAZONIA AMBIENTAL CONSERVAÇÃO 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 83,00 

7 G E P A V TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA ME 103,90 

8 JR TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE 
VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA 99,99 

9 ROSS LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 70,99 

10 JR TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE 
VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA 57,00 

11 PLURI RENTAL COMERCIAL LOCAÇÕES 
EIRELLI EPP 45,00 

12 JR TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE 
VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA 58,50 

13 G E P A V TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA ME 55,80 

14 JR TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE 
VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA 131,10 

15 GM PAVIMENTAÇÃO LTDA 155,00 
16 ETENG ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 55,00 
17 AMÉRICA LOCAÇÕES DE VEICULOS LTDA 62,00 
18 MAX VERDE TRANSPORTES LTDA EPP 119,00 

 
Publique- se. 

 
Alessandra Cristina Girotto Rodrigues 

Secretária Municipal Adjunta de Administração e Gestão 
 

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA SRA 
SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2015 – Fornecimento de 
medicamentos (vitaminas do complexo b, cefalexina e outros) 
sob Sistema de Registro de Preços, destinados à Secretaria 
Municipal de Saúde. Processo nº 30.388-9/2015 
 
1.    Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o PREGÃO 
PRESENCIAL nº 039/15, destinado à Secretaria Municipal de 
Saúde, por seus próprios fundamentos, com base na 
adjudicação levada a efeito na sessão do pregão realizada em 
18/11/15, conforme segue:      

 

Item Empresa Valor 
unitário 

1 NATULAB LABORATÓRIO S/A  R$         
0,0400  

2 
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA 

 R$         
6,1200  

4 DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

 R$         
0,3250  

LTDA 

5 INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA  R$         
0,0800  

6 
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA 

 R$         
0,4300  

7 AGLON COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA 

 R$         
2,7500  

8 MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA  R$         
0,0970  

9 AGLON COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA 

 R$       
38,5000  

10 AGLON COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA 

 R$       
40,8000  

11 AGLON COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA 

 R$       
42,6000  

12 ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR 
LTDA 

 R$       
22,5000  

13 ANBIOTON IMPORTADORA LTDA  R$       
10,0000  

 
2.   Face ao que consta dos autos, e acolhendo ao despacho 
da pregoeira às fls. 723, REVOGO os itens 03 e 14, por 
estarem acima dos valores de mercado. 
3. Publique-se. 
 

Jundiaí, 02 de dezembro de 2015. 
 

Alessandra Cristina Girotto Rodrigues 
Secretária Adjunta de Administração e Gestão  

 
RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO DA CHEFE DA 

DIVISÃO DE COMPRAS  
 
Convite nº. 241/15. 
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Link de acesso a internet. 
Face ao que consta dos autos revogamos a presente licitação. 
Processo nº. 025.976-8/15 

 
RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO DA CHEFE DA 

DIVISÃO DE COMPRAS  
 
Convite nº. 280/15. 
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de filtro de partícula para veículos Ford 
Transit. 
Face ao que consta dos autos: 
I - Desclassificamos a proposta da empresa Cristiane Bissoli 
Me. 
II - Revogamos a presente licitação. 
Processo nº. 032.022-2/15 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 262/15 
OBJETO: Fornecimento de arroz agulhinha tipo 1 e outros, sob 
o Sistema de Registro de Preços. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 
horas do dia 05 de janeiro de 2016. 
PREGOEIRA RESPONSÁVEL: RAQUEL P. OLIVA. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 264/15 
OBJETO: Fornecimento de açúcar refinado e outros, sob o 
Sistema de Registro de Preços. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 
horas do dia 06 de janeiro de 2016. 
PREGOEIRA RESPONSÁVEL: ELIZÂNGELA AP. EFIGÊNIO. 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: 
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar 
Editais Eletrônicos – Compras – Pregão Eletrônico – Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de 
Licitação – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas 
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 
10,00 (dez reais) cada ABERTURA DA PROPOSTA 
COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento. 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a 
partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação 
ou não das propostas. 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO: 
ALEXANDRE CASTRO NUNES 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 045/15, de 03 de 
dezembro de 2015 ÓRGÃO: Município de Jundiaí. OBJETO: 
Fornecimento de medicamentos (leuprolida 3,75 mg e outros), 
para atendimento a Mandados Judiciais, sob o Sistema de 

Registro de Preços. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA 
ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra 
Aberta” - acessar Editais Presenciais – Pregão Presencial – 
grátis), ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de 
Licitação – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas 
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 
10,00 (dez reais) ENTREGA DOS ENVELOPES: na sessão do 
Pregão até o final do credenciamento DATA DE REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO: dia 05 de janeiro de 2016, às 10:00 horas 
LOCAL DA SESSÃO: Paço Municipal “Nova Jundiaí” – 8º 
Andar – Ala Norte – Auditório. PREGOEIRA RESPONSÁVEL: 
EMILY SCAPINELLI 

ALEXANDRE CASTRO NUNES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 046/15, de 03 de 
dezembro de 2015 ÓRGÃO: Município de Jundiaí. OBJETO: 
Fornecimento de medicamentos (Imatinib Mesilato 400 mg e 
outros), para atendimento a Mandados Judiciais, sob o 
Sistema de Registro de Preços. DISPONIBILIDADE DO 
EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link 
“Compra Aberta” - acessar Editais Presenciais – Pregão 
Presencial – grátis), ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, 
Departamento de Licitação – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 
09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o 
pagamento de R$ 10,00 (dez reais) ENTREGA DOS 
ENVELOPES: na sessão do Pregão até o final do 
credenciamento DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: dia 06 
de janeiro de 2016, às 10:00 horas LOCAL DA SESSÃO: Paço 
Municipal “Nova Jundiaí” – 8º Andar – Ala Norte – Auditório. 
PREGOEIRA RESPONSÁVEL: EMILY SCAPINELLI 

ALEXANDRE CASTRO NUNES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 047/15, de 03 de 
dezembro de 2015 ÓRGÃO: Município de Jundiaí. OBJETO: 
Locação de estruturas Box Truss para utilização no evento 
turístico “33ª Festa da Uva 2016 de Jundiaí e IV Expo Vinhos”, 
destinado à Secretaria Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Turismo. (EXCLUSIVO PARA ME E EPP, 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR 147/14). 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: 
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” - 
acessar Editais Presenciais – Pregão Presencial – grátis), ou 
no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Licitação 
– 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 
14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 
(dez reais) ENTREGA DOS ENVELOPES: na sessão do 
Pregão até o final do credenciamento DATA DE REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO: dia 17 de dezembro de 2015 às 14:00 horas 
LOCAL DA SESSÃO: Paço Municipal “Nova Jundiaí” – 7º 
Andar – Ala sul – Sala de Situação. PREGOEIRA 
RESPONSÁVEL: EMILY SCAPINELLI 

ALEXANDRE CASTRO NUNES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE CONHECIMENTO 

 
Empresas que receberam punição conforme previsto nos 
meses de novembro de 2015, em Procedimentos Licitatórios e 
hipóteses de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, incidente 
no artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e no artigo 7º 
da Lei n° 10.520/02, conforme apurado nos processos abaixo, 
em complemento as publicações de “Decisão de Aplicação” 
individuais. 
 
 
DECISÃO: EMERSON SANTANA & CIA LTDA ME, 
(Compra Direta n° 1.209/2015) 
 
 
““Ante os transtornos causados pela EMERSON SANTANA & 
CIA LTDA ME, estabelecida no município de Pato Branco/PR, 
vencedora da Compra Direta nº 1.209/2015, para compra de 
impressora multifuncional (Nota de Empenho nº 19.223/15 de 
11/06/2015), destinado a Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer, e com base nas manifestações da Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer através do Gabinete do Secretário 
(SMEL/GS – fls. 22, 35 e 37), bem como da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão através do Gabinete do 
Secretário (SMAG/GS fls. 38/40), as quais acolho, na íntegra, 
por seus próprios fundamentos, considerando ainda, que, 
notificada através do Ofício SMAG/GS n° 248/2015, recebido 
em 21/08/15, em obediência e observância ao prazo legal de 
defesa prévia, após analisada pelo órgão competente desta 
Prefeitura, não teve o condão de alterar a decisão 
anteriormente proferida (fls. 37) e, com base nas 
manifestações da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
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através do Gabinete do Secretário (SMEL/GS – fl. 44/45), 
DECIDO pela aplicação da pena de “suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, pelo prazo de 06 (seis) 
meses”, bem como estorno da Nota de Empenho efetivada, 
em consonância com o previsto no Item J.4 do Edital e artigo 
87, incisos III, da Lei Federal n° 8.666/93”. 

 
CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 
 

Decisão proferida 30//09/15 - Publicado Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí na data de 18/11/15, Prazo Recursal 
30/11/15 e Edital de Aplicação de Penalidade na data de 
04/12/15. 
 
DECISÃO: CASAALTA CONSTRUÇÕES LTDA. 
(Processo nº 17.444-0/2014) 
 
 
“Ante aos transtornos causados pela CASAALTA 
CONSTRUÇÕES LTDA., estabelecida no município de 
Curitiba/PR, sagrada inicialmente vencedora do Pregão 
Presencial n° 11/2014, para construção de creche por meio de 
convênio para Rua Bragança Paulista – Jardim Pacaembu, 
destinado a Secretaria Municipal de Educação, esclarecemos 
que as razões de defesa apresentada em resposta ao Ofício 
SMAG/GS n° 280/2015, recebido em 28/09/2015, após 
analisada pelo órgão competente desta Prefeitura, não teve o 
condão de alterar a decisão anteriormente proferida (fl. 101), e 
com base nas manifestações da Secretaria Municipal de 
Educação através da Diretoria de Programas e Gabinete do 
Secretário (SME/DP fl. 68, 77, 81/83, 93 e SME/GS fl. 84/85, 
94/95, 101 e 108(verso)), Secretaria Municipal de Negócios 
Jurídicos através do Departamento de Procuradoria e 
Consultoria Jurídica (fls. 78/80, 90/92, 96/98), Gabinete do 
Prefeito (GP – fl. 99), e Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão através do Gabinete do Secretário (SMAG/GS fls. 
102/103), as quais acolho, na íntegra, por seus próprios 
fundamentos, DECIDO pela aplicação da pena de 
“Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de 05 (cinco) 
anos”, bem como a rescisão unilateral da contratação, em 
conformidade com o previsto nas Cláusulas 13, Item IV e 14, §  
1º, Inciso I do Contrato nº 192/2014 e Artigo 7 da Lei 
10.520/02”. 
 

JOSÉ RENATO POLLI 
Secretário Municipal de Educação 

 
Decisão proferida 04/11/15 - Publicado Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí na data de 18/11/15, Prazo Recursal 
27/11/15 e Edital de Aplicação de Penalidade na data de 
04/12/15. 
 
FAZ BAIXAR O PRESENTE EDITAL, para conhecimento da 
decisão proferida por esta Administração no que pertine 
aplicação de penalidades. 
 

Jundiaí, 04 de dezembro de 2015. 
 

MARCELO AVERSA 
SMAG/DIRETOR DO DPTO. TÉCNICO 

 
EDITAL DE APREENSÃO Nº 05, de 01 de dezembro de 2015. 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ – ESTADO DE SÃO 
PAULO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais. 
 
FAZ SABER que foi apreendido no Bairro: traviú, Jundiaí S/P, 
conforme guia de apreensão nº 50, um (01), animal equino 
cavalo, (pelagem preta), por vagar em abandono em vias 
públicas e recolhido. 
 
FAZ SABER, ainda, que caso esse animal não sejam retirado no 
prazo de CINCO (05) dias úteis, a contar da data de publicação 
deste, com o consequente pagamento das multas e outras 
despesas legais cabíveis, será levado a leilão em hasta pública. 
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado 
em quadro de avisos da Prefeitura. 
 

Moacir de Oliveira 
Diretor do Departamento. 

Administrativo da Prefeitura 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
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Publicação de Edital das Licenças emitidas pela Vigilância 
Sanitária de Alimentos de Jundiaí 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS do Município de 
Jundiaí, de acordo com o que rege a Portaria Estadual CVS-04 
de 21 de Março de 2.011, torna público o que segue: 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de 
Dados Cadastrais: 
Protocolo: 83694/15 
CEVS: 352590401-561-001329-1-8 
Razão Social: SIMONE RAQUEL MARTINS CARDOSO BAR 
LTDA ME 
Endereço:RUA CAPITÃO CURADO, 690- VILA PROGRESSO 
Responsável Legal: SIMONE RAQUEL MARTINS CARDOSO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 78122/14 
CEVS: 352590401-561-002071-1-0 
Razão Social: VIVIAN ALVES DE SOUZA ZARPELLON 
Endereço: AV. FERNANDO ARENS, 1334- VILA ARENS II 
Responsável Legal: VIVIAN ALVES DE SOUZA ZARPELLON 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 63701/15 
CEVS: 352590401-561-002154-1-4 
Razão Social: KATIA FONSECA DE ARRUDA 39536692813 
Endereço: AV. FRANCISCO NOBRE, 26- MEDEIROS 
Responsável Legal: KATIA FONSECA DE ARRUDA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 74973/14 
CEVS: 352590401-561-002032-1-1 
Razão Social: PIZZA FRITA EXPRESS JUNDIAI LTDA EPP 
Endereço: AV. DOUTOR PEDRO SOARES DE CAMARGO, 
501- ANHANGABAU 
Responsável Legal: HALLISON DOS SANTOS REIS 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 85409/15 
CEVS: 352590401-561-002167-1-2 
Razão Social: REGINA DOMINGUES SIMON GEROLDO ME 
Endereço: RUA EMILE PILON, 142- VILA ARENS II 
Responsável Legal: REGINA DOMINGUES SIMON 
GEROLDO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 85679/15 
CEVS: 352590401-561-002200-1-9 
Razão Social: ANTONIO CARLOS SOARES RIBEIRO 
JUNDIAI BAR ME 
Endereço: RUA DR. ANTENOR SOARES GANDRA, 842- 
COLONIA 
Responsável Legal: ANTONIO CARLOS SOARES RIBEIRO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 84492/15 
CEVS: 352590401-561-002151-1-2 
Razão Social: TEMPERO FRESCO GASTRONOMIA LTDA 
ME 
Endereço: RUA OLIVIO BOA, 431- PARQUE DA REPRESA 
Responsável Legal: ANA CRISTINA PANTANO DIAS 
FERREIRA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 73052/14 
CEVS: 352590401-561-002009-1-3 
Razão Social: FELIPE MARCEL CENSI 38488169892 
Endereço: AV. DOUTOR CAVALCANTI, 1027- CENTRO 
Responsável Legal: FELIPE MARCEL CENSI 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 58834/13 
CEVS: 352590401-472-000701-1-4 
Razão Social: RPC LOJAS DE CONVENIÊNCIA LTDA 
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES ITALIANOS, 1500- 
LOJA 01- JARDIM PACAEMBU 
Responsável Legal: ANTONIO VAGNER PAGANINI 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 84078/15 
CEVS: 352590401-561-002163-1-3 
Razão Social: JORGE E OLIVEIRA COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
Endereço: AVENIDA BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 
1310- PARQUE RESIDENCIAL ELOY CHAVES 
Responsável Legal: GISLENE BATISTA DE OLIVEIRA 
FREITAS 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 19.634-6/13 
CEVS: 352590401-561-002114-2-7 
Razão Social: MARIA FATIMA APARECIDO 
Endereço: RUA ALBERTO BELESSO ESQUINA COM 
AVENIDA JOSE BENASSI S/N- DISTRITO I NDUSTRIAL 
Responsável Legal:  MARIA FATIMA APARECIDO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 18.157-7/14 
CEVS: 352590401-471-000329-1-3 
Razão Social: IRMÃOS BOA LTDA 
Endereço: AV. NOVE DE JULHO, 3600- LOJA 1001- 
ANHANGABAU 
Responsável Legal: MARIO JOSE BOA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 15.321-8/11 
CEVS: 352590401-561-001283-2-5 
Razão Social: ROSEMEIRE RAMALHO DE SOUZA 
BARRETO 
Endereço: R. FRANCISCO DE SALLES X AV. MANOEL 
PONTE JR – PRAÇA TERM. VILA RAMI 
Responsável Legal:  ROSEMEIRE R. DE S. BARRETO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 66867/14 
CEVS: 352590401-471-000321-1-5 
Razão Social: IRMÃOS TRINDADE MINIMERCADO LTDA ME 
Endereço: RUA ESPIRITO SANTO, 276- JARDI TARUMÃ 
Responsável Legal: ALAN CESAR TRINDADE DA SILVA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 62612/14 
CEVS: 352590401-472-000732-1-0 
Razão Social: FRANCERLI APARECIDA GALVÃO LOPES 
15456513889 
Endereço: AV. FERNANDO ARENS, 752- CASA 02-VILA 
ARENS II 
Responsável Legal: FRANCERLI AP.  GALVÃO LOPES 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 52007/13 
CEVS: 352590401-109-000069-1-2 
Razão Social: PANIFICADORA LECATE E ALVES LTDA ME 
Endereço: AV. EUNICE CAVALCANTE DE SOUZA QUEIROZ, 
1255- PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAI 
Responsável Legal: JINALDO ARAUJO ALVES 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 65094/14 
CEVS: 352590401-561-001904-1-1 
Razão Social: YUEFENG SU LANCHONETE ME 
Endereço: RUA RANGEL PESTANA, 27- CENTRO 
Responsável Legal: YUEFENG SU 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 89716/15 
CEVS: 352590401-472-000844-1-7 
Razão Social: JUPIARA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME 
Endereço: RUA AUGUSTO SACCOMANI, 33- SALA 2- 
JARDOM TORRES DE SÃO JOSÉ 
Responsável Legal: ADJA RINELLY FREITAS DE BRITO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 53033/14 
CEVS: 352590401-472-000729-1-5 
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Razão Social: C.P. DO COUTO ME 
Endereço: RUA FLORINDO ZAMBOM, 1548- CIDADE NOVA 
Responsável Legal: CLEUZA PAZ DO COUTO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 28.489-8/06 
CEVS: 352590401-561-000693-2-9 
Razão Social: VANDERLENE DE FÁTIMA VIDOTTI 
Endereço: RUA JOSE DO PATROCINIO- ESQ. C/AV. DR. 
CAVALCANTI- S/N- VILA ARGOS VELHA 
Responsável Legal: VANDERLENE DE F. GREGOLETTO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 69415/14 
CEVS: 352590401-471-000312-1-6 
Razão Social: AZIMO COMERCIAL LTDA EPP 
Endereço: RUA TIRADENTES, 550- VILA RIO BRANCO 
Responsável Legal: JOCELI APARECIDA BRAZÃO RIZZATO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 86594/15 
CEVS: 352590401-561-002186-1-8 
Razão Social: SORVETERIA TIBIMAX LTDA ME 
Endereço: AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN, 6000- LJ- 
1062 
Responsável Legal: JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 39520/12 
CEVS: 352590401-562-000329-1-3 
Razão Social: AQG KIDS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA ME 
Endereço: RUA ATILIO VIANELO, 227- VILA VIANELO 
Responsável Legal: GISELE BURIM PEREIRA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 73810/14 
CEVS: 352590401-562-000409-1-6 
Razão Social: M.R.T. RISSATO LANCHES ME 
Endereço: AV. ANTONIO SEGRE, 695- JARDIM BRASIL 
Responsável Legal: MIRIAM RIBEIRO TEIXEIRA RISSATO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 87635/15 
CEVS: 352590401-493-000335-2-9 
Razão Social: CELIA REGINA FERREIRA TRANSPORTES 
EPP 
Endereço: RUA ANTONIO ZANOTELLO, 146- CIDADE NOVA 
Responsável Legal: CELIA REGINA FERREIRA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de 
Dados Cadastrais: 
Protocolo: 62905/14 
CEVS: 352590401-561-001670-1-0 
Razão Social: ASIA DE OURO JUNDIAI LTDA ME 
Endereço: RUA DA IMPRENSA JUNDIAIENSE, 31- CENTRO 
Responsável Legal: SU DUBIAO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 17444/14 
CEVS: 352590401-561-001985-1-0 
Razão Social: FERNANDO BATISTA DE SOUZA 
16360426862 
Endereço: AV. HENRIQUE BRUNINI- FAZENDA GRANDE 
Responsável Legal: FERNANDO BATISTA DE SOUZA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 25.224-8/13 
CEVS: 352590401-561-002202-2-1 
Razão Social: ALCIDES KALINSQUI 
Endereço: RUA MARIANO LATORRE C/ESQ. AV. M. TERESA 
DE CALCUTÁ- S/N- PRAÇA- ALMERINDA CHAVES 
Responsável Legal: ALCIDES KALINSQUI 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 88938/15 
CEVS: 352590401-493-000336-2-6 
Razão Social: PEREIRA E LOPES TRANSPORTES DE 
CARGAS LTDA ME 
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Endereço: RUA JOINVILLE, 147- JARDIM TARUMÃ 
Responsável Legal: MANUEL NILSON PEREIRA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de 
Dados Cadastrais: 
Protocolo: 85424/15 
CEVS: 352590401-463-000138-1-1 
Razão Social: SIMONETTO E TOFFANI LTDA ME 
Endereço: RUA DO RETIRO, 2687- VILA VIOTTO 
Responsável Legal: EVERTON SIMONETTO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 86767/15 
CEVS: 352590401-472-000823-1-7 
Razão Social: SIMONE DE OLIVEIRA RODRIGUES ME 
Endereço: AV. EUNICE CAVALCANTI DE SOUZA QUEIROZ, 
1441- PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAI 
Responsável Legal: SIMONE DE OLIVEIRA RODRIGUES 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 81277/15 
CEVS: 352590401-472-000415-1-3 
Razão Social: G.R. COMERCIO DE CHOCOLATE LTDA ME 
Endereço: AV. PROFESSORA MARIA DO CARMO 
GUIMARÃES- BOX 16- CARREFOUR- JD. SEVILHA 
Responsável Legal: RENATA DA FONSECA BIASIN 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 72676/14 
CEVS: 352590401-562-000404-1-0 
Razão Social: Q BONNA PIZZA PIZZARIA LTDA ME 
Endereço: RUA BOM JESUS DE PIRAPORA, 547- SALA 03- 
VILA VIANELO 
Responsável Legal: MARIA APARECIDA DE MELO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 86547/15 
CEVS: 352590401-472-000828-1-3 
Razão Social: R. GRACIANO COMERCIO DE BEBIDAS ME 
Endereço: AV. PRESBITERO MANOEL ANTONIO DIAS 
FILHO, 2021- LOJA 01- PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAI 
Responsável Legal: ROSANA GRACIANO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 88214/15 
CEVS: 352590401-472-000833-1-3 
Razão Social: J.N.C. SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA 
ME 
Endereço: AV. NOVE DE JULHO, 3333- TERREO PNJ 2- 
ANHANGABAU 
Responsável Legal: JOSE DOS PASSOS DA CRUZ 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 89268/15 
CEVS: 352590401-472-000834-1-0 
Razão Social: JOSE R. PINHEIRO EPP 
Endereço: RUA BARONESA DO JAPI, 247-  BELA VISTA 
Responsável Legal: JOSE ROBERTO PINHEIRO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 84108/15 
CEVS: 352590401-561-002157-1-6 
Razão Social: RESIDENCIAL E CAFÉ LTDA ME 
Endereço: AV. NOVE DE JULHO, 2101- LOJA 04- 
ANHANGABAU 
Responsável Legal: PAULO ROBERTO MORBIDELLI JUNIOR 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 85748/15 
CEVS: 352590401-562-000422-1-8 
Razão Social: MARINA VIEIRA BORGES REFEIÇÕES- EPP 
Endereço: AV. PREFEITO LUIZ LATORRE, 9450- VILA DAS 
HORTÊNCIAS 
Responsável Legal: MARINA VIEIRA BORGES 
Responsável Técnico: FABIANA FERNANDES DOS SANTOS 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 76173/14 
CEVS: 352590401-561-002039-1-2 
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Razão Social: VANESSA CAROLINE GODOY DE MORAES- 
31335807870 
Endereço: AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN, 3200- LOJA 
63- VILA DE VITO 
Responsável Legal: VANESSA CAROLINE GODOY DE 
MORAES 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de 
Dados Cadastrais: 
Protocolo: 87280/15 
CEVS: 352590401-472-000241-1-2 
Razão Social: HESSI COMERCIO DE CARNES LTDA ME 
Endereço: RUA BARÃO DE TEFFÉ, 124- ANHANGABAU 
Responsável Legal: PAULO SERGIO PEDRONI 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 60923/14 
CEVS: 352590401-471-000308-1-3 
Razão Social: SIMONE MARIA TERTULIANO ME 
Endereço: RUa ADELINO MARTINS, 303- JARDIM DAS 
TULIPAS 
Responsável Legal: SIMONE MARIA TERTULIANO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 84630/15 
CEVS: 352590401-561-002178-1-6 
Razão Social: CRIS & CRIS COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA EPP 
Endereço: RUA BARÃO DE TEFFE, 845- SALÃO 03- JARDIM 
ANA MARIA 
Responsável Legal: MARIA CRISTINA MONTEIRO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 85292/15 
CEVS: 352590401-472-000814-1-8 
Razão Social: HUMAN HEALTH COMERCIO DE PRODUTOS 
NATURAIS LTDA EPP 
Endereço: AV. NOVE DE JULHO, 3333- LUC S-111/A- 
ANHANGABAU 
Responsável Legal: NILSE BROLO TELES NUNES 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 84164/15 
CEVS: 352590401-561-002169-1-7 
Razão Social: GEOVANO DE OLIVEIRA PADILHA 
04093503974 
Endereço: RUA DAS PITANGUEIRAS, 153- JARDIM 
PITANGUEIRAS II 
Responsável Legal: GEOVANO DE OLIVEIRA PADILHA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 88342/15 
CEVS: 352590401-471-000348-1-9 
Razão Social: BL2M COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA ME 
Endereço: AV. BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 1298- 
SALÃO 03- PARQUE  RES. ELOY CHAVES 
Responsável Legal: EDUARDO PREARO PEREIRA DOS 
SANTOS 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 048386/13 
CEVS: 352590401-561-002248-1-2 
Razão Social: YAKISOBA BRASIL RESTAURANTE LTDA ME 
Endereço: RUA COLEGIO FLORENCE, 169- JARDIM 
PRIMAVERA 
Responsável Legal: JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 84770/15 
CEVS: 352590401-562-000417-1-8 
Razão Social: ANAS MARMITEX LTDA ME 
Endereço: RUA DR. CANDIDO MOJOLA, 79- JARDIM 
BUFALO 
Responsável Legal: ANA CLAUDIA KOPSEL 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 50584/13 
CEVS: 352590401-109-000066-1-0 
Razão Social: PANETTERIA SAPORE DI PANE LTDA EPP 
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Endereço: RUA CRLOS GOMES, 855- PONTE SÃO JOÃO 
Responsável Legal: KATIA CRISTINA NASCIMENTO 
BARBOSA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 82267/15 
CEVS: 352590401-561-002138-1-0 
Razão Social: YUEYANG WU LANCHONETE ME 
Endereço: RUA DOUTOR TORRES NEVES, 514- CENTRO 
Responsável Legal: YUEYANG WU 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 87551/15 
CEVS: 352590401-472-000830-1-1 
Razão Social: FINI COMERCIALIZADORA LTDA 
Endereço: AV. NOVE DE JULHO, 3333- QUIOSQP JD-25 - 
ANHANGABAU 
Responsável Legal: DONIZETI CANDIDO FERREIRA 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de 
Dados Cadastrais: 
Protocolo: 86516/15 
CEVS: 352590401-463-000018-1-3 
Razão Social: N & B COMERCIAL DE INGREDIENTES 
EIRELI 
Endereço: RUA  JOSE SERENO, 1160-  JD. ERMIDA II 
Responsável Legal: JOÃO ELIAS FILHO 
Responsável Técnico: MARCIA BELLINI CARDOSO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de 
Dados Cadastrais: 
Protocolo: 70821/14 
CEVS: 352590401-561-001505-1-7 
Razão Social: PICOLO FONSECA PIZZARIA LTDA ME 
Endereço: AV. EUNICE CAVALCANTE DE SOUZA QUEIROZ, 
75- PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAI 
Responsável Legal: FERNANDO FONSECA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 28.304-7/07 
CEVS: 352590401-562-000264-1-7 
Razão Social: MUNDO DA FESTA BUFFET LTDA ME 
Endereço: RUA PETRONILHA ANTUNES, 95- CENTRO 
Responsável Legal: RODRIGO VALDEMARIN PESCUMA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 18.440-4/15 
CEVS: 352590401-561-002222-2-4 
Razão Social: JONY ABLA 
Endereço: PRAÇA DR. ENIO APARECIDO LOTIERZO, S/N- 
JARDIM MORUMBI 
Responsável Legal: JONY ABLA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 16.752-4/15 
CEVS: 352590401-561-002235-2-2 
Razão Social: SIMONE VERIDIANO DOS SANTOS 
Endereço: AV. DR. GILBERTO LUIZ P. DA SILVA, APÓS 
ESQ. R. ALFREDO- ANTES COND.DOCE LAR- JD.TAMOIO 
Responsável Legal: SIMONE VERIDIANO DOS SANTOS 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 088925/15 
CEVS: 352590401-463-000180-1-5 
Razão Social: ABE AMERICA IMP. EXP. COM. E DISTR. DE 
SUPLEMENTOS ALIM. LTDA ME 
Endereço: AVENIDA SAMUEL MARTINS, 768- VILA 
PROGRESSO 
Responsável Legal: MAURICIO DIAZ CARELLI 
Responsável Técnico: MAURICIO DIAZ CARELLI 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 92847/15 
CEVS: 352590401-472-000853-1-6 
Razão Social: ELITE BRASIL SUPLEMENTOS LTDA ME 
Endereço: RUA BRASIL, 442- VILA ISABEL EBER 
Responsável Legal: PAULO SERGIO TRABACHINI JUNIOR 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 79659/14 
CEVS: 352590401-562-000414-1-6 
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Razão Social: BAICO PIZZARIA LTDA ME 
Endereço: RUA JOSE GASPARI SOBRINHO, 190- SALA 2- 
VIANELO 
Responsável Legal: SILAS JOSE PEREIRA DE SOUZA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de 
Dados Cadastrais: 
Protocolo: 87292/15 
CEVS: 352590401-472-000125-1-3 
Razão Social: HEMIKO OHOUAN ARAKAKI ME 
Endereço: AVENIDA BENTO DO AMARAL GURGEL, 1781- 
VILA NAMBI 
Responsável Legal: HEMIKO OHOUAN ARAKAKI 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 74226/14 
CEVS: 352590401-471-000325-1-4 
Razão Social: NONA SANTINA  COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA ME 
Endereço: RUA DO RETIRO, 480/484- SALA A- VILA 
VIRGINIA 
Responsável Legal: THIAGO GALLI 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 71187/15 
CEVS: 352590401-561-002118-1-8 
Razão Social: VALDEMIR DOS A. MENDES – MERCEARIA 
EPP 
Endereço: RUA XISTO ARARIPE PARAISO, 319- JD. 
PACAEMBU 
Responsável Legal: VALDEMIR DOS ANJOS MENDES 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 91230/15 
CEVS: 352590401-472-000849-1-3 
Razão Social: NIVALDO JOSE BITTIN JUNIOR ME 
Endereço: RUA DO ROSARIO, 548- CENTRO 
Responsável Legal: NIVALDO JOSE BITTIN JUNIOR 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 89170/15 
CEVS: 352590401-561-002208-1-7 
Razão Social: MURILO MIETTO ME 
Endereço: RUA APUCARANA, 10- VILA MARINGA 
Responsável Legal: MURILO MIETTO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 82959/15 
CEVS: 352590401-561-002142-1-3 
Razão Social: DADA RODRIGUES ALIMENTOS LTDA ME 
Endereço: AVENIDA ANTONIO FREDERICO OZANAN, 6000- 
LOJA 2009- VILA RIO BRANCO 
Responsável Legal: LUIZ MARCELO RODRIGUES 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 77662/14 
CEVS: 352590401-561-002101-1-0 
Razão Social: AINONG LI LANCHONETE ME 
Endereço: RUA CANDIDO RODRIGUES, 287- CENTRO 
Responsável Legal: AINONG LI 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 38893/13 
CEVS: 352590401-561-001699-1-9 
Razão Social: ALVES & ALVES SNOOKER BAR LTDA ME 
Endereço: RUA SANTA INES, 415- VILA RAMI 
Responsável Legal: ADILSON RODRIGUES ALVES 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 91943/15 
CEVS: 352590401-561-002241-1-1 
Razão Social: CLAUDINEI SANTOS MARQUES 28590250814 
Endereço: AVENIDA SÃO JOÃO, 579- VILA JOANA 
Responsável Legal: CLAUDINEI SANTOS MARQUES 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 71889/14 
CEVS: 352590401-561-002108-1-1 
Razão Social: MARCELO KIYOTAKA SHIRAISHI ME 
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Endereço: RUA BARÃO DE TEFFE, 300- JARDIM ANA 
MARIA 
Responsável Legal: MARCELO KIYOTAKA SHIRAISHI 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 84631/15 
CEVS: 352590401-472-000818-1-7 
Razão Social: ELITE BRASIL SUPLEMENTOS LTDA ME 
Endereço: RUA VARZEA PAULISTA, 1329- VILA M. 
GENOVEVA 
Responsável Legal: PAULO SERGIO TRABACHINI JUNIOR 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 80919/15 
CEVS: 352590401-561-002137-1-3 
Razão Social: LANCHONETE DO TREVO JUNDIAI LTDA ME 
Endereço: RUA PETRONILHA ANTUNES, 433- CENTRO 
Responsável Legal: ARISTON DE JESUS SOUZA JUNIOR 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 89832/15 
CEVS: 352590401-472-000842-1-2 
Razão Social: VILA ORGANICA NATURAL ALIMENTOS 
EIRELI ME 
Endereço: RUA MARECHALDEODORO DA FONSECA, 479- 
CONJ. 7, CONJ. 8- CENTRO 
Responsável Legal: ALINE ANDRESSA VILLANUEVA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 52493/14 
CEVS: 352590401-561-001977-1-8 
Razão Social: IRACENE LOPES BALDI JUNDIAI ME 
Endereço: RUA LONDRINA, 481- VILA MARINGA 
Responsável Legal: IRACENE LOPES BALDI 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 93197/15 
CEVS: 352590401-493-000339-2-8 
Razão Social: BRUNO PEREIRA DA SILVA 41002378800 
Endereço: AVENIDA ANDRE COSTA, 680- CASA 1- 
CHACARA MORADA MEDITERRANEA 
Responsável Legal: BRUNO PEREIRA DA SILVA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 91060/15 
CEVS: 352590401-471-000357-1-8 
Razão Social: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 
Endereço: AVENIDA NOVE DE JULHO, 3535- PARTE I- 
ANHANGABAU 
Responsável Legal: ANTONIO SERGIO SALVADOR DOS 
SANTOS 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 62193/14 
CEVS: 352590401-561-002109-1-9 
Razão Social: GICELE ALVES DE AS BARBOSA ME 
Endereço: AVENIDA BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 
631- LOJA B- PARQUE RES. ELOY CHAVES 
Responsável Legal: GICELE ALVES DE SA BARBOSA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 54944/13 
CEVS: 352590401-561-001803-1-9 
Razão Social: STELLA LANCHONETE LTDA ME 
Endereço: RUA EDUARDO POVOA, 146- JARDIM SANTA 
GERTRUDES 
Responsável Legal: BENITO STELLA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 74505/14 
CEVS: 352590401-561-002021-1-8 
Razão Social: PIZZARIA MODA DA CASA LTDA ME 
Endereço: RUA PARAIBA, 92- JARDIM TARUMÃ 
Responsável Legal: RAIMUNDO CLAUDINEI VIEIRA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 88482/15 
CEVS: 352590401-471-000345-1-7 
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Razão Social: SMC SPINA ME 
Endereço: RUA PROFESSOR LUIZ DE CAMPOS, 210- 
QUADRA C BOX 16 E 17- VILA VIANELO 
Responsável Legal: SABRINA MALDONADO CONDE SPINA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 11.960-8/15 
CEVS: 352590401-561-002165-1-8 
Razão Social: SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO- SESC- 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 
Endereço: AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN, 6600- JDE. 
BOTANICO 
Responsável Legal: JOSE ROBERTO RAMOS 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo:  15.367-2/15 
CEVS: 352590401-561-002250-2-9 
Razão Social: PULINO PEDRO DANIZE 
Endereço: AV. HUMBERTO CERESER – EM FRENTE A 
EMPRESA CERESER 
Responsável Legal: PAULINO PEDRO DANIZE 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 11.332-0/15 
CEVS: 352590401-561-002253-2-0 
Razão Social: LUIS CARLOS RAMOS 
Endereço: AV. DOS FERROVIARIOS, 341- ENTRADA DO 
POUPATEMPO 
Responsável Legal: LUIS CARLOS RAMOS 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 89467/15 
CEVS: 352590401-463-000110-1-0 
Razão Social: MASTERSENSE INGREDIENTES ALIME 
NTICIOS LTDA 
Endereço: RODOVIA ANHANGUERA KM. 62- GALPÃO 23- 
DISTRITO INDUSTRIAL 
Responsável Legal: PAULO ALEXANDRE NOGUCHI MORISE 
Responsável Técnico: PAULO ALEXANDRE NOGUCHI 
MORISE 
Responsável Técnico Substituto: GUSTAVO ASSIS 
RODRIGUES 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 87573/15 
CEVS: 352590401-472-000826-1-9 
Razão Social: FINI COMERCIALIZADORA LTDA 
Endereço: AVENIDA NOVE DE JULHO, 3333- LOJA 124 A- 
ALTOS DO ANHANGABAU 
Responsável Legal: DONIZETE CANDIDO FERREIRA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de 
Dados Cadastrais: 
Protocolo: 22040/15 
CEVS: 352590401-463-000175-1-5 
Razão Social: CRBS S/A 
Endereço: ROD. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA 
NEVES, S/N- KM. 54,8-  JARDIM SANTA GERTRUDES 
Responsável Legal: DENIS WILLIAM MARQUES 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 13.429-2/15 
CEVS: 352590401-561-002187-2-3 
Razão Social: DIEGO LUIZ PASSAIA PANASSOLO 
Endereço: RUA DO ROSARIO S/N- EM FRENTE AO MURO 
DO QUARTEL- CENTRO 
Responsável Legal: DIEGO LUIZ PASSAIA PANASSOLO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 66272/14 
CEVS: 352590401-561-001926-1-9 
Razão Social: NOVE DE JULHO COMERCIO DE HOT DOG 
LTDA EPP 
Endereço: V. NOVE DE JULHO, 2076- LJ 0- EDIF ST 
CHARLES- AHANGABAU 
Responsável Legal: ARMANDO DI BENEDETTI NETO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 37875/14 
CEVS: 352590401-472-000753-1-0 
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Razão Social: JOAQUIM DESOUZA 01673189938 
Endereço: AV. PRESBITERO MANOEL ANTONIO DIAS 
FILHO, 2074- PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAI 
Responsável Legal: JOAQUIM DE SOUZA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 36271/13 
CEVS: 352590401-562-000326-1-1 
Razão Social: O REI DO RANGO – FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES LTDA - ME 
Endereço: RUA PALMIRA CERVI BARBARO, 274- 
HORTOLANDIA 
Responsável Legal: JOSE FLAVIO D ANGIERI IACOVINO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 86008/15 
CEVS: 352590401-472-000829-1-0 
Razão Social: IRACEMA VENCESLAU GOMES 06869415862 
Endereço: RUA ATILIO VIANELLO, 461- VILA VIANELO 
Responsável Legal: IRACEMA VENCESLAU GOMES 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 87995/15 
CEVS: 352590401-562-000427-1-4 
Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S/A 
Endereço: ROD. VICE PREFEITO HERMENEGILDO 
TONOLLI, 1277- GLEBA A-1C A HERZOG- D. INDUSTRIAL 
Responsável Legal: MAURO DE MARCHI 
Responsável Técnico: MARTA SPERIA TEGANI 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 52987/14 
CEVS: 352590401-561-002081-1-6 
Razão Social: NORMA LEIS FERNANDES 34745334877 
Endereço: RUA VINTE E QUATRO DE OUTURBO, 140- VILA 
INHAMUPE 
Responsável Legal: NORMA LEIS FERNANDES 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 73385/14 
CEVS: 352590401-561-002015-1-0 
Razão Social: DESTRO BAR LTDA - ME 
Endereço: RUA BARÃO DE TEFFE, 530- JD. ANA MARIA 
Responsável Legal: DANILO APARECIDO DESTRO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 84951/15 
CEVS: 352590401-493-000338-2-0 
Razão Social: ALEXANDRE DEMEIS 36749048889 
Endereço: AV. ANTONIO RAYMUNDO DE OLIVEIRA, 1126- 
JARDIM CALIFORNIA 
Responsável Legal: ALEXANDRE DEMEIS 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 84233/15 
CEVS: 352590401-561-002160-1-1 
Razão Social: JO SALGADOS LTDA ME 
Endereço: RUA DO ROSARIO, 690- CENTRO 
Responsável Legal: JOSEFA ELIENE DA SILVA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 84565/15 
CEVS: 352590401-472-000815-1-5 
Razão Social: GRAVETO PRODUTOS NATURAIS LTDA ME 
Endereço: AV. UNIÃO DOS FERROVIARIOS, 2940-LOJA 07- 
PONTE DE CAMPINAS 
Responsável Legal: ELISAMA KESLLE SILVEIRA DOS 
SANTOS 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 86008/15 
CEVS: 352590401-472-000829-1-0 
Razão Social: IRACEMA VENCESLAU GOMES 06869415862 
Endereço: RUA ATILIO VIANELLO, 461- VILA VIANELO 
Responsável Legal: IRACEMA VENCESLAU GOMES 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 87058/15 
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CEVS: 352590401-472-000827-1-6 
Razão Social: PREMIUM BOUTIQUE DE CARNES LTDA - ME 
Endereço: RUA ANTONIO DEMARCHI, 289-, PARQUE 
CECAP 
Responsável Legal: ALEXANDRE DE SOUZA FREITAS 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 90516/15 
CEVS: 352590401-472-000841-1-5 
Razão Social: PEIXE E MIX COMERCIO DE ALIMENTOS E 
CONGELADOS LTDA ME 
Endereço: AV. BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 508- 
SALA 01- PQ. RES. ELOY CHAVES 
Responsável Legal: ANTONIO BENTO FERRAZ NETO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 37534/12 
CEVS: 352590401-562-000322-1-2 
Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S/A 
Endereço: RUA GUSTAVO HENRIQUE MEERSON, 70- 
ANEXO: A COPLAY- PQ. INDUSTRIAL III- FA GD 
Responsável Legal: MAURO DE MARCHI 
Responsável Técnico: ANGELICA RITA TANCREDI 
NASCIMENTO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de 
Dados Cadastrais: 
Protocolo: 94685/15 
CEVS: 352590401-561-001455-1-3 
Razão Social: JBO BURGER COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA EPP 
Endereço: AV. NOVE DE JULHO, 3333- LUC 223- ALTOS DO 
ANHANGABAU 
Responsável Legal: LETICIA ARAGÃO PAZ 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de 
Dados Cadastrais: 
Protocolo: 95341/15 
CEVS: 352590401-561-001415-1-8 
Razão Social: SUTTI RESTAURANTE ITALIANO LTDA ME 
Endereço: AV. NOVE DE JULHO, 3333- LOJA 210- 
ANHANGABAU 
Responsável Legal: ERAZE SUTTI 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 93675/15 
CEVS: 352590401-472-000861-1-8 
Razão Social: MJM COMERCIAL EIRELI EPP 
Endereço: AVENIDA ITIRAPINA,1459-VILA HORTOLANDIA 
Responsável Legal: ALVARO PEREIRA CHAGAS 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 91572/15 
CEVS: 352590401-472-000850-1-4 
Razão Social: JOSELINA APARECIDA SILVA ROSA 
51058359649 
Endereço: AV. PAULO BENASSI, 215- BOX 024- CIDADE 
LUIZA 
Responsável Legal: JOSELINA APARECIDA DA SILVA ROSA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 88484/15 
CEVS: 352590401-561-002195-1-7 
Razão Social: KOMIDARIA OLIVEIRA FERNANDES LTDA ME 
Endereço: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 430- VILA SANTA 
ROSA 
Responsável Legal: MARIA HELENA DOMINGUES DE 
OLIVEIRA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 33289/12 
CEVS: 352590401-472-000714-1-2 
Razão Social: MARIA MADALENA NETTO SILVA 
02494405807 
Endereço: RUA ITIRAPINA, 1453- LOJA 03- CIDADE LUIZA 
Responsável Legal: MARIA MADALENA NETTO SILVA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de 
Dados Cadastrais: 
Protocolo: 88928/15 
CEVS: 352590401-561-000537-1-6 
Razão Social: MEGA LANCHES ELOY LTDA ME  
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Endereço: AV. BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 508- 
LOJA 04 E 05- PQ. RES. ELOY CHAVES 
Responsável Legal: LUIZ CARLOS BUENO DA SILVA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 18.262-1/006 
CEVS: 352590401-471-000335-1-0 
Razão Social: ULISSES PEREIRA DA SILVA JUNDIAI ME 
Endereço: RUA CAP. TAURINO JOSE DE ARAUJO, 164- 
CASA 01- VILA ANA 
Responsável Legal: ULISSES PEREIRA DA SILVA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 14.147-9/15 
CEVS: 352590401-561-002224-2-9 
Razão Social: GUSTAVO RODRIGUES 
Endereço: AV. LUIZ JOSE SERENO, 800- CASA 237- JARDIM 
ERMIDA II 
Responsável Legal: GUSTAVO RODRIGUES 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 15.275-7/15 
CEVS: 352590401-561-002281-2-5 
Razão Social: EVERALDO PEREIRA DOS SANTOS 
Endereço: AVENIDA DA UVA, 1241- BAIRRO DO POSTE 
Responsável Legal: EVERALDO PEREIRA DOS SANTOS 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 10.978-1/15 
CEVS: 352590401-561-002270-2-1 
Razão Social: ERMELINDA SALIM OTHERO 
Endereço: RUA JOSE DO PATROCINIO- BOLSÃO 
ESTACIONAMENTO ARGOS- VILA ARENS 
Responsável Legal: ERMELINDA SALIM OTHERO 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 07.928-4/09 
CEVS: 352590401-472-000337-1-5 
Razão Social: VANESSA FERNANDES ROQUE DE OLIVEIRA 
ME 
Endereço: RUA SENADOR FONSECA, 1059- CENTRO 
Responsável Legal: VANESSA FERNANDES ROQUE DE 
OLIVEIRA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 04.667-1/14 
CEVS: 352590401-561-001907-2-1 
Razão Social: RED DOG ANCHIETA LANCHES LTDA ME 
Endereço: RUA JOÃO CARBONARI JUNIOR, 2- PARQUE 
RESIDENCIAL ANCHIETA 
Responsável Legal: HELIO MARIO DA SILVA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de 
Dados Cadastrais: 
Protocolo: 90454/15 
CEVS: 352590401-561-000021-1-9 
Razão Social: PALADAR DE JUNDIAI CAFÉ, DOÇARIA, 
RESTAURANTE E PRESENTES 
Endereço: RUA EDUARDO TOMANIK, 226- CHACARA 
URBANA 
Responsável Legal: TATIANE ZULATTO COMETTI 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 88942/15 
CEVS: 352590401-472-000837-1-2 
Razão Social: MIRELLA CECCHETTINI ESPETINHOS ME 
Endereço: RUA MOREIRA CESAR, 222- VILA ARENS II 
Responsável Legal: MIRELLA CECCHETTINI 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 76500/14 
CEVS: 352590401-472-000791-1-1 
Razão Social: MARIA ELOIZA GODOY DE OLIVEIRA 
36379735020 
Endereço: RUA NICOLAU COELHO, 92- VILA RAFAEL DE 
OLIVEIRA 
Responsável Legal: MARIA ELOIZA GODOY DE OLIVEIRA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 32509/12 
CEVS: 352590401-472-000597-1-4 
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Razão Social: MATAI & RISSO PANIFICAÇÃO LTDA ME 
Endereço: RUA ONZE DE JUNHO, 45- CENTRO 
Responsável Legal: CAIO VINICIUS BARDI MATAI 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 72660/]14 
CEVS: 352590401-109-000086-1-3 
Razão Social: TRIVELATO E PREVIATTI FABRICAÇÃO DE 
MOLHOS LTDA ME 
Endereço: RUA GUAPORE, 198- VILA DIDI 
Responsável Legal: CAIO DURAN PREVIATTI DE SOUZA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 87452/15 
CEVS: 352590401-561-002201-1-6 
Razão Social: RESTAURNTE E CHURRASCARIA FOGO DE 
CARVÃO JUNDIAI LTDA 
Endereço: RUA NAUM MIGUEL, 35- CENTRO 
Responsável Legal: ELOI BRESSA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 27.831-3/15 
CEVS: 352590401-561-002293-2-6 
Razão Social: CARLOS FERREIRA DAS NEVES 
Endereço: RODOVIA VEREADOR GERALDO DIAS 3137, 
CECAP 
Responsável Legal: CARLOS FERREIRA DAS NEVES 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de 
Dados Cadastrais: 
Protocolo: 63191/14 
CEVS: 352590401-561-002257-1-1 
Razão Social: FAMIGLIA MILAMONTI PIZZARIA E 
ESFIRRARIA LTDA ME 
Endereço: RUA FLORINDO ZAMBOM, 1651- CIDADE NOVA 
Responsável Legal: LUIS FERNANDO CHAIM MILAMONTI 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 63599/14 
CEVS: 352590401-222-000007-1-0 
Razão Social: CLOSURE SYSTEMS INTERNACIONAL 
(BRASIL) SISTEMAS DE VEDAÇÃO LTDA 
Endereço: AV. PREFEITO LUIZ LATORRE, 9401- GLEBA 02- 
RETIRO 
Responsável Legal: EDUARDO GIANESI 
Responsável Técnico: MARIANA PURIFICAÇÃO DE MORAIS 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 91568/15 
CEVS: 352590401-471-000356-1-0 
Razão Social: COVABRA SUPERMERCADOS LTDA 
Endereço: AV. DOUTOR ADILSON RODREIGUES, S/N- 
QUDRA 01 A QUADRA G- JD. DAS SAMAMBAIAS 
Responsável Legal: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 79079/14 
CEVS: 352590401-561-002084-1-8 
Razão Social: H.D. REGATIERI GASTRONOMIA ME 
Endereço: AV. COMANDANTE VIDELMO MUNHOZ, 322- 
ANHANGABAU 
Responsável Legal: HELTON DECOLO REGATIERI 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 39714/13 
CEVS: 352590401-561-001585-1-8 
Razão Social: TUTTI PER TE FESTAS E EVENTOS LTDA ME 
Endereço: AV. FRANCISCO NOBRE, 925- MEDEIROS 
Responsável Legal: JOSE ROBERTO BERNARDINO JUNIOR 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 34619/12 
CEVS: 352590401-561-001608-1-4 
Razão Social: HOTEL MONT MOR LTDA 
Endereço: RUA SECUNDINO VEIGA, 161- CENTRO 
Responsável Legal: PAULA REGIANE LEANDRO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 70479/14 
CEVS: 352590401-472-000759-1-4 

Página 14 de 15 
 

Razão Social: MARTINS & SANTOS DOCES LTDA ME 
Endereço: RUA PROFESSOR JOSE TAVARES, 801- VILA 
VIANELO 
Responsável Legal: LUIZ FELIPE MARTINS 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 78304/14 
CEVS: 352590401-561-002103-1-5 
Razão Social: MARIA DENISE MACHADO 06845248800 
Endereço: RUA BOM JESUS DE PIRAPORA, 240- VILA 
VIANELO 
Responsável Legal: MARIA DENISE MACHADO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 91665/15 
CEVS: 352590401-561-002261-1-4 
Razão Social: PAULO SERGIO PRADO 07052021862 
Endereço: RUA ROBERTO GASPARI, 57- FAZENDA 
GRANDE 
Responsável Legal: PAULO SERGIO PRADO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 95301/15 
CEVS: 352590401-472-000862-1-5 
Razão Social: NATHALIA CAVOLI GUIRRO 41614243883 
Endereço: AVENIDA PAULO BENASSI, 215- BOX 28 CIDADE 
LUIZA 
Responsável Legal: NATHALIA CAVOLI GUIRRO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 52755/13 
CEVS: 352590401-561-001819-1-9 
Razão Social: ROSELI APARECIDA CARDOSO 16852852873 
Endereço: RUA RACHID CURY, 440- JARDIM DO LAGO 
Responsável Legal: ROSELI APARECIDA CARDOSO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de 
Dados Cadastrais: 
Protocolo: 96239/15 
CEVS: 352590401-561-001171-1-0 
Razão Social: LA DOLCE CUCINA LTDA ME 
Endereço: AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN, 6000- LOJA 
2110- VILA RIO BRANCO 
Responsável Legal: GUILHERME HENRIQUE CUNHA 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 78897/14 
CEVS: 352590401-472-000793-1-6 
Razão Social: FRARE E LISBOA COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA ME 
Endereço: RUA DR. JOSE ROBERTO BASILE BONITO, 50- 
BOX 134, CENTRO 
Responsável Legal: TONI MARTINS DE LISBOA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 50726/13 
CEVS: 352590401-561-001767-1-0 
Razão Social: BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A 
RESTAURANTES S/A 
Endereço: AV.NOVE DE JULHO, 1850- VILA VIRGINIA 
Responsável Legal: IURI DE ARAUJO MIRANDA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 28.776-2/14 
CEVS: 352590401-561-002133-2-2 
Razão Social: VLAOCIR DE CAMPOS 
Endereço: AV. ANTONIO PINCINATO, 3398- CASA 297- 
GRAMADÃO 
Responsável Legal: VLAOCIR DE CAMPOS 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 17.470-2/15 
CEVS: 352590401-561-002289-2-3 
Razão Social: SAMIA SIERRA MORTEAN 
Endereço: RUA MESSINA C/RUA SIRACUSA S/N- PRAÇA- 
JARDIM MESSINA 
Responsável Legal: SAMIA SIERRA MORTEAN 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/Licença 
de Funcionamento: 
Protocolo: 24.880-3/15 
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CEVS: 352590401-561-002282-2-2 
Razão Social: MAURICIO GOTARDI BEGIATO 
Endereço: R. MANOEL GOMES DA COSTA, S/N- ALTUREA 
DO NR. 26,  VILA RAMI 
Responsável Legal: MAURICIO GOTARDI BEGIATO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de 
Dados Cadastrais: 
Protocolo: 26.061-8/15 
CEVS: 352590401-521-000225-1-9 
Razão Social: VITELOG LOGISTICA INTEGRADA LTDA EPP 
Endereço: ROD VICE-PREFEITO HERMENEGILDO 
TONOLLI, 1277- LT GLA1C- DISTRITO INDUSTRIAL 
Responsável Legal: LUCIANO GIMENEZ 
Responsável Técnico: TATIANA RIGOLETO 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Alteração de 
Dados Cadastrais: 
Protocolo: 21.851-7/15 
CEVS: 352590401-463-000098-1-4 
Razão Social: AVEC JUNDIAI DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 
Endereço: AV. DR. WADY BADRA, 270- ENGORDADOURO 
Responsável Legal: ELISEU FERNANDO CASIMIRO 
 
Jundiaí, 30 de Novembro de 2015. 
 
A Responsável pelo Setor de Vigilância Sanitária de Alimentos 
 
Defere os protocolos acima. 
 
O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento 
deste documento.  
 

Leila C. Serpa 
Diretoria de Vigilância em Saúde 

Gerente – Visa 
SMS/PMJ 

 
EDITAL Nº77,  03 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 
O GERENTE CEREST – CENTRO DE REFERENCIA EM 
SAÚDE DO TRABALHADOR DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
FAZ SABER, DO DEFERIMENTO E ENCERRAMENTO DOS 
SEGUINTES PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
REFERENTES A INSPEÇÕES EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR. 
 
Processo: 25.443-9/2015 
BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
 
Processo: 2.042-1/2013 
VINAGOLD PRODUTOS ALIMENT. LTDA 
 
Processo: 24.721-9/2015 
TDSP – ALTA VISTA 
 
Processo: 29.382-5/2015 
THEOTO S/A  
 
Processo: 29.376-7/2015 
THEOTO S/A 
 
Processo: 31.787-1/2015 
POLO WEAR MAXI SHOPPING COM. DE CONFECÇÕES 
 
Processo: 18.410-7/2015 
MARIANA FREIRE OLIVEIRA M. SILVA 
 
Processo: 23.739-2/2015 
MILCLEAM COM. E SER. LTDA 
 
Processo: 23.077-7/2015 
BANCO SANTANDER S.A.  
 
Processo: 15.558-6/2015 
MERCANTIL DE ALIMENTOS QH2 LTDA 

 
Severino Soares da Costa 
Gerente CEREST - Jundiaí 

SMS - Jundiaí 
 

SECRETARIA DE SAÚDE
  

PORTARIA N° 1021 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015 
Resolve conceder à funcionária RENATA TOSONI 
RODRIGUES FERREIRA, Professora Assistente, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário da F.M.J., Salário-
Maternidade por 120 (cento e vinte) dias, de 25/11/2015 a 
23/03/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 1022 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015 
Resolve conceder ao funcionário RONALDO APARECIDO 
SILVA, Cozinheira, Grupo AOP, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 20 (vinte) 
dias, de 21/11/2015 a 10/12/2015, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA N° 1023 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
ADRIANA MARIA PIOLA, Professor de Educação Básica, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 25 
(vinte e cinco) dias, de 07/12/2015 a 31/12/2015, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 1024 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015 
Resolve conceder à funcionária ANDREIA APARECIDA DE 
MELO PONTES, Guarda Municipal, Grupo GMG, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 
90 (noventa) dias, de 24/11/2015 a 21/02/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 1025 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015 
Resolve conceder ao funcionário JORGE CALDAS DAS SILVA, 
Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90 
(noventa) dias, de 15/11/2015 a 12/02/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 1026 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário 
LEONARDO DA VINCI CORBO, Médico, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 60 (sessenta) 
dias, de 03/12/2015 a 31/01/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA N° 1027 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015 
Resolve conceder à funcionária ELIANE APARECIDA NEVES, 
Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90 
(noventa) dias, de 18/11/2015 a 15/02/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 1028 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015 
Resolve conceder ao funcionário ELCIO ANTONIO DE JESUS, 
Guarda Municipal, Grupo GMG, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90 (noventa) 
dias, de 05/11/2015 a 02/02/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA N° 1029 DE 02 DE NOVEMBRO DE 2015 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
ALESSANDRA FRARE, Assistente de Administração, Grupo 
AAD, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., 
por 60 (sessenta) dias, de 09/12/2015 a 06/02/2016, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 1030 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015 
Resolve conceder à funcionária ELISABETE APARECIDA 
BELOTTO NOVAES DA SILVA, Professor de Educação 
Básica, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., Auxílio-Doença por 40 (quarenta) dias, de 23/10/2015 a 
01/12/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 1031 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015 
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA SALGADO, Professor de 
Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., por 120 (cento e vinte) dias, de 
04/12/2015 a 01/04/2016, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA N° 1032 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015 
Resolve conceder à funcionária CLAUDETE CARDOSO 
PINTO, Cozinheira, Grupo AOP, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade por 14 

  

(quatorze) dias, de 28/11/2015 a 11/12/2015, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 1033 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015 
Resolve conceder à funcionária JULIANA GUSKUMA, 
Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade por 120 
(cento e vinte) dias, de 09/11/2015 a 07/03/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA N° 1034 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015 
Resolve aposentar compulsoriamente com proventos 
proporcionais o funcionário ANTONIO  JOSÉ CONCEIÇÃO 
FILHO portador do CPF nº 486.863.798-34 PIS nº 
1028721151-4 ocupante do cargo de Motorista de Veículos 
Leves, Grupo OPR  I/N do quadro de pessoal estatutário da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, com base no artigo 40, § 1º, 
inciso II, da Constituição Federal com a redação da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como artigo 15 da Lei Municipal 
nº 5.894/2002 e suas alterações, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
                         Eudis Urbano dos Santos 
                         Diretor Presidente do IPREJUN 

IPREJUN

NOTIFICAÇÃO Nº 186/2015 
DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária de Planejamento e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições: 
 
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em 
comunique-se, aguardam manifestação do interessado sob 
pena de arquivamento dentro do prazo de 30 (trinta) dias: 

 
Interessado – Processo 

SEBRAE – SERVIÇO DE APOIO AS 
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE 
SÃO PAULO 16.924-9/2015-1 

ZENILDA LUCIANA MATOS F. DA 
SILVA 32.979-3/2015-1 

 
04 de Dezembro de 2015 

DANIELA DA CAMARA SUTTI 
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente 

 
NOTIFICAÇÃO Nº 187/2015 

DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária de Planejamento e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições: 
 
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em 
prontos, aguardam manifestação do interessado sob pena de 
arquivamento dentro do prazo de 30 (trinta) dias: 

 
Interessado – Processo 

BENEDITO MARAZATO 33.202-9/2015-1 
CONCESSIONARIA DO SISTEMA 
ANHANGUERA BANDEIRANTES 33.468-6/2015-1 

FRANK AKIRA ICHIKAWA 31.247-6/2015-1 

GEOVANI CASAMASSA FONSECA 31.798-8/2015-1 

IVO APARECIDO COMPARONI 32.547-8/2015-1 
 

04 de Dezembro de 2015 
DANIELA DA CAMARA SUTTI 

Secretária de Planejamento e Meio Ambiente 
 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE
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EDITAL SMPMA 42/2015 de 01/12/2015 
(Lei nº 7.763/11, art. 6º, § 5º) 

 

A Arquiteta DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária 
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente de Jundiaí, no uso 
de suas atribuições legais, considerando: 

1) Os termos do parágrafo 5° do artigo 6° da Lei n° 
7.763 de 18 de outubro de 2011; 

2) As informações contidas no processo administrativo 
n° 30.874-8/2015. 

FAZ SABER QUE, o processo administrativo n°30.874-
8/2015, que trata do Estudo de Impacto de Vizinhança e do 
Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) do show musical 
composto do “TEATRO INFANTIL FROZEN” e “SHOW 
RACIONAIS MC’s”, de responsabilidade da empresa FARE 
MARKETING E EVENTOS LTDA, a realizar-se nos dias 05 e 
06 de Dezembro de 2015 (sábado e domingo) com início 
previsto para as 16h00m e término às 22h00m, permanecerão 
no Expediente Técnico da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente, aguardando contestação 
pública, nos termos da Lei n° 7.763, de 18 de outubro de 2011, 
§ 5° do Art. 6°. 

As contestações deverão ser apresentadas no prazo de 
15 dias a contar da publicação deste Edital e serão anexadas 
no referido processo, devendo conter, no mínimo: a 
identificação, assinatura e meio de contado do autor, a 
contestação e respectiva justificativa de modo sucinto. 

Segue em anexo a este edital o Parecer Técnico Final 
antecedendo o Parecer Conclusivo, ambos de 
responsabilidade da Administração Pública, baseado no Estudo 
de Impacto de Vizinhança e o Relatório de Impacto de 
Vizinhança (EIV/RIV), executados pelo interessado, ficando 
estes disponíveis para consulta na página virtual da Prefeitura 
Municipal (www.jundiai.sp.gov.br) / Secretaria de Planejamento 
e Meio Ambiente/EIV-RIV. 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e 
afixado em local de costume. 

Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, 
primeiro de dezembro de dois mil e quinze. 

 

Arqta. e Urb. Daniela da Camara Sutti 
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente  

 

PARECER TÉCNICO FINAL 

 O evento enquadra-se na obrigatoriedade da 
apresentação do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e do 
Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV) na alínea “a” do 
inciso IV do § 1° do Art. 2° da Lei 7.763/2011. 

 O evento será show musical composto do “TEATRO 
INFANTIL FROZEN” no dia 05 de dezembro de 2015 
(sábado) e “SHOW RACIONAIS MC’s”, no dia 06 de 

 

Dezembro de 2015 (domingo), no Parque Comendador 
Antonio Carbonari - Parque da Uva, com início previsto para 
as 16h00m e término às 22h00m, e será promovido pela 
empresa FARE MARKETING E EVENTOS LTDA através do 
seu responsável legal DANIEL BUSANELLI. 

 Analisando o Estudo de Impacto de Vizinhança 
apresentado, as informações e caracterizações do local do 
evento, os números que cercam o evento, a vizinhança do 
evento e a inserção do mesmo nessa vizinhança, seguem as 
conclusões:      

1. O evento prevê a realização de shows nas 
dependências do Pavilhão 1 do Parque da Uva, 
não havendo montagem de estrutura de palco 
ou afins, utilizando a infraestrutura do local;      

2. A expectativa de público é de aproximadamente 
3.000 (três mil) pessoas, porém o local 
escolhido para as apresentações possui 
capacidade para 4.090 (quatro mil e noventa) 
pessoas, conforme já atestado pelo Corpo de 
Bombeiros;  

3. Havendo autorização da Vara da Infância e 
Juventude para o acesso de menores ao evento, 
a organização identificará os maiores de 18 
anos através de pulseiras coloridas mediante a 
apresentação de documento de identidade na 
entrada do evento; 

4. Conforme informado no estudo, para segurança 
do evento no dia 05/12/2015 será contratada 
equipe de 6 brigadistas (bombeiros civis) e 
equipe de saúde com 1 ambulância, 1 motorista 
socorrista e 01 assistente de enfermagem e, 
para segurança do evento no dia 06/12/2015 
será contratada equipe de segurança privada 
com 50 seguranças devidamente uniformizados 
além de 10 brigadistas (bombeiros civis) e 
equipe de saúde com 1 ambulância, 1 motorista 
socorrista e 01 assistente de enfermagem;    

5. Para limpeza no evento foi contratada equipe 
com 10 pessoas para atuarem nas 
dependências do evento, no dia 06/12/2015; 

6. O acesso ao evento poderá ser feito por 
transporte público ou automóveis, com locais 
para estacionamento já determinados pelos 
organizadores, no próprio Parque da Uva; 

7. A alimentação e venda de bebidas estará a 
cargo dos mesmos fornecedores das barracas 
do varejão noturno que já acontece no 
estacionamento em frente ao Parque da Uva; 

8. O organizador do evento declara conhecimento 
e cumprimento à lei de proibição de venda e/ou 
entrega de bebidas alcoólicas a menores de 18 
anos;  

 

CONCLUSÃO  

Diante das considerações acima concluímos que o evento 
deverá atender a todas as exigências legais para o bom 
andamento do mesmo, garantindo a segurança dos 

 

expectadores bem como garantindo a minimização dos 
impactos temporários a serem causados no entorno do local do 
evento.  

Os principais impactos identificados na vizinhança são os 
referentes a ruído, resíduos e circulação viária e de pedestres, 
que ocorrem em todos os eventos realizados no Parque da 
Uva; 

Algumas ações e adequações, tanto do local quanto do que diz 
respeito aos profissionais contratados, são necessárias para a 
mitigação dos impactos, devendo obrigatoriamente ser 
implantadas pelo organizador do evento e fiscalizadas pela 
municipalidade. 

 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO/SMPMA 

 

PARECER CONCLUSIVO 

A realização do evento poderá ser permitida desde que 
condicionada a algumas medidas mitigadoras, ficando o 
organizador do evento obrigado a cumprir as seguintes 
exigências: 

1. O evento deverá ser encerrado 
impreterivelmente até às 22h00, observando o 
Art.9º da Lei nº 1.324/1965, havendo aplicação 
de multa no caso de seu descumprimento; 

2. O local do evento não apresenta nenhum 
tratamento acústico específico para absorção 
de ruídos, sendo necessárias ações, por parte 
dos organizadores junto à equipe dos artistas 
que se apresentarão, para que os níveis de 
ruídos na área externa ao parque, no alcance 
da vizinhança, não ultrapassem os limites 
permitidos; 

3. Conforme vistoria técnica do Corpo de 
Bombeiros, a capacidade máxima do pavilhão 
onde ocorrerá o evento é de 4.090 pessoas, ou 
seja, o organizador do evento deverá controlar 
a venda de ingressos para não exceder o limite 
recomendado de público, o que implicará em 
multa estipulada pela municipalidade;  

4. O organizador do evento deverá fazer o 
controle dos ingressos através da instalação de 
catracas eletrônicas na entrada do evento e a 
quantidade de acessos será comparada com 
os números indicados nos autos do processo 
de alvará do evento, havendo cobrança da 
diferença dos encargos dos ingressos 
excedentes; 

5. O organizador do evento deverá utilizar 
detectores de metais na entrada do evento, 
para controle e segurança do público presente, 
efetuando a revista pessoal quando acionado o 
sistema (disparo); 

6. O organizador do evento deverá contratar 
empresa de segurança devidamente registrada 
na Policia Federal, assim como cada 
segurança contratado deverá ter 
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individualmente seu cadastro no mesmo órgão 
conforme exigências legais. Deverá ainda, 
apresentar relação dos nomes com seus 
respectivos credenciamentos aos órgãos da 
Guarda Municipal e do 11° BPMI até, no 
máximo, uma semana antevendo o evento; 

7. O organizador deverá fazer a diferenciação e 
uniformização dos seguranças e dos 
orientadores de público (que possuem funções 
diferentes no controle do evento); 

8. A quantidade de seguranças contratados 
deverá seguir as exigências legais, embasadas 
na Resolução da ONU que estabelece o 
percentual de 3 a 5% do total de público 
(capacidade máxima de público para o local), 
sendo deste total 15% do sexo feminino; 

9. Com base na capacidade do local, o 
organizador do evento deverá montar, 
obrigatoriamente, dentro das dependências do 
Parque da Uva um ambulatório médico, 
seguindo instruções da SMS, devidamente 
equipado para atendimento dos primeiros 
socorros com 1 médico (não pode ser o mesmo 
da ambulância), 2 auxiliares de enfermagem e 
1 enfermeiro e, contratar equipes de 
atendimento e resgate conforme quantitativo 
estipulado pela Prefeitura Municipal: 2 
ambulâncias de suporte básico (motorista e 
técnico em enfermagem) e  1 ambulância de 
suporte avançado de vida (motorista, médico e 
enfermeiro); 

10. A responsabilidade pelo resgate e primeiros 
socorros dos espectadores que necessitem de 
cuidados será da equipe de bombeiros e da 
equipe médica citada acima, contratadas pelo 
organizador do evento, que deverão remover o 
paciente e encaminhar ao pronto-socorro mais 
próximo, se necessário;  

11. O organizador do evento deverá abrir processo 
junto a Secretaria Municipal de Saúde 
cadastrando todas as pessoas responsáveis 
pela venda de alimentos e bebidas dentro do 
evento, as quais deverão seguir os 
procedimentos das boas práticas da vigilância 
sanitária e, no dia do evento, deverão estar 
devidamente identificados (através de 
camisetas coloridas, por exemplo) para 
controle da fiscalização; 

12. O organizador do evento deverá instalar 
câmeras por toda a área a ser utilizada, que 
devem produzir imagens até um ponto de 
controle e monitoramento situado dentro das 
dependências do Parque da Uva. As imagens 
deverão ser gravadas na íntegra e entregues à 
Guarda Municipal de Jundiaí, imediatamente 
após o término do evento; 

13. O evento será permitido ao público menor de 
18 anos de idade e haverá venda de bebidas 
alcoólicas, portanto o organizador do evento 
deverá obter as devidas autorizações junto à 
Vara de Infância e Juventude e, ficará 
responsável pelo controle e cuidado no acesso 
do público menor ao local de venda das 

 

bebidas, através de seguranças devidamente 
cadastrados e treinados, devendo fazer o 
fechamento do mesmo, a fim de impedir o 
acesso dos menores; 

14. Fica proibida a utilização de caixas de isopor 
ou geladeiras móveis transitando pelas áreas 
de acesso ao público que não as fechadas e 
determinadas para a venda de bebidas; 

15. O organizador do evento ficará responsável 
pela instalação das sinalizações de orientação 
dos estacionamentos disponíveis, bem como 
dos locais não permitidos, no caso de parecer 
da Secretaria Municipal de Transportes; 

16. O organizador do evento deverá cumprir as 
exigências da Lei n° 7.956/2012 sobre a coleta 
seletiva de lixo e medidas de educação 
ambiental para obtenção de licença ou 
autorização para realização de eventos. O 
recolhimento dos resíduos no Parque e no seu 
entorno deverão ocorrer ainda no período do 
evento; 

17. Toda documentação comprobatória das 
solicitações anteriores deverão ser juntadas 
nos autos do processo de alvará do evento 
com até, no máximo, uma semana de 
antecedência ao evento; 

18. Fica determinado que, o não cumprimento das 
medidas solicitadas acima acarretará no 
indeferimento de futuros eventos de mesma 
natureza. 

A fiscalização para cumprimento das ações 
mitigadoras será realizada pelas Secretarias pertinentes, sendo 
a de Finanças a para medição do nível de ruído no local e 
verificação das áreas de alimentação quando existirem, e o 
controle do número final de espectadores que ingressaram no 
evento, a de Saúde para as condições de higiene das barracas 
de alimentação (se houver) e da presença de número correto 
de ambulâncias e equipes médicas conforme determinação, a 
de Transportes para a participação de funcionários contratados 
na organização das áreas de estacionamento e a correta 
sinalização feita pelo organizador dos locais previstos para 
estacionar, a Guarda Municipal para o tratamento do 
organizador do evento ao bem público, a de Serviços Públicos 
para o cumprimento das legislações vigentes quanto a coleta 
seletiva de lixo, assim como os órgãos públicos encarregados 
de fiscalização quanto a não existência de venda de bebidas 
alcoólicas caso haja Censura Livre autorizada no evento. 

 Deverá ser dada ciência a todos os Secretários 
envolvidos no cumprimento das medidas solicitadas.  

 

Arqª Daniela da Camara Sutti 
Secretária Municipal de Planejamento e Meio Ambiente 

 

 

DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 51/2015

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 6º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
PALAS ASM. DE BENS S.A 33426-7/2009REQº

ROSARIA MUGOGA DA SILVA 6913-7/2014REQº

REINALDO PACANARO 32616-1/2015REQº

EDIFICIO MAGALHÃES 32918-1/2015REQº

ADRIANA DE CASSIA LOPES IGNACIO 32825-8/2015REQº

GERSON HENRIQUE MARTINS 33158-3/2015REQº

JUAREZ SIMÕES DA COSTA 33016-3/2015REQº

VANESSA FRANÇA ALVES 33034-6/2015REQº

CARMEM SILVIA EUSÉBIOS SARMENTO FORNARI 32904-1/2015REQº

CAMILLA IGLESIAS 33506-3/2015REQº

ANTONIO BORIN S.A. -IND E COM DE BEBIDAS E CONEXOS33343-1/2015REQº

CARMEM SILVIA EUSEBIOS SARMENTOARQº

GUSTAVO FERRARI RISSO 8621-0/2011

JOSE ANTONIO TONOLIARQº

JOSE AUGUSTO DE LIMA 20016-8/2001

NATÁLIA VIEIRA MARCOSARQº

MARILIA ZORZENON DE ZORZI MAGALHÃES E OUTR 7775-6/2015

ROSANA FERRARIARQº

KIYOSHI MATSUSHITA 29614-8/2012

CESAR HARADAARQº

EDISON SOARES DA CRUZ 30814-9/2013

Flávio Carazzato JuniorARQº

FRANCISCO DARCI AMARAL 27722-4/2015

GLAUCIO APARECIDO MARTHOARQº

WILSON ROBERTO LOMBARDI 22779-9/2015

KELLY CRISTINA CARREIRAARQº

WALTER SILVA NETO Ped.-04147

LAHYR CENEVIVAARQº

VALDEREZ BOSSO 21784-0/2015

MARIA DE FATIMA MUNAROLOARQº

THIAGO VINICIUS DA SILVA MACEDO CITONIO Ped.-04182

BRA ENGENHARIA E CONSULTORIA PATRIMONIAL LTDA - EPPEMPº

TELEFONICA BRASIL S/A 29302-3/2015

DETTAGLIO ARQUITETURA E ASSESSORIA DE DESENHOS S/S LTDAEMPº

ALESSANDRO RODOLFO MIGUEL VAZ 29167-0/2015

ADEMIR PEDRO VICTORENGº

MARCIA COSTA DE SOUZA RAMIRES 31057-9/2015

ANDERSON SIQUEIRAENGº

AMADEUS JOAO DA SILVA 31917-4/2015

ANTONIO HELIO MAZZONEENGº

ALESSANDRA NILDA DE ALMEIDA SILVA Ped.-04196

EUDES FERRARINIENGº

LUIZ SUTTI 27764-6/2015

JOSUÉ VIEIRA SANTANAENGº

CLAUDIO JOSÉ TOSI E VENERANDA DE OLIVEIRA TOSI 26673-5/2013

INDIARA CORREIA ALVES DE PAULA 21806-1/2015

MIGUEL ALBERTO RODRIGUESENGº

AGNALDO LEMOS DA CRUZ 29641-4/2015

OSCARLINO ARANDA DA COSTAENGº

ANTONIO VICENTE DOMINGUES E OUTROS 14738-5/2015

REINALDO FRANCEZ JUNIORENGº

MARCO ANTONIO MARUZZO 27874-3/2015

RENATA RIGHIENGº

MAYANE EVANGELISTA DA SILVA 24296-2/2015

SOLANGE FERREIRA DA SILVAENGº

ROSINEI DOS SANTOS PONTES E OUTRO 31093-4/2015

VALDINEI FRANCISCO ALVESENGº

MURILO CARLOS ZANETTI 23320-6/2013

LEIDE MARIA DE ALCANTARA SOUZAPROº

WANDIRA RITO PINTO 25048-9/2014

ALESSANDRO VIOTTI NOGUEIRAPROº

LOURDES AP DOS SANTOS FERRARI Ped.-04199

GUILHERME FONSECA GIMENE MELCHIORIPROº

FERNANDO DOURADO BENIDES 30289-9/2015

JURANDIR CHILETTI DOS SANTOS E DIRCE C DOS SANTOS12902-9/2015

SECRETARIA DE OBRAS



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí 4 DE DEZEMBRO  DE  2015PÁGINA  22

SECRETARIA DE CULTURA

EDI CARLOS ALVESTECº

JENAUZO MARIANO DA SILVA 23750-9/2015

ELIESER KUMTECº

MARIA PAULA UCHOA DE ANDRADE 24400-0/2015

WAGNER RODRIGO CHELLITECº

APARECIDO CANDIDO DE MACEDO 6694-3/2014

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo, 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

Eng. JOSE ROBERTO APRILLANTI JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

SECRETARIA DE OBRAS

COMUNICADO 

A Secretaria Municipal de Transportes torna público que, em 
atenção à previsão constante no artigo 5º e § 3º do artigo 17 do 
Decreto Municipal nº 18.349/01, com redação dada pelo 
Decreto Municipal nº 18.811/02, e considerando o sorteio 
realizado às 10h do dia 14/10/2015 no Auditório do Paço 
Municipal e a desistência de alguns selecionados, os 
convocados da lista de espera encontram-se a seguir. 
Informamos ainda que todos os integrantes da lista de espera 
deverão entregar no Setor de Táxi, Escolar e Fretamento do 
Paço Municipal uma cópia do Certificado de Registro e 
Licenciamento de Veículo (CRLV) e o comprovante de 
inscrição no Instituto Nacional de Seguridade Nacional – INSS 
até o dia 11/01/2016, sob pena de cancelamento automático da 
inscrição.                                                                                     

       LISTA DE ESPERA 
041 Valerio De Paula Silva     40735089 5 
007 Anderson Ferreira De Lima     11810459 
015 Fabio Aparecido Da Silva     34464676 2 
010 Luis Gustavo Pacheco     43514840 0 
038 Renato F. Fernandes     33105004 3 
030 Gilson Bento Dos Santos     28350883 8 
003 Maria Aparecida Ramos Pereira 37856334 8 
034 Ailton Gonçalves De Assis     30303657 6 
006 Fabio Teixeira Da Silva     29155998 0 
026 Carlos André Alves                     24470386 3 
   

Secretário Municipal de Transportes 

SECRETARIA DE TRANSPORTES

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES 
RESUMO CONVITE       
CONVITE Nº 003/2015 
OBJETO: Confecção de materiais gráficos destinados aos 
eventos e atividades administrativas da Escola de Governo e 
Gestão do Município de Jundiaí – EGGMJ. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: Rua 
Princesa Isabel, nº 257, Vila Princesa Isabel, Bairro Vila Arens, 
Jundiaí/SP – CEP: 13211-530, até às 14:30 horas do dia 08 de 
dezembro de 2.015. Outros detalhes do procedimento que está 
sendo publicado nesta edição poderão ser obtidos junto à 
Escola de Governo e Gestão, no endereço retromencionado, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 9:00 às 18:00 horas, 
ou pelo endereço eletrônico 
escoladegoverno.jundiai.sp.gov.br>transparência>licitações e 
contratos>. 
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: LUIZ AKIO 
SHIGUEMOTO 

ESCOLA DO GOVERNO E GESTÃO

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL – COMPAC de 
JUNDIAÍ / SP 

 
 
Ao 1º (primeiro) dia do mês de dezembro do ano de dois mil 
e quinze, às dezenove horas e 07 minutos, na Sala dos 
Relógios no Complexo Fepasa (Av. União dos Ferroviários, 
n° 1.760), realizou-se, nos termos do art. 6º de seu 
Regimento Interno (Decreto Municipal 21.326/2008), a 
Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Patrimônio 
Cultural de Jundiaí, sob a Presidência da Maria Angélica 
R.R. Ribeiro. Assim, organizada: 
 
 

 Mesa dos Trabalhos: Presidida pela Conselheira-
Presidente, Maria Angélica R.R. Ribeiro, com o auxílio do 
Vice-Presidente, Conselheiro Antonio Carlos C. Bezerra, e 
deste Secretário, Conselheiro Erazê Sutti.  

 
 Com os demais Conselheiros e Conselheiras presentes, 
que, ao afinal, seguem certificados pela assinatura. 

 
 Pela ordem, justificaram ausência os conselheiros que 
encaminharam comunicado à Presidente, cuja certificação 
de “ausência justificada” consta ao final, acima do 
respectivo nome. Aos ausentes injustificadamente, consta 
“ausente” acima do respectivo nome, sujeitando-se às 
normas pertinentes à assiduidade. 

 
Cumprindo os termos do art. 7º do Regimento Interno, houve 

contagem dos presentes por este Conselheiro Secretário, 
que, no uso de suas atribuições (art. 18, “I”, do Reg. 
Interno), certificou a existência de quórum mínimo (7 ou 
mais) necessário para a instalação da reunião ordinária. 

 
Ato contínuo, foram abertos os trabalhos pela Presidente, 

que, no uso de suas atribuições (art. 16, “I”, do Reg. 
Interno), deu início à ordem da reunião conferida pelo art. 
19 do Regimento Interno: 

 
I- Expediente (comunicações da Presidente, informações da 

correspondência recebida, discussão e votação da ata da 
reunião anterior). Pela presidente, foram dados os 
seguintes informes: 

 
 Pela Presidente, foi dito que, no dia de hoje, houve almoço 
na Fazenda Ermida para os conselheiros que 
manifestaram interesse em participar; a administração da 
Fazenda ofereceu o espaço para que o Compac fizesse 
suas reuniões, bem como fez um convite para que os 
conselheiros visitassem o patrimônio tombado da Fazenda 
em um sábado; 
 Pela Presidente, foi comunicado que a pintura da obra da 
Praça dos Andradas será iniciada, com a colocação do logo 
da PM, tendo em vista a instalação da futura base, 
conforme já aprovado pelo conselho; 
 Pela Presidente, ficou convocada a reunião ordinária para 
a terceira semana de janeiro, justificando-se o adiamento 
em razão das festas de final de ano; 

 
II- Palavra aos conselheiros: 
 
a) Pelo Conselheiro Donizetti, foi abordado o assunto do 

Grande Hotel; maiores informações serão levantadas para 
a próxima reunião; 

b) Pelo Conselheiro Eduardo, foi dada a palavra para 
apresentação do estágio atual do projeto da Cica; em 
exibição no telão, 24 slides foram exibidos com a 

explicação do conselheiro; foi solicitado pelo conselheiro 
que a diretoria de patrimônio chamasse o processo para 
que o Compac pudesse deliberar com celeridade; 
esclareceu que está em curso o processo de restauração e 
conservação do bem; 

 
III- Ordem do dia: Cumprindo com a pauta já previamente 

divulgada aos Conselheiros e os itens discutidos na 
reunião, pela Presidente, foi iniciado o procedimento de 
análise e discussão dos seguintes itens: 

  
1) Processo 14.879/2002 – Avaliação pelo conselho sobre a 

renovação de contrato da cantina – FATEC – Avenida 
União dos Ferroviários, 1.760, Centro; 

 
 Foi apresentado o processo aos conselheiros não 
presentes na reunião passada, tendo em vista a falta de 
quórum; tendo em vista que houve intensa discussão no 
momento; 

 
2) Processo 26.551-8/2015 - Requerimento de regularização 

pela Lei nº 1.839/1971 – Rua do Rosário, 283, Centro;  
 

 Foi apresentado aos conselheiros o PARECER da Diretoria 
de Patrimônio: 

 
“O imóvel em questão está situado à R. do Rosário, nº 283 e 

integra o Polígono de Proteção do Patrimônio Histórico.  
 
O requerente demanda a regularização de salão comercial, 

uma construção de 111 m² em um terreno de 264,87 m². 
Não constam no processo informações como: identificação 
e ART/RRT do autor do projeto e memorial descritivo do 
imóvel. 

 
Visto que o imóvel já se encontra descaracterizado, deve ser 

dado prosseguimento à regularização; contudo, para o 
caso de posteriores reformas, deve-se manter a ambiência 
da edificação em relação ao seu entorno.” 

 
 Foi esclarecido pela presidente que o presente processo 
apenas se destina a regularização de uso, não significando 
pedido de reforma ou alteração do bem; 

 
3) Processo 23.116-3/2015 - Requerimento de regularização 

– Rua Barão de Jundiaí, 235, Centro;  
 

 Foi apresentado aos conselheiros o PARECER da Diretoria 
de Patrimônio: 

 
“O imóvel em questão está situado à R. Barão de Jundiaí, nº 

235 e integra o Polígono de Proteção do Patrimônio 
Histórico. 

 
O requerente demanda a regularização e a transformação de 

uso da edificação, que passará a abrigar quatro salas 
comerciais. Constam no processo identificação e ART do 
responsável técnico. 

 
Visto que o imóvel já se encontra descaracterizado, deve ser 

dado prosseguimento ao projeto; contudo, deve-se atentar 
para a manutenção da ambiência da edificação em relação 
ao seu entorno.” 

 
4) Processo 28.715-7/2015 - Solicitação de demolição - Rua 

XV de Novembro, 1399, Centro; 
 

 Foi apresentado aos conselheiros o PARECER da Diretoria 
de Patrimônio: 
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“O imóvel em questão está situado à R. XV de Novembro, nº 

1.399 e integra o Inventário de Proteção do Patrimônio 
Artístico e Cultural (IPPAC). 

 
O edifício apresenta características do art déco, estilo surgido 

na última década do século XIX e que marca o momento 
de transição entre o ecletismo e o modernismo na 
arquitetura, como a presença de ornamentação 
geometrizada acima e abaixo das janelas e platibanda 
escalonada. A fachada frontal alinhada à testada do lote e 
o acesso lateral, presentes no imóvel, são característicos 
do início do século XX.  

 
O requerente demanda a demolição da edificação, uma 

construção de 102 m² em um terreno de 241,90 m². 
Constam no processo identificação e ART do responsável 
técnico. 

 
Visto que se constitui em imóvel de interesse histórico e 

arquitetônico, e considerando sua importância para a 
cidade, está diretoria sugere que seja formada uma câmara 
técnica para uma visita ao local antes que seja realizada a 
deliberação sobre o pedido do requerente.” 

 
5) Processo 26.344-8/2015 - Regularização de Residência e 

transformação de uso para salas comerciais – Rua Anthero 
dos Santos, 46, Centro; 

 
 Foi apresentado aos conselheiros o PARECER da Diretoria 
de Patrimônio: 

 
“O imóvel em questão está situado à R. Anthero dos Santos, 

nº 46 e integra o Polígono de Proteção do Patrimônio 
Histórico. Apresenta alguns elementos arquitetônicos 
característicos do art déco, estilo surgido na última década 
do século XIX e que marca o momento de transição entre 
o ecletismo e o modernismo na arquitetura, como a 
presença de ornamentação geometrizada abaixo das 
janelas e platibanda escalonada. A fachada frontal alinhada 
à testada do lote, o porão respirável e o acesso lateral, 
presentes no imóvel, são característicos do início do século 
XX.  

 
O requerente demanda a regularização e a transformação de 

uso da edificação e descreve os serviços a serem 
executados: implantação de cobertura com telhas de barro 
e de fibrocimento, implantação de barra impermeável até o 
teto e implantação de revestimentos em gesso e 
argamassa nas paredes, cerâmico, em madeira e 
cimentado no piso e de laje pré-fabricada revestida com 
argamassa mista, forro de gesso, de madeira e de PVC. 
Constam no processo as informações necessárias para a 
aprovação: identificação e ART do responsável técnico e 
memorial descritivo do imóvel. 

 
Visto que se trata de uma regularização sem alteração da 

volumetria da edificação, deve ser dado prosseguimento ao 
projeto; contudo, deve-se atentar para a manutenção dos 
elementos históricos presentes na fachada frontal e da 
ambiência do edifício em relação ao seu entorno.” 

 
6) Processo 21.168-6/2015 – Regularização – Rua XV de 

Novembro, 1.263, Centro; . 
 

 Pela SMO, foi certificado que a obra foi autorizada porque 
o imóvel não estava no IPPAC à época da apreciação; 
 Pelo conselheiro Carlos, foi sugerida a formação de uma 
Câmara Técnica para avaliação da permanência do imóvel 
no IPPAC após a conclusão da obra; 

 

7) Processo 24.034-2/2013-1 – Inclusão no IPPAC e 
processo de tombamento – Rua Senador Fonseca, 766, 
Centro;  

 
 Foi apresentado, pelos conselheiros Elizeu e Felício, 
parecer verbal de ausência de valor histórico e cultural para 
permanecer no IPPAC, tendo em vista as alterações 
ocorridas e demais características; 
 Pelo conselheiro Donizetti, foi esclarecido que é sobre este 
imóvel que a munícipe Regina Kalman denunciou; bem 
como que há obras de demolição do imóvel sem prévia 
autorização da Prefeitura; 
 Pelo conselheiro Eduardo Carlos Pereira, com a 
concordância do Antonio Carlos, foi sugerida que o 
proprietário deve adotar os trâmites normais para solicitar 
demolição ou obras e, dessa forma, ser apreciado pelo 
Compac; 
 Pelo conselheiro Elizeu, houve o posicionamento pela 
apreciação do valor cultural sem prejuízo do 
posicionamento da Secretaria de Obras sobre a ausência 
de cumprimento da lei para a demolição; 
 Pelo conselheiro Felipe, foi externada a preocupação de 
deliberação sobre a retirada do IPPAC sem a devida 
discussão no conselho, principalmente por estar na área de 
proteção central e influir na ambiência sua demolição;  
 Pelo conselheiro Valcir, foi ressaltada a preocupação com 
a ambiência e as memórias do imóvel para o local; 
 Pela presidente, foi opinado pela permanência no IPPAC 
para maiores estudos, bem como o ofício à SMO para 
fiscalização; 

 
8) Processo 28.497-7/2013-1 – Inclusão no IPPAC e 

processo de tombamento – Rua do Rosário, 235, 239 e 
243, Centro; 

 
 Foi apresentado aos conselheiros parecer verbal pelo 
conselheiro Felício para inclusão na proteção I; sugerindo 
visita técnica por uma câmara; 
 Pelo conselheiro Antonio Carlos, foi esclarecido que esse 
processo já foi apreciado na reunião anterior, porém sem 
deliberação por ausência de quórum; consta que o 
proprietário já apresenta histórico recente de que usa da 
demolição de boa parte de seus diversos imóveis no 
polígono para exploração sem critérios; 
 Pelo histórico do proprietário em demolição sem 
autorização, o conselheiro Donizetti solicitou a formação de 
câmara técnica e visita urgente; 

 
9) Processo 31.808-5/2015-1 – Gabinete de Leitura Ruy 

Barbosa; prédio tombado conforme a resolução SC – 9, de 
11-03-2010, pelo CONDEPHAAT e incluído no 
IPPAC/Jundiaí - Rua Cândido Rodrigues, nº 295/301, 
Centro;  

 
 Foi apresentado aos conselheiros o PARECER da Diretoria 
de Patrimônio:  

 
“O imóvel em questão está situado à R. Candido Rodrigues, 

nº 295/301, imóvel tombado pelo CONDEPHAAT, integra o 
Inventario de Proteção do Patrimônio Artístico e Cultural de 
Jundiaí e integra o Polígono de Proteção do Patrimônio 
Histórico de Jundiaí. 

 
Conforme relatório apresentado no processo administrativo 

31.808-5/2015-1, está Diretoria se manifesta favorável, 
porém, sugere que seja solicitado ao requerente, incluir no 
processo o parecer favorável do CONDEPHAAT, e mais, 
salienta que a pintura deveria começar após aprovação do 
Conselho Municipal do Patrimônio Cultural – Compac. 
Além do bem ser tombado pelo CONDEPHAAT, o mesmo 

também está no Polígono de Proteção do Patrimônio 
Histórico e Cultural e no IPPAC sob proteção 1.“ 

 
10) Processo 31.810- 1 /2015 – 1 - Solicita Pequeno restauro 

da Capela de Santa Clara território de gestão da Serra do 
Japi;  

 
 Foi apresentado aos conselheiros o histórico pelo 
conselheiro Donizetti;  
 Trata-se de pedido da conselheira Rosana, pelo IAB; 
 O imóvel não pertenceria à Cúria pelos documentos 
constantes no processo, haja vista que consta um 
documento de doação de uma imobiliária à associação dos 
moradores; 

 
11) Processo 11.888-1/2015-1 – Solicitação de modificações 

no prédio - Rua Barão de Jundiaí, 762, Centro. 
 

 Foi apresentado aos conselheiros o PARECER da Diretoria 
de Patrimônio:  

 
“O imóvel em questão está situado à R. Barão de Jundiaí, nº 

819, integra o Polígono de Proteção do Patrimônio 
Histórico de Jundiaí e encontra-se no entorno do Museu 
Histórico Solar do Barão, nº762 da mesma rua, imóvel 
tombado pelo CONDEPHAAT em 1969. 

 
O requerente demanda de modificações no prédio e 

descreve os serviços a serem executados: implantação na 
fachada de monocapa da quartzolit na textura travertino e 
na cor branca, substituição do piso existente por piso de 
porcelanato, substituição do forro existente por forro de 
gesso acartonado, substituição das portas de aço da 
fachada, implantação de revestimento interno das paredes, 
por cima do revestimento já existente, de monocapa da 
quartzolit na textura travertino e na cor branca, revisão das 
instalações hidráulicas e elétrica, substituição da estrutura 
do telhado e das telhas e pintura em látex acrílico. Constam 
no processo todas as informações necessárias para a 
aprovação: identificação e RRT do autor do projeto e 
memorial descritivo do imóvel. 

 
Visto que se trata de um imóvel já descaracterizado, deve ser 

dado prosseguimento ao projeto; contudo, deve-se manter 
a ambiência da edificação em relação ao seu entorno. “ 

 

IV- DELIBERAÇÕES: nos termos do artigo 9º de seu 
Regimento Interno, certificada a existência de quórum 
mínimo (13 ou mais) necessário para o COMPAC, através 
de decisão de seus conselheiros, deliberar, seguem as 
análises sobre os processos: 

 
1) Processo 14.879/2002 – Avaliação pelo conselho sobre a 

renovação de contrato da cantina – FATEC – Avenida 
União dos Ferroviários, 1.760, Centro; . 

 
 Pelo conselho, foi deliberada, por aclamação, a não 
oposição da renovação, contudo, com a notificação da 
FATEC e da cantina para zelar pelo bem e comunicar 
qualquer alteração ao Conselho; 

 
2) Processo 26.551-8/2015 - Requerimento de regularização 

pela Lei n1839/1971 – Rua do Rosário, 283, Centro; . 
 

 Pelo conselho, foi deliberada, por aclamação, a aprovação 
do Parecer com “prosseguimento à regularização; contudo, 
para o caso de posteriores reformas, deve-se manter a 
ambiência da edificação em relação ao seu entorno”; 
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3) Processo 23.116-3/2015 - Requerimento de regularização 

– Rua Barão de Jundiaí, 235, Centro; 
 

 Pelo conselho, foi deliberada, por aclamação, a aprovação 
do Parecer pelo “prosseguimento da regularização com as 
ressalvas para a manutenção da ambiência da edificação 
em relação ao seu entorno”; 

 
4) Processo 28.715-7/2015 - Solicitação de demolição - Rua 

XV de Novembro, 1399, Centro; . 
 

 Pelo conselho, foi deliberada, por aclamação, a aprovação 
do Parecer pelo “prosseguimento ao projeto; contudo, 
deve-se atentar para a manutenção dos elementos 
históricos presentes na fachada frontal e da ambiência do 
edifício em relação ao seu entorno”; 

 
5) Processo 26.344-8/2015 - Regularização de Residência e 

transformação de uso para salas comerciais – Rua Anthero 
dos Santos, 46, Centro; . 

 
 Pelo conselho, foi deliberada, por aclamação, a aprovação 
do Parecer pelo “prosseguimento da regularização com as 
ressalvas para a manutenção da ambiência da edificação 
em relação ao seu entorno”; 

 
6) Processo 21.168-6/2015 – Regularização – Rua XV de 

Novembro, 1.263, Centro; . 
 

 Pelo conselho, foi deliberada, por aclamação, a formação 
de uma Câmara Técnica para avaliação da permanência 
do imóvel no IPPAC após a conclusão da obra; 

 
7) Processo 24.034-2/2013-1 – Inclusão no IPPAC e 

processo de tombamento – Rua Senador Fonseca, 766, 
Centro; 

 
 Pelo conselho, foi deliberada, por aclamação, que seja 
oficiado à SMO para fiscalização de demolição em imóvel 
que se encontra no IPPAC;  
 O Conselho deixa de deliberar sobre sua retirada do IPPAC 
por falta de informações suficientes para alterar a 
deliberação anterior; um parecer melhor fundamentado 
será anexado aos autos pelo Conselheiro Elizeu; 

 
8) Processo 28.497-7/2013-1 – Inclusão no IPPAC e 

processo de tombamento – Rua do Rosário, 235, 239 e 
243, Centro; 

 
 Pelo conselho, foi deliberada, por aclamação, que 
quaisquer obras no imóvel estão irregulares e devem ser 
objeto de notificação no caso de confirmação pela visita 
Câmara Técnica; para tombamento; 
 Pelo conselho, sobre a transformação de Grau II no IPPAC 
ou o tombamento, decidiu-se que se deve aguardar o 
parecer da Câmara Técnica; 

 
9) Processo 31.808-5/2015-1 – Gabinete de Leitura Ruy 

Barbosa; prédio tombado conforme a resolução SC – 9, de 
11-03-2010, pelo CONDEPHAAT e incluído no 
IPPAC/Jundiaí - Rua Cândido Rodrigues, nº 295/301, 
Centro; 

 
 Pelo conselho, foi deliberada, por aclamação, o 
recebimento do PARECER, no sentido de que o projeto 
deve passar pelo COMPAC para apreciação, mesmo 
diante do tombamento pelo CONDEPHAAT, haja vista que 
consta no IPPAC; deve ser oficiado ao Gabinete para 

ciência; deve ser oficiado ao CONDEPHAAT para envio do 
parecer; 

 
10) Processo 31.810- 1 /2015 – 1 - Solicita Pequeno restauro 

da Capela de Santa Clara território de gestão da Serra do 
Japi;  

 
 Pelo conselho, foi consensuado que, como o imóvel não 
consta no IPPAC, não há razões para deliberação;  
 Faltam informações para a deliberação para inclusão no 
IPPAC; 

 
 
11) Processo 11.888-1/2015-1 – Solicitação de modificações 

no prédio - Rua Barão de Jundiaí, 762, Centro. 
 

 Pelo horário, não foi apreciado; 
 
Ao final, nada mais havendo para discussão e deliberação, a 
Presidente encerrou a reunião às 21 horas e 50 minutos, 
onde eu, Erazê Sutti, cumprindo com as atribuições de 
Secretário (art. 18, “III”, do Reg. Interno), lavrei a presente ata 
que será lida e, ao final, assinada por todos os presentes, que 
também rubricaram as demais páginas. 
 
 

Maria Angélica Ribeiro 
Presidente 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO – 003/2015 
OBJETO: Fornecimento de Link de Acesso a Internet Dedicado 
de 5 MBPS à Escola Superior de Educação Física de Jundiaí. 
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de 
Jundiaí 
CONTRATADO: COMPANHIA DE INFORMATICA DE JUNDIAÍ 
ASSINATURA: 02.12.2015 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação  
FUNDAMENTO: Artigo 24, Inciso VIII da Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02. 
VALOR TOTAL: R$ 15.600,00 (Quinze Mil e Seiscentos Reais). 
VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses 
 

Jundiaí, 02 de Dezembro 2015. 
 

Prof. Pedro Rocha Lemos 
Diretor  

 

ESEF

Processo  nº 26.914-8 
 
FCCE, em 04 de dezembrode 2015. 
 
 Transcorreu o prazo legal previsto para interposição 
de recursos, sem qualquer manifestação. 
 Sugerimos a homologação do presente procedimento 
licitatório. 
 
FCCE/GS, em 03  de dezembrode 2015. 
 
 Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o 
Convite nº 007/15 – Prestação de serviços gráficos para 
confecção de cartazes, folder e panfletos, a favor da seguinte 
empresa: 
 
FORMATHO DIGITAL PRINT LTDA – ME – R$ 47.823,00 

 
             (TERCIO MARINHO DO NASCIMENTO JÚNIOR) 

Superintendente 

FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA

 

PORTARIA FMJ- 132/2015, de 1º/12/2015 
 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando: 1) o que consta do Processo FMJ- 129/2015; 
2) as normas do concurso público constantes do Edital FMJ- 
023/2015, de 24/6/2015; 
3) o resultado do concurso público constante do Edital FMJ- 
023/2015, divulgado em 20/10/2015, publicado na IOMJ, 
edição de 21/10/2015, cuja homologação foi publicada na 
I.O.M.J., edição de 30/10/2015; 
 
RESOLVE 
Artigo 1º - NOMEAR DEBORA MORAIS CARDOSO, R.G. nº 
22.201.798-3-SSP/SP, para exercer o cargo de PROFESSORA 
ADJUNTA, GRUPO/GRAU DOC III/A, do Departamento de 
PEDIATRIA da Faculdade de Medicina de Jundiaí, conforme 
previsto na Lei Complementar nº 499, de 22/12/2010 e suas 
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários 
Públicos, Lei nº 7.831, de 03/4/2012, que altera a estrutura dos 
cargos e empregos da Faculdade de Medicina de Jundiaí, a 
partir desta data. 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, ao primeiro dia 
do mês de dezembro de dois mil e quinze (1º/12/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, ao primeiro dia do mês de dezembro 
de dois mil e quinze (1º/12/2015).- 
 

Carlos de Oliveira Cesar 
Secretário Executivo 

 
EDITAL FMJ- 046/2015, de 02/12/2015 

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
01. FAZ SABER que estarão abertas na Seção de Pessoal da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles nº 
250, V. Arens, Jundiaí-SP, no período de 04 a 22 de dezembro 
de 2015, no horário das 09 às 11 e das 14 às 17 horas, 
inscrições ao PROCESSO SELETIVO PÚBLICO de provas e 
títulos para contratação temporária de 01 (um) Docente, com 
carga horária de 20 (vinte) horas de atividade por semana, sob 
o regime da C.L.T. para atuar na Disciplina de 
FARMACOLOGIA, do Departamento de Biologia e Fisiologia da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí. 
 
02. O candidato classificado e admitido no quadro docente da 
Faculdade será enquadrado na categoria equivalente ao Título 
de que é portador, de acordo com a Lei Municipal nº 7.831, de 
03/4/2012. 
 
03. Será obrigatória atividade no sentido horizontal e que 
atenda às necessidades da Disciplina de FARMACOLOGIA em 
todos os locais que a Faculdade mantenha atividades de 
ensino de graduação, especialização e pós-graduação na área 
de FARMACOLOGIA. 
 
04. As inscrições serão feitas mediante requerimento próprio a 
ser fornecido pela Faculdade, dirigido ao Diretor, e será 
acompanhado de declaração assinada pelo candidato, sob 
pena de responsabilidade, de que preenche as condições 
fixadas neste Edital. 
 
05. Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências: 
5.1. ser brasileiro; 
5.2. ser eleitor e estar em dia com suas obrigações eleitorais; 
5.3. estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo 
masculino; 
5.4. apresentar cédula de identidade original; 
5.5. possuir idoneidade moral a ser atestada por dois 
professores universitários; 
5.6. não registrar antecedentes criminais; 
5.7. possuir Título de Mestre em Farmacologia, ou área afim 
expedido por instituição reconhecida; 
5.8. apresentar Curriculum vitae destacando as atividades 
profissionais e científicas, que tenha exercido e que se 
relacione com a área de Famacologia, em 06 (seis) 
exemplares de igual teor; 
5.9. ter como comprovar os trabalhos publicados, os títulos e 
demais documentos referidos no curriculum vitae; 
5.10. a inscrição só poderá ser feita pessoalmente ou por 
procurador legalmente constituído, não se aceitando inscrições 
condicionais ou por via postal. 
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06. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA. 
6.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as 
atribuições do cargo especificadas no Anexo I – DAS 
ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência de que é 
portador. 
6.2. O candidato inscrito como portador de necessidades 
especiais deverá especificar no ato da inscrição o tipo de 
deficiência que apresenta, observado o disposto no artigo 4º do 
Decreto Federal nº 3.298, de 20.12.99, apresentando relatório 
médico atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 
adaptação da sua prova; 
6.3. O candidato que não declarar ser portador de 
necessidades especiais no ato da inscrição, não será 
considerado portador de necessidades especiais, 
prescrevendo-lhe qualquer direito ao concurso para alegação 
da deficiência. 
6.4. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas 
pela medicina especializada, de acordo com os padrões 
mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e 
que constituam inferioridade que implique em grau acentuado 
de dificuldade para integração social. 
6.5. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão 
ou exclusão de candidato da lista específica de portadores de 
necessidades especiais. 
6.6. Uma perícia médica será realizada a cargo da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí para verificação da compatibilidade da 
deficiência com o exercício das atribuições da função. 
6.7. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
desde que requerido pelo mesmo, no prazo de 5 dias corridos, 
contados da data da publicação do resultado do respectivo 
exame, nomear-se-á junta médica para nova inspeção, da qual 
poderá participar profissional indicado pelo interessado. 
6.8. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser 
feita no prazo de 5 dias corridos, contados da data da 
publicação do resultado do respectivo exame. 
6.9. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela 
junta médica, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 
683/92. 
6.10. Findo o prazo estabelecido no subitem anterior, serão 
divulgados os Editais de Habilitação Final e Classificação (geral 
e especial), das quais serão excluídos os portadores de 
necessidades especiais considerados inaptos na inspeção 
médica. 
 
07. DA BANCA EXAMINADORA. 
7.1. A Banca Examinadora será composta por três Professores 
Doutores de Graduação, de preferência na área de 
FARMACOLOGIA ou área afim, sendo um de outra Instituição 
de ensino e dois desta Faculdade, sendo um deles o 
Presidente da Banca, por indicação desta Faculdade. A 
referida Banca fará a seleção dos candidatos apresentando a 
classificação final dos mesmos. Essa Banca será indicada pelo 
Departamento de Biologia e Fisiologia e nomeada por portaria 
pela diretoria da Faculdade, com homologação do Conselho 
Técnico Administrativo. 
 
08. DAS PROVAS. 
O Processo Seletivo constará de duas provas: 
8.1. JULGAMENTO DO CURRÍCULO, com peso 05 (cinco), que será 
feito pela Banca Examinadora em sessão secreta. Essa prova 
visa avaliar os dados constantes do texto do Currículo 
apresentado, para julgar se os candidatos estão aptos ao cargo 
pleiteado, bem como avaliar se os candidatos têm 
disponibilidade para assumir compromisso docente com esta 
Faculdade, cumprindo carga horária de forma horizontal. A 
avaliação do currículo será objetiva, de acordo com o disposto 
no Anexo III deste Edital. 
8.2. PROVA DIDÁTICA – com peso 05 (cinco) – será pública e 
constará de uma exposição, com duração de no mínimo 50 e 
no máximo 60 minutos, em nível de graduação, sobre tema de 
escolha do candidato, dentre os 20 (vinte) assuntos 
relacionados no Anexo II deste Edital, na qual o candidato será 
avaliado de acordo com os itens constantes do Anexo IV deste 
Edital. 
8.3. Ao final das provas, a Banca Examinadora se reunirá e 
atribuirá notas aos candidatos, cujo valor será de 0 (zero) a 10 
(dez) com, no máximo, fração de uma casa decimal, 
registradas em folhas próprias individuais para cada candidato. 
 
09. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS. 
9.1. As provas serão marcadas e as datas e horários 
comunicados por edital a ser publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí, e comunicada aos candidatos, com a 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 
9.2. Não serão admitidos na sala de provas, os candidatos que 
se apresentarem após o horário estabelecido para o início das 
mesmas; 

 

9.3. Não será permitido aos candidatos fazerem provas em 
locais e horários diversos dos estabelecidos pela Faculdade, 
sob qualquer alegação. 
 
10.  DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DO RESULTADO 
FINAL. 
10.1. A média final de cada candidato será calculada fazendo-
se a média aritmética das notas consignadas pelos 
examinadores nas duas provas realizadas - Julgamento do 
Currículo e Prova Didática, respeitados os pesos de cada 
prova. 
10.2. Os candidatos serão classificados de acordo com a 
pontuação final. 
10.3. Será classificado o candidato que obtiver média final igual 
ou superior a 07 (sete). 
10.4. O não comparecimento a uma das provas excluirá 
automaticamente o candidato. 
10.5. Não haverá segunda chamada para nenhuma das 
provas, seja qual for o motivo alegado. 
10.6. Os candidatos classificados serão convocados pela 
Faculdade obedecendo a ordem rigorosa de classificação, 
respeitado o número de vagas constantes deste Edital. 
 
11.  DO DESEMPATE. 
11.1. Em caso de empate na média final entre os candidatos, 
para desempate serão utilizados, na seqüência, os seguintes 
critérios: 
11.1.1. Média do Julgamento do currículo; 
11.1.2. Média da Prova Didática; 
11.1.3. Maior Número de filhos; 
11.1.4. Maior Idade. 
 
12. DO RECURSO. 
Serão admitidos recursos, devidamente protocolados ao Diretor 
da Faculdade, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contadas da publicação dos eventos do processo seletivo na 
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí. 
11.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao indeferimento do requerimento da inscrição; 
b) à aplicação das provas; 
c) ao resultado das provas. 
11.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no 
prazo estipulado na cláusula abaixo e não serão aceitos os 
recursos interpostos a evento diverso das hipóteses acima. 
11.3. O prazo para interposição de recurso é de 48 (quarenta e 
oito) horas contadas da publicação, na Imprensa Oficial do 
Município, do evento a ser objeto de recurso. 
11.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em 
seu pleito. 
11.5. O diretor da Faculdade de Medicina de Jundiaí constitui a 
única instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
11.6. Serão indeferidos os recursos: 
a) cujo teor desrespeita a Banca Examinadora; 
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas 
neste Capítulo; 
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recursada; 
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, 
incoerente ou os intempestivos. 
11.7. As respostas de todos os recursos, quer procedentes ou 
improcedentes serão levadas ao conhecimento de todos os 
candidatos inscritos no processo seletivo por meio da 
publicação na Imprensa Oficial do Município. 
 
13. DO ENCERRAMENTO. 
Os resultados finais, observado o disposto no item anterior, 
serão publicados na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e 
no prédio da Faculdade de Medicina de Jundiaí. 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS. 
14.1. O prazo de validade do presente Processo Seletivo será 
para os anos de 2016/2017; 
14.2. A não comprovação dos requisitos fixados neste Edital, 
em tempo e forma estabelecidos, acarretará automática 
eliminação do candidato, independente da fase do processo 
seletivo; 
14.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da 
Faculdade. 
 
Para conhecimento, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e no site 
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo afixado no local 
de costume no prédio sede da Faculdade. 

 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dois dias 
do mês de dezembro de dois mil e quinze (02/12/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 

EDITAL FMJ- 046/2015, de 02/12/2015 
A N E X O  I  

ATRIBUIÇÕES do Cargo de Professor Auxiliar da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí. 
 
Descrição Sumária: 
 Elaborar, aplicar e acompanhar o planejamento das 
atividades, em observação aos objetivos de ensino da FMJ, 
através de metodologia específica para cada caso, visando 
preparar o aluno para uma formação geral na área de 
enfermagem, médica ou área afim, analisar a classe como 
grupo e individualmente, reunir-se com seu superior imediato, 
mediato e alunos visando à sincronia e transparência das 
atividades. 
 
Descrição Detalhada: 
 Participar da elaboração do Plano de Ensino da disciplina 
em conformidade com o Projeto Pedagógico do Curso; 
 Ministrar o ensino sob sua responsabilidade, em conjunto 
com os demais docentes, cumprindo integralmente o Plano de 
Ensino da disciplina e sua carga horária; 
 Utilizar metodologia condizente com a disciplina, buscando 
atualização permanente; 
 Observar a obrigatoriedade de freqüência e pontualidade às 
atividades didáticas; 
 Estimular e promover pesquisas e atividades de extensão à 
comunidade; 
 Registrar, em diário de classe, a freqüência dos alunos em 
sua disciplina; 
 Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do 
aproveitamento escolar dos alunos; 
 Enviar à Seção Acadêmica as freqüências, as notas das 
provas parciais e dos exames de sua disciplina, conforme 
prazos previstos; 
 Elaborar Relatório de Atividades do Semestre, obedecendo 
aos prazos previstos; 
 Participar de comissões e atividades para as quais for 
convocado ou eleito; 
 Participar da vida acadêmica da Instituição; 
 Exercer outras atribuições previstas no Regimento da FMJ 
ou na legislação vigente. 
 Atualizar-se constantemente, através da participação em 
congressos, palestras, leituras, visitas, estudos, entre outros 
meios; 
 Participar da elaboração e execução de projetos de 
pesquisa, objetivando o desenvolvimento cientifico da FMJ; 
 Votar e ser votado para as diferentes representações do seu 
departamento, participar de reuniões e trabalhos dos órgãos 
colegiados a que pertencer e de comissões para as quais for 
designado; 
 Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos materiais 
e equipamentos que utiliza; 
 Cumprir e fazer cumprir normas e padrões de 
comportamento estabelecidos pela Instituição; 
 Executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato. 
 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dois dias 
do mês de dezembro de dois mil e quinze (02/12/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
EDITAL FMJ- 046/2015, de 02/12/2015 

ANEXO  II 
Lista de pontos para prova didática do PROCESSO SELETIVO 
para contratação de Professor TEMPORÁRIO de 
FARMACOLOGIA, do Departamento de Biologia e Fisiologia da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí. 
 
ORDEM TEMAS 

01. Farmacocinética (Absorção e Distribuição) 
02. Farmacocinética (Biotransformação e Excreção) 
03. Princípios da Farmacodinâmica 
04. Antihipertensivos 
05. Hipoglicemiantes Orais e Insulina  
06. Farmacologia do Aparelho Respiratório 
07. Simpatomiméticos 
08. Principios da Farmacogenética 
09. Farmacologia do Aparelho Digestório 
10. Farmacologia do Sangue 
11. Farmacologia da Dor e Inflamação 
12. Farmacologia do Aparelho Reprodutor 
13. Princípios da Antibioticoterapia  
14. Interação Medicamentosa  
15. Hipnoanalgésicos 
16. Hipnóticos e Ansiolíticos 
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17. Anticonvulsivantes 
18. Antiarrítmicos 
19. Antipsicóticos 
20. Antidepressivos 

 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dois dias 
do mês de dezembro de dois mil e quinze (02/12/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
EDITAL FMJ- 046/2015, de 02/12/2015 

A N E X O  I I I  
Quesitos a serem avaliados no JULGAMENTO DO CURRÍCULO (10 
pontos) do processo seletivo para contratação de 
PROFESSOR TEMPORÁRIO, da Disciplina de 
FARMACOLOGIA, do Departamento de Biologia e Fisiologia da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí. 

 
I. AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS ACADÊMICOS    PONTOS 

1. DOUTORADO  
1.1. Na área da vaga do concurso 
reconhecido/convalidado pela CAPES 

1,5 

2. MESTRADO  
2.1. Na área da vaga do concurso 
reconhecido/convalidado pela CAPES 

1,5 

Pontuação máxima = 3,0 pontos 
 
II. EXPERIÊNCIA ACADÊMICA - AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
ENSINO 

ATUAÇÃO junto ao curso de Graduação, Pós-
Graduação e/ou Especialização: 

TEMPO DE ATUAÇÃO PONTOS 
 a 10 anos 2,5 

De 5 a 9 anos 1,5 
De 2 a 5 anos 1,0 

< 2 anos 0,5 
Pontuação máxima = 2,5 pontos 
 
III. PRODUÇÃO CIENTÍFICA – (últimos 5 anos) 

1. Trabalhos em Congressos PONTOS 
1.1. Nacionais 0,5 
1.2. Internacionais 1,0 
2. Publicações (utilizar classificação qualis)  
2.1. Nacionais 1,0 
2.2. Internacionais 2,0 

Pontuação máxima = 2,0 pontos 
 
IV. PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, JORNADAS, SIMPÓSIOS NA 
ÁREA OU VOLTADOS PARA ÁREA DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE – 
(últimos 5 anos) 

 PONTOS 
1. Jornadas e simpósios nacionais 0,5 
2. Jornadas e simpósios internacionais 0,7 
3. Congressos nacionais 1,0 
4. Congressos internacionais 1,5 

Pontuação máxima = 1,5 ponto 
 
 
V. PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES DE PESQUISA – com 
financiamento de agência oficial de fomento. 
Pontuação máxima = 1,0 ponto 

PONTOS 
1,0 

 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dois dias 
do mês de dezembro de dois mil e quinze (02/12/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
EDITAL FMJ- 046/2015, de 02/12/2015 

A N E X O  I V  
Quesitos a serem avaliados na PROVA DIDÁTICA (10 pontos) do 
processo seletivo para o Cargo de PROFESSOR 
TEMPORÁRIO, da Disciplina de FARMACOLOGIA, do 
Departamento de Biologia e Fisiologia da da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí. 
 

 M B 
2,0 

B 
1,0 

R 
0,5 

RR 
0,0 TOTAL 

ADEQUAÇÃO 
AO TEMA 

     

CONTEÚDO DA 
AULA 

     

ESTRATÉGIA 
DE AULA 

     

 

COMUNICAÇÃO 
E EXPRESSÃO 

     

POSTURA E 
CONDUTA NA 
EXPOSIÇÃO 

     

TOTAL      

MB = Muito Bom B = Bom R = Regular 
 RR = Ruim 
 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dois dias 
do mês de dezembro de dois mil e quinze (02/12/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
EDITAL FMJ- 016/2015 – HOMOLOGAÇÃO E 

CONVOCAÇÃO 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando: 1) o que consta do Edital FMJ- 016/2015, de 
12/5/2015, de abertura do concurso público; de 24/11/2015, de 
divulgação de resultado publicado em 25/11/2015 e o que 
consta do Processo FMJ- 244/2014; 
 
1. HOMOLOGA o concurso público realizado no dia 23/11/2015 
e CONVOCA o candidato abaixo relacionado, a comparecer na 
Seção de Recursos Humanos da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí, na Rua Francisco Telles, 250 – Vila Arens, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da publicação deste Edital, a fim de 
tratar da documentação necessária ao ingresso na Faculdade 
de Medicina de Jundiaí. Faz saber ainda, que o não 
comparecimento no prazo acima estipulado, implicará na 
desistência da vaga. 
CLASSIFICAÇÃO NOME   R.G. 
1O     JOSÉ FERNANDO AMARAL MELETTI    19.802.557-9 
 
2. Para que não se alegue desconhecimento faz baixar o 
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos três dias do 
mês de dezembro de dois mil e quinze ( 03/12/2015 ).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
PORTARIA FMJ- 133/2015, de 03/12/2015 

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando a necessidade de atuação de Técnico na 
Licitação Modalidade PREGÃO, bem como o teor do Edital 
FMJ- 42/2015, de 23/11/2015, Processo nº 49/2015; 
 
R E S O L V E 
Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIANO AJAMIL, para as funções 
de PREGOEIRO para conduzir o PREGÃO nº 07/2015, 
referente a prestação de serviços de tecnologia da informação 
para prover 03 links de banda larga para comunicação de voz e 
dados para a Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo 
auxiliado pela Equipe composta dos seguintes membros: 
TERESA IVONE BIANCHINI, JOSÉ CARLOS TRESMONDI e 
RÉGIS MARCELO BRESCANSIN RIBEIRO. Dará suporte 
técnico CASSIANO GAINO, MARIA EDUARDA C. MUZAIEL 
STORCH e ALLAN DA SILVA OLIVEIRA. 
 Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos três dias do 
mês de dezembro de dois mil e quinze (03/12/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos três dias do mês de dezembro de 
dois mil e quinze (03/12/2015).- 
 

Carlos de Oliveira Cesar 
Secretário Executivo 

 
PORTARIA FMJ- 134/2015, de 03/12/2015 

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

 

Considerando a necessidade de atuação de Técnico na 
Licitação Modalidade PREGÃO, bem como o teor do Edital 
FMJ- 43/2015, de 23/11/2015, Processo nº 51/2015; 
 
R E S O L V E 
Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIANO AJAMIL, para as funções 
de PREGOEIRO para conduzir o PREGÃO nº 08/2015, 
referente a prestação de serviços de telecomunicação nas 
modalidades STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado) para 
a Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo auxiliado pela 
Equipe composta dos seguintes membros: TERESA IVONE 
BIANCHINI, JOSÉ CARLOS TRESMONDI e RÉGIS 
MARCELO BRESCANSIN RIBEIRO. Dará suporte técnico 
CASSIANO GAINO, MARIA EDUARDA C. MUZAIEL 
STORCH e ALLAN DA SILVA OLIVEIRA. 
 Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos três dias do 
mês de dezembro de dois mil e quinze (03/12/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos três dias do mês de dezembro de 
dois mil e quinze (03/12/2015).- 
 

Carlos de Oliveira Cesar 
Secretário Executivo 

 
PORTARIA FMJ- 135/2015, de 03/12/2015 

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando a necessidade de atuação de Técnico na 
Licitação Modalidade PREGÃO, bem como o teor do Edital 
FMJ- 45/2015, de 25/11/2015, Processo nº 52/2015; 
 
R E S O L V E 
Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIANO AJAMIL, para as funções 
de PREGOEIRO para conduzir o PREGÃO nº 09/2015, 
referente a contratação de empresa especializada para a 
instalação de sistema integrado para o controle de acesso 
predial informatizado para o prédio da Faculdade de Medicina 
de Jundiaí, sendo auxiliado pela Equipe composta dos 
seguintes membros: TERESA IVONE BIANCHINI, JOSÉ 
CARLOS TRESMONDI e RÉGIS MARCELO BRESCANSIN 
RIBEIRO. Dará suporte técnico CASSIANO GAINO, MARIA 
EDUARDA C. MUZAIEL STORCH e ALLAN DA SILVA 
OLIVEIRA. 
 Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos três dias do 
mês de dezembro de dois mil e quinze (03/12/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos três dias do mês de dezembro de 
dois mil e quinze (03/12/2015).- 
 

Carlos de Oliveira Cesar 
Secretário Executivo 

 
ATO NORMATIVO FMJ- 014/2015, de 03/12/2015 

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, Estado de São Paulo, usando suas 
atribuições legais especialmente as que lhe são conferidas pelo 
artigo 4º, da Lei Municipal nº 8.370 de 19 de dezembro de 2014 
e artigo 21 do Decreto Municipal nº 25.484, de 06/01/2015. 
 
R E S OL V E, 
Artigo 1º - FICA ABERTO na FACULDADE DE MEDICINA DE 
JUNDIAÍ, Autarquia Municipal, um Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento vigente, no valor de R$ 230.000,00 
(Duzentos e Trinta Mil Reais), destinado a suplementar a 
seguinte dotação: 
CÓDIGO:   VALOR: 
51.01.12.364.0160.8.512 - Gestão do Setor Ensino 
3.3.90.18.00 - Auxilio Financeiro a Estudantes 
Fonte: 7101 - Vinculado a FMJ . . . R$ 230.000,00 
TOTAL . . . R$   230.000,00 
 
Artigo 2º - A cobertura para o crédito constante no artigo 
anterior terá como suporte financeiro o recurso indicado no 
artigo 43, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, no mesmo valor. 
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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FACULDADE DE MEDICINA
 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos três dias do 
mês de dezembro de dois mil e quinze (03/12/2015 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
Registrado e publicado na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos três dias do mês de dezembro de 
dois mil e quinze (03/12/2015).- 
 

Carlos de Oliveira Cesar 
Secretário Executivo 

 
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  

Contrato n.º 29/2015 
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí 
Contratado: OLIVIA TARELHO RABALDELLI - EPP 
Objeto: Locação de máquina copiadora para uso da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, com fornecimento de mão de obra 
técnica para manutenção corretiva e preventiva, fornecimento 
e/ou substituição de peças, componentes, materiais e insumos 
utilizados na operação, exceto papel. 
Vigência: 12 (doze) meses 
Valor: R$ 11.832,00 (onze mil oitocentos e trinta e dois reais) 
Assinatura: 02/12/2015 
Término: 01/12/2016 
 
FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ 
RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL 
Edição nº 4112 de 19 de novembro de 2015  –  Página 75 
 
Onde se lê: 

 
T E R M O  D E  A D I T A M E N T O  E  

P R O R R O G A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  N º  
2 9 / 2 0 1 4  

Contrato n.º 29/2014 
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí 
Contratado: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A. 
Objeto: aquisição e instalação de 01 (um) elevador de 
passageiros, incluindo manutenção preventiva durante o 
período de garantia (30 meses), para a Faculdade de 
Medicina de Jundiaí. 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias 
Valor: R$ 21.560,99 (vinte e um mil quinhentos e sessenta 
reais e noventa e nove centavos) 
Assinatura: 24/09/2015 
Término: 21/01/2016 
 
Leia-se: 
 

T E R M O  D E  A D I T A M E N T O  E  
P R O R R O G A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  N º  

2 9 / 2 0 1 4  
Contrato n.º 29/2014 
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí 
Contratado: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A. 
Objeto: aquisição e instalação de 01 (um) elevador de 
passageiros, incluindo manutenção preventiva durante o 
período de garantia (30 meses), para a Faculdade de 
Medicina de Jundiaí. 
Vigência: 10 (dez) meses 
Valor: R$ 21.560,99 (vinte e um mil quinhentos e sessenta 
reais e noventa e nove centavos) 
Assinatura: 24/09/2015 
Término: 23/07/2016 
 

 
 

 RESOLUÇÃO COMDIPI Nº 11 
 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
Define os procedimentos para o registro das entidades não 
governamentais, bem como da inscrição dos programas, 
projetos e serviços das entidades governamentais e não 
governamentais de atendimento e assistência à pessoa idosa 
no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí 
da CASA DE REPOUSO SANGRILLA LTDA - ME 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, 
no uso das atribuições estabelecidas pela Lei Municipal nº 
8.129, de 26 de março de 2013, e tendo em vista deliberação 
qualificada do Plenário do Conselho em sua 22ª Reunião 
Ordinária de 01 de dezembro de 2015; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto 
do Idoso), em seu artigo 48, parágrafo único - incisos I, II, III e 
IV, dispõe que as entidades governamentais e não 
governamentais de assistência ao idoso ficam sujeitas à 
inscrição de seus programas junto ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, devendo especificar os 
regimes de atendimento e observar os requisitos ali previstos; 
 
CONSIDERANDO que os programas, projetos e serviços 
prestados por entidades governamentais e não governamentais 
deverão estar em consonância com o conjunto normativo da Lei 
Federal nº 8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e da Lei nº 8.129/2013 (Política 
Municipal para Pessoa Idosa - POMPI), dentre outras, em vigor. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar a inscrição da entidade: 
 
CASA DE REPOUSO SANGRILLA LTDA – ME 
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da 
deliberação da plenária, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 
Jundiaí, 01 de dezembro de 2015.  
 
 
 
Milton Calzavara 
Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa 

 
 

 RESOLUÇÃO COMDIPI Nº 10 
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
Define os procedimentos para o registro das entidades não 
governamentais, bem como da inscrição dos programas, 
projetos e serviços das entidades governamentais e não 
governamentais de atendimento e assistência à pessoa idosa 
no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí 
da ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE LAR DO IDOSO 
DE JUNDIAÍ 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, 
no uso das atribuições estabelecidas pela Lei Municipal nº 
8.129, de 26 de março de 2013, e tendo em vista deliberação 
qualificada do Plenário do Conselho em sua 22ª Reunião 
Ordinária de 01 de dezembro de 2015; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto 
do Idoso), em seu artigo 48, parágrafo único - incisos I, II, III e 
IV, dispõe que as entidades governamentais e não 
governamentais de assistência ao idoso ficam sujeitas à 
inscrição de seus programas junto ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, devendo especificar os 
regimes de atendimento e observar os requisitos ali previstos; 
 
CONSIDERANDO que os programas, projetos e serviços 
prestados por entidades governamentais e não governamentais 
deverão estar em consonância com o conjunto normativo da Lei 
Federal nº 8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e da Lei nº 8.129/2013 (Política 
Municipal para Pessoa Idosa - POMPI), dentre outras, em vigor. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar a inscrição da entidade: 
 
ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE LAR DO IDOSO DE 
JUNDIAÍ 
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da 
deliberação da plenária, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 
Jundiaí, 01 de dezembro de 2015.  
 
 
 
Milton Calzavara 
Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa 

 
 

 

RESOLUÇÃO COMDIPI Nº 12 
                           DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
Define os procedimentos para o registro das entidades não 
governamentais, bem como da inscrição dos programas, 
projetos e serviços das entidades governamentais e não 
governamentais de atendimento e assistência à pessoa idosa 
no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí 
da CIDADE VICENTINA FREDERICO OZANAM – CENTRO 
DIA 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, 
no uso das atribuições estabelecidas pela Lei Municipal nº 
8.129, de 26 de março de 2013, e tendo em vista deliberação 
qualificada do Plenário do Conselho em sua 22ª Reunião 
Ordinária de 01 de dezembro de 2015; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto 
do Idoso), em seu artigo 48, parágrafo único - incisos I, II, III e 
IV, dispõe que as entidades governamentais e não 
governamentais de assistência ao idoso ficam sujeitas à 
inscrição de seus programas junto ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, devendo especificar os 
regimes de atendimento e observar os requisitos ali previstos; 
 
CONSIDERANDO que os programas, projetos e serviços 
prestados por entidades governamentais e não governamentais 
deverão estar em consonância com o conjunto normativo da Lei 
Federal nº 8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e da Lei nº 8.129/2013 (Política 
Municipal para Pessoa Idosa - POMPI), dentre outras, em vigor. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar a inscrição da entidade: 
 
CIDADE VICENTINA FREDERICO OZANAM – CENTRO DIA 
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da 
deliberação da plenária, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 
Jundiaí, 01 de dezembro de 2015.  
 
 
 
Milton Calzavara 
Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa 
 
 

 

SEMADS

RESOLUÇÃO COMDIPI Nº 10 
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
Define os procedimentos para o registro das entidades não 
governamentais, bem como da inscrição dos programas, 
projetos e serviços das entidades governamentais e não 
governamentais de atendimento e assistência à pessoa idosa 
no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí 
da ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE LAR DO IDOSO 
DE JUNDIAÍ 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, 
no uso das atribuições estabelecidas pela Lei Municipal nº 
8.129, de 26 de março de 2013, e tendo em vista deliberação 
qualificada do Plenário do Conselho em sua 22ª Reunião 
Ordinária de 01 de dezembro de 2015; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto 
do Idoso), em seu artigo 48, parágrafo único - incisos I, II, III e 
IV, dispõe que as entidades governamentais e não 
governamentais de assistência ao idoso ficam sujeitas à 
inscrição de seus programas junto ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, devendo especificar os 
regimes de atendimento e observar os requisitos ali previstos; 
 
CONSIDERANDO que os programas, projetos e serviços 
prestados por entidades governamentais e não governamentais 
deverão estar em consonância com o conjunto normativo da Lei 
Federal nº 8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e da Lei nº 8.129/2013 (Política 
Municipal para Pessoa Idosa - POMPI), dentre outras, em vigor. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar a inscrição da entidade: 
 
ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE LAR DO IDOSO DE 
JUNDIAÍ 
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da 
deliberação da plenária, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 
Jundiaí, 01 de dezembro de 2015.  
 
 
 
Milton Calzavara 
Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE ESCOLA PARTICULAR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL. 

Processo n.º 85567/2015, autorizando o funcionamento da 
empresa ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL IMAGINÁRIO 
KIDS S/S LTDA ME, nome fantasia Imaginário Kids, inscrita 
no CNPJ n.º 22.024.667/0001-67, com sede na Avenida Carlos 
Salles Block , n.º 77 , Anhangabaú em Jundiaí, no período de 
um ano, a partir de 12 de agosto de 2015, para desenvolver as 
atividades de Educação Infantil, conforme Lei 9.394/96. 

 

 

EDITAL SME/DAA Nº 43, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2015 
 
José Renato Polli, Secretário Municipal de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, ------------------------------------------- 
 
FAZ SABER aos interessados a relação dos candidatos 
sorteados para o Curso de línguas estrangeiras ESPANHOL, 
FRANCÊS, INGLÊS e ITALIANO, bem como a lista de espera 
(relações anexas), conforme sorteio público realizado no dia 
27/11/2015, cabendo recurso no prazo de 24 horas, contadas 
após a data da publicação deste edital. 
 
Faz saber, também, que os candidatos sorteados deverão 
efetuar suas matrículas no Centro Municipal de Línguas, 
impreterivelmente, no período de 07/12 a 18/12/2015, das 8h 
às 19h – 2ª a 5ª feira e das 8h às 17h30 – 6ª feira, exceto 
feriado, munidos da seguinte documentação: 
 
a) Cédula de Identidade (RG) - original e fotocópia; 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) - original; 
c) Comprovante de conclusão do Ensino Fundamental, exceto 
para os candidatos acima de 60 anos de idade - original; 
d) Comprovante de matrícula (9º ano) apenas para os 
candidatos que ainda não concluíram o ensino fundamental – 
original; 
e) Comprovante atual de residência em Jundiaí, com CEP - 
original; 
f) 1 foto 3x4 colorida atual. 
 
Faz saber, finalmente, que o não comparecimento dos 
candidatos contemplados no período de matrícula 
estabelecido, implicará a chamada da lista de espera. 
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado 
no local de costume. 
    
 
 

Profª Mara Lígia Biancardi 
Diretora do Centro Municipal de Línguas 

 
 
 

Prof. Dr. JOSÉ RENATO POLLI 
Secretário Municipal de Educação 

 
 
 
 

SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Prefeitura do Município de JundiaíCIJUN

LISTA DE CONTEMPLADOS - 2015/2
Inscrições Sorteio

INGLES
MANHÃ

Nome R. G.

Curso:
Período:

Num.
Ficha
51.048 ADRIANA NUNES LOPES 

LAVINHATI
28513***

53.085 ANA CELIA DE ARRUDA 235869***

50.736 ANDREA CRISTINA FERREIRA 
DE ARAUJO

2778872***

52.921 CARLOS ADOLFO TIRABOSCHI 13.560.***

52.187 CRISTIAN PEREIRA VARELA 410832***

51.046 DÉBORA FERNANDES GARCIA 344665***

52.779 DIEGO DA SILVA OLIVEIRA 451100***

51.066 DULCINEIA DA CRUZ 22293***

52.778 HENRIQUE GALASSI 407329***

50.614 JULIANA MARINHO DA SILVA 465395***

50.693 JURANDIR DA SILVA CORREIA 372720***

53.445 KARINE CRISTINA REGRETTA 
STRINGARI

435149***

51.565 LUCAS HENRIQUE DA SILVA 4689593***

51.342 LUCIANA CRISTINA SILVA PIRES 454334***

50.993 MARIA SABRINA GOMES DA 
SILVA

588267***

51.871 MAURO RODRIGUES 19803***

52.689 MAYARA FERNANDA DELAQUA 489424***

53.428 PATRÍCIA BANHO VITORINO DA 
SILVA

464752***

51.747 RAPHAEL BARRETO TEODORO 439111***

53.290 SILVANA DE SOUSA 13254***

50.812 VIVIANE ZOMIGNANI BELAI 20917***

51.823 WELLINGTOM BRAS DOS 
SANTOS

4819862***

Total do Período :22
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SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Prefeitura do Município de JundiaíCIJUN

LISTA DE CONTEMPLADOS - 2015/2
Inscrições Sorteio

INGLES
TARDE

Nome R. G.

Curso:
Período:

Num.
Ficha
53.030 ADRIANA APARECIDA IENNE 306789***

52.384 ANDRESSA MARTINS COSTA 577690***

52.792 BARBARA CRISTINA BERTOLINI 
ZORZI

45645***

50.696 BRUNA ROVERI 48.903.***

50.205 BRUNO HENRIQUE MARTINS 
RIBEIRO

568805***

52.842 GABRIELE SEBASTIAO SILVA 391879***

51.834 GIRLEANE GOMES DE FREITAS 390841***

52.543 GUSTAVO HENRIQUE 
FERNANDES

5396638***

51.946 ISABELA BRITO DIAS 5906176***

52.881 ITAMIRA JUNIA SANTANA 
MOREIRA

MG15982**

52.364 JOSE LUIZ BOSCHIN 62783***

50.211 KEILLY CRISTIANE TAVARES 
DOS SANTOS

342713***

52.380 LUCAS APARECIDO DE MATOS 330010***

51.744 LUCAS PORTE DO AMARAL LIMA 593243***

52.740 MARCIANE SILVA MATOS 3449493***

52.769 MARIANA NANNIN GALVANI 293262***

51.453 NATHAN YAN RIBEIRO ALVES 580187***

53.070 RAFAELA APARECIDA FERRARI 399868***

52.313 RENATA CRISTIANE 
MARQUEDO

328814***

52.207 ROSANGELA SOARES GOMES 
DA SILVA

273124***

51.669 ROSELI ALVES MARTINS 37.171.***

50.890 SANDRA LUCIA TOSETO 
OLIVEIRA LOIOLA

905676***

51.843 SANDRA R. DE SOUZA 
LOMBARDI

263555***

52.717 SILVANA APARECIDA SERAPHIM 
STELLA

136066***

52.263 VANIA SILVEIRA DA SILVA 439105***

Total do Período :25
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SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Prefeitura do Município de JundiaíCIJUN

LISTA DE CONTEMPLADOS - 2015/2
Inscrições Sorteio

INGLES
NOITE

Nome R. G.

Curso:
Período:

Num.
Ficha
50.459 ADRIANA APARECIDA DA SILVA 321718***

50.968 ALBERTO ANTONIO DA LUZ 254918***

51.243 ANDERSON HENRIQUE DAVINI 404545***

50.016 ANDRE LUIS RAMOS DE 
CAMARGO

413390***

52.231 ANGÉLICA RIZZI MALPAGA 410082***

52.129 ANGELO DE PAULA ALVES 
BOMFIM

430721***

52.952 BENEDITA NEPOMUCENO DOS 
SANTOS

272938***

53.001 CARLA DANIELE LEAL DOS 
SANTOS

422037***

52.712 CRISTIAN ALVES DA SILVA 261185***

51.916 DENISE CATOSSI 917371***

50.178 ELAINE DE OLIVEIRA 242110***

53.022 ELISANGELA LOPES DA SILVA 363292***

50.532 ELLEN MEYKE GALDINO DE 
MACEDO

521957***

52.397 GISELE CRISTINA OLIVEIRA 
SANTOS

300879***

52.645 JARDEL CARVALHO SANTANA 394860***

51.168 LARISSA GOMES DE SOUZA 479084***

53.219 LEANDRO CESAR DE MORAES 307553***

50.130 LIVIA MARIA ALVES 438507***

51.602 LUCAS VINICIUS BRESCANCIN 
RIBEIRO

444301***

50.088 LUCIMARA DE ANDRADE SOLER 276784***

53.468 MARCOS JOSÉ SILVA MAIA 47013***

50.802 PEDRO ANTONIO CORAINI 1105399***

50.678 SALVADOR DA SILVA PEREIRA 157991***

52.649 SERGIO ELIAS BAPTISTA 179953***

Total do Período :24

Total do Curso :71
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SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Prefeitura do Município de JundiaíCIJUN

LISTA DE CONTEMPLADOS - 2015/2
Inscrições Sorteio

ESPANHOL
MANHÃ

Nome R. G.

Curso:
Período:

Num.
Ficha
52.376 ALDA PEREIRA DA SILVA 187478***

50.798 AMANDA MICHELLE 
BERGAMASCO

466265***

50.473 ANA CAROLINA MESQUITA DA 
PAZ

404610***

52.356 ANTONIO ELMIRO LOURENCO 
GOMES

077175***

52.852 ARCHELAIDE TUCCI PELLISON 833***

50.763 BRUNO HENRIQUE 
CARRASCOZA SANTOS

443552***

53.404 CINTIA APARECIDA FRAZAO 
LAGUNA

432186***

50.090 CRISTIANE MODA 2818217***

50.003 DANIEL VITOR MOTTA SILVEIRA 407013***

52.999 DANIELE MATIACCI 292493***

51.016 DANIELLE MOREIRA 
RODRIGUES DOS SANTOS

337534***

51.675 FELIPE DOS SANTOS PIRES 303386***

52.891 GILBERTO PONCIANO DE 
SOUZA

324539***

52.396 GUILHERME AUGUSTO DE 
CAMARGO BERNUCCI

496890***

51.296 IRENE MARIA CANOVAS 
NOGUEIRA

19367***

51.237 JANETE APARECIDA DIONISIO 235398***

51.402 JAQUELINE DE BONE SILVA 474083***

53.121 JESUS VALERIO PEDROSO 11053***

51.461 JULIANA WURZBACHER 
ANSELMO

339129***

50.714 LILIANE MARUJO DE CARVALHO 112669***

51.126 MÁRIO PETRIN 737792***

53.278 MARLI MIGUEL SAVIETTO 1521042***

52.354 PALOMA GONCALVES SOARES 202552***

53.144 PRISCILA PARRA TRENTINI 335203***

51.248 RENAN DA SILVA SOUZA 441059***

52.208 ROBSON FERREIRA DOS 
SANTOS

17934***

51.856 SANDRA PRISCILA SOFIATTI 409769***

51.619 SHIRLEY NONATO DE OLIVEIRA 429718***

52.453 SILVANA MELONI LEITE DE 
SOUZA

M4153***

53.426 SUSANA SANTOS VAZ 448597***

52.873 TEREZA ORSI THOMAZESKI 56086***

53.430 VANIA LUCIA MOREIRA RIBEIRO 231231***

50.718 VITORIA NAVES CALTRAN 523140***

Total do Período :33
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SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Prefeitura do Município de JundiaíCIJUN

LISTA DE CONTEMPLADOS - 2015/2
Inscrições Sorteio

ESPANHOL
TARDE

Nome R. G.

Curso:
Período:

Num.
Ficha
51.912 ALEXANDRE DE CARVALHO 

NETO
289541***

52.633 BEATRIZ DE SOUZA CAMARGO 539649***

52.916 BEATRIZ FERNANDA TURATO 
LOTTI ALVES

373032***

51.837 BIANCA VITORIA QUEIROZ 
MONTEIRO

5603085***

50.591 BRUNA GABRIELLE SAITO 4308764***

50.202 CAMILA CLEMENTE 485481***

50.303 CAROLINE GODOY DE LIMA 420713***

51.348 CLAUDETE DO CARMO SILVA 102632***

50.612 ELAINE CRISTINA ALVES DA 
SILVA

258652***

51.662 FABIANA MARIA CAPPELLI 272368***

52.635 FERNANDO DE FREITAS LIMA 503092***

53.246 GIOVANNA MALPAGA DOS 
SANTOS

552714***

52.408 JESSICA CAMPANHOLO ALVES 435035***

50.518 JOÃO CARLOS RODRIGUES DE 
MENDONÇA

951937***

52.691 JOHN HENRIQUE DE OLIVEIRA 
LIMA

4884531***

52.457 LEANDRO FUKUDA GOMES 5416529***

50.104 LUCINEIA GRANJA VOLPIANI 17516***

51.706 MARIA INES PUPO 90550***

51.082 MARIA NADIR BERTOLINO  ZANI 7765***

51.111 MARINA ARISTA SILVA 5058261***

51.721 MARJORI RENATA LUCENA DE 
ANDRADE

475061***

53.431 MATTHEUS HENRIQUE 
SIQUEIRA

530718***

53.419 PATRICIA BRAZ LOCATELLI 3496760***

51.389 ROGERIA COPELLI TABORDA 106150***

51.000 SONIA MARIA TERENCIANO 11968***

50.351 SUELI DE ALMEIDA LIMA DE 
MOURA

2361461***

50.342 TALITA NACHBAR SILVA 349688***

51.051 YZABELLA NUNES MENDES DE 
SOUZA

540623***

Total do Período :28

Total do Curso :61
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SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Prefeitura do Município de JundiaíCIJUN

LISTA DE CONTEMPLADOS - 2015/2
Inscrições Sorteio

ITALIANO
MANHÃ

Nome R. G.

Curso:
Período:

Num.
Ficha
53.155 ANA SILVIA GIACOMELLI 169672***

51.172 ANGELA MARIA VIOTI ZUIM 17.172.***

53.181 ANGELA TRAMUTOLA 1389892***

51.073 ANNA TESTA 4780612***

52.807 ATHOS VASCONCELOS SAULLO 5275639***

50.318 BIANCA ZUIN BUSCARIOLO 4896001***

50.080 CAROLINY SCARLETT PARDO 
MURARO

416568***

53.206 CLARIANA MARIA PEREIRA 349684***

51.205 CONRADO RUGGIERI 303924***

52.955 DIRCEU MICHETI ITALIANI 
JUNIOR

146506***

51.578 EDER MANFROTE NETO 287229***

52.090 ELIANA APARECIDA ALBA 231222***

52.863 ELIANE MARIA DOS SANTOS 
LUQUES

98154***

53.147 EUGENIO SCATENA JUNIOR 4560***

51.474 GUILHERME HENRIQUE NEVES 489722***

50.631 ISOLINA ERMIDA GAZZOLA 349011***

51.973 JUCILENE REGINA MUSSELLI 279173***

53.348 JULIANA ROSE SANTOS 
CAVALCANTE

0871142***

52.390 KATHIA KELLER MAZZAMBONI 253266***

51.732 KATHLEEN NICOLE PINA 4832424***

53.280 LISANDRA DAL SANTO 
RODRIGUES

2364949***

51.824 LUCIANA REGINA ORLANDI 243389***

53.344 LUCIANA SQUASSINA 
STIGLIANO

342758***

51.741 LUCIANE COLANERI 2483321***

52.074 MÁRCIA APARECIDA MAZZEI 238874***

51.533 MARIA AMELIA CERVI 
CARVALHO

19117***

53.324 MARIA BERNADETE CAMARGO 1360631***

52.512 MARIA CRISTINA DE LIMA 
JESUS

77634***

52.676 MARINA MARIA JUNCIONI 
FACCHINI

237896***

53.355 MARINA TONELLI DE OLIVEIRA 49.748.***

52.865 MARLENE DE FÁTIMA CUNICO 
TONELLI

17248***

50.524 MIRIAM TERESA STEFANI 
TAFARELLO

163649***

51.220 PATRICIA IARA ROSSI 22202***

51.007 PAULA CAROSELLI DE BIASI 35.239.***

52.506 PERSIO DE BIASI JR 89139***

51.820 SORAIA CUSTODIO CRUZ SILVA 179663***

52.220 VERA LÚCIA GOMES 49878***

50.304 VILMA DE ANDRADE REGOLAO 54244***

Total do Período :38
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SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Prefeitura do Município de JundiaíCIJUN

LISTA DE CONTEMPLADOS - 2015/2
Inscrições Sorteio

ITALIANO
TARDE

Nome R. G.

Curso:
Período:

Num.
Ficha
53.187 ALIDA CATALANO OLIVEIRA 

NEVES
1636834***

52.447 ANDREA REGINA DA SILVA 248239***

50.134 APARECIDO FERREIRA 222928***

51.878 BÁRBARA DE ALENCAR 
RODRIGUES

431261***

51.062 CAMILA AGOSTINHO 323546***

50.717 CARMEN SILVIA RONCATO 2017612***

53.192 CATARINA APARECIDA LOPES 4773***

51.801 CATIA REGINA BRAGA 
MACHADO

532534***

52.590 DANIELLA SPIANDORIN 233279***

53.204 DARIO BARBIERI GOMES 434452***

52.977 EDUARDO ALVES DA CUNHA 7626***

52.995 ELIZABETH APARECIDA DELLA 
GUARDIA PALMA

9581***

50.852 ESTELA DE OLIVEIRA MARIA 27***

51.759 GIOVANNA MORBIDELLI 
FRANCISCON

23614***

51.758 GRACILIA SELMA DA SILVA 1080561***

50.700 ICARO GATTOLINI MARTHO 501418***

50.375 JAQUELINE LAIS GRILLO 3681774***

53.437 JULLYA BAIALUNA DE JESUS 5475769***

52.528 KARIN TATIANE FREDO SANTOS 324534***

52.894 KARLA REGINA DOLFI ALBA 2557932***

52.551 LIALA MARA BESTETTI 1813249***

52.976 LÍGIA STEFANIN VIEIRA RUIZ 3405562***

50.942 LUCIA MARIA BUSOLO DE ASSIS 1391988***

50.919 MARA AUREA PRADO 5174***

52.450 MARIA LUCIA DE CAMPOS 
CARNIO

77775***

50.842 MÔNICA ALESSANDRA BRAVO 
IAMONTI

2047022***

52.911 PRISCILA PADOVANI 330003***

50.233 RAQUEL ZARPON DOS REIS 
GARCIA

35150***

51.751 RENATA BIAGI 5590***

52.973 ROSANGELA GUERRA CUNHA 15208***

51.106 SAMARA FERREIRA DA SILVA 521957***

52.851 SANDRA REGINA GARCIA DI 
PIETRANTONIO

143090***

50.712 SONIA REGINA PESTANA 
PIOVESAN

12304***

51.022 SUSIE DE ALBUQUERQUE 
PINHEIRO CAMARA

9545***

52.597 VANDERSON FIORENTIN 8078924***

Total do Período :35
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SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Prefeitura do Município de JundiaíCIJUN

LISTA DE CONTEMPLADOS - 2015/2
Inscrições Sorteio

ITALIANO
NOITE

Nome R. G.

Curso:
Período:

Num.
Ficha
51.153 ARI PASSADOR JUNIOR 17994***

53.330 CAREN ANDREA RODRIGUES 
DANTAS

153856***

50.361 FABIANO APARECIDO BIONTI 293266***

52.290 FABIANO ROVERI 21546***

53.269 GUILHERME AUGUSTO CABRAL 
DE VASCONCELLOS

383501***

51.021 LARISSA OLIVEIRA MARANI 485651***

52.507 MÁRCIA REGINA IENNE 16365***

50.325 MAYKO 405131***

52.317 MELISSA FABIANE DE FARIA 267520***

52.084 NATAN SACCENTI LOPES 495284***

53.205 RAFAEL AGUIAR DE AZERVEDO 483461***

50.326 RAFAELA DE OLIVEIRA 448599***

51.609 ROBERTO FLAQUER ZILLO 293706***

53.369 ROSEMEIRE APARECIDA DE 
ANDRADE ALVES

2645617***

50.987 TATIANE PESTANA 353723***

51.316 THAIS APARECIDA CUNHA 
RAMOS

4121339***

Total do Período :16

Total do Curso :89

Lir031



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí4 DE DEZEMBRO  DE  2015 PÁGINA  31

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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LISTA DE CONTEMPLADOS - 2015/2
Inscrições Sorteio

FRANCES
MANHÃ

Nome R. G.

Curso:
Período:

Num.
Ficha
53.237 ADRIANA CRISTIANE BUNSAS 

MACHADO
218523***

52.320 ALAN CONTARIN DA SILVA 5550311***

52.742 AMANDA REY GONCALEZ 336669***

51.018 AMILTON AUGUSTO VITORINO 4780140***

53.397 ANA CAROLINA MENDES 
JENUINO

4968855***

52.413 ANA MARIA FONSECA 8202***

52.418 ANA PAULA MYAMOTO 228814***

53.293 ANDREA DE SOUZA 1861944***

52.254 ANDRESA CARLOS GRECO 281319***

52.991 ANDRESSA CAROLINA SOUZA 
BUENO DE MORAES

4450246***

50.138 ANELISE AMADOR SILVA 489959***

50.697 ARIADNE CHRISTIE TAVARES 
GATTOLINI

2064562***

51.696 CAMILA MOLENA DE ASSIS 340545***

51.887 CINTIA DO SOCORRO DA SILVA 478440***

51.341 DAVID MELQUIADES DA 
FONSECA

10869***

50.984 DEBORA SOARES LOPES 143088***

50.240 DENISE O MELNEC 456045***

51.017 DENISE REGINA DOMINGUES 
BORGES

1636965***

53.216 DOUGLAS BATISTA DA SILVA 479809***

52.124 EDNA LOPES DA SILVEIRA 127323***

52.642 EDUARDO DE FREITAS LIMA 395012***

51.171 EDUARDO GOMES DA SILVA 
FILHO

471986***

50.440 EDUARDO PEREIRA LUIZ 3912***

51.513 ELAINE ANDREA BUIOCCHI 237843***

51.424 ELIANA DENARDI 60928***

51.388 ELIANA LIMA CARA 143116***

51.349 ELISABETE APARECIDA ROSSI 
GERVILLA

110538***

52.250 ELISETE REYNALDO DE 
ALMEIDA SILVA

1913630***

51.318 ELOISA CAROSELLI DE FARIA 933024***

51.791 ERNANI BELLON TRENTIN 21290***

51.750 FELIPE ANDRADE DA SILVA 423780***

53.213 FÉLIX AUGUSTO DOS SANTOS 433608***

52.586 FERNANDA LABAYLE COUHAT 
CARRARO

16967***

51.684 FLAVIA LOPES MARQUES 23821***

50.911 FRANCINE BATAGIM DE 
ARAUJO

446233***

53.136 GABRIELA BONELLI 4500533***

51.813 GABRIELA CAALOTI SANTOS 477495***

51.817 GABRIELA FRANCISCA BLANEZ 
ZANIQUELLI

402956***

51.537 GAETANO PARISE 5019676DP

51.439 GUILHERME PALMERO DE 
SOUZA

397735***

51.622 HELENI EUNICE GERALDO 15208***
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SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Prefeitura do Município de JundiaíCIJUN

LISTA DE CONTEMPLADOS - 2015/2
Inscrições Sorteio

FRANCES
MANHÃ

Nome R. G.

Curso:
Período:

Num.
Ficha
52.619 HENRIQUE FELICIO DA CRUZ 403756***

52.162 ISA HORTA DA SILVA 362870***

51.302 ISABELLA CRISTINA MENDES 
SANTIAGO

4930067***

52.459 ISABELLA CRISTOFARO DA 
SILVA

404051***

50.654 JAIME MATIUZZO FILHO 265962***

53.285 JANAINA VIANA DE AZEVEDO 3731721***

51.463 JOAO FLAVIO DE L. CARRIERES 271527***

52.826 JOCELI MARIA MIGUEL BAENA 
LOPES

520485***

50.688 JUCICLEIDE MARIA DA SILVA 185161***

52.411 JULIANA ALINE HESPANHOL 
NEVES CANDIDO

343266***

50.165 JULIANA DIAS DUTRA 419527***

52.202 JUSSARA ELEONOR FARINA 
ELIAS

88705***

50.267 KARINA 421572***

50.833 LIA CRISTINA GASPARI CEOLIN 16.270.***

52.088 LIGIA HELENA LOVATTI 303040***

53.453 LIZANDRA PAULA AGHATA DOS 
SANTOS

3855271***

52.133 LUCIANA MADRUGA NOBREGA 7424***

50.806 LUIZ ANTONIO PAVANELLI 17369***

53.486 LUIZ MORALES 7630***

51.321 LUZIANE STEPHANIE NOGUEIRA 438197***

51.616 LUZINETE DE JESUS OLIVEIRA 
MICHELOTTO

8753***

53.394 MARCELA BERTINI TAVARES 322317***

50.869 MARCIA MARIA PAZINATTO 255790***

53.126 MARCO AURELIO PICOLO 232661***

53.224 MARCOS VINICIUS HESPANHOL 
SILVA

487773***

52.086 MARIA DO CARMO OLIVEIRA 
LOVATTI

1196815***

53.284 MARIA INES FERNANDES DA 
SILVA

5.837.***

51.364 MARIA VALÉRIA SIMIONATO 9.814.***

52.439 MARIANA ABEL DA SILVA 476770***

51.857 MARIANA ORSI GOTARDO 476432***

51.019 MARILZA DE ALMEIDA 108044***

52.174 MARINA MELONI PEREIRA 360590***

53.380 MARLY DE OLIVEIRA BARROS 
DAGNONI

1636699***

52.833 MATEUS GONCALVES 
MICHELAN

486878***

50.769 MAYARA SPINACE 
COSTACURTA

404544***

52.489 NANCI APARECIDA NASTARO 5250***

53.314 NATALLI VERISSIMO DA SILVA 446309***

51.626 NOÉ DE TOLEDO 16703***

53.000 OFELIA BENFICA DE BARROS 1569790***

53.331 PATRICIA DE FATIMA 
MONTEIRO FERREIRA

2527935***
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SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Prefeitura do Município de JundiaíCIJUN

LISTA DE CONTEMPLADOS - 2015/2
Inscrições Sorteio

FRANCES
MANHÃ

Nome R. G.

Curso:
Período:

Num.
Ficha
51.144 PATRÍCIA WEST 305886***

53.319 PAULA CRISTINA TAVARES 
MARIN

344645***

50.384 PAULO ROBERTO LEOPARDI 6260***

53.395 PEDRO LUCAS DE ARAUJO 
DUARTE

3507374***

52.795 RAFAEL DE MOURA PIOVESANA 334215***

51.193 REGINA MARIA DE BARROS 
SERRANO

110002***

52.041 RENATA CRISTINE SACCENTI 434453***

53.490 RENATA PELISSARI INFANTE 4697209***

53.310 RITA IVONE LOPES 8468***

50.907 ROBERTA MOREIRA BORGES 4354362***

53.222 RODRIGO MARTINS BARBOSA 30.846.***

50.172 ROSANGELA AKEMI 
SHIBUKAWA CEZAR

202097***

52.937 ROSE CRISTINA BULIZANI 19711***

52.550 ROSIMERE MARIA BELO 2183633***

50.928 RUTE RIVAS BORRIELLO 104252***

51.873 SIDINEI FERNANDO FERREIRA 
ROLIM

267221***

51.466 SILVANA APARECIDA DO 
AMARAL CACCERE

13340***

52.960 SILVIA ELAINE MIDENA 
BARRETO

10689***

51.787 SONIA MARIA DA CUNHA 98157***

51.882 SUE ELLEN SIVIERI SIMON 410107***

51.822 SUSANA RACHEL DE LIMA 468577***

52.561 TÂNIA RITA GRITTI 
FERRARETTO

958741***

52.828 THAISA CINTRA LEAL 477783***

50.487 THALES HENRIQUE SEGATI 477504***

50.972 THULIO RAMOS DE ANDRADE 412361***

50.953 VALERIA FELIX DOS SANTOS 
TRENTINI

83503***

52.121 VALÉRIA FORTUNATO KOURY 7407685***

51.710 VALESSA RISSO DAINESE 
GONCALVES

331048***

51.972 VALQUIRIA PANIZZA 20210***

51.680 VIVIAN MARA BULIZANI LUCATO 188966***

52.713 WELLINGTON LUIZ DE FARIA 4141079***

Total do Período :112
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52.259 ADRIANA DELORT DE ALMEIDA 

LEITE DIAS
171147***

52.762 AMANDA MAYER CASARIN 4980378***

53.165 BIANCA BESSI MARTINEZ 5345513***

52.080 BRUNA DE GUSMAO GAVIOLI 489963***

50.589 CARMEN ALINE ALVARES 
NOGUEIRA

232678***

53.089 CAROLINE RONCOLETTA 
ROJAS

391380***

51.269 CRISTIANO SIEDSCHLAG 268536***

50.228 DANIELLE PRISCIELLE DOS 
SANTOS

4441200***

51.917 DEBORA ISIS MACHADO 450089***

51.717 DENISE FATIMA MARINI 402039***

50.434 ELIZABETH DA SILVA GALASTRI 
VINAGRE

294686***

51.127 FLÁVIA CRISTINA MERIGHI 265393***

53.424 GIOVANNA BOA 443516***

52.618 GUSTAVO LIMA ANDRADE 541662***

52.724 IZILDA AP. CARRARA SIMOES 
DE OLIVEIRA

230189***

52.482 JANAINA DE PAULA LANCA 431446***

51.734 JOSE ROMEU RAPHAEL 4.588.4***

53.197 KELLY REGINA PEREIRA DE 
SOUZA

3235516***

50.071 LOANI CRISTINA BUZO PONTES 
BAJUK

439258***

52.685 LUCAS ALBERTO FERNANDES 498012***

51.504 LUCAS EDUARDO RODRIGUES 
DE SOUSA

429607***

50.011 MARIA CAROLINA BONI 306787***

52.890 MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO 117886***

51.599 MARIA SILVIA DA ROSA ARRUDA 9690***

51.919 MARIANA MIGUEL DE PAULA 5373180***

50.931 MERCIA DE CARVALHO 
CALSSONE

17172***

50.239 NATALIA CRISTINA MICHELOTI 489800***

53.509 PATRICIA DE PAULA JARRA 478219***

53.026 REINOLD NASCIMENTO LOZANO 5821674***

50.998 SILVIA MARIA PAULIELO CONDE 
BANDINI

683858***

52.368 SONIA MARIA CIRIGLIANO 951203***

52.031 VANESSA APARECIDA DE 
OLIVEIRA

349686***

Total do Período :32

Total do Curso :144
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Num.
Ficha
51.795 ADAIR CERESER BEZERRA DA 

SILVA
229 32775***

52.252 ADANI CUSIN SACILOTTI 64 1589120***

52.919 ADEMIR DE CASTRO 76 19522***

53.128 ADEMIR TAFARELO 58 73990***

53.376 ADHERBALDO ALMEIDA DA 
ROCHA

308 434368***

53.084 ADRIANA AMORIM DE SOUZA 176 354087***

52.583 ADRIANA PEIXOTO 30 291150***

50.314 ADRIANA PENTEADO 314 251232***

51.256 ADRIANA ROSA DOS SANTOS 131 40.994.***

50.433 ADRIANO PROCHOWSKI 237 237847***

51.160 ALESSANDRA OLIVATO 142 253652***

52.716 ALESSANDRO DA SILVA 
LOBATO

204 287125***

52.747 ALEXANDRE PINTO DE 
CAMARGO

33 2659561***

50.437 ALINE CRISTINA LOPES 163 462275***

51.589 ALINE GERMANO DA SILVA 
CAMARGO

281 350699***

52.157 ALTIERE GONCALVES 
SEREGATE

71 4074843***

50.606 AMANDA GALASTRI DE 
OLIVEIRA

215 395598***

50.755 ANA BEATRIZ DA SILVA GOMES 21 489695***

50.840 ANA CRISTINA DIAS PINTO 
RAMALHO

102 18901***

51.938 ANA LAURA DESTRO SILVA 75 497925***

51.148 ANA PAULA BUENO BARBOSA 
FABICHACK

52 401490***

51.957 ANA PAULA DE AGUIAR 3 348732***

50.701 ANA PAULA MENDES OLIVEIRA 120 326281***

52.918 ANA REGINA ACCORSI 
TIRABOSCHI

39 11.525.***

52.672 ANANDA FRIOLI DE ANDRADE 200 495696***

52.614 ANDERSON GROSSI DE SOUZA 313 321719***

52.878 ANDERSON JESUS LEITE 24 462119***

53.409 ANDRE APARECIDO CALANCA 10 408833***

50.897 ANDRE AUGUSTO FRANCISCO 41 407480***

51.773 ANTONINA CASSIA DE MELO 38 407698***

51.738 ANTONIO DA SILVA 119 102634***

51.496 ANTONIO DONIETI DA SILVA 34 191373***

51.796 ANTONIO RAMOS DA SILVA 177 207900***

51.088 ANTONIO ROBERTO PINTO 103 549030***

52.076 ATALICE RODRIGUES DA SILVA 108 471763***

53.088 ATILIO PERES BARTOLOZZI 90 333195***

52.895 BEATRICE COLTELLA 257 561999***

52.980 BENEVENUTO SUDÁRIO 
MARTINS JR

191 9551***

53.253 BIANCA AZEVEDO SILVA 277 495179***

50.530 BIANCA LIMA BERNARDES 99 576415***

52.927 BRUNA BUENO DE BARROS 
TELLES

132 426336***
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51.337 BRUNA DANIELA RAZZE P DOS 

S RODRIGUES
264 463707***

51.546 BRUNA MOTA NOVAES 246 534914***

53.032 BRUNA PAVAN 302 461778***

51.177 CAMILA CORREIA DE PADUA 312 272372***

52.126 CARLA BULISANI OKUMURA 1 242122***

52.480 CARLA CARVALHO DE OLIVEIRA 170 552717***

50.215 CARLA CRISTIANE DE CASTRO 
TEIXEIRA

284 451902***

51.553 CARLA CRISTINA BATISTA 208 457881***

52.730 CARLA FERLINI TORRES 228 246910***

52.929 CARLOS DA SILVA OLIVEIRA 245 252682***

52.759 CELIA MARIA MACHADO 25 2165239***

51.854 CINTIA APARECIDA 
GONÇALVES SILVA

161 450699***

52.360 CINTIA BRABDINI RUSSI 15 410073***

53.471 CINTIA MAYARA CARVALHO 9 485966***

52.300 CIRLENE ALVES DOS REIS 
MACEDO

98 283509***

52.700 CLAUDIO APARECIDO DE 
OLIVEIRA

181 50442***

51.425 CLAUDIO FLAVIO DA SILVA 305 4960260***

50.206 CLEBERSON DONIZETE DA 
FONSECA

270 324537***

52.189 CRISTINA SUZIANNE TORRES 219 2417033***

53.125 DALTON LUIS CAMPOS DE 
OLIVEIRA

37 251229***

50.994 DALVA APARECIDA RAMOS DE 
ANDRADE

255 9511***

50.516 DANIELE CRISTINE BARDALATI 95 434532***

50.346 DANILO ERNESTO DE SOUZA 16 33733***

52.557 DENISE LOURENCO 274 275282***

52.951 DENNYS ANDERSONA 
ANTIQUERA

266 267229***

50.741 DINALVA FAULIN 91 16368***

53.146 DIRCE AMARAL SCALLI 216 200063***

53.361 DIRCE RODRIGUES BEGIATO 290 20.280.***

50.084 EDNA MARIA URAHATA 50 257504***

51.892 EDNEIA CAPELLAZZO 
BERTAZZONI

172 125454***

50.217 EDUARDO FERNANDO PEREIRA 
FREITAS

88 505825***

52.211 ELAINE BETELLI ROMERA 97 184056***

53.145 ELAINE VIRGINIA KOHS 
PEDROSA

233 17247***

51.718 ELENA GALLI RODRIGUES DE 
MELO

307 110535***

50.973 ELIANA APARECIDA BOSCAINI 235 102633***

53.307 ELIANA PESSINE 291 9659***

51.722 ELIAZAR RODRIGUES 272 9658***

52.867 ELIÉTE MARIA DA SILVA 
PEGORARO

73 17993***

51.638 ELISANGELA MARIA MORAES 
FARIA

115 574130***

51.585 ELIZETE GOMES DE OLIVEIRA 
MORAES

185 204653***
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52.255 ELOISA FREGUGLIA AIELLO 143 1360394***

51.136 ELTON MORASSUTTI 238 40834***

53.339 ÉRIKA CYRINO 299 276785***

52.217 ERIKA MARCELA LARA TERZONI 187 284274***

52.400 EVANDRO RODRIGUES 55 40202***

51.979 EVERALDO CARDOSO DE 
SOUZA

59 345179***

53.007 FABIANE FELIPE ZORZI 
MAESTRELLO

194 4113465***

52.434 FÁBIO FADEL BENEVIDES 243 299809***

52.687 FABIO JOSE CARDOSO 27 324538***

52.849 FATIMA BEATRIZ MARANZATO 
ALVES

248 1301994***

52.224 FATIMA DA CONCEICAO 
MACHADO BELDI

195 89193***

52.470 FELICIANO JORGE DE LIMA 
PERONE

93 0289231***

50.378 FELIPE PAVAN E SILVA 217 495217***

53.225 FERNANDA LOPES DE 
CAMARGO

60 297171***

51.927 FLAVIANE MARIA MIURIN WEST 137 410040***

53.508 FRANCISCO DE PAULA PINTO 43 340506***

52.836 FRANCISCO JASPION SILVA 
NASCIMENTO

207 579391***

53.214 FRANCISLEIDE AZEVEDO DIAS 311 307558***

53.335 GABRIEL SANTIAGO DE MELLO 104 288987***

53.497 GABRIELA DE SOUZA SANTANA 121 574586***

50.106 GABRIELA EVANGELISTA  DA 
SILVA

85 543743***

50.475 GLAUCIA DA SILVA SANTOS 44 416879***

51.134 GLAUCIA QUESADA DIAS 168 430254***

52.771 GLAUCIENE ALCANTARA 
FERNANDS

118 416832***

50.750 GLAUCO BASTOS SILVA 6 265391***

52.019 GUSTAVO SEIJHOU NAGATA 
PAREDES

156 552718***

53.111 HUMBERTO CARLOS DE SOUZA 297 20007***

53.347 HUMBERTO LEOPOLDO 
FONSECA FALCÃO FILHO

199 1394481***

50.139 ILAYNARA DA SILVA PEREIRA 295 529364***

52.898 IRACI CELESTINO DA SILVA 
MARCAL

206 286486***

52.573 IRACILDA GALDINO DE BARROS 89 343300***

50.415 ISABEL APARECIDA DA CRUZ 31 32544***

50.938 ISABEL BECKER MOURA 
TRENTO

155 254921***

51.688 IURI GUILHERME ALVES 
BARRETO

86 5527308***

52.402 IVAN MARCOS DE OLIVEIRA 105 330031***

51.410 IVANI PADOVANI 70 67954***

50.807 IVANISE RONCOLETA BALDI 130 443488***

50.824 JACQUELINE KATHERINE 
CARVALHO SOAVE

110 489857***

51.891 JAIR BERTAZZONI 45 45061***

51.805 JAQUELINE PELIZER MARINHO 54 464582***
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50.757 JAQUELINE VANESSA DA SILVA 

DOMINGUES
180 406368***

53.363 JEAN EDSON SIQUEIRA 262 489219***

50.311 JEFFERSON DOS SANTOS 
CONCHADO

234 248240***

52.037 JENNIFER LOURENÇO 4 4858562***

53.273 JOAO FELIPE BERG11 23 444103***

51.864 JOAO VITOR VIEIRA VOLPATO 189 536302***

50.770 JOELSON DA SILVA RIBEIRO 101 5678672***

52.729 JONAS MARCEL ROBERTO 116 414196***

53.092 JONATHAN LEONARDO 
REZENDE

303 459984***

51.489 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 8 233484***

50.245 JOSE CLAUDIO DA SILVA 19 249660***

52.476 JOSE DE JESUS SILVA 159 1199532***

50.294 JOUBERT VALERIO 133 299809***

53.094 JUCIMARA RODRIGUES DE 
MORAES

56 1286616***

52.809 JULIA DOS SANTOS GUSTAVO 309 494808***

52.063 JULIANA CARNEIRO DOS 
SANTOS

268 509309***

51.756 JULIANA MENDONCA PAVAN 126 342728***

53.148 JULIANA MORADE 112 2890984***

51.647 JULIANE  MAIO 252 447114***

52.293 JUSCELIA BARBOSA DA SILVA 279 591793***

50.572 KAREN FERNANDA ARAÚJO 
SILVA

212 4065021***

52.984 KAREN REGINA MACHADO 40 3405063***

52.998 KARINA MARIA FORTES 92 4690869***

52.611 KARINE KELLER VERI 32 411189***

52.777 KATIA DANIELA DELMONDES DE 
SOUZA

306 52046***

53.483 KATIELI KARINE CABRAL 114 38596***

51.694 KEITH CRISTINA FERREIRA 
SIMAO

298 4799943***

52.963 KELLY PRISCILA THIAGO 
FONSECA

271 442483***

52.709 KELLY REGIANE FERREIRA 
ALVES

138 434453***

53.132 LAIS  GOMES DE CARVALHO 300 490861***

51.825 LAIS CAROLINE BENATTI 292 458529***

51.567 LEANDRO CORDEIRO DA SILVA 87 4181824***

50.611 LETICIA LOPES 66 451280***

51.225 LIGIA VEIGA 242 4063559***

53.127 LILIAN ZICHEL 283 331040***

52.132 LINDALVA APARECIDA DUARTE 254 28034***

52.848 LINDINALVO ABILIO RAMOS 240 2460204***

51.630 LORENA DE ALMEIDA SOARES 225 5775968***

53.058 LOURDES DA PENHA MACHADO 14 1676866***

52.657 LUCAS MATHEUS TEIXEIRA DA 
SILVA

256 559990***

51.295 LUCIA ELENA DA SILVA LIMA 179 348723***

52.989 LUCIANA LUCZKIEWICZ DE LIMA 35 380443***
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50.626 LUCIANA MORAES DE CAMPOS 

FRANÇA
47 435435***

50.791 LUCIDALVA LEITE OLIVEIRA 259 01119829**

50.419 LUIZ CARLOS DA CUNHA 197 19136***

53.432 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 202 927007***

51.522 LUIZA ETSUKO YAGINUMA 
MIYANOHARA

260 166635***

52.670 MAGALI OLIVEIRA DA SILVA 
COSTA

127 171146***

53.118 MAGNO DE BRITO LEITE 79 343479***

50.389 MAGNOLIA MARIA SAMPAIO DE 
LIMA BERNARDES

72 430218***

51.778 MARCELA FERREIRA DE SOUSA 218 446764***

51.368 MARCELA MALITI 74 440858***

52.594 MARCELO DE OLIVEIRA 26 2361455***

50.738 MARCELO DOS SANTOS 
BATISTA

165 253647***

52.903 MARCELO SUHER 
MASTRANGELO

175 499809***

52.344 MÁRCIA MARIA ROSSI 
VILAFRANCA

247 144709***

50.151 MARCIO MUNARI MANFREDINI 203 34466***

50.815 MARCIO VALERIO DA SILVA 287 3809141***

52.219 MARCIO VINICIUS SILVA GOMES 221 442102***

50.457 MARCOS APARECIDO PIZZOL 145 412940***

51.860 MARCOS DE OLIVEIRA ARAUJO 192 410159***

50.865 MARCOS DONIZETTI VIOTO 136 87527***

51.964 MARCOS MARTINS DOS 
SANTOS FILHO

231 5337742***

51.573 MARCOS NERI 135 810176***

52.560 MARCOS VINICIUS ALVES 
LONGO

294 5735746***

50.918 MARCOS VINICIUS MONEGATTO 265 34.327.***

50.448 MARGARETE LUCAS DE 
OLIVEIRA

169 283505***

53.245 MARIA CLAUDIA CREPALDI 
VIEIRA

269 455520***

52.839 MARIA CRISTINA BOOSI 
RESAGHI

162 20628***

53.345 MARIA CRISTINA CEZAR 
VILHENA

148 5519***

51.245 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 51 228820***

50.694 MARIA DE LOURDES NOVAIS 
BARBOSA

153 143428***

51.476 MARIA DE LOURDES RUIZ 
PINHEIRO DA SILVA

209 642307***

52.562 MARIA ELISA DE OLIVEIRA AHN 123 79146***

51.307 MARIA ELISABETE STEFANI 141 13944***

52.596 MARIA FERREIRA DO 
NASCIMENTO

157 307101***

53.061 MARIA GLAURETE DE ALMEIDA 
MEZZALIRA

253 13.252.***

52.444 MARIA HELENA DA SILVA 63 2963405***

52.472 MARIA INESRODRIGUES KLINKE 113 56609***

51.586 MARIA MERCIA DOS SANTOS 
FERNANDES

227 5490294***

52.847 MARIA ZILDENIR DOS SANTOS 178 5509695***
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50.451 MARIANE SILVIA DA SILVA 184 406975***

52.776 MARILEI GUILHERME SCHIMIT 276 421567***

51.147 MÁRIO EDSON BATISTA 190 1766649***

53.239 MARISA APARECIDA FRANCO 
DOMINGUES

140 353725***

50.673 MARLENE MIGUEL SILVEIRA 
CAMARGO

53 179949***

52.811 MARLENE PEREIRA DA SILVA 236 80507***

51.118 MARLI VERMIGLI BONAMIGO 210 3812***

50.474 MARY NAKAO LOPES 301 103614***

50.465 MATEUS STORTI 158 495958***

51.358 MATILDE ZICHEL MANZATO 48 474769***

51.312 MEIRI CRISTINA MOTTA 289 246907***

53.054 MILTON SERGIO PERIN 94 1724785***

53.051 MIRIAN DE CASSIA DE 
ALEXANDRIA SANTOS

11 273267***

50.365 MONALIZA SOUSA SAMPAIO 317 3988908***

52.884 MONICA MAISTRELO CAIRES 286 248239***

50.913 NANCY APARECIDA DE JESUS 293 8532***

50.042 NARA SILVA NASCIMENTO 315 463636***

51.802 NATALIA RAFAELA DA ROCHA 
NOGUEIRA

83 463719***

51.810 NELIANE GOMES 62 594707***

50.024 NEUSA DE OLIVEIRA PICOLO 68 8.919.***

53.461 NIDIA MARIA BOMEISEL ROSSI 
DELLA NINA

2 17993***

50.857 NIVALDO FERREIRA SANTOS 164 451942***

52.917 NORMA MARIA BAPTISTELLA 
HERNANDES

22 11526***

51.380 OCLESIO LEOPOLDINO 316 320968***

53.383 OSMAR TEIXEIRA CARVALHO 69 573474***

50.909 PALOMA CAROLINE AMORIM 241 455519***

52.260 PATRICIA ALONSO ALMEIDA 117 2825915***

53.286 PATRICIA PILAR MANZANOS 220 523580***

51.911 PATRICIA PINTO DIAS DE 
SOUZA

213 329736***

50.330 PATRICIA ROSA AFFONSO 285 229906***

52.770 PAULO SERGIO BARBENA 258 2091544***

52.574 PEDRO CARLOS DE ASSIS 160 13815***

50.523 PEDRO HUGO DA CRUZ 109 399791***

51.697 PISCIANA DE FREITAS 65 342259***

51.849 PRISCILA AP ASSUMCAO 
OLIVEIRA SANTOS

49 494531***

51.992 PRISCILA SALES DE PAULA 224 400958***

50.686 RAFAEL BIZUTI JACINTO DE 
SIQUEIRA

230 307109***

53.455 RAFAEL MARINO 129 407349***

50.881 RAFAELA CAROLINE FRANCO 
NOBRE DE A SOARE

273 543757***

51.008 RAFAELA LUMIATI BELA 288 276787***

50.573 RAIZA DE OLIVEIRA COTRIM 275 450052***

52.615 RAQUEL JULIANA PICCOLO 
GROSSI DE SOUZA

122 434735***
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53.512 RAYANNE STEFHENIE SANTOS 

PAULINO
188 579550***

53.403 REGINA CELIA MOREIRA DE 
AMORIM

249 115240***

53.122 REGINALDO MARCOS DA SILVA 96 20790***

51.534 RENATA ANGELICA PREZOTTO 
GIOVANNI

57 323551***

51.340 RENATA CARLA FERREIRA DE 
SOUZA

211 261185***

53.406 RICARDO DAVISON ROBERTONI 280 422103***

50.929 RITA DE CASSIA APARECIDA 
AUGUSTO

151 965841***

52.901 RITA DE CASSIA ROZENO DE 
SOUZA

182 192362***

51.161 RITA MARA LOURENÇO 
SCAPINELLI

154 403086***

51.515 RITA MARCELI PIMENTA 5 228811***

52.474 ROBERTO ZUIM ALVES DOS 
REIS

267 431077***

50.834 ROBSON ORLANDO ALTHMAN 128 289818***

50.204 RODOLFO VINICIUS CIMA 
TAKEMOTO

201 463134***

52.282 ROSA TIEKO ENDO 310 49662***

53.083 ROSANA ESPIRITO SANTO DA 
SILVA

174 585264***

50.466 ROSANGELA ANTUNES GOMES 18 3058911***

53.415 ROSELI APARECIDA BRAZ 171 17248***

50.482 ROSELI BATISTA DE SOUZA 186 294793***

52.964 ROSELI PEREIRA 78 204695***

52.288 ROSEMEIRY ANTONIO HANSEM 152 30415***

50.203 ROSILAINE INES DA SILVA 196 431454***

53.370 ROSIQUELE CRISTINA MENDES 146 388122***

52.158 RUBENS CANDIDO DA ROSA 124 451800***

50.811 SABRINA BARBOSA SANTOS 13 416399***

50.767 SAMUEL LEONE 7 405279***

51.962 SANDRA GONÇALVES SIQUEIRA 166 410161***

51.139 SANDRA REGINA CAMPI 100 14197***

50.943 SARA DENISE DE OLIVEIRA 318 443570***

51.785 SARA PRISCILA AVELINA DA 
TRINDADE

183 423782***

52.743 SELMA DA SILVA DE AFENSOR 250 227655***

51.703 SILVANA LOPES DE CAMARGO 17 331043***

53.251 SILVIA MARIA DO COUTO 134 340562***

50.248 SILVIO JOSE RUY 84 15543***

52.714 SIMONE MAIA DE OLIVEIRA 198 265392***

52.194 SIMONE RODRIGUES 167 216529***

50.225 SIMONE SALES PRADO 282 276779***

52.738 SOLANGE HUBE CASAGRANDE 12 162234***

51.576 SOLEMA SANCHES VALVERDE 239 332624***

51.116 SONIA PATRICIA DE MACEDO 150 305890***

51.665 SUE ELLEN COUTO PICOLO 77 483991***

51.486 SUELEN DE FATIMA GOMES 36 434530***

53.357 SUELI APARECIDA CORRADINI 261 807052***
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51.395 SUZANA PEREIRA 106 3422515***

52.490 TAIS DE OLIVEIRA FRANCA 296 583749***

51.798 TATIANA FERREIRA DE 
OLIVEIRA

304 475644***

51.503 TATIANE MARIA WOLHERS 29 336657***

51.404 TATIANE PUPO SEQUEIRA 20 345215***

52.654 TATIANE RIBEIRO FARIAS 232 404979***

52.141 TEREZA AMERICO DA SILVA 144 253022***

51.592 THAIS CRISTINA FERNANDES 278 489741***

52.131 THALES MATEUS EUZEBIO 42 478214***

51.335 TIAGO TADEU PAVANI 
RODRIGUES

173 432900***

50.097 VAGNER NOVAIS 107 272419***

53.102 VALDENIZE AP.DE OLIVEIRA 
ALEGRANCI

46 554628***

50.675 VALDILEIDA DA SILVA 81 2084713***

53.062 VALDINÉIA APARECIDA DA 
SILVA

82 151332***

53.316 VALDIR CARLOS DE OLIVEIRA 244 169674***

52.671 VALÉRIA DE SOUZA AMARAL 223 249659***

50.638 VALQUIRIA DA PENHA 
MUNAROLO MORAES

226 1717208***

53.493 VALTER LUIZ CEOLIN 214 15891***

50.577 VANESSA DELLA ROSA MOURA 28 291145***

51.971 VANESSA MARQUES 80 3084612***

53.016 VERA MARIA CYRINO 67 276785***

51.357 VICTOR MARCELO SANTOS 193 506784***

52.513 VINICIUS ALEXEY DE LIMA 251 446792***

52.420 VINICIUS DA SILVA PINHEIROS 
DOS SANTOS

125 564111***

50.141 VINICIUS VICENTE SANDANIEL 
DA SILVEIRA H

222 303378***

50.127 VITOR GALVAO 263 4568518***

50.773 VIVIAN LUCIA MISSON DO 
NASCIMENTO

149 207901***

50.723 VIVIANE APARECIDA DA SILVA 111 443187***

51.493 WAGNER YOSHIO SAITO 61 272170***

52.043 WILLIAN DOS REIS 147 233628***

51.091 ZENADJA CORREIA DE SOUZA 139 4548***

51.234 ZENAIDE CASIMIRO DE SOUZA 205 6942***

Total do Período :318
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52.966 BRUNO MATHEUS RIBEIRO 194 547563***

51.948 CAIO VINICIUS  FERNANDES
DOS SANTOS

199 545952***

51.470 CAMILA CORADI MOREIRA 313 528084***

51.033 CAMILA FRANCISCATTO 
MOREIRA

64 4263085***

53.337 CARLA BALDIM MARQUEZ 72 442270***

50.847 CARLA MELISA CREPALDI 
FERCONDINI CAMPOS

286 287119***

51.393 CAROLINA BERTOLUZZI 156 273187***

52.953 CAROLINE SOUZA CARVALHO 166 569830***

51.477 CASSIA JANAINA GOTTARDI 337 284674***

52.632 CIBELE SOUZA SANTOS 147 294263***

52.469 CINTIA CRISTINA GALIANO 66 474080***

50.262 CINTIA MARIA GOMES 70 453649***

52.164 CLAUDEMIR ZANICHELI 181 86079***

51.438 CLAUDIA APARECIDA SILVA 304 2958836***

50.681 CLÁUDIA BASSO 296 246020***

53.008 CLAUDINEIA GOMES PEREIRA 100 1550599***

50.983 CLAYTON CAMPOS GUSMAO 46 288577***

51.488 CLEBER RAMOS DOS SANTOS 280 428925***

52.236 CLEIDE MARIA DONDA 241 233288***

51.458 CLEONICE ROCHA 42 348737***

51.682 CLEUZA APARECIDA 
SERVANTES MUNHOZ

108 5.553.***

50.745 CRISTIANE FARKAS DE MATOS 
ASTORINO

139 25493***

51.650 CRISTINA FERNANDEZ DE 
GODOY

170 18.526.***

50.511 DALVA MONTEIRO DA SILVA 307 2932674***

52.692 DANIELA MOREIRA RAMOS 3 339709***

52.015 DANIELA QUEIROZ OLIVEIRA 172 5864***

50.338 DANIELE APARECIDA SAMPAIO 16 431841***

50.598 DANIELE CRISTINA PEREIRA 
AUGUSTO

40 252683***

50.223 DANILO AUGUSTO BALDAN 121 525375***

52.667 DAVI ELIAS SANTANNA SOARES 79 5406270***

53.368 DEBORA ISABELE ESPINDOLA 
SILVA

21 5725412***

51.754 DEBORA RICARDO BASTOS 335 257248***

53.478 DEUSENI APARECIDA REDO 
GRIZOTO

278 217508***

53.274 DIEGO RAMIRES ROCCA 
GARCIA

291 427721***

51.041 DOUGLAS AUGUSTO MAIA 252 552724***

51.038 DOUGLAS MIYATA 91 377792***

50.771 EDENILDA VERNECK DE 
OLIVEIRA

215 2752802***

52.484 EDMA SOARES 140 6454***

50.782 EDNA DE CAMARGO 
DOMINICALI

329 152124***

52.827 EDNA OLIMPIO 104 253642***

51.701 EDVALDO PODUSKO DOS 
SANTOS

31 419737***
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50.430 ADELINA DA COSTA SILVA 118 355423***

50.054 ADRIANA CAREZIA DA SILVA 98 19367***

53.099 ADRIANA SEREGATI 55 250942***

51.032 AGNALDOAUGUSTOPEDROSO 151 202791***

51.262 ALESSANDRA APARECIDA 
TOMAZ DE AQUINO GOM

162 402341***

52.083 ALESSANDRA RICCI BERNARDI 124 286485***

52.924 ALINE CASTAO DE SOUZA 244 252798***

52.732 ALINE VIOTTO 237 5380665***

50.587 AMANDA CAROLINE DE SOUSA 
RIBEIRO

197 580446***

51.042 AMANDA MAYARA CORAINE 
DOS SANTOS

246 486612***

50.261 AMANDA MUNHOZ GAIOTTO 202 3960674***

52.016 ANA CATARINA CAMARGO 
BARRETO

327 5660044***

53.188 ANA DIRCE RUIVO DE OLIVEIRA 155 292494***

50.214 ANA KARINA CUSTÓDIO 270 479655***

50.447 ANA LAURA VITOR CANDIDO 57 5058224***

51.284 ANA MARIA BRITO MIRANDA 135 215683***

53.506 ANA PAULA BARROS KUM 245 5364250***

52.970 ANA PAULA DE LIMA 17 342717***

51.411 ANA REGINA PETRACHIN 253 303830***

53.241 ANA VITORIA FERREIRA 44 584366***

50.010 ANALY MORENO CASTELÁO 195 288988***

52.026 ANDERSON RICARDO ALVES 196 293266***

50.967 ANDREZA PARANHOS DE 
OLIVEIRA

167 575418***

51.612 ANGEL CRISTINA PORFIRIO 
PEREIRA

240 404390***

51.174 ANGELITA APARECIDA DA SILVA 299 274068***

50.870 ANNA JULIA RAULINO DE 
OLIVEIRA

236 531890***

51.361 ANTONIO CARLOS 
LANGENBACH

190 88950***

50.406 ARIANE BERNARDO 250 572144***

53.066 BARBARA BAGNAROL 178 54.641.***

53.043 BARBARA DE MORAES 
PREBIANQUI

85 579485***

53.154 BÁRBARA ORSI GOTARDO 110 4354051***

53.208 BEATRIZ BRIGOLA ROCHA 22 568073***

51.441 BEATRIZ DE LIMA TIAGO 95 536679***

52.044 BEATRIZ SILVA RUOCCO 29 5389161***

51.078 BEATRIZ TRABACHINI DE 
MORAIS

33 4979115***

51.369 BIANCA CAROLINE SIQUEIRA DE 
SOUZA

287 430547***

51.784 BRENDA LUISA PAVAN SANTOS 60 573403***

52.130 BRUMA DE PAULA 212 479619***

51.478 BRUNA MAIRA CABRAL 177 5459453***

51.615 BRUNNA DE OLIVEIRA BOTTO 
VILA

257 383869***

52.261 BRUNO HENRIQUE CASADO 
PIVA

193 54.594.***
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53.247 EDVIRGES DE CASSIA SILVA 8 409597***

52.988 ELAINE APARECIDA 
SPIANDORIM BARCARO

41 207923***

50.781 ELIANA BONELLI 207 15208***

53.198 ELIANA CORREIA VIEIRA 39 1993481***

51.452 ELISABETE LEANDRO SOARES 262 131080***

52.003 ELISANGELA LEME DE SOUZA 189 26.456.***

51.507 ELITON MAURO NACHBAR 205 468927***

50.774 ELOA MARIA VIEIRA DOS 
SANTOS

238 349676***

50.110 EMERSON BARBOSA DE SOUSA 266 275051***

53.460 ENDY HASSEGAWA SILVA 
MIYAMOTO

226 367895***

52.233 ENZO RODRIGUES OLIVEIRA 81 546438***

51.914 ERICK OLIVEIRA MOURA 222 39303***

53.387 ESDRAS AUGUSTO DE 
CARVALHO

71 2064544***

52.529 FABIANE FERNANDA BUGAÇO 68 458613***

52.500 FABIANO FRANCOSO 308 931061***

50.850 FATIMA VALERIA CORREA DA 
LUZ

77 1513394***

52.391 FELIPE LEANDRO DE LIMA 275 552732***

51.632 FELIPE MARCIO DA SILVA 219 33631***

51.056 FERNANDA APARECIDA LIMA 
RIGONI

92 308109***

53.169 FERNANDA CRISTINA STORANI 
VICENTIN

20 238891***

50.270 FERNANDA GOMES DE 
LACERDA

334 389236***

51.641 FERNANDO FERNANDES DA 
SILVA

14 281831***

50.144 FERNANDO GUERRIERO 
CARDOSO DA SILVA

272 391322***

50.502 FRANCIELE MARTINS 235 351501***

52.631 FRANCISCA DA ROSA 322 15891***

53.242 FRANCISCA DE FÁTIMA RAMOS 
TORRICELLI

58 103057***

51.303 FRANCISCO ESTEFERSON 
BEZERRA DO NASCIMEN

294 4958465***

50.081 GABRIEL ANDRADE SOLER 
ALVES

168 533779***

50.795 GABRIEL ANDRE BARTOCHE 301 540644***

51.450 GABRIEL DOS SANTOS 
RODRIGUES

345 541672***

51.677 GABRIEL GIACOMIN DE LIMA 339 546424***

51.119 GABRIEL GOMES ALTAO 47 546429***

50.456 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA 
SOARES

11 556621***

52.195 GABRIEL HENRIQUE DE LIMA 
CONTE

243 5318913***

52.846 GABRIEL MACHIAVELI 
MARCOLINO

153 5055971***

50.000 GABRIEL MENDES GALUTTI 265 573084***

52.788 GABRIEL MICHELETTO PRADO 261 505307***

52.119 GABRIELA CRISTINA DE 
OLIVEIRA

344 546440***
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52.896 GABRIELA PERROUD DA 

PAIXAO
159 556393***

52.172 GABRIELE SOUSA SANTOS 289 405007***

51.788 GABRIELLE CARDOSO DO 
NASCIMENTO

94 563894***

51.613 GABRIELLE TEIXEIRA DOS 
SANTOS

309 526224***

52.327 GIOVANA MARA TEIXEIRA 306 540636***

50.567 GIOVANA MAYARA DE MORAES 
AMANCIO

258 552736***

51.588 GIOVANNA CARDOSO D 
ANGELO

209 5437683***

52.146 GIOVANNA FLEMING 111 543772***

50.647 GIOVANNA MARIA DOURADO 
ALVINO

263 546441***

53.299 GIOVANNI GUERRIERO 
CARDOSO DA SILVA

97 44346***

52.243 GISELE AMARAL SANTOS 45 533106***

53.174 GISLAINE CRISTINA FRANCO 
NOBRE

184 330029***

52.628 GISLAINE CRISTINA SANITAR 
DA SILVA

324 407253***

52.077 GISLENE SILVA 186 3913561***

51.031 GLÁUCIA ALVES DE MENDONÇA 54 429714***

51.141 GRAZIELE DE ARRUDA 27 405102***

51.552 GUILHERME FARTO PIRES 
MARQUES

37 5651827***

51.026 GUILHERME JULIANO 
CASSIMIRO

297 264572***

50.531 GUILHERME RENAN SABINO DE 
SOUZA

305 369916***

51.569 GUILHERME TROPARDI 
PASQUALINO

80 3918745***

52.971 GUSTAVO HENRIQUE 
MARCONDES DE OLIVEIRA

6 568789***

52.598 GUSTAVO HENRIQUE MENDES 
SILVA

23 543769***

50.486 HENRIQUE DE PAULA 
LOMBARDI

300 5661619***

52.239 HENRIQUE LOPES DOS SANTOS 333 497860***

51.068 HENRIQUE MARTINS 
RODRIGUES

208 4439453***

52.452 HERBERT SANTOS DE QUEIROZ 93 552732***

53.189 IARA CRISTINA TELES 
CARNEIRO

136 250470***

50.707 IASMIN MARTINS DA SILVA 328 5736340***

51.676 IGOR RAVELLI PINTO 340 0546726***

51.039 IIVANA VELADO GATI 200 251002***

51.028 INGRID LUDMILA DA SLVA 126 368178***

52.772 IRACINO VIEIRA 254 0235135***

50.560 ISAAC REZZAGHI CERRA 259 540644***

52.338 ISABELLA BARBI ROBERTONI 146 570513***

52.359 ISABELLA CRISTINA SOUZA 
ROSA

35 5464415***

50.754 ISABELLA LOPES BIGHETTI 116 530639***

53.434 ISABELLA NALESSO FERRAZ 
VENDRAMIN

89 323546***

51.460 ISABELLA PARTEZANI SILVA 285 411981***
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51.290 ISABELLA ROBERTA MORO 

ABDO
28 549032***

52.213 ISABELLE DE SOUZA RIBEIRO 220 397123***

53.334 ISABELLE LUIZA HERNANDES 117 555669***

52.493 IVAN LIMA DE OLIVEIRA 137 3209847***

53.425 IZABELLA BUSOLO DE ASSIS 52 54.478.***

51.674 JACKELINE AGUIAR PEREIRA 221 521058***

50.005 JADE GABRIELLE DE SOUZA 
IGNÁCIO

227 445336***

50.695 JANE GRAZIELE GONZALES 
SALMAZO

5 485447***

51.167 JAQUELINE DA CONCEICAO 
SANTOS

133 3933802***

52.107 JAQUELINE GONCALVES 
DOMINGUES ROCHA

24 452212***

52.431 JEAN FELIPE BERGANTON 
ALENCAR DOS SANTOS

43 4131954***

50.147 JENIFER BAGGINI LOPES DA 
SILVA

234 549023***

52.854 JENIFFER ALMEIDA DOS 
SANTOS

326 524863***

51.310 JESSICA PAIXAO NASCIMENTO 176 490173***

51.083 JOAO BOSCO DE SOUZA NETO 10 53.965.***

53.229 JOAO GUILHERME DE OLIVEIRA 180 549043***

52.351 JOAO PAULO DA SILVA 61 344386***

52.039 JOAO PEDRO 336 5204826***

50.732 JOAO VICTOR BATISTA 247 545971***

50.129 JOAO VICTOR DE SOUZA 210 5459646***

52.468 JORGE HENRIQUE OLIVEIRA DE 
PAULA

346 3863841***

50.832 JOSE ALVES TEIXEIRA NETO 161 126210***

52.166 JOSE CLARINDO DA SILVA 2 57598***

51.435 JOSE DIEGO DA SILVA SANTOS 242 6041490***

52.432 JUAN MATHEUS BERGANTON A 
DOS SANTOS

312 508718***

51.186 JULIA FALASCO MODA 348 540639***

52.271 JULIA TREVISAN 343 543763***

52.723 JULIANA VEIGA CARVALHO 12 2002001***

52.803 JULIANA VIDOTTI SANCHES 102 3487301***

50.527 JULIO CESAR LIMA BERNARDES 311 576415***

51.198 JUSLEY DA SILVA GOMES 50 562362***

53.287 KAIAN PYLES MAZZETTI 218 399071***

51.653 KAINAN DE ALMEIDA OLIVEIRA 65 520478***

51.865 KAREN MILENA ABRIL ROVERI 83 4575022***

50.624 KARIN CRISTINA PICCOLO 143 225301***

50.744 KARINE PEREIRA DA SILVA 4 405041***

50.500 KAROLAYNE SOUZA DOS 
SANTOS

191 573319***

51.561 KATIA REGINA CANNNA TONDO 267 2165371***

50.246 KELLY TATIANE TAVARES 
COUTINHO

198 342712***

53.020 KEZIA GODOY DE OLIVEIRA 282 543769***

53.350 KLEVERTON FILIPE MACHADO 249 349685***
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51.728 LAISE MONIQUE MAGALHAES 

DE ALENCAR
169 447386***

52.297 LARISSA CAROLINE PARAZZI 211 412611***

52.883 LARISSA GABRIELLY MANDU 
COELHO

25 395007***

51.211 LARISSA VITORIA DESTRO 
BASTO

48 528080***

52.184 LAURA LOURENCO PHELINO 160 549031***

50.576 LAVINIA PEREIRA RAMOS 347 54.063.***

52.465 LAYANE SANTANA DE JESUS 129 52.358.***

51.988 LEANDRO MORGADO DA SILVA 130 410730***

53.304 LEANDRO PRADO 144 254921***

51.637 LENIR GONCALVES ROSA DOS 
ANJOS

204 261197***

53.374 LEONARDO AUGUSTO CRIZOL 
DE OLIVEIRA LIMA

105 3984772***

51.699 LEONARDO FERREIRA DE 
OLIVEIRA

192 560401***

51.061 LEONARDO MACHADO 
SOBREIRA

53 524662***

53.282 LEONICE MARTINELLI BONELLI 320 1826092***

53.133 LIGIA PIOVESAN SOUSA 268 20.068.***

52.004 LIGIANE PAULA SILVEIRA 
LAMUNIER

187 502622***

50.892 LINO VALDIMIRO PIMENTEL 
LOIOLA

59 631140***

51.974 LORENA ALVES MATIAS 132 546433***

51.876 LUAN PHYLIPE DOMIONGOS 
GONCALVES

277 545944***

50.720 LUCAS BULZICO MEYN 318 501653***

52.751 LUCAS FERRAZ 232 556452***

53.362 LUCAS MARCELO GOMES NAGY 231 5887840***

50.819 LUCAS MIGUEL MARTINELLI 9 476409***

51.222 LUCAS OLIVEIRA DE SOUZA 274 38014***

51.868 LUCAS RODRIGUES DA SILVA 125 556971***

50.425 LUCCAS AUGUSTO 
NASCIMENTO DE OLIVEIRA

228 1101843***

53.513 LUCIANA REVUELTA LOPES 142 5719813***

51.827 LUCIANO REINER FRANCO 
JUNIOR

96 5437527***

51.241 LUCIANO RODRIGUES 288 456501***

52.949 MARCELLA CABRERA LAROCA 154 5228724***

53.103 MARCELO ADRIANO DA SILVA 239 259961***

50.283 MARCIO CHAVES FERREIRA 349 336297***

50.908 MARIA APARECIDA 
ARRIBABENE GIL

158 114783***

51.272 MARIA APARECIDA CARDOSO 
GREGIO

63 213932***

52.483 MARIA APARECIDA DE PAULA 
LANCA

7 17769***

53.469 MARIA APARECIDA MEZZALIRA 
GOMES

269 32889***

52.522 MARIA DO CARMO HERZIG 150 186184***

53.006 MARIA EDUARDA DE CASTRO 
SILVA

138 270874***

52.862 MARIA ELISABETE SILVESTRE 90 13604***
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52.957 MARIA LUCIENE BELARMINO 

DOS SANTOS
260 249662***

52.539 MARIA RITA BATISTA DA SILVA 13 557436***

51.852 MARIA RODRIGUES 
ANGIOLETTO

163 47375***

50.663 MARIANA CAROLINE PRADELLA 179 410109***

50.297 MARILIA LISBOA JENCKEL 217 415025***

51.926 MARINA STORTI 201 592644***

50.243 MARINEIA PELOGIA MADRUGA 49 574467***

50.392 MARISA CASU DE SOUZA 315 1360619***

52.857 MARLENE DA SILVA FRANCO 174 19.802.***

51.965 MATEUS HENRIQUE GALVAO 281 527732***

51.416 MATHEUS ALVES LEITE 30 535242***

52.473 MATHEUS FAGUNDES DE 
SOUSA

157 546429***

50.593 MATHEUS LUIZ SANTOS RAMOS 310 55996***

52.541 MATHEUS MARCAL PEREIRA 293 504064***

51.775 MATHEUS MIGUEL CUNHA 82 379930***

52.205 MAURICIO MATEUS SOARES 
GOMES DA SILVA

145 5968654***

51.532 MAYARA MANGA 303 464437***

51.966 MICHELE DE LIMA DUTRA PAIN 36 338109***

51.760 MILENA DOS SANTOS BASILIO 84 575023***

52.369 MIRIA MELO GALDINO 271 5293637***

50.674 MIRIAM SANTANA DOS SANTOS 
GOMES

255 428582***

53.119 MONICA APARECIDA DA S 
FREITAS M ALVES

292 21694***

51.640 MÔNICA TRINDADE DA SILVA 319 4782276***

53.484 NATÁLIA ARAUJO CHIAVEGATO 223 486747***

52.339 NATHALIA DE OLIVEIRA 185 5735640***

50.444 NATHALIA EMANOELI MUNUERA 
GONCALVES

248 53.819.***

52.229 NATHALIE CRISTINE CASSIANO 149 495949***

50.760 NATHAN THIERRY DE SOUZA 325 390418***

51.180 NAYARA ARAUJO SANTOS 295 585585***

50.004 NAYARA BESERRA 229 481817***

51.568 NELI DIAS DA SILVA 123 272369***

53.011 NICOLE AMABYLE DE SOUZA 56 485569***

50.173 NILCENEIA RUY 86 220570***

53.191 NILSON HONORIO 350 163649***

53.444 OSMARINA CRISTINA 
TRONQUINI CAMPOS

112 8036***

52.062 PALOMA CARVALHO NUNES 34 576361***

51.500 PAMELLA DE OLIVEIRA BOTTO 
VILA

314 383869***

51.715 PATRICIA ARAUJO MARTINS 76 4016289***

50.971 PATRICIA CHRISTINA BOSCAINI 323 56533***

50.784 PATRICIA DE FÁTIMA PÍCINATO 
RODRIGUES

165 284674***

53.283 PATRICIA SORAIA BICHARA 51 20915***

50.472 PAULO HENRIQUE DEGAN 62 406504***
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52.366 PAULO SERGIO DE LIMA 213 272368***

50.799 PEDRO AUGUSTO DUTRA DA 
SILVA DIAS

298 552705***

52.602 PEDRO GARCIA DA COSTA 109 545946***

53.489 PIETRO THIAGO DOS SANTOS 
ARANTES

276 507450***

51.877 PRISCILA TOMAZETTO PAVEZI 78 28.982.***

50.528 RABIAH BOU ABBAS 15 371030***

51.344 RAFAELA CARLA FELISBERTO 164 412939***

52.875 RAFAELA MAZZETTI MATIUCCI 206 557739***

51.077 RAILA DOS SANTOS DUARTE 283 444106***

52.222 RAISA SANTOS SILVA 251 49920***

53.393 REINALDO CARDOSO 
ANACLETO

203 551910***

52.198 RENATA CRISTINA GASBARRO 120 1776340***

52.427 RENATA FREITAS DE OLIVEIRA 290 2469049***

50.065 ROBERTA PINTO PIRES 230 175088***

51.009 ROBSON DIAS DE OLIVEIRA 128 546413***

52.173 RODOLFO MANTELATO 216 485071***

53.137 RODRIGO EMERICK MACHADO 103 474036***

50.788 ROGERIO RODRIGUES DE 
MACEDO

342 34.0540***

51.273 ROQUE DE MELLO OLIVEIRA 67 12546***

51.874 ROSANA FRIGERI 182 1042576***

50.999 ROSANA SCALQUO NARVAES 32 1838291***

51.107 ROSE APARECIDA REDUCINI 
COSTA

175 114780***

51.648 ROSELI APARECIDA RABELLO 101 931016***

51.558 ROSEMEIRE QUINTINO 141 295208***

51.456 ROSIMAR PAGANI 18 187298***

53.462 SABRINA BRAGA SGARGETA 106 405075***

51.400 SAMANTHA GOMES 
RODRIGUES

152 508105***

50.161 SAMARA OLIVEIRA DA SILVA 115 443735***

50.002 SAMUEL MENDES GALUTTI 88 443729***

51.905 SANDRA APARECIDA DE 
ALBUQUERQUE

171 446057***

51.898 SANDRA APARECIDA DO 
NASCIMENTO SILVA

26 3232506***

52.097 SILMAR CASSIANO DELBONI 119 287365***

53.010 SILVIA LÚCIA VIEIRA CABRERA 
MERLO

214 91740***

50.562 SILVIANE FERNANDES 
CAPPELLO

173 11.969.***

50.867 SIMONE MIRANDA BARBOZA 
COSTA

338 336661***

52.078 SOLANGE MIYAKO TOYOTA 264 300376***

51.838 SONIA MARIA DE ALMEIDA 
SILVA

99 6505***

50.796 SUELI DUTRA DA SILVA DIAS 225 144611***

53.472 SUELI ROSA 332 2918507***

52.363 SUVENIR CECILIA BUENO DE 
CASTRO BOSCHIN

302 50936***

50.743 SUZANA APARECIDA RAIMUNDO 73 50703***
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53.447 TACIANA FERNANDA 

PERGENTINO MONTANHOLI
284 401718***

51.356 TAIS FERNANDA MODA 316 4744915***

50.978 TAIS ROBERTA FERRAZ DOS 
SANTOS

75 431017***

51.886 TALISSON LUIS DA SILVA 256 530709***

51.125 TAMIRES MARESTONI BEARARI 341 446768***

51.909 TANIA REGINA RODRIGUES 
GOMES

224 231240***

51.372 TERESA CRISTINA TOLEDO 
CIPRO

279 14813***

51.881 THAIS DA ROCHA MARTINS 122 554451***

51.746 THAIS PRISCILA LOPES 
TEODORO

19 434452***

50.871 THAIS RAQUEL 183 417750***

52.996 THAIS ROSSI TRIGO 317 279772***

53.292 THAYNARA NATIELLY DOS 
SANTOS

74 565323***

52.291 TIAGO ANTONIO HANSEM 1 552730***

51.524 TIFFANY DE SOUZA FERIGATO 331 397871***

50.765 TIFFANY PEGINI LOW 107 3881237***

51.646 VANESSA MARTINS COSTA 38 577690***

52.885 VERA LUCIA GERALDO 330 96585***

52.982 VERA LUCIA MACHADO 
NORMANTON

134 9658***

50.521 VERA MARIA VICENTINI DE 
PONTES

188 8664***

51.803 VICTOR CAUE CARDOSO 131 529358***

53.291 VICTOR FREITAS ALVES 148 3904516***

51.195 VICTOR HENRIQUE 
NASCIMENTO PEZELLA

69 383943***

52.604 VICTORIA CESAR ELIAS 114 5566888***

52.405 VINICIUS DE OLIVEIRA TRIGO 
MORAES

321 5525165***

51.557 VIVIAN NEVES DE LIMA 127 40986***

50.324 WELLINGTON RAFAEL VIEIRA 87 432361***

50.405 WENDEL GILEADE DA SILVA 273 553726***

53.442 WESLEY HENRIQUE ACORINTI 113 543738***

53.116 YASMIM STEFANIE ARAUJO 233 399867***

Total do Período :350
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53.028  ADRIANA  APARECIDA  DA

SILVA  NASCIMEN
237 3300182***

50.538 ADALGISA ROBLES ROSA 419 4250157***

52.961 ADILSON ALVES DA FONSECA 315 1325197***

51.081 ADONAI ANGELO ZANI 118 4462***

50.989 ADRIANA APARECIDA DA SILVA 276 281563***

53.184 ADRIANA EMPLE 408 2672336***

51.497 ADRIANA MARIA DE SALVO 244 1320904***

52.092 ADRIANO DONIZETI DUARTE 110 2509440***

52.943 AGNES LAIS SOTA TARICIO 299 478784***

50.100 AGUINALDO ROSA DOS 
SANTOS

312 291851***

50.921 ALAN CONTE DOS SANTOS 71 4310119***

50.308 ALAOR JOSE FERNANDES 354 119699***

53.346 ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA 122 4328798***

53.234 ALESSANDRA APARECIDA DA 
SILVA RIBEIRO

116 3446535***

51.173 ALESSANDRA CRISTINA 
MARQUES

337 336671***

52.125 ALEXANDRA FERREIRA DE 
OLIVEIRA

355 3427076***

52.565 ALINE ALVES MARIGO 50 463428***

50.825 ALINE FAVARO 9 457890***

52.660 ALINE PASQUALINI DOS 
SANTOS TEIXEIRA

76 463753***

50.901 ALINE RIBEIRO 8 301221***

53.498 ALINE SANTOS MONTEIRO 246 387897***

51.907 ALINE TEIXEIRA RAMOS DOS 
SANTOS

371 479620***

50.492 ALISON CANHA DALCIN 105 425774***

51.428 AMANDA CRISTINA BUENO 
ZECHIN

332 406466***

50.917 AMAURI DE PAULA 443 4521176***

52.242 ANA CECILIA DA SILVA 388 272156***

51.737 ANA CLARICE RIBEIRO BARDI 441 2243893***

51.189 ANA LUCIA SALLES 121 334217***

50.588 ANA PAULA DE SOUSA 102 334213***

50.177 ANDERSON CASSIANO FILIPPI 81 410045***

51.001 ANDERSON DE OLIVEIRA 
CORTES

269 258061***

52.113 ANDERSON HENRIQUE DE
MELO

165 331054***

52.661 ANDRE DENILSON TEIXEIRA 304 405043***

53.303 ANDRE RUBENS DA SILVA 29 291149***

50.285 ANDREA APARECIDA FERREIRA 
LIMA

44 276395***

50.809 ANDREA MARINHO TAFARELO 410 450088***

52.221 ANDREA MEDINA BUTAFAVA 418 326023***

51.064 ANDREIA BARRETO RAMOS DA 
SILVA

348 30725***

51.970 ANDREIA CRISTIANE DE SA 363 454576***

50.394 ANDREIA THOMAZ 146 34872***

52.284 ANDRESSA MORAES GONÇALO 329 342708***
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52.993 ANDRESSA PERIGOLO STANE 236 489453***

51.233 ANGELICA OLIVEIRA DA 
SILVEIRA SEGLI

87 464354***

50.668 ANTONIA MARTA SOUSA COSTA 340 265357***

50.986 ANTONIO RICARDO BRINO 377 251232***

52.093 APARECIDA CONCEIÇÃO NEVES 
ZORZI

24 90550***

51.656 APARECIDA IZILDINHA SILVA DE 
ALEMIDA

107 330005***

52.312 ARIANE APARECIDA 
RAVAGNANI

112 446058***

51.469 ARIDSON SANTOS DE JESUS 272 1270991***

50.428 ARINE GOMES FERRAZ 188 408897***

50.276 AUDEMIR APARECIDO DA SILVA 
FREITAS

428 2006754***

50.665 BEATRIZ DE SOUZA PAVAO 142 424668***

53.341 BLENDA RIBEIRO DURAES 57 4913088***

51.374 BRUNA FERNANDA AZEDO 42 4582957***

50.630 BRUNA GABRIELE DA SILVA 
CONEJERO

295 484734***

50.555 BRUNO CESAR LEITE DE 
CAMARGO

133 464300***

53.162 CAIQUE DE ALEXANDRIA 
SANTOS

435 531401***

51.319 CAMILA APARECIDA DA SILVA 
AGUIAR

2 44679***

51.324 CAMILA DIAS CAIERO 
ROGONHA

193 3446513***

52.373 CAMILA FERNANDA VIEIRA 301 405524***

51.839 CAMILA IVONE SANDANIEL DA 
SILVEIRA HENTZ

407 4045443***

50.353 CAMILA LANA GORLA 284 29185***

53.163 CARLA TERESA BAPTISTELLA 38 237854***

52.101 CARLOS LEANDRO OLIVEIRA 
PUGA

214 447957***

53.268 CARLOS MAGNO PEZZATTO 330 14.225.***

50.176 CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA 192 286486***

51.108 CAROL DE ASSIS FERREIRA 
SILVA

88 371720***

50.073 CAROLINA DE AZEVEDO NEVES 
SEVERIANO

233 292074***

52.749 CAROLINA VIEIRA TOMANIK 
ADOLPHO

373 4408571***

53.389 CELSO ROMEU DE OLIVEIRA 
JUNIOR

317 3452004***

51.727 CÌNTIA DANILA CHENACHI DE 
AMORIM

359 2818260***

50.512 CIRLEI ANTUNES DE OLIVEIRA 198 28024***

52.488 CLAUDIA BAPTISTA DE 
OLIVEIRA

152 281324***

51.997 CLAUDIA ELISA GONÇALVES 240 244717***

50.235 CLAUDIA TALITA DE SOUZA 181 410112***

52.253 CLAUDINEI DOS SANTOS 325 261191***

51.574 CLÁUDIO LUIZ DE SOUSA 154 13251***

53.281 CLAUDIO PUPIM 338 179937***

50.535 CLEDSON MIGUEL FIGUEIREDO 
DE SOUZA

437 33003***
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50.435 CLEIA APARECIDA 

NASCIMENTO OLIVEIRA
125 259666***

53.516 COSMA DOS SANTOS BARROS 47 33.000.47**

50.633 CRISTIANE APARECIDA 
PERONE DE LIMA

151 331042***

50.174 CRISTIANE BORGES 126 421563***

51.713 CRISTIANE CAYRES VIVIANI 19 3058844***

52.298 CRISTIANE DA SILVA 53 272151***

52.440 CRISTIANE ELIS DOS SANTOS 
HERCULES

392 3223135***

51.691 CRISTIANE PACHECO DA SILVA 433 324537***

53.019 CRISTIANO FLORENTINO 
CAXIAS

390 320916***

52.781 CRISTINA DA SILVA SANTOS 
ROSA

190 277705***

52.315 DAIANE APARECIDA DOS 
SANTOS

258 447118***

53.037 DAIANE CAROLINA ROSSI 352 307258***

51.407 DAIANE FERNANDA 
MAGALHAES SIMAO

421 14718***

50.715 DANIEL STIEVEN ROSSETTI 28 372388***

53.207 DANIELA ANDRESA FINCO 450 3067898***

52.496 DANIELA MIRANDA DE SOUZA 342 345355***

50.810 DANIELA ROSSI PALITTI 289 421569***

51.283 DANIELA SILVA CARNIO 422 331049***

51.397 DANIELE BRUNA DA SILVA 208 411959***

50.300 DANIELI MAIARA MARTINS 
TEODORO

307 458611***

50.281 DANIELLE TELES NINCAO 380 4482797***

52.337 DEBORA DAMACENO 163 3446530***

51.414 DEBORA NASCIMENTO DA 
SILVA

120 479784***

51.432 DEBORA REGINA CARDODO 186 462045***

52.763 DEBORA RODRIGUES DE 
SOUZA

280 448596***

50.735 DELAINE SOARES A. DA SILVA 196 295204***

50.035 DIANA GUIMARÃES LARA 365 350699***

53.356 DIANA SHIRLEY CUBAS BATISTA 85 3267995***

50.687 DIEGO MORELLI PEREZ 130 324534***

50.458 DILMA PEREIRA 25 295884***

51.776 DIVA DE LIMA MAIA 319 18.895.***

50.086 DOANE LANGE DE CARVALHO 187 12570***

52.492 DOUGLAS DE CAMPOS SILVA 157 424748***

50.251 DOUGLAS DOS SANTOS 
FIGUEIREDO

225 113765***

50.155 DOUGLAS MULINARI 293 304151***

50.858 DOUGLAS TODARO 103 300257***

52.274 DULCINEA DA SILVA MORAIS 204 362865***

52.517 EDER APARECIDO PADOVANI 399 344664***

50.893 EDGAR APARECIDO ALVES LIMA 65 466020***

51.257 EDNA DE FATIMA ROCHA 
SOARES

374 1295485***

52.034 EDSON LOURENCINI 119 227086***
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52.106 EDUARDO MARQUES CORREIA 368 478829***

51.449 EDVALDO APARECIDO DA SILVA 265 358308***

50.992 ELAINE APARECIDA COSTA 
CAPATTO

426 115254***

53.065 ELAINE APARECIDA SANTOS 
FERREIRA

63 274071***

52.200 ELAINE CRISTINA BASTOS 447 446400***

51.572 ELAINE MARQUES RAYMUNDI 406 404548***

51.906 ELAINE SILVA DE PAULA WINNIK 21 472371***

53.249 ELIABE RAMOS PEREIRA 43 403760***

52.558 ELIANE BATISTA DOS SANTOS 366 572477***

53.325 ELIANE CRISTINA BRUNETTI 257 275066***

53.033 ELIANE MIGUEL DA SILVA 228 337328***

50.354 ELIETE ROSA RAIMUNDO 
LARRUBIA

20 18801***

51.562 ELIVELTON JOVENTINO 
BALBINO

199 490167***

51.212 ELIZABETE PATRÍCIA MENDES 251 2945266***

51.182 ELOI DE CASTRO NETO 231 2243711***

53.340 ELÓI JOSÉ RODRIGUES DA 
FONCECA

194 15893***

51.457 ELTON DOS SANTOS PEREIRA 174 40162***

52.653 EMERSON LUIS PEREIRA 341 238887***

50.244 EMIR AFONSO DA SILVA PRADO 227 200615***

52.241 ERBER BATISTA DOS SANTOS 46 14.309.***

53.211 ERICA FERNANDA DE SOUSA 
PEREIRA

33 406504***

52.698 ERICH STRENG GODOI 95 236138***

52.201 ERICK TIAGO DE POLI 
LARENTES

131 328202***

51.263 ERIK FERNANDO LEITE 379 478460***

53.326 ERMELINDA RIBEIRO SILVA 52 3252418***

51.774 EUGENIO DA SILVA MAIA 239 16769***

51.672 EUNICE AGUIAR DA SILVA 288 321994***

52.928 EVANDRO 137 44085***

51.409 EVANDRO OLIVEIRA DE 
ANDRADE

106 463776***

50.019 FABIANA CASIMIRO DE SOUZA 405 10019***

51.764 FABIANA GUIMARAES DE 
ARAUJO

78 320801***

53.323 FABIANE POVOA 235 487208***

50.676 FABIANE ZONARO COSTA 211 272157***

50.254 FABIO DEFANI BALBINO 274 278861***

52.038 FABIO JOSE DE ALENCAR 148 MG11155**

51.709 FABIO LUIS JACOB 162 227080***

51.618 FABIO ROBERTO IENNE 139 337321***

51.591 FABRICIO ABRAMO MARTINS 343 3209562***

50.849 FAVIUS CAMPOS 404 331087***

50.241 FELIPE AUGUSTO CORAINE 
DOS SANTOS

149 478031***

50.316 FELIPE DE LIMA JESUS 296 270478***

51.184 FELIPE JOSE DE ASSIS 414 479185***
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50.198 FELIPE PEREZ SEGATO 37 336662***

50.017 FENANDO CONGILIO RIBEIRO 
ZANNI

36 43543***

52.609 FERNANDA CRISTINA RIVA 376 295883***

52.608 FERNANDA CRISTINA VERDUGO 400 322134***

50.644 FERNANDA DE SOUZA 4 M-9294***

50.579 FERNANDA LOPES ANTONIO 372 325349***

51.146 FERNANDA ROBERTA NARCISO 70 2778802***

52.230 FERNANDO AUGUSTO GOMES 
FERREIRA NEVES

170 40734***

52.932 FERNANDO BARBOZA 384 281826***

50.827 FERNANDO PACHEGA 
CONSENTINO

378 464572***

51.468 FLAVIA DE OLIVEIRA ARALDI 316 543761***

50.996 FLAVIA ELOISA LUPINACCI 291 292496***

51.143 FLAVIO MARTINS GONÇALVES 129 17827***

50.236 FRANCINE CRISTINA OLIVEIRA 
RONQUI

297 236200***

51.274 FRANCISCA MARTA ALVES DA 
NOBREGA

232 354090***

50.328 FRANCISCO CARLOS DA SILVA 263 132503***

53.215 GABRIEL DA SILVA ALMEIDA 432 416934***

50.363 GABRIELA CLEMINCHE DOS 
SANTOS

314 44.360.***

52.495 GABRIELA MIRANDA DE SOUZA 334 332648***

50.357 GEISSY JAIMES CHAVES DOS 
SANTOS

362 274075***

53.031 GEISSY PAVAN 442 428990***

50.362 GERSON APARECIDO DE 
SOUZA

178 44685***

52.005 GIOVANA THOMAZELLI IGNACIO 245 404309***

51.440 GIOVANNA FINARDI DE 
ALMEIDA

177 555247***

51.861 GIOVANNA PAIVA ANTUNES 80 478248***

52.745 GIULIANA GRAZIOLI GRECO 23 277390***

52.089 GIULIANAO STRAMANDINOLI 
PANTAROTO

164 267570***

50.862 GIULIANO LEO NATALE 253 321723***

51.782 GLADSTONE CLEMENTE 
MARQUES

109 373030***

52.186 GRAZIELA FERREIRA BARBOSA 
DOS SANTOS

104 230189***

50.036 GRAZIELA TAMAYOSI 252 304831***

50.669 GRAZIELE NASCIMENTO 
DOMINGOS

420 419745***

52.908 GRAZZIELA CAMARGO BRANDT 446 212475***

51.686 HANA FONSECA ISHIMOTO 155 325350***

52.235 HELDER ZARA 247 47889***

50.120 HELENICE DE CASSIA ROMANI 
GARCIA

440 200689***

53.100 HELOISA KLEMM SCARPIM 100 3487398***

53.002 IARA NAYARA SOUZA DE 
MOURA

302 001763***

50.503 IEDA DE LARA MARQUES 108 228815***

51.514 ILIA FERRAZ SANTOS 90 13944***
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52.022 ILZA DE FATIMA ARAUJO 415 163673***

52.531 INGRID THAYNA COSTA SILVA 308 571987***

51.644 ISABELLE STEPHANIE PEREIRA 
DE BRITO

153 549017***

50.370 ISABELLY TOME OLIVEIRA 427 555714***

53.228 ISMAEL ALVES DO 
NASCIMENTO

195 12733***

53.295 IVAN BORGES DA SILVA 393 3342281***

52.294 IVANA FLEMING 67 252676***

53.488 IVANILDE FRANCISCA DOS 
SANTOS

279 233284***

52.511 IVONE APARECIDA FERREIRA 344 330023***

52.774 IZABEL CRISTINA AGUIAR 68 435151***

51.808 IZAÚ WINNIK 397 345214***

51.014 JANAINA BUZELLI DOS SANTOS 381 478879***

52.824 JANAINA CRISTINE DE OLIVEIRA 322 271766***

50.956 JANAINA OFEMAITER 
NASCIMENTO ALVES

135 329012***

50.031 JANETE SOSSI 12 434455***

51.809 JAQUELINE JANE GALIEGO 
SCRICO

346 301227***

52.860 JAQUELINE MIRANDA SOARES 158 446053***

52.629 JENIFER CONCEICAO 
CARVALHO

96 424784***

52.348 JENNIFER LORRAINE DE 
OLIVEIRA

51 492940***

50.461 JESIEL CAETANO DA SILVA 292 353724***

53.093 JESSICA CAROLINE REZENDE 259 486128***

53.267 JESSICA GOMES FERNANDES 221 480154***

50.442 JÉSSICA PEREIRA 159 479453***

53.139 JESSICA RODRIGUEZ SANTOS 168 486689***

50.249 JOAO FRANCISCO LAURENTINO 
DA SILVA FILHO

326 204708***

52.285 JOAO LUCAS FUZZI 184 404241***

53.384 JOAO OTAVIO TUBINI DE 
CARVALHO

92 596451***

53.202 JONATHAN DA SILVA PIMENTA 287 560993***

50.056 JONATHAN DE MATOS 
GUIMARAES

389 489305***

51.712 JOSE ANTONIO OSKA 436 1539530***

50.057 JOSE HELIO FERREIRA FILHO 200 20069***

50.064 JOYCE CHIOCHETTI BARBOSA 264 540625***

52.216 JOYCE KELLI OLIVEIRA 61 290345***

52.682 JULIANA CORREA RODRIGUES 10 5382***

50.820 JULIANA DA SILVA MELO 386 285946***

51.499 JULIANA DE OLIVEIRA 
GUIMARÃES DE ARAUJO

275 3221250***

52.858 JULIANA GARCIA DI 
PIETRANTONIO

448 497563***

51.323 JULIANA KAREN SCHIAVO 267 462309***

51.437 JULIANA RAMOS DE JESUS 439 4622639***

50.780 JULIANO RODRIGUES DE LIMA 250 4098637***

52.225 JULIO CEZAR CALZETA 
CALZETA

147 26271***
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51.910 KARINA TEIXEIRA RAMOS DOS 

SANTOS
347 416413***

53.372 KARINE DOS SANTOS 
CARVALHO

323 487258***

53.244 KAROLAYNE BORGES SPAGIARI 113 549031***

50.299 KATIA MARIA LOZOYA 202 307109***

52.643 KELI REGINA MESSIAS 111 3322287***

50.649 KELLY CAROLINE CAMARGO 197 490002***

52.060 KELLY REGINA FERREIRA 
NUNES FASCINA

123 448592***

51.623 KLEITON CESAR BALDAN 203 34056***

51.298 LAÍS DOS SANTOS CABEÇA 335 495179***

52.305 LARA ELEN DIOGO MEITLING 82 197149***

50.272 LARISSA CRISTIANE DE 
CAMARGO LAGE

74 489870***

51.084 LAURA CAROLINA AMORIM 66 295889***

50.937 LEANDRO FRANCISCO POMILIO 243 33105***

50.356 LEANDRO LUIS GUERRA 75 3452161***

50.887 LEANDRO RODRIGO EVARISTO 
WEST

411 431448***

50.529 LEDA STEPHANIA SILVA 
RIBEIRO

144 263293***

52.035 LENICE DOS SANTOS 212 477495***

51.847 LEONARDO DE CASTRO 434 48.564.***

50.498 LEONARDO TEGA 7 4135766***

52.765 LEONI ALVES DE SOUZA 429 569245***

53.342 LIGIA DA CUNHA SANTOS 5 410432***

51.258 LIGIA PEREIRA BRETAS 328 45235***

53.417 LILIAN APARECIEDA LOSCHI 
CEOLIN

277 18260***

52.757 LILIANA ATAIDE CIPRIANO DA 
SILVA

143 431837***

53.443 LORRAINE MAMEDIO DINIZ 
MIRAMISAWA

179 11237***

52.000 LUANA BAGOLIN DIAS 49 337314***

53.392 LUANA PERES BARBOZA 72 549019***

50.561 LUCAS POLLI 175 301230***

53.371 LUCI APARECIDA BELLON 
BIANCO

305 11526***

50.112 LUCIA CRISTINA LEAL DE BRITO 45 1042795***

50.547 LUCIANA DE CARVALHO 
FERREIRA

224 3038307***

52.838 LUCIANA DE SOUZA RAMOS 219 295914***

50.766 LUCIANA YOKO PALMEIRA 
MIZUKOSHI

14 246578***

51.895 LUCIEIDE ANITA FREZZA 39 321724***

51.939 LUIS HENRIQUE BENTO 40 321722***

51.451 LUIZ ANTONIO DA SILVA JORGE 324 574560***

50.072 LUIZ ANTONIO FERREIRA 
IBIAPINO

285 43.183.***

52.587 LUIZ FABIANO CORDEIRO 
GALVAO

150 259630***

51.937 LUIZ HENRIQUE LOMBATI 364 47.850.***

52.295 MAELI DA SILVA FERREIRA 167 443102***
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53.317 MAGALI DOS SANTOS COSTA 262 20.792.***

51.412 MAICON ROBSON ALVES 403 282716***

52.094 MARCEL ROBERTO NUNES 79 306864***

52.185 MARCELA VELOZO BERTHOLDI 83 3427095***

51.129 MARCELO CANAVESI BELLINI 172 192352***

50.551 MARCELO CLEMENTINO DA 
ROCHA

16 284675***

52.910 MARCELO KENGO HAYASHIDA 238 32209***

53.329 MARCIA APARECIDA SOUZA 
SANTOS

201 2128884***

52.733 MARCIA DE FATIMA PILOT 298 1736742***

51.333 MARCIA DE FREITAS MARQUES 396 306784***

50.197 MARCIA REGINA DA SILVA 
CALHEIROS

35 21461***

50.292 MARCIO HENRIQUE 
STACHFLEDT

114 303037***

52.992 MARCIO MALAQUIAS 353 225302***

50.148 MARCO ANTONIO VICENTE 336 242051***

51.373 MARCOS PAULO DA SILVA 94 25883***

52.577 MARCOS PAULO RIBEIRO 6 2579425***

51.739 MARCOS REGINALDO LOPES 
FILHO

132 403548***

52.985 MARCOS ROBERTO MACANHAN 182 17995***

51.392 MARIA ANGELICA VALLI 
MARTINS

333 325340***

52.276 MARIA APARECIDA MONTEIRO 
TAVARES

18 417200***

52.734 MARIA APARECIDA PIEROBON 
CURADO

294 11055***

50.453 MARIA APARECIDA SADOCCO 
MARTINS

91 230726***

53.231 MARIA AUXILIADORA FERREIRA 
LIMA

331 573031***

53.159 MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA II 13 93561***

53.044 MARIA DAS DORES MACARIO 
DA SILVA

273 12566***

51.959 MARIA DE FATIMA CARVALHO 
DORIZOTI

134 5881514***

51.121 MARIA DENIZE BELO 
GONÇALVES

140 420690***

52.032 MARIA JOSE DE OLIVEIRA 
SOUZA

73 250948***

51.716 MARIA MARTHA LEMOS DA 
SILVA

160 196160***

50.749 MARIA RAQUEL PINTO DOS 
SANTOS N GREGORIO

98 59334***

52.605 MARIANA NITZSCHKE PADILHA 248 577741***

52.665 MARIANA SOARES 
EVANGELISTA

375 350699***

50.622 MARIANE DA SILVA MOURA 145 345193***

53.157 MARILUCIA GOMES F SILVA 3 5327***

50.836 MARLI RODRIGUES DE MELO 
SILVA

413 19.135.***

50.725 MATEUS FLORES 86 520042***

51.442 MATHEUS FINARDI DE ALMEIDA 34 555247***

52.785 MATHEUS OSCAR DA SILVA 
SANTOS

166 469647***
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50.709 MAYARA CAROLINE RIBEIRO 124 442599***

50.595 MEIRE REGINA ELIAS 60 305393***

51.336 MELISSA CAROLINE MARQUES 361 570616***

52.441 MELISSA FERNANDA VITAL 210 549014***

52.249 MICHEL SILVA RAMALHO 311 287229***

50.041 MICHELE AZARIAS POSSATO 249 290120***

52.844 MICHELLE THABATA ABAID 115 485999***

50.150 MILENE PALMIRA ROSA 320 340566***

52.244 MIRIAM PEREIRA BUNEO 281 23.122.***

50.689 MOACI JOSE DA SILVA 17 5583***

52.064 MONALISA CRISTINA NASCIBEM 176 434735***

51.203 MONICA BARON 207 4894929***

52.188 MURIELE LOURENÇON 300 446151***

52.790 NATALLI FERNANDA LUNARDI 216 4901084***

51.590 NATALY CAROLINI PAIVA 217 443674***

53.263 NATHALIA DE OLIVEIRA 173 599255***

52.736 NILTON WAGNER IENNE 261 16767***

53.129 NIVALDO VENSEGUERRA FILHO 56 308766***

50.995 PALOMA CAPOBIANCO 345 489860***

52.265 PAMELA BEATRIZ DE MORAIS 59 570620***

51.498 PAULA FERNANDA DE OLIVEIRA 27 250232***

53.276 PAULO HENRIQUE BASSO DA 
COSTA

395 416880***

52.580 PAULO RICARDO  ALVES 161 490042***

52.342 PAULO RICARDO MONSAO 423 400712***

52.446 PAULO ROBERTO AP DE 
OLIVEIRA

191 4323621***

51.317 PEDRO ARTHUR BOWEN 
GOMES

430 501660***

51.169 PIERRE MOSCAO 241 345191***

50.066 PRISCILA CRISTINA PRADO 
CASOTE

310 489464***

50.620 PRISCILA MACEDO 183 4898169***

52.752 RAFAEL DA SILVA OROCO 64 413980***

50.341 RAFAEL HENRIQUE CAMPIOTTO 205 5406295***

50.058 RAFAEL PAIVA DE SOUZA 303 453388***

50.690 RAFAELA CARLA NARCISO 141 277880***

51.408 RAFAELA DA CUNHA CAPUTI 215 307562***

50.409 RAFAELA LIMA DE MAURO 260 15892***

50.866 RAIMUNDO MONTEIRO FILHO 417 2229228***

52.930 RAQUEL EVANGELISTA DE 
SOUZA

58 228815***

52.245 RAQUEL PRISCILA FRANCO DE 
OLIVEIRA

424 446233***

51.387 REGINA CELIA SAVINI 402 182599***

53.474 REGINA DE SOUZA RAMOS 256 254920***

50.830 REGINA DIEGUES DE OLIVEIRA 230 1273497***

52.422 REGINALDO ALENCAR DOS 
SANTOS

101 20917***

50.209 RENATA PEREIRA GENTIL 128 424763***
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52.721 RENATA SANTOS PEREIRA DA 

COSTA
11 493317***

52.421 RICARDO DE OLIVEIRA DAMAS 270 216527***

53.025 RICARDO KRIEGLER 271 3700***

51.556 RITA JULIANA APARECIDA SILVA 223 421570***

51.067 ROBERTO LUIS GOMES 351 4100767***

52.429 ROBSON GINEZI 349 257321***

51.770 RODINEI ALEX ALVES 26 538913***

51.270 RODRIGO BIANCARDI LARRUBIA 136 251231***

52.526 RODRIGO DANTAS MORIGLIA 401 294842***

52.638 RODRIGO RODRIGUES DA 
SILVA

383 468162***

50.544 RODRIGO RODRIGUES DE 
MELO

185 433746***

51.862 RODRIGO SILVA CARDOSO 48 251874***

51.101 ROGERIO COSTA SANTOS 306 0273325***

52.782 RONALDO ALVES 370 456107***

50.404 RONALDO APARECIDO 
FERREIRA DA ROCHA

218 2301810***

50.637 RONDELY PEREIRA DE LIMA 444 25.805.***

51.300 RONEI INOCENCIO FERREIRA 309 433749***

50.997 ROSANGELA BARBOSA DE 
ALMEIDA

412 20917***

53.179 ROSÂNGELA GODO 318 172493***

52.728 ROSINEIDE CASTRO DE SOUZA 339 602837***

51.583 RUBENS BURGOS DA SILVA 84 127335***

50.721 SAMANTA ARIELE DO 
NASCIMENTO BRUNELLI

30 345213***

53.113 SAMIRA NAJEH SHAHIN 22 179952***

52.564 SANDOVALDA SOUSA PINHEIRO 
DE MELO ANDRAD

93 560466***

50.184 SANDRA CORAINI 321 196033***

51.652 SANDRA LOPES LIMA 382 20914***

51.072 SERGIO ACCIERI 278 196024***

50.149 SERGIO ALBINO DE ANDRADE 138 428569***

52.321 SERGIO RAFAEL DOS SANTOS 425 3068653***

52.412 SERGIO RODRIGO FORNAZARI 156 329901***

50.727 SHIRLEI PEREIRA 358 4079***

52.028 SIDNEIA DA SILVA GATTO 55 227083***

50.904 SILVANA VIDOTTI PERONNE DE 
ALMEIDA

229 3487301***

52.257 SILVIA REGINA FERRACINI 416 225289***

50.920 SILVIA ZILLO 180 2447316***

52.537 SILVIANE CRISTINA MORASCO 385 19118***

50.964 SIMONE AFONSO BALSAN 97 268839***

51.098 SIMONE CRISTINA PARDO DO 
NASCIMENTO

99 307103***

52.503 SOLANGE MARANGONI 
TAVARES

206 2536465***

51.306 SONIA MARIA AP. JUSTINO 
MARTINS

89 274063***

50.432 SONIA REGINA SANTOS 
PEREIRA

171 167678***
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50.708 SUSAN NOGUEIRA DIAS 

ESMERALDO
220 132287***

50.895 SUZETE APARECIDA REIS 
TANOUE

117 409774***

53.042 TAFAREL BATISTA POLICARPO 409 467086***

50.489 TAIANA DA ROCHA BOM 
SUCESSO

234 422717***

51.923 TAÍS DE CÁSSIA TEIXEIRA 
RAMOS

356 421564***

50.510 TALES VICTOR CALEGARI 391 464466***

51.294 TAMARA RODRIGUES DE 
SOUZA

360 4622515***

50.305 TAMÁRA SAVICKAS PAYÃO 290 3254922***

52.347 TAMIRES CYRINO DE OLIVEIRA 169 432901***

52.735 TATIANE VICENTINA DOS 
ANJOS PEREIRA

209 430251***

50.965 THAIS ANDREA OLIVARES 255 209151***

50.902 THAIS CAROLINE PATTERO 222 489104***

52.330 THAIS IOTTI SIBINEL 369 3381092***

50.135 THAIS JULIANA DE OLIVEIRA 54 2791681***

51.154 THAISE GOES CARNEIRO 350 419528***

52.128 THALES VICTOR DE MENDONCA 394 3590423***

50.179 THALITA FONSECA 282 489707***

53.510 THIAGO DE SOUZA 387 463542***

51.376 THIAGO RENE LOPES 398 409013***

50.716 TIAGO JOSE PANZARINI 357 413761***

50.891 TOMMY MARETTI 254 281822***

50.310 VALDEMIR DA SILVEIRA 242 2513805***

51.714 VALÉRIA MORAES BUENO 1 2027911***

52.835 VALMIR GROSSI 431 3366607***

53.161 VALTER ALVES 32 13250***

53.448 VANESSA ARAUJO DE BARROS 41 228268***

52.381 VANESSA BALESTRE DA SILVA 
MATOS

286 3883248***

53.172 VANESSA CONSTANTINO 327 4329011***

52.527 VANESSA DA SILVA TEIXEIRA 266 485445***

50.164 VANESSA PAULINO DO PRADO 367 351516***

51.625 VERA LUCIA DA ROSA 
ELEOTERIO

189 246905***

52.180 VICTOR EDUARDO FERREIRA 
GISMUNDO

268 54.902.***

50.117 VINICIUS CANTONE LOPES 62 47.908.***

50.537 VINICUS BRASIL DE MATTOS 
PRADO

213 545945***

51.114 VITOR HUGO DESTRO 
VASCONCELOS

69 496279***

51.025 VITORIA DI NIRO 313 167694***

52.075 VIVIANA APARECIDA DA SILVA 127 4516665***

50.345 VIVIANE ZANICHELI CAMPIOTTO 77 244729***

52.206 VLADIMIR CARRA 31 18618***

50.900 WALTER DO AMARAL 283 9056***

51.636 WANDERSON NUNES PASSOS 226 495158***
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50.208 WELINTON AUGUSTO BONFIM 

GENTIL
449 410115***

52.523 WELLINGTON DE SOUZA 
LISBOA

15 448592***

51.010 WILLIAM DE ANDRADE 
SILVERIO

445 276784***

52.479 YASMIN STEPHANIE SILVA DA 
SILVEIRA

438 54063***

Total do Período :450

Total do Curso :1.118
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52.272 ADAUTO CELSO VARAGO 65 261183***

51.123 ALESSANDRA DE PAIVA 21 225801***

53.265 ALEXANDRA APARECIDA 
VERNICI

26 407351***

50.751 ALICIO ROSA FILHO 19 1105414***

51.124 ALINE ALMEIDA 8 434452***

52.499 ANA CRISTINA LOPES JORGE 46 MG13287**

50.922 ANA LUCIA DE OLIVEIRA 51 15893***

50.657 ANDRÉA CRISTIANE DE SOUZA 
PAVÃO

37 2063164***

53.052 ANGELICA GONCALVES 69 4636758***

53.068 ARIANE RIBEIRO SIGOLI 67 4020373***

52.392 BEATRIZ FERNANDA SITTA 40 508718***

50.926 BRUNA MARIA POLLI 11 390021***

51.544 CACILDA MENDES DOS SANTOS 
AMARAL

43 281322***

51.375 CAROLINE DE SOUSA ARAUJO 58 52.478.***

51.165 CLAUDENILDA BARROS SILVA 28 386385***

52.515 CLAYTON MARCELO DE 
SIQUEIRA

30 2243864***

51.209 DANIELE CRISTINA BARROS DA 
SILVA

35 480758***

52.815 DEBORA DA SILVA REIS 45 3047199***

52.946 DEBORA DE OLIVEIRA 3 267000***

53.343 DJENANE VIEIRA DOS SANTOS 
SILVA

78 594404***

51.286 EDILMA ALVES MARTINS 17 2536450***

53.185 ELIEGE DE PAULA 2 9.511.6***

50.237 ELISANGELA APARECIDA 
BALDO

59 279174***

50.499 EMILY FRANCIS MARIANO DE 
MORAES

77 463873***

51.352 ESTER ANTONIO 44 405074***

51.322 FABÍOLA REGINA ZOMIGNANI 
ROQUE RODRIGUES

66 254921***

51.426 FERNANDA CAMUNHAS 
MARTINS

34 2392733***

50.279 FERNANDA CHECHINATO 
RAFAEL BASTOS

49 2469116***

52.335 FERNANDA MECA DE MATOS 
GOMES

36 248656***

51.606 FLÁVIA SANAE SAITO 25 325338***

50.684 GABRIEL COLLARES PONS 18 1080427***

51.620 GABRIELA DE SOUZA 
RODRIGUES

39 443244***

50.915 GEOVANNA GARCIA 4 416039***

53.233 HELENICE FELISBERTO 
HOFFMANN

33 1360299***

52.065 INAARA ALVES DE LIMA 38 485182***

50.479 JACY CLAY ALVES VALIM 61 12210***

52.114 JAQUELINE SOARES FERREIRA 5 448085***

51.157 JESSICA CRISTINA 
CONSTANTINO

1 400585***

52.856 JOEL PONCIANO DE SOUZA 73 324536***

52.694 JULIANA DE SOUZA CAMPOS 31 246013***
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53.023 JULIETE MARTINS DE OLIVEIRA 23 344655***

50.672 KAREN TATIANE GAIDO PIFFER 74 405073***

52.979 KATE CRISTINA PEREIRA 
BATISTA

79 431013***

50.045 KELLY CRISTIANE SANTANA DE 
OLIVEIRA

55 3541019***

50.273 LAIS PIERINA MATHIACI 32 3363138***

52.582 LEANDRO RIGHI BALESTRE 72 2955956***

51.005 LEONARDO DO VALLE 41 3507003***

51.145 LETICIA BEATRIZ DOS SANTOS 
SILVA

47 568585***

50.586 LISELOTE RICHTER 
REINERMANN

7 83049***

51.681 LUANA BERTO 9 490121***

53.421 LUCIANA DA SILVA 6 454940***

50.896 LUIZA ALICE DE LIMA BEZERRA 56 357308***

52.001 MAIRA CRISTINA CORDEIRO 
CASTELLUBER

50 4533874***

53.270 MARA CRISTINA MORALES 
ANTUNES

12 19136***

51.794 MARCIANA ALBUQUERQUE 
SILVA

60 54903***

51.742 MARCOS PAULO PIZZOCCARO 
DE SOUZA

42 438511***

53.173 MARIA DA GRACA FERNANDES 
NETTO

54 136049***

52.240 MARIA LUIZA PIOLI 71 8455***

51.930 MARILUCI APARECIDA DOS 
SANTOS GOMES

57 448595***

50.643 MRIA HELENA DELLA SERRA 
FERNANDEZ

13 380321***

51.799 NADIR APARECIDA LOPO 
TAVARES

27 516999***

50.128 OLGA PAULA DE MORAES 76 21461***

52.644 POLIANA SANTNER FERREIRA 22 2596830***

52.197 RAYNE LETICIA MONTEIRO 
LOPES

75 3895706***

51.845 RENATA FERNANDES 16 430835***

51.135 RENATO CESAR ALVES 24 32069***

50.758 ROBERTA GABRIELA MARTO 
MINGOTE

15 4643283***

51.113 ROLDISOSTENES ARAUJO DE 
AQUINO

64 255152***

50.449 ROSA MARIA FARIAS DURIGON 70 2243806***

53.491 ROSALIA NASCIMENTO SANTOS 10 2297507***

52.750 SANDRA MAURA MACEDO 
BUENO DE OLIVEIRA

68 305890***

51.206 SERGIO AUGUSTO BIANCHINI 14 1724821***

51.941 SIMONE MELLO VENTURA 52 349063***

51.867 SONIA CLARA VICENTINI 
MOREIRA DE FREITAS

62 3.898.***

50.954 SYLVIA CHAPCHAP 63 23268***

51.880 THAIS NASCIMENTO BEZERRA 29 534794***

52.309 THIAGO AVILA CARNEIRO 48 434533***

53.423 VANDERLEI DATTILIO 53 337319***

50.360 VICTOR BERNARDINO ROSA 20 4838060***
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51.484 ALEX ALEXANDRE DA ROSA 6 4135781***

50.061 ALEX RODRIGO PREXEDE 58 4777480***

51.509 ALEXANDRE FERNANDO DE 
ASSIS

51 225287***

50.343 ALICIA TOFFANI MAGALHAES 79 446767***

52.030 ALIDA MINEIRO 28 2653931***

50.761 ALLANA ALMEIDA OLIVEIRA 76 407282***

51.894 ANA CAROLINA VIEIRA DA SILVA 4 508763***

51.445 ANA CLÁUDIA PAULIELO 14 3071004***

51.693 ANA LUCIA ABREU RIOS DE 
ANDRADE

29 1.306.***

51.330 ANA PAULA ROCHA 69 1982047***

51.792 ANDRIO DAMIAO BALBINO 43 448260***

50.381 BENEDITO FLORIANO DA PAZ 62 10908***

50.903 CARLOS DOS SANTOS PINTO 7 352788***

51.933 CLELIA FERNANDES DA SILVA 55 335021***

52.018 DAIANE DA SILVA HILARIO 61 428552***

50.182 DANIELE CROZATO PAZETTO 64 351498***

51.793 DJALMA ROBERTO CESAR 
JUNIOR

32 225285***

50.731 EMILIANA AUXILIADORA 
APARECIDA FERREIRA

40 786095***

50.349 ERICA ALEXANDRA RAIMUNDO 16 4247668***

50.698 FRANCINE JAQUELINE BORGES 
DE LIMA

47 404547***

52.378 GABRIELA CAMPOS 66 489795***

51.430 GENILDA ANTONIO 63 2312399***

52.818 GEOVANY GUSTAVO LEAO 
GOMES

27 549040***

52.116 GIOVANNA MANGIERI BARBI 70 378563***

51.844 HELEN AP. DOS SANTOS 5 41576***

51.711 ISAAC BRUNO DA SILVA REIS 9 468333***

52.095 ISABEL CRISTINA DO PRADO 75 199774***

50.899 JACQUELINE LIMA 41 104268***

51.385 JESSICA MATIKO BASILIO 15 5459470***

52.120 JONATA XAVIER DE SOUZA 22 350706***

51.390 JOSÉ WALTER TABORDA 59 9212***

51.818 JULIA SANTANA LOPES 31 530714***

52.680 JUREMA CAODAGLIO 37 1846797***

51.210 LARISSA ALVES MANZINE 48 539663***

50.496 LARISSA DE SOUZA LEMOS 77 490483***

52.509 LETICIA MARIA SALVADOR 
PREBIANCHI

44 385967***

53.050 LIA PAOLA BONINI 52 296340***

51.888 LIDIANE SUELEN PESSOA 
SANTOS

21 588901***

52.906 LORRAYNE DOS ANJOS SOUSA 
SILVA

30 385527***

50.307 LOURDES BRIZI DA CRUZ 23 274066***

52.110 LUCAS ROCHA DA CRUZ 35 536302***

50.733 LUCAS SAMPAIO ALVES 3 603374***
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52.525 MAGALI FRANCISCO PITA DE 

SOUZA
65 19645***

52.100 MAIARA AP FERNANDES DOS 
SANTOS MAXIMO

2 447112***

50.111 MARCELO GUERRA 68 9511***

50.660 MARCIA APARECIDA PIRES 18 2460153***

50.629 MÁRCIA DE OLIVEIRA 17 463536***

50.959 MARCIO BALSAN 24 5902832***

51.158 MARCIO JOSE SALLES 54 274079***

53.200 MARIA EDUWIRGES MOREIRA 8 16369***

51.541 MARIA IVANILDA DA SILVA 
OLIVEIRA

71 348736***

52.343 MARIA PAULA MARCICANO 
VICENTE

11 107291***

51.045 MARIA ZELIA NORBIATO ALLAH 73 1782632***

52.987 MARINALVA SOARES DO 
NASCIMENTO

45 112680***

51.149 MICHELE CRISTINA DE ALMEIDA 
SILVA

39 405025***

53.178 NADIR MARIA CARNIO 53 80875***

51.487 NILTON RINCO 56 1105501***

52.719 NILZA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ALVES

46 5.875.6***

51.467 PASCALE BOURDEAUX 33 159020***

50.398 PATRÍCIA DEMARCHI 57 292795***

50.481 PAULA CAROLINA CERVELIM 74 5307110***

53.049 PAULO HENRIQUE MATIAS 78 241466***

50.107 PRISCILA DE ALMEIDA 13 450906***

53.262 RAFAEL MORALES DE SOUZA 25 233919***

52.893 REGIANE CATARIN DE BARROS 50 281825***

51.789 REGINA PAVAN DOS SANTOS 10 303377***

51.485 RENATA MARIA NORBERTO 
SETE

80 MG 12. ***

50.264 RICARDO CEOLIN PEREIRA 20 4356232***

52.907 RICARDO COTAIT ESTEVES 49 436650***

53.009 ROGÉRIO CABRERA MERLO 1 14204***

50.212 ROGERIO HENRIQUE BUENO 67 238893***

52.352 ROSELI DE FATIMA CANO BERNI 81 16.768.***

50.462 ROSELI MARQUES DA ROSA 19 218523***

50.385 SAMIRA MAYARA COLODO 34 456555***

52.040 SANDRA REGINA LUNARDI 72 1080693***

52.264 SHEILA FREITAS SANTOS 
CURTIS

42 4325071***

52.006 SIMONE BERTACINI SIMON 
VICENTE

12 224369***

52.477 THALITA CRISTIMA 
SANTAMARINA

26 4601509***

50.722 VICTOR AUGUSTO DO CARMO 60 16846***

50.229 WELLINGTON FRUCHI 36 42377***

50.927 WELLINGTON JONAS DO 
AMARAL

38 413576***

Total do Período :81

Total do Curso :160
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51.707 ADRIANA REGINA VALENTE 2 20389***

51.564 ALINE PILOT ZANATTA 24 3300036***

53.057 ANA LUCIA ALVES DE SOUZA 
SILVA

17 136049***

51.702 ANA LUCIA DA SILVA VALENTIM 21 163665***

50.175 ANA RAQUEL FONTANELLI 18 3217201***

52.377 ANITA CERIONI MANTOVANI 14 68500***

51.579 APARECIDA D LEMBI MEZAVILLA 
MANFROTE

4 837971***

50.421 CELSO ANTONIO UMBELINO 15 6.946.***

53.427 DENISE RIBEIRO DEOTTI 8 M1435***

51.011 ELIANE CAROSELLI DE BIASI 6 1426726***

52.487 ELIZABETE BERCE DA SILVA 13 200836***

53.004 FABIANA FELICIANO LEITE 26 342892***

52.540 GISELE BOVELONI 11 23958***

51.510 GISLAINE CRISTINA BARBOSA 
MATTIUZZO

12 224373***

52.048 LUCIANE MARIA FERRACINI 
TREVISAN

20 2006770***

50.252 LUIZ DIAS DA SILVEIRA JUNIOR 9 917317***

51.112 MARCIA FERREIRA DE MORAES 10 13018***

50.505 MARIA ROSA PESSOTTO 25 202788***

53.153 MARINA CATALANO TOFOLI 1 86666***

50.641 NILCE APARECIDA CAMARGO 
PEREIRA

27 9942***

53.201 RENATA CAROLINA CÂMARA 16 447112***

52.656 ROSANA BIANQUINI DO AMARAL 19 17995***

53.354 STEFANIE GIMENES MENDES 23 485714***

50.414 SUELI FERREIRA ROSA 3 9658***

52.414 SUZANA ALMEIDA GIAROLLA 7 246913***

51.668 SUZANA MUNHOZ CAPPELLI 5 109099***

52.791 VILMA EVANGELISTA 
GUIMARAES DA CRUZ

22 581489***

Total do Período :27
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52.880 ADRIANA DA SILVA 1 2229309***

53.248 ADRIANO MASTROROSA 23 228268***

52.981 ANA CATHARINA MACHADO 
NORMANTON

22 322131***

51.642 APARECIDA CECILIA DA SILVA 
OLIVEIRA

2 116593***

50.958 ARLETE MANZONI RIGONI 25 6367***

50.371 AUDREY DALIANNA REBICKI 
ARRIOLA SCARANTE

8 66282***

50.507 CELINA GOUVEA DOS SANTOS 3 12734***

50.883 DENISE PIRES SALLA 20 95111***

52.922 FERNANDA OTERO PAVAN 16 282715***

53.158 FILIPE DOS REIS GOMES 12 431470***

52.855 FRANCISCO NANNIN 27 3522***

53.055 GIOVANNA AIZZA RAMOS 15 508102***

51.757 ISABELA FRANCISCON 6 546422***

52.874 JOSE AUGUSTO DIAS LOPES 17 8608***

52.442 JULIA REGINA DE OLIVEIRA 
FELISSETTI

29 6080***

53.067 MARIA CLAUDIA DE ARAUJO 9 18.896.***

52.268 MARIA CRISTINA CATANI 
BORTOLUSSI

11 610471***

52.256 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA 18 540632***

52.861 MARY GIAROLA 21 1273370***

51.604 MILENA MEIRELLES DE 
QUEIROZ

5 5257305***

52.904 RAFAEL CAMACHO NETO 24 3088909***

53.279 RICARDO DAL SANTO 
RODRIGUES

19 236494***

51.502 ROSEMARIE NARDO L DE 
OLIVEIRA

4 139454***

50.400 SARAH NOGUEIRA BICKER 13 5490238***

50.886 STEPHANIA MANIA MELLEIRO 
DE MAGALHAES

26 434891***

53.017 TEREZINHA LUCIA ROCHA 
SALTARELI

7 156525***

51.100 VALDIR APARECIDO BOZELLI 14 136358***

51.431 VITORIA DA SILVA PIRES 
BITENCOURT

28 405720***

51.221 VIVIANE MARTINS BONILHA 
PATRONY CAMPOS

10 17248***

Total do Período :29
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53.075 31122765827 315 4136827***

50.359 ABRAAO BARBOSA FOFANO 297 MG12772**

52.461 ADA LUQUIM 137 2532790***

51.670 ADRIANA APARECIDA BERGO 
NEGRINI

142 215011***

51.060 ADRIANA SILVA SCHOEPS 303 282016***

50.632 ADRIANA VICENTE CARDOZO 
DA SILVA

105 349676***

53.107 AGUINALDO LUIZ GASPAROTO 249 11788***

51.908 ALAN ANTONIO DOS SANNTOS 37 215477***

50.068 ALAN HENRIQUE NEGRI 102 469032***

53.142 ALDAIZA STELA DOS REIS 
COZETO

307 14172***

50.934 ALESSANDRO D`URBANO 104 2873738***

53.373 ALEX ACIOLI DE SOUZA 246 259631***

50.329 ALEX CORREDORI 197 255792***

51.023 ALINE ALVES PEDRO 225 4323595***

51.103 ALINE MARIA DE SOUZA LOPES 204 297166***

53.328 ALINE SILVA DE SOUZA 
CORNETTA

275 479343***

52.753 ALINE SYLVIA MARTINI PONTES 
ANDRADE

339 286485***

52.258 ALVARO LUIZ DE CAMARGO 60 11968***

51.512 AMANDA BISTAFA 40 485574***

50.552 ANA CAROLINA GHISI 309 434453***

51.829 ANA CLAUDIA ALBUQUERQUE 
TORRES

22 4954081***

51.666 ANA CLAUDIA BECATTI 182 340545***

51.002 ANA LUCIA GOMES BARRETO 88 12101***

50.059 ANA LUCIA MELLO REIS 214 1889669***

51.187 ANA LUCIA PERBONI KALMAR 146 291849***

50.930 ANA LUISA MACHADO VIEIRA 119 1736756***

51.518 ANA PAULA BISPO DOS SANTOS 290 218536***

50.417 ANA PAULA CAMARGO 283 272152***

50.609 ANA PAULA GALASTRI DE 
OLIVEIRA

333 334302***

52.899 ANA PAULA PANTALEAO TIROLA 106 406355***

51.538 ANA PAULA REGRA 79 236148***

51.214 ANACLAUDIA CHRISPIM 
GOUVEA

198 24967***

53.485 ANDERSON LUÍS JACINTHO 52 248244***

51.851 ANDERSON TONETTI AUGUSTO 215 295884***

52.994 ANDRE PALMA PEREZ 31 21057***

53.450 ANDREA CRISTINA DE LUCA 
SANTOS

167 2573367***

51.994 ANDREA DA SILVA 176 4485991***

50.533 ANDREA MARTINS GUSSON 281 348729***

53.420 ANDREIA APARECIDA DE MELO 
PONTES

71 220255***

51.159 ANDREIA CRISTINA LOPES 63 408840***

50.101 ANDRESSA REGINA 
TREVISANUTO GIGLIOTI

324 273657***

52.514 ANGELO MARIA MIETTO 99 4.144.***
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51.723 ANTONIO CARLOS LIBERATO 244 8358***

50.494 ARCANGELO ZONHO 322 8233***

52.816 ARMANDO CIRENEU 
HONIGMANN

159 8053***

52.066 ARTUR RAMOS QUINI 231 462984***

51.281 BARBARA FERNANDA 
ELEUTÉRIO DA SILVA

54 4100742***

53.186 BELISA SAYURI TAKEMURA 318 481214***

50.393 BRUNA DE SOUZA MARTINS 15 480374***

50.095 BRUNA FERNANDA SANTA 
ROSA

87 435114***

50.049 BRUNO MEDRANO 338 355895***

50.302 CAIO TAYOTA DE OLIVEIRA 42 4500608***

52.641 CARLA JULIANA BRAGA 251 12.604.***

51.065 CARLA PRISCILA ARAÚJO DA 
SILVA LEÃO

94 408901***

51.138 CARLOS EDUARDO 
BOAVENTURA

235 340505***

52.544 CAROLINA DE BRITO 170 43.809.24**

53.195 CELIA REGINA DE DOMINGOS 
GASPAROTO

169 9173***

50.845 CÉLIA REGINA TRIPICCHIO 96 181312***

51.598 CELIO ALVES 256 171729***

52.108 CESAR AUGUSTO POLINI 46 246021***

51.191 CHERLIR DOS SANTOS ARAUJO 120 331053***

51.980 CHRISTIANO LOPES 287 342717***

50.426 CIBELE GASPAROTTO ROVERI 
BENTO

292 230185***

50.976 CINARA LOCATELLI 236 394279***

51.595 CLÁUDIA DA SILVA SANTOS 340 3373183***

52.079 CLAUDIA TEIXEIRA SIQUEIRA 273 3043755***

50.719 CLEUCI STIEVEN ROSSETTI 317 547566***

50.564 CLEUSA APARECIDA DUARTE 
DA COSTA

210 9260***

52.706 CLEUSA FELISBINO DA SILVA 240 2361448***

53.101 CRISTIANE VIEIRA GOZZO DE 
SOUZA

153 132528***

51.859 DAIANA MONTEIRO DA SILVA 218 466850***

52.909 DANIELA CRISTINA BOTTI 
HAYASHIDA

129 290676***

50.423 DANIELA ERRERIAS TRIVELONI 219 321757***

50.146 DANIELA ZANFORLIN 158 292496***

52.183 DANIELE BRITO DE MELO 316 415767***

50.170 DÉBORA GISELE NOGUEIRA 243 432361***

52.942 DEBORA REGINA FERREIRA 190 243389***

51.806 DEILA CUSTODIO SANTOS 8 446149***

50.543 DENILSON DONIZETE DULIANEL 264 287366***

52.316 DENISE APARECIDA MASO 
TONETTE

124 931069***

52.273 DIANA PEZZOTTI 277 3451931***

50.282 DOUGLAS MORASSUTI 145 248237***

52.266 EDELISE FERNANDA SIMONATO 
PETZ

258 4405422***
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50.372 EDIMAR FERNANDES GOMES 82 446791***

51.287 EDISON ROVERI JUNIOR 289 3033850***

53.194 EDNA SERCHIARI 222 208889***

50.610 EDUARDO ANGELO BRUNELLI 
CARLOS

19 436963***

51.814 EDUARDO CRIVELARO 7 19117***

51.708 EDUARDO ISCARO 90 331048***

52.535 EDUARDO TOMASSONI SEIXAS 199 561165***

51.963 ELAINE  CRISTINA C. S. DE 
MARIA

206 199020***

51.596 ELAINE CRISTINA ELIAS 140 2835083***

50.491 ELAINE MARIA ZONHO 93 419529***

52.678 ELCIO SILVA DEL TIO 98 15104***

50.159 ELIANA PRADO DA COSTA 109 252675***

51.285 ELOA ARCHANJO FERRAZ 325 464508***

52.886 EMANUELA SILVA ACIOLI DE 
SOUZA

202 428781***

53.238 EMILIO CARLOS MASSAGARDI 20 76133***

52.190 ERICA FERNANDA SALCEDO 123 432597***

50.726 ERICA MARA DA SILVA 
SCAGLIONI

67 308773***

51.554 ERICA WILLIK CORREA 266 441255***

52.210 ERIKA MELATO FRARE ROVERI 329 20793***

51.200 ERIKA SANTOS 171 307624***

51.105 EVERTON PUPO SEQUEIRA 74 404545***

52.170 EWERTON CASTORI 
GONÇALVES

85 407698***

53.167 FABIANA DA SILVA 
CHECCHINATO

135 216540***

52.399 FABIANA MARIA JIMENEZ 
CHINCHILLA

66 V8853***

51.949 FABIO GUEDES 168 1360430***

50.571 FABIO RODOLFO CORADI 207 328816***

52.383 FABRÍCIA BETIOL SALGADO 268 325349***

51.660 FELIPE HENRIQUE ABADE 35 446769***

50.578 FELIPE OLIVEIRA PAZETTO 327 478245***

51.178 FELIPE PEREIRA DA ROCHA 254 4792959***

50.125 FERNANDA ANTONIO 252 342715***

51.192 FERNANDA CAROLINE PARIZE 112 330035***

50.429 FERNANDO CANALE 321 19116***

53.463 FERNANDO MARQUES BORGES 296 478843***

51.109 GABRIELA TRIPICCHIO 
GONÇALVES

64 485331***

52.569 GENIVALDA BATISTA DE SOUSA 191 1998***

51.204 GEOVANE JOSEFI 113 469795***

52.647 GISELE FERREIRA 28 350698***

51.671 GISLAINE MAGALHAES DA SILVA 265 4999963***

53.024 GLAUCIA CRISTINE DE SOUSA 216 21460***

50.650 GRASIELA APARECIDA BALDIN 173 302771***

51.162 GRAZIELA MEIRELES POMÍLIO 57 295885***

52.057 GRAZIELLA GIRALDELLI 300 28.898.***
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50.790 GUILHERME ALVES RODRIGUES 195 415023***

50.566 GUSTAVO CASTIGLIONI TOLDO 132 2799171***

51.726 GUSTAVO PRANDINI MATHION 26 340562***

50.775 GUSTAVO SERRACCHIANI 
FERRARI

143 485567***

52.877 HELEN BALAN GARCIA 271 4002930***

50.216 HELOISE MENEGHEL 
MELQUIADES

163 409926***

50.048 HOMERO JOSE WURGLER 
JUNIOR

217 207931***

52.786 IODACKAMARAL DOURADO 164 528740***

50.153 ISABELA REGINA SILVA 172 463908***

50.671 IZILDA BERNADETE ESCATOLINI 
CESAR

221 132543***

50.158 JAIRO DE CASSIO PEREIRA 4 MG11005**

53.064 JAMES WASHINGTON ANTONIO 152 413576***

52.688 JAMILE NAYARA CYRILLO 187 354082***

52.227 JAQUELINE DA CUNHA PEREIRA 114 478391***

52.336 JEFERSON DOS SANTOS 
ROCHA

38 287119***

50.258 JEFFERSON BECATTI 133 265393***

50.739 JEFFERSON BOATO 3 320693***

50.046 JENIFER RAQUEL JERONJIMO 
WURGLER

156 336667***

52.301 JESSE NEMEZIO FERREIRA 122 405031***

52.621 JESSICA ALINE DE CARVALHO 312 416884***

50.227 JESSICA FERNANDES RUSSO 205 446149***

50.853 JESSICA LISBOA DE GODOI 313 407326***

51.268 JESSICA PAOLA DE SOUZA 
LOPES

23 496377***

50.383 JESSICA THAIS BACCARO 151 478411***

52.428 JOAO ALBERTO GONCALVES 
SALVADOR

213 193218***

53.449 JOAO AUGUSTO GOBATO 121 17368***

50.804 JOAO CARLOS GOMES DA 
SILVA

10 2755760***

50.627 JOÃO PAULO FERIGATO 55 331051***

52.387 JOAO PEDRO GASPAR INACIO 278 560566***

53.351 JOAO SERGIO MENESES 320 117876***

50.914 JORGE FILIPE MARQUES ALVES 260 G08208***

51.523 JOSE AUGUSTO SILVA GOMES 343 306865***

51.835 JOSE LUIS CONTESINI 61 1861954***

52.302 JOSINALDO MONTE DE SOUZA 43 533775***

51.593 JOUESLEY ALMEIDA DOS 
SANTOS

101 4645486***

50.515 JÚLIA MARINA DE OLIVEIRA 
SILVA

279 280633***

53.315 JULIANA BARDI 5 433751***

53.060 JULIANA CARLA DA SILVA 209 438091***

50.319 JULIANA CAYRES BUZATTO 
BORGES

257 3047268***

52.464 JULIANA CODATO 
POLAMARTSCHUK

68 4388202***

52.821 JULIANA MARIA BEGO 232 408835***
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50.373 JULIANA MARIA DE FREITAS 193 338105***

50.797 JULIANA MEDEIROS 323 2767763***

50.096 JULIANA VILLANOVA 92 410081***

51.266 JULIANO BENEDITO BALDE 115 29588***

51.955 JULIO CESAR DE PAULA 33 222027***

50.880 KARIM MORALES PEREIRA DA 
SILVA

136 340545***

51.983 KARINA MARIA MAZZEI 18 275049***

51.459 KARINA TERESA MARQUES DE 
MELO PACHIEGA

76 327712***

52.177 KAROLINE GONCALVES 
MARQUES

291 493082***

51.977 KATIA COSTA DANTAS 17 473479***

52.504 KATY CORDEIRO DA SILVA 310 344653***

50.859 KELLY CRISTINE JUSTI DA 
SILVA

342 338111***

50.485 LAIANNE OLIVEIRA SOARES 29 527784***

51.536 LAIS ISABELLA PAFFARO 175 468852***

52.307 LEANDRO RAVAGNANI 270 JUND***

50.752 LEANDRO TRENTINO 177 446151***

53.322 LEDA APARECIDA BIAGI 148 72164***

52.701 LEONARDO CASAGRANDE 
ALEGRE

267 359042***

50.977 LETICIA MINEKO OKAMOTO 299 490492***

50.933 LIDIANE FERNANDES 220 415908***

51.334 LILIAN BARCARO 203 29185***

51.471 LILIANA MORASSUTTI TASSO 239 466373***

50.969 LUAN ELISEU FERRAZZO 305 476970***

50.818 LUANA PINHEIRO SAMPAIO 248 336322***

52.524 LUCIANA QUEIROZ RUFINO 229 3405368***

52.669 LUCIENE COSTA 70 19603***

53.193 LUCILEIDE APARECIDA 
DELGADO

308 163697***

52.829 LUIS GUILHERME ALVES 
BARBOSA

59 18131***

52.726 LUIZ FERNANDO MORETTI 
ROBERTO

181 5458625***

50.321 LUIZ GUSTAVO LOPES ACUIO 262 476377***

53.436 LUIZ GUSTAVO MAION 111 272168***

51.133 LYDIA REGINA ANESIO 328 475045***

50.126 MAÍRA FRANCO 295 3537121***

50.889 MARCELO ALEXANDRE 
CATUZZO

97 2549190***

52.134 MARCIA CONSTANTINO DE 
OLIVEIRA DEBEI

69 330014***

50.463 MARCIA MARIA HORTENCIO 83 6.560.***

53.095 MARCIA MORAES 269 268545***

53.503 MARCIA VILAS BOAS 
PESCADOR FERREIRA

230 589775***

52.623 MARCIO ANDRADE DE OLIVEIRA 
SANTOS

116 421087***

50.480 MARCIO BRAGA LESTINGI 330 281319***

50.662 MARCOS HENRIQUE LAVINHATI 34 417000***
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52.486 MARCOS ROGERIO TOREZIN 139 263558***

50.291 MARIA BETÂNIA FLORENCIO 255 272804***

50.098 MARIA CRISTINA BASSO 
GROSSI

45 8752***

50.230 MARIA CRISTINA FAROM 184 19514***

50.089 MARIA DAS GRAÇAS MARTINI 211 2361596***

50.559 MARIA DE FATIMA FERNANDES 261 193034***

52.914 MARIA DE LOURDES ANTUNES 
SOARES

188 12612***

52.002 MARIA FATIMA FARIA DOS 
SANTOS

194 571534***

51.885 MARIA FERNANDA 
MANTOVANELLI

118 345177***

52.935 MARIA LUISA SACRINI MAGRO 180 309120***

51.429 MARIA NEUSA DA SILVA 
BITENCOURT

53 136035***

50.077 MARIANA CRISTINA DA SILVA 32 450324***

50.504 MARIANA GERVILLA ROSA 62 34.053.***

52.967 MARIANA REGINA GAGLIARDO 286 402036***

51.991 MARIANA RIBEIRO FERNANDES 78 485482***

53.318 MARIANA RIZZI LEME 13 478061***

52.591 MARIANE CESTARI PRADO 241 431447***

52.303 MARIANGELA FURLAN 336 16369***

51.815 MARILIA GIRARDI PIVA 212 433343***

50.344 MARILIA R SEGURA Y GRIOLES 
DE PAULA

157 435141***

50.013 MARILICE SANTINA DAMIAN 84 408901***

51.346 MARILU BATISTA BARRETO 
COSTA

100 18032***

51.928 MARINA AKEMI NOJIMA 196 350699***

50.194 MARINA ARGENTIN 36 435138***

50.074 MARINA LEME 179 400712***

50.575 MARIO HERMANO BRAGA 
COUTINHO

224 088214***

50.358 MARISA BARRETO DOS SANTOS 49 466036***

50.501 MARLENE BENEDICTO SETTI 326 1180450***

50.488 MARLY ISABEL DE PAULA 
LOMBARDI

332 203907***

52.314 MARY ELLEN BORTOLO 237 275067***

51.629 MATHEUS BARRETO COSTA 285 ***

52.900 MATHEUS SILVA MARETTI 107 487200***

52.147 MAURICIO FLEMING 44 303382***

51.657 MICHAEL CHRISTIAN POVERON 161 410075***

51.587 MICHELE BRASIL 9 2958920***

50.222 MICHELE ZICHEL 30 340534***

53.438 MIKELI TOZONI DE SOUZA 302 2332865***

52.319 MIRIAM MARTINS 223 3210069***

50.854 MIRIAM ROSE SPAGNUOLO 
PASINI

192 14427***

51.004 MIRIAN VALERIA DE SOUZA 337 16768***

51.305 MONICA BRAHEMCHA IVELLI 311 91741***

50.808 MORGANA MYRTES 
RODRIGUES

306 258059***
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52.681 MURILO GILIOLI SPINACE 165 485570***

51.762 NADIR ALVES SOUZA IBIDI 86 132516***

51.783 NAIR ESCARABELIN 75 10263***

50.312 NÁTALI ROMANO 208 487476***

50.413 NATALIA ELISA PICCOLO 294 331052***

50.874 NATALIE REGINA MONTEIRO 
DOS SANTOS

73 443603***

51.308 NEIDE BRAHEMCHA IVELLI 155 381215***

52.262 NELSON ODAIR GAMBINI 174 232672***

51.152 NILMA CHECHINATO PASSADOR 1 11525***

51.155 NIRIA APARECIDA CARROZZA 282 335317***

50.322 OHANA LEANDRA SCARABELIN 2 5475560***

50.828 OTÁVIO GILIOLI SPINACE 245 4643634***

50.301 PATRÍCIA BARBOSA FATICA 304 26456.2***

52.775 PATRICIA BRANDO LOPES DE 
SOUZA

51 275058***

50.974 PATRICIA FERREIRA 14 272168***

50.067 PAULO CÉSAR MARINO 301 449250***

52.029 PIETRA LOPES DE SOUZA 134 385527***

52.448 POLIANA PAVAN POLLI 178 476770***

53.418 RAFAEL AZARIAS DE VELLIS 25 411345***

51.550 RAFAEL MARCONATO DA SILVA 95 334214***

53.396 RAFAEL PEREIRA GOMES 12 342127***

53.240 RAFAELA DE OLIVEIRA PINTO 298 348738***

50.333 RAFAELA PORCARI MOLENA 65 304153***

53.388 RAFAELA TEIXEIRA BISSACO 162 335415***

53.221 RANI JAQUELINE CAMARA 185 410113***

52.403 RAQUEL DE MORAES 
CERACHIANI

147 139458***

52.879 REGIANE RODRIGUES ROSSINI 27 2312395***

51.415 REGINALDO JOSE CRUZ 189 130182***

50.683 RENATA BIZESTRE DE OLIVEIRA 50 445717***

52.756 RENATA FRANCIELY DE SOUZA 
SIMON

125 4264626***

51.183 RHAFAEL ROCHA TAFARELO 141 421562***

51.462 RICARDO GARCIA PACHIEGA 130 242818***

52.958 RICARDO MEIRELLES 91 441248***

50.232 RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA 
DA SILVA

274 456424***

53.170 RITA DE CASSIA LEME 319 295208***

50.656 ROBERLENE TEIXEIRA PERES 24 328818***

51.347 ROBERTA PERES FERREIRA 72 457682***

52.460 ROBERTO GOUVEIA GOMES 39 25100***

52.455 ROBERTO SANCHEZ CAMARGO 
JUNIOR

183 232676***

52.386 ROSA MARIA CARBONARI 
GASPAR

234 6338***

50.238 ROSEMERI GIOVANA BIFANI 242 272161***

52.936 SABRINA EMILY DALAMARTA 335 556257***

50.136 SÂMELA CAMILO CAMPOS 21 405072***
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53.156 SAMUEL NASCIMENTO GALIEGO 263 431014***

53.077 SANDRA BARBOSA DE OLIVEIRA 110 286153***

53.250 SANDRA LEAL FORTE 81 55735***

52.333 SANDRA REGINA FERRAZ 
MORETTI

276 238881***

51.539 SANDRA REGINA RODRIGUES 
MANGA

11 1861993***

50.789 SANDRO RICARDO CASOTI 314 2946936***

50.020 SANDRO ROBERTO CEOLIN 288 209165***

51.231 SARAH STEPHANIE ROVERI 226 4361504***

52.555 SERGIO LUIZ FORNAZZA 89 112850***

51.223 SERGIO RICARDO GEBRAN 
LUCENTI

6 275065***

50.001 SIBELLE PEREIRA FRANCO 160 331058***

51.519 SILVANA VALERIA PIOVEZAN 138 196033***

53.254 SILVIA MARIA DE SOUZA 108 151902***

50.116 SIMONE BRAZ SANTOS 126 2749535***

51.282 SONIA RAILDE ARCURI 154 560879***

53.480 STEPHANY GALLO PRADO 103 487734***

51.367 SUELLEN RIBEIRO DA 
TRINDADE

233 423780***

51.921 SUSANE FERRO DURAES 41 435143***

53.209 SUSI MARA CAPOBIANCO 80 274065***

50.189 TAIANY GESSICA DOS SANTOS 48 3086115***

51.427 TAIS JULIANA RODRIGUES 227 435148***

52.042 TARCILA JERELUCY DE LIMA 
ZINGARI

341 10898***

50.296 TATIANA DE SOUZA 58 330032***

51.605 TATIANA ROCHA DELGADO 
ZILLO

117 440800***

52.741 TATIANE ELISABETE DE 
OLIVEIRA

127 338106***

50.508 TEREZA GARCIA BELLINI 186 10.263.***

51.015 THAIS SILVA PINHEIRO 144 359042***

51.902 THAISA SCHIASSI PEREIRA 150 489866***

52.228 THALES AUGUSTO PICCOLO 131 345192***

50.534 THIAGO AUGUSTO DE 
SIQUEIRA BUENO CAVALLI

259 253648***

50.885 THIAGO SCHIOSER 280 325346***

50.617 TIAGO RAVAGNANI VENTURELI 77 277805***

50.382 VALTER DA COSTA ALVES 334 447117***

52.664 VANESSA CARDOSO DE SOUZA 128 434455***

50.418 VANESSA DE OLIVEIRA FOFANO 253 MG15770**

50.366 VANESSA DE SOUZA 
CARVALHO

250 270668***

53.227 VANESSA FABIANE BARCARO 
CORREA

293 2928026***

50.053 VANESSA KAREN DE CAMARGO 149 4769823***

50.091 VERA LUCIA ALVES DA SILVA 
COSTA

166 20279***

52.497 VINÍCIUS FERNANDO 
FRANCISCO DA COSTA

238 4088980***

50.113 VITOR CONRADO BERTOLO 
BUENO

201 479085***
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50.266 VITOR CRISTOFARO DA SILVA 228 476827***

50.450 VITOR FIORE 247 448592***

50.548 VITOR GAMBINI 47 337313***

53.352 WANDER ZAPATA 331 405870***

53.078 WANESSA REIGOTA BANDEIRA 16 557346***

50.979 WELLINGTON DE FÁVARI 
CHINAGLIA

272 4318411***

50.713 WELLINGTON RODRIGUES DA 
SILVA

56 4334625***

51.492 WILSON RAIMUNDO DA SILVA 200 421570***

52.832 ZILDA APARECIDA DORO 
RIBEIRO

284 1554527***

Total do Período :343

Total do Curso :399
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51.093 ANDRE MORTENSEN ALVES 7 495419***

51.224 BRENA RODRIGUES ZANON 16 1507***

53.220 BRUNA FERNANDA GOMES DE 
ABREU

5 443813***

52.990 CELIA SANTOS DE ALMEIDA 2 9985***

51.915 CELIO SOARES SANTOS 18 330036***

52.398 CLAUDIANA PACHECO RAMOS 
FIDENCIO

19 5183***

50.186 ELIS REGINA LEME SOARES 
MAZZALI

13 336657***

51.942 FABIANE MADALENA MATHEUS 10 1587067***

50.783 MAITE DE LUCCA NUNES 6 441258***

51.399 MARCOS PEDRO GASTALDO 14 805508***

53.196 MARIA APARECIDA MERCES 
DOS SANTOS

15 243377***

50.776 MURILO AUGUSTO PARMA 20 3405374***

50.705 NATALIA CARVALHO HOMEM 11 304151***

51.024 RAFAEL DO PRADO 
MASCARENHAS

17 445072***

50.839 SOLANGE FADIGATTI PICOLO 8 117884***

52.270 STEFANIE TEIXEIRA DE MELO 1 463306***

52.699 SUE ELLEN SALOMÃO 9 431082***

50.131 TANIA REGINA CORREDORI 
RIBEIRO

12 11055***

51.855 TATIANA FRANCISCO 3 276787***

51.685 VÂNIA APARECIDA F SALÉSI 
LASAK PETRONE

4 13018***

Total do Período :20
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50.514 ADINAN ANTUNES REIS 7 405310***

52.817 ADINAN REINALDO SIMOES 22 23.615.26**

51.766 ADRIANA PEREIRA DOS 
SANTOS

30 306793***

51.003 ALBA MARIA PESSOTTO 56 71551***

50.376 ALICE DE OLIVEIRA 61 4901073***

53.212 ALINE FERNANDES SILVA 
EVANGELISTA

32 443244***

50.468 AMAURI ANTUNES NETO 28 556197***

51.421 ANA PAULA AZZOLINI 47 405531***

51.700 ARIANE LARISSA CAO 29 438092***

51.350 BRUNO LUIZ BUNORO DA SILVA 44 415905***

51.866 CARINA DUTRA FERREIRA DOS 
REIS

10 487558***

52.289 CLAUCIR HANSEM 5 207928***

50.039 DANIEL MEDRANO 81 391878***

51.925 DIOGO LUIZ INACIO DE 
SANTANA

24 597992***

51.406 EDISON FERREIRA DE MORAES 13 5134***

50.464 EDUARDO RIBEIRO PAGLIARDE 43 437098***

53.076 ELIEL HENRIQUE FARIA 58 490293***

52.600 ELISETE MARIA PERINI 
MARQUES

35 7853***

51.687 FABIANA MARIA FRANCO DO 
PRADO

18 294694***

51.683 FABIO TEIXEIRA MACRI 74 243007***

52.603 FABRICIO APARECIDO 
MONTEIRO DOS SANTOS

15 478448***

52.947 FERNANDA MARTINELLI PICCHI 50 958395***

53.081 FRANCISCO DAS CHAGAS DA 
SILVA DO NASCIME

72 2112***

51.904 GABRIEL ARCANJO 69 5372317***

51.297 GABRIELA BARBOSA DE 
OLIVEIRA

79 456901***

52.438 GABRIELA BRENELLI GOMES 
CHRISPIM

41 401661***

51.689 GILDEON SILVA DE SOUZA 70 491766***

53.015 GIOVANA GASPARINI PUGAS 42 560068***

51.413 GLAUCIA SOLANO FERREIRA 66 343933***

52.036 GLEISA GONCALVES DA SILVA 37 299706***

51.455 GUILHERME LUCAS DE ARAUJO 
LOPES

52 478992***

51.035 HELOIZA HELENA SILVA 8 545950***

53.302 HENARGIO MORAIS REIS 3 395562***

51.354 IARA ANTONIO 16 464722***

51.076 ISABELLA CAROLINA FAGIAN 23 431114***

52.834 ISABELLA CASARIN 51 558514***

51.501 JONAS MORAIS COSTA 38 413.650***

50.861 JULIA SILVA NEVES 14 536430***

51.607 JULIA SILVA NEVES 63 536430***

52.308 JULIANA AMARAL ROVERI 12 281822***

51.472 JULIANA CRISTINA COL PAZ 77 258822***

52.277 JULIANA PRADO DE MORAIS 2 465401***
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51.057 JULIANE ARAUJO BERSI 33 526227***

52.767 JULIANO ARRUDA 25 442409***

53.104 LAILA MARIA LIMA VALIANTE 83 424515***

50.692 LAURA MARQUES MAROCCI 36 415000***

52.167 LEIDIANE SANTOS ARAUJO 71 1311086***

53.391 LETICIA MORASSUTTI 85 343304***

51.978 LIGIA PRESTES FERNANDES 4 336834***

50.199 LORYELSIE SIQUEIRA 27 2023***

50.975 LOUISE FRANCISCATO 
TRIVELATO

89 478248***

53.243 LUANA FORTE 82 383429***

52.085 LUANA PAULA MARQUES 
CREMONESI

88 324539***

51.614 LUANA RAQUEL MICHELOTTO 45 41365***

50.932 LUCAS ROMAO DA SILVA 34 4668101***

52.361 LUÍS RICARDO BENHOSSI 9 275048***

51.417 LUIZ ALBERTO BENACCHIO 65 32159***

52.974 MÁRCIA REGINA DE SOUZA 39 13254***

53.300 MARIA CECILIA ALVES DE 
ALMEIDA

62 498348***

51.516 MARIA CELMA SIQUEIRA BRAGA 19 10425***

53.305 MARIA CLAUDIA ALVES DE 
ALMEIDA

75 496631***

52.948 MARIA CRISTINA DE PAULA LO 
MONACO

1 905712***

50.884 MARIA DA GRACA MALAVAZZI 68 13251***

52.950 MARIA DE FATIMA LUNA DOS 
SANTOS BUOSO

6 508106***

51.781 MARIA EUNICE BELTRAMI 84 20006***

52.010 MARIANA BEE MOTA LO 
MONACO

57 398230***

53.073 MARIANA DE CASTRO LOTTO 
LOPES

55 4351456***

52.968 MARIANA MASSUCATO 67 4347356***

52.559 MATHEUS DE OLIVEIRA ALVES 17 529236***

50.947 MICHELE DEBROI DOS SANTOS 80 306793***

50.416 MICLEIA MODA PELOGIA 49 256564***

50.099 MONICA ADOLPHO MARTINS 31 9511***

52.456 NATHALIA CRISTINA DE SOUZA 
SILVA

73 458991***

52.073 PATRICIA GALANTE 
MAGALHAES

54 284677***

51.985 PIECTRA MILARE TOLEDO 
SANTOS

60 5021760***

52.576 POLLYANNA FERREIRA DE LIMA 78 404217***

50.601 PRISCILA THAIS OLIVA DA 
SILVEIRA

21 439260***

51.137 REGIANE DE FÁTIMA PEREIRA 
BOAVENTURA

46 451518***

51.872 REINALDO MODESTO 
TRINDADE

87 6632***

50.286 RITA DE CASSIA VENDRAMIN 64 9055***

51.254 ROSIMAR APARECIDA 
GONÇALVES

40 1911692***

52.607 SAMIRA FADEL MISTRO 76 405994***

Lir031

SME - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Prefeitura do Município de JundiaíCIJUN

LISTA DE ESPERA - 2015/2
Inscrições Sorteio

FRANCES
TARDE

Nome Posição R. G.

Curso:
Período:

Num.
Ficha
53.218 SERGIO SILVA TAKAHAMA 20 405493***

52.683 STELLA CAROLINA CUSTODIO 
NALIATI

48 4083498***

50.600 TAINA DA SILVA BATISTA 
MANZATTO

53 306867***

50.813 TAMIRES MARINHO GAMBINI 86 463491***

51.242 TEREZA CRISTINA C CARMO 59 1825957***

51.132 THAIS MELO DE SOUZA 26 489973***

52.388 THIAGO GASPAR INACIO 11 560565***

Total do Período :89

Total do Curso :109
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Clas. Pontos

CLOTILDE MAZZALI BOLLINI EMEB PROFA - TARDE

CLEONICE ADOLPHO DE FARIA EMEB - MANHÃ

HELENA GALIMBERTI EMEB - MANHÃ

JOSE ROMEIRO PEREIRA EMEB DR - TARDE

LUIZ BARBARO EMEB - MANHÃ

CARLA ANDRESSA DE O. SINIGALIA EMEB - MANHÃ

MARIA ANGELICA LORENCON EMEB - MANHÃ

JOSE SCIAMARELLI SOBRINHO EMEB - MANHÃ

ANNA RITA ALVES LUDKE EMEB PROFA - TARDE

ANNA RITA ALVES LUDKE EMEB PROFA - TARDE

ANTONIO LOUREIRO EMEB - MANHÃ

ANEZIO DE OLIVEIRA EMEB DOS SONHOS - MANHÃ

JOSE PEDRO RAYMUNDO EMEB - TARDE

DUILIO MAZIERO EMEB - TARDE

DUILIO MAZIERO EMEB - TARDE

Nome

1º
SANDRA LUCIMARA DOS S MACANHAN 

493,20
Desistente

2º
KATIA MARIA ALVES MIRA RODRIGUES

381,26
Desistente

3º
LUCIANE FORNAZARI DE LIMA

365,84

4º
ROSEMARY SCRICCO CUNHA

363,56

5º
ANGELA CRISTINA C CARNEIRO

350,88

6º
LILIANE DE OLIVEIRA SILVA CAPELLI

306,28

7º
ELIANA APARECIDA ROMANI

278,50
Desistente

8º
SANDRA MARIA DE SOUZA CURY

266,06
Desistente

9º
MARCIA CANDIDO DE ABREU

259,24

10º
MARIA DO ROSARIO B DE O TROPARDI

258,80

11º
ROSANGELA DE PAULA

257,22

12º
ANDREA STRINGHETTO

254,48

13º
MARCIA REGINA INACIO FERREIRA

253,60
Indeferido

14º
SIMONE DE CASSIA MARQUES PRETO

253,52
EMEB JOÃO MARIA G. DE LACERDA - TARDE

15º
ANDREA CAYRES MAZONI SOBRINHO

251,24
Indeferido

16º
SORAYA ABRAHAO BOCALAO

249,66

17º
CRISTIANE KRAMER

249,48
Desistente

18º
ARIANNA PELICIARI TINELLI BUSCH

247,96

19º
ENILDA ARAUJO OLIVEIRA

242,90
Desistente

20º
RITA DE CASSIA BONDEZAN TANAKA

241,48

21º
MARINEIDE VILAS BOAS

236,92

22º
EDVANIA REGINA ZEQUIM CRUZ

221,56

23º
ANA CRISTINA FELIX DA SILVA

218,46
Indeferido

24º
VALDINEIA GONCALVES LOPES

216,36

25º
VERA LUCIA TOFANIN

212,88

ANEXO I DO EDITAL SME/DAA Nº 46, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015

PROCESSO DE REMOÇÃO PEB I - RESULTADO FINAL

EDITAL SME/DAA Nº 46, DE 3 DE DEZEMBRO DE  2015 
 
 
JOSÉ RENATO POLLI, Secretário Municipal de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, ------------------------------------------- 
 
FAZ SABER a classificação dos professores I, inscritos 
voluntariamente no processo de remoção, após recurso, bem 
como o resultado final, conforme anexo I. 
 
Faz saber, também, a classificação, a data e o horário para a 
atribuição de vagas dos professores itinerantes e 
ingressantes/2015, conforme anexo II. As atribuições serão 
realizadas no Compexo Argos, CMEJA Prof. Dr. André Franco 
Montoro, Auditório Chalie Chaplin. 
 
Faz saber, finalmente, que os interessados terão prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para apresentar recurso ao Secretário 
Municipal de Educação, a contar da data da publicação deste 
edital. 
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente  
edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município e 
fixado no local de costume. 
 
 
 
 

Prof. DJALMA HENRIQUE PAES 
Diretor de Apoio Administrativo 

 
 
 

Prof. Dr. JOSÉ RENATO POLLI 
Secretário Municipal de Educação 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

LUIZ BARBARO EMEB - TARDE

ANNA PONTES CHAGAS EMEB PROFA - TARDE

JANIO DA SILVA QUADROS EMEB PROF - TARDE

ANNA RITA ALVES LUDKE EMEB PROFA - MANHÃ

ANNA PONTES CHAGAS EMEB PROFA - TARDE

ODILA RICHTER EMEB PROFA - TARDE

ARMANDA SANTINA POLENTI EMEB - TARDE

CESARINA FORTAREL G. DIAS EMEB - TARDE

MARIA DE LOURDES G. BARROS EMEB  - MANHÃ

PATRICIA PIRES EMEB PROFA - MANHÃ

APARECIDA BERNARDI DO AMARAL - MANHÃ

ANNA PONTES CHAGAS EMEB PROFA - TARDE

CELSINA BARBOSA PAZINATTO EMEB  - TARDE

26º
ADRIANA ARCOS

209,62
Desistente

27º
ROSI BUSCA

208,76

28º
ANGELA MARGARETE DE SOUZA SILVA

207,60

29º
CINTHIA DE CASSIA DOS SANTOS GIORDAN

206,30

30º
PAULA HELENA CORTINA ROMANI

205,24
Desistente

31º
VALQUIRIA DE CASSIA ZAMBON

204,16
Indeferido

32º
MIRNA CAMPOS RENNO

203,70

33º
LUCIANA BIANCARDI NASTARO

203,36

34º
ISABEL CRISTINA ZANCHIN

202,56

35º
ADRIANA CRISTINA RAMPIN

194,94
Desistente

36º
ANGELA REGINA SUHR

193,52

37º
LUCIANA BALBINO DE BARROS GOMES

192,40
Indeferido

38º
ANA LUCIA OLIVATO

191,80

39º
ANDREA FERNANDES GIMENES FERREIRA

190,64

40º
ELISA DE FATIMA GENEROSO

189,44
Desistente

41º
CRISTIANE DALBELLO VICENTINI

189,12
Desistente

42º
ADRIANA FALCAO RUEDA PALOMO

188,48

43º
FLAVIA MARQUES DE ARAUJO

187,24
Desistente

44º
MARIA LUCIA FERNANDES

186,68
Desistente

45º
ALBA COPPINI LOPES

182,46

46º
DEBORA VARELLA

168,52
Indeferido

47º
ALINE PEDROSO NEVES

163,52
Desistente

48º
SILVANA CANDIDA DOS REIS

161,00

49º
DANIELE GAMBINI LOSCHI

148,86
Indeferido

50º
ISABEL DE FATIMA FERNANDES SOARES

147,92
Indeferido

51º
RITA GISLAYNI TESTA MARTINS

144,12
Desistente

52º
ROSA MARIA JOSE VIOTTO MORAU

143,72
Desistente

53º
DANIELA MARIA KRIEGLER PRESTES

143,34

CELSINA BARBOSA PAZINATTO EMEB  - TARDE

AMELIA LIMA LOPES EMEB - TARDE

ANTONIO DE PADUA GIARETTA EMEB - TARDE

LUIZ BARBARO EMEB - TARDE

CONJUNTO HABITACIONAL FUMAS II - MANHÃ

CINIRA CARDONA MAZZALI EMEB PROFA - MANHÃ

FLORISA VOLPE EMEB PROFA - TARDE

MARIA GEMMA G. CARTURAN EMEB  - MANHÃ

IRACY FERREIRA BUENO EMEB - TARDE

ISABEL CHRISTINA M. DE OLIVEIRA EMEB  - MANHÃ

APARECIDA MERINO ELIAS EMEB - MANHÃ

ANTONINO MESSINA EMEB - TARDE

BRIGIDA GATTO RODRIGUES EMEB PROFA - TARDE

JOSE SCIAMARELLI SOBRINHO EMEB - TARDE

54º
ANA PAULA ANTONELLI

143,00

55º
KELLI CRISTINA CANDIDO DE LIMA

141,98

56º
ALEXANDRA BRITO DO REGO

141,52
Desistente

57º
RAQUEL GOTARDI FERNANDEZ

138,28

58º
JULIANA PAULA GARCIA MARTINEZ

137,76

59º
ROSANA SIMONE DE GODOI

137,56
Indeferido

60º
THAIS CRISTINA FLORESTE G T TERRANOVA

135,46
Desistente

61º
VERA LUCIA DE SOUZA

135,08
Desistente

62º
PATRICIA PEREIRA DA SILVA

134,66

63º
GIULIANA TRAZZI MARCELLINO

133,00

64º
KATIA CONCEICAO MARCANSOLA ZORZI

133,00
Desistente

65º
ANA MARIA DE JESUS DE ARAUJO

132,92
Desistente

66º
MATILDE DE OLIVEIRA RODRIGUES GIRON

132,68

67º
FERNANDA FACIONE DE OLIVEIRA CARBONERI

132,28
Desistente

68º
ADRIANA DE FATIMA SARTORATTO OLIVEIRA

132,16
Desistente

69º
KATIA REGINA DE MOURA TOLEDO

131,74
Desistente

70º
PAULA PRISCILA FERRACINI VANCINI

131,60

71º
JANIEIDE DA SILVA NEUBAUER

130,82

72º
TERESA RAQUEL FERRACINI

129,84
Indeferido

73º
CRISTIANO SILVA DE OLIVEIRA

129,70

74º
DENISE STEFANIN VIEIRA NICOLAU

128,02
Indeferido

75º
RUBIA SORAYA COSMO GOMES DE ARAUJO

127,68

76º
LAUREANA LOREDO DA SILVA

127,60
Desistente

77º
TAIS VITO VIEIRA

127,52

78º
ZENILDA SANTOS DOS ANJOS

127,50
Desistente

79º
JAQUELINE ELIAS DE ALMEIDA SARTORELLI

127,44

80º
SIMONE VERGARA

127,44
Indeferido

81º
PATRICIA MIGUEL JUNQUEIRA DE CAMARGO

127,16

MERCEDES BASILE BONITO EMEB PROFA - MANHÃ

PEDRO CLARISMUNDO FORNARI EMEB - MANHÃ

ARMANDA SANTINA POLENTI EMEB - TARDE

MARIA ANGELICA LORENCON EMEB  - MANHÃ

RAMIRO ARAUJO FILHO EMEB DR - TARDE

JOSE PEDRO RAYMUNDO EMEB  - TARDE

CONJUNTO HABITACIONAL FUMAS II - MANHÃ

GLORIA DA SILVA R. GENOVESE EMEB  - TARDE

CLOTILDE COPELLI DE MIRANDA EMEB - TARDE

LUIZ BARBARO EMEB - TARDE

GERALDO PINTO DUARTE PAES EMEB- TARDE

82º
ROSEMEIRE RAMOS CAODAGLIO

126,88
Indeferido

83º
PRISCILA FERREIRA CABRAL

126,84

84º
CAROLINA LARRUBIA GUILLEN

126,82
Desistente

85º
RITA DE CASSIA MALEVICHI DE SOUZA

126,68
Desistente

86º
MIRIAM MESQUITA

126,68
Indeferido

87º
DANIELA FERNANDES SUPRIANO NEGRI

126,18
Indeferido

88º
PAULA PATRICIA FONSECA MAGRO

125,88
Desistente

89º
TALITA TOVAZZI DO CARMO

125,62
Indeferido

90º
ALESSANDRA CRISTINA LUCATO

125,08
Indeferido

91º
JULIANA KAMETAMI

122,76

92º
MARINES APARECIDA TREVIZAN

122,32

93º
TALITA CRISTINA RUSSO BIGARDI

122,16
Indeferido

94º
DENISE LEITE DOS SANTOS

122,12
Desistente

95º
FERNANDA LARANJEIRA PIOLI

122,00

96º
ALEXANDRA DANIELA SUHR BIASIN

121,76

97º
DANIELA DAS NEVES BARRETO

121,52

98º
VALERIA CUNHA CESAR

121,46
Desistente

99º
ANA CLAUDIA DELL EUGENIO CORREA

121,08
Indeferido

100º
ANA LUCIA CASSIANO FRASSI

121,02

101º
REBECA ALBUQUERQUE DIAS DE OLIVEIRA

120,96
Indeferido

102º
MANOELINA LUCIA DA SILVA PEREIRA

120,14
Indeferido

103º
ANA CRISTINA DIAS ROCHA LIMA

120,12
Desistente

104º
MIRIAM APARECIDA CARREGAL CALIMANI

119,88
Indeferido

105º
PAULO JORGE SOUZA CARVALHO

117,92

106º
ADRIANA DOS SANTOS ALVES OLIVEIRA

117,76
Indeferido

107º
QUESIA REGINA SILVA OLIVEIRA

115,36

108º
SUZANA JACINTO FERREIRA

114,54

109º
SIMONE CRISTINA LIMA CORREA

114,32
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FACULDADE DE MEDICINA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

HERMENEGILDO MARTINELLI EMEB  - TARDE

NILSE MORAES LEITE EMEB PROFA - MANHÃ

ANNA RITA ALVES LUDKE EMEB PROFA - TARDE

ANTONIO LOUREIRO EMEB - TARDE

CARLOS FOOT GUIMARAES EMEB PROF - TARDE

CESARINA FORTAREL G. DIAS EMEB- TARDE

RAMIRO ARAUJO FILHO EMEB DR - TARDE

PIER ANGELA EMEB - TARDE

NELSON ALVARO F. BRITO EMEB- TARDE

JOSE LEME DO PRADO FILHO EMEB PROF - TARDE

LUZIA FRANCISCA DE S. MARTINS EMEB - TARDE

JOAO BATISTA TOLEDO EMEB VEREADOR - TARDE

CARLOS FOOT GUIMARAES EMEB PROF - TARDE

FLAVIO D'ANGIERI EMEB PROF - TARDE

CLOTILDE COPELLI DE MIRANDA EMEB - TARDE

GERALDO PINTO DUARTE PAES EMEB- TARDE

110º
MARIA ANGELICA VIEIRA PEREIRA LIMA

114,22

111º
ANDREA ARAUJO DE ARRUDA SILVA

114,14
Desistente

112º
MARIA ANGELA PAVAN SCHROEDEN

113,32
Desistente

113º
ELIZABETH SOARES DE MACEDO COLOMEU

113,24
Desistente

114º
SANDRA REGINA SYLVESTRIN

113,22

115º
DENISE COSTOLA WINDLIN

112,94

116º
FLAVIA CRISTINA SILVA PERES

112,84

117º
DANIELA MARTINS CHAVES

112,68
Indeferido

118º
DANIEL FERNANDES ROZA

112,56

119º
ANA LUCIA MARCHETTI GRADILONE

112,08
Indeferido

120º
ANA MARIA MANTOVANI PEDRO LISKE

112,04

121º
DANIELA CORRADINI DA SILVA

111,68

122º
ADRIANA RAMIRES FRANCO LAMARCA

111,60
Desistente

123º
SANDRA SANCHES

110,66
Desistente

124º
VANIA ODETE FLORENTINO DE MORAES

108,92

125º
TANIA REGINA RIBEIRO SARAIVA DA SILVA

108,72
Indeferido

126º
REBECA TAIS BARDI BAGNE

108,38
Desistente

127º
VERA LUCIA MARTINS NUNES

108,24

128º
EVANIELE LEONARDI

106,20
Indeferido

129º
ELIANA MOREIRA DA SILVA

105,52

130º
JANAINA DE SOUZA SOUTO

105,20
Indeferido

131º
JEANNE SANTOS GUILHERME

102,56

132º
TAIS SILVA OLIVEIRA

102,38

133º
LEANDRO PAULO DA SILVA ARAUJO

102,22

134º
SANDRA REGINA BORGES SANTANNA

102,20

135º
ELIZ MARIA SANTOS

101,88

136º
ELZA MARIA GONZALES

101,64
Desistente

137º
DEBORA HELENA PAVAN PIOVESAN

100,68

CARLOS FOOT GUIMARAES EMEB PROF - TARDE

CLEO NOGUEIRA BARBOSA EMEB PROFA - MANHÃ

JOAO LUIZ DE CAMPOS EMEB PROF - MANHÃ

ARMANDA SANTINA POLENTI EMEB- TARDE

FLAVIO D'ANGIERI EMEB PROF - TARDE

138º
VANESSA DE OLIVEIRA

99,52

139º
ALESSANDRA RENATA CARDOSO DE MIRANDA

98,64
Indeferido

140º
VANIA CRISTINA SOARES JESUS MENDES

98,32
Indeferido

141º
SUELI DEVICO MARTINS NAGY

97,28
Indeferido

142º
CARLIENE LOPES DE OLIVEIRA

97,20
Desistente

143º
SANDRA REGINA RUFATO

96,76
Indeferido

144º
ERICA LEITE PEREIRA GUIMARAES

95,48
Indeferido

145º
ELIDIANY ASSARISSE PASSOS

95,48
Indeferido

146º
MARIANA MALVEZZI ZICATI

94,24
Desistente

147º
JULIANA CONRADO

93,84
Indeferido

148º
LUCIANA CRISTINA CASSARO DA SILVA

93,48
Indeferido

149º
ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS MORGADO

91,64
Desistente

150º
PATRICIA REZENDE ERBETTA

90,96
Indeferido

151º
LILIA MARA RESENDE TERRA

90,82
Indeferido

152º
CRISTIANE DE JESUS BOER

89,48

153º
MARIANA NASCIMENTO

89,38
Indeferido

154º
ADRIANA NUNES GUALBERTO RAMIRES

89,12
Desistente

155º
LUCILENE DOS SANTOS

89,08
Indeferido

156º
SONIA MARIA ANTONIO CARDOSO

87,70

157º
MARINA SANCHES MARQUES

86,80
Indeferido

158º
MARIA CRISTINA LINDO CANO

86,54
Desistente

159º
REJANE CANALLI VALENTINI

86,24
Indeferido

160º
MARIANNA IANACONI DI DARIO

85,80

161º
MARISOL APARECIDA DE MELLO

85,76
Indeferido

162º
MARLI PEREIRA FLAUZINO

85,68
Desistente

163º
PAULA COLASANTA BOLOGNESE

85,56
Desistente

164º
AURELIANA COSTA SILVA ANDRADE

85,50

165º
MONICA BIANCARDI WOOD

85,22
Desistente

ARMANDA SANTINA POLENTI EMEB- TARDE

ARMANDA SANTINA POLENTI EMEB- TARDE

URSULA GHERELLO EMEB IRMA - TARDE

JOSE LEME DO PRADO FILHO EMEB PROF - TARDE

PATRICIA PIRES EMEB PROFA - TARDE

APARECIDA BERNARDI DO AMARAL EMEB - TARDE

166º
MARIA CAROLINA MARTIM RISSO

84,16
Indeferido

167º
ROSELI BERNARDINO DOS SANTOS ALMEIDA

84,08
Indeferido

168º
EDILAINE BORGHI

83,80

169º
ERICA CAMPOS DE OLIVEIRA

83,44
Indeferido

170º
LILIAN RASTELLI

83,36

171º
FABIANA ANTUNES DE ALMEIDA

83,36
Indeferido

172º
JAQUELINE APARECIDA DE LIMA ARAUJO

83,18
Indeferido

173º
CAROLINA FERREIRA MOREIRA

81,96
Indeferido

174º
GESSICA REGINA GOMES DOS SANTOS

81,86
Indeferido

175º
KELLY CRISTINA FERREIRA BERGAMASCO

81,56
Desistente

176º
KELLY CRISTINA CASTELHANO SANTOS

81,42
Indeferido

177º
ELIANE PALMERO OLIVEIRA DE SOUZA

80,64

178º
MARILENE DOS SANTOS

80,52
Indeferido

179º
JULIANE ZONARO CHIMELLO

80,40

180º
MONICA REGINA SOUZA FLORINDO

80,40
Indeferido

181º
DANIELA DIORIO

80,00
Indeferido

182º
CINDI FRANCINE MACHADO TERRON

79,50
Indeferido

183º
SOLANGE ROSA SENA DE MORAIS

79,00
Indeferido

184º
MARLI APARECIDA GREGO PEREIRA

78,68
Indeferido

185º
ELAINE PINHEIRO PAES

78,32
Indeferido

186º
ELAINE BEATRIZ PAVAN MARQUES

78,22
Indeferido

187º
ALESSANDRA SIQUEIRA LEBRAO DE FARIA

77,68
Indeferido

188º
FABIANA RINCO PEDROSO

76,92

189º
MAISA MARIA CAVALCANTI

76,80
Indeferido

190º
ELAINE DOS SANTOS PERIM

76,60

191º
MARIA CLAUDIA DOS SANTOS RODRIGUES

75,42
Indeferido

192º
MICHELLE SILVA DA CRUZ

75,12
Desistente

193º
ROSANA BONARETI YAMAMOTO

74,84
Indeferido
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LUZIA FRANCISCA DE S. MARTINS EMEB - TARDE

APARECIDO GARCIA EMEB - TARDE

JOAO MEZZALIRA J. EMEB CONJ. HAB. - MANHÃ

MANOEL ANIBAL MARCONDES EMEB. - TARDE

194º
MICHELI APARECIDA SCARPARI FOSSA

74,82

195º
MARCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA BARROS

74,38
Indeferido

196º
KARLA REGINA DOLFI ALBA

74,20
Indeferido

197º
FERNANDA PINCELLI LEITE

73,92
Indeferido

198º
ELAINE CRISTINA CONCEICAO DOS S DE MARIA

73,74
Indeferido

199º
ERICA ALEXANDRA RAIMUNDO

73,72
Indeferido

200º
THALITA MENDES PEREIRA

73,58
Indeferido

201º
CARLA FERNANDA RAMOS ALVES

73,04
Indeferido

202º
RENATA FARIA MARTINS SAVIETTO

72,96
Indeferido

203º
LUCINEIA MIRANDA MASSIMO

72,44

204º
KATIA CRISTINA ALVES

72,20
Indeferido

205º
ROSANGELA DE SOUZA ESPINEL

71,80
Desistente

206º
JANAINA GONCALVES DE SIQUEIRA MOTA

71,78

207º
DANIELA FORESTI PRAMPOLIN

71,60
Indeferido

208º
LIGIA DAIANE LUZ

71,60
Indeferido

209º
MARIA ZULEIDE MANGUEIRA DE LACERDA

71,12
Indeferido

210º
MARIA ELVIRA BRAGANTINI PIOVAN

71,00
Indeferido

211º
EDNA BARRAS LUIZ

71,00

212º
SHEILA DOMINGOS PADILHA

70,72
Desistente

213º
JUSSARA FLORIANO DE ANDRADE FONTEBASSO

70,64
Indeferido

214º
GRACE CRISTINA BUSATO

69,68
Indeferido

215º
ELISANGELA CRISTINA MACHADO PRADO

69,56
Indeferido

216º
ALONE GOMES FERREIRA

69,52
Indeferido

217º
SILVIA CRISTINA GONCALVES TRAJANO

69,40
Indeferido

218º
ENIK GRICELDES OBLASSER F P MARTINS

69,24
Indeferido

219º
TANIA GARCIA FRAGA DA SILVEIRA

68,76
Indeferido

220º
MEIRE MARIA DE OLIVEIRA

68,72
Indeferido

221º
KELLY PAES MUNHOZ VIZIGNANI

68,68
Desistente

DEODATO JANSKI EMEB - TARDE

LUZIA FRANCISCA DE S. MARTINS EMEB - TARDE

APARECIDA MERINO ELIAS EMEB - TARDE

APARECIDO GARCIA EMEB - TARDE

APARECIDA BERNARDI DO AMARAL EMEB.- TARDE

222º
PRISCILA CRISTINA PERONI PEREIRA

68,56
Indeferido

223º
VALDINEI DE CARVALHO BARBOSA

68,56
Desistente

224º
FERNANDA ALVES DA COSTA

68,44
Indeferido

225º
PATRICIA LIA SALTORI

68,44
Indeferido

226º
FABRICIA BUGARELLI GONCALVES

68,42
Desistente

227º
MARIANA NOVAES FERREIRA

68,42
Indeferido

228º
MATILDE APARECIDA PEREIRA

68,40
Indeferido

229º
JACIARA PRATA

68,04
Indeferido

230º
CAMILA MARQUES GOMES DE OLIVEIRA

67,74

231º
JULIANA ASSIS ALFENAS PARREIRA

67,64
Indeferido

232º
MARIA DO SOCORRO FELEX MONTENEGRO

67,52
Desistente

233º
ELIANA DE OLIVEIRA BARROS

67,20

234º
CAMILA GONCALVES SILVA ARRUDA

67,20

235º
LETICIA GONCALVES MANZATO

67,12
Indeferido

236º
SIMONE FERREIRA BASILE

67,04

237º
ROSANA GOMES HIGINO

66,92
Indeferido

238º
JOSIANE FERREIRA

66,76
Indeferido

239º
KATIA APARECIDA SIMONETTI FERNANDES

66,72
Indeferido

240º
SUELI GONCALVES

66,68

241º
LETICIA BIANO DE MORAIS MARTINS

66,28
Indeferido

242º
NEICHELLI FABRICIO LANGONA

66,08
Indeferido

243º
FRANCIELE BARBUTTI DO PRADO

65,84
Indeferido

244º
MARIA JOSE NEVES VASQUES

65,66
Indeferido

245º
CARLA BOM KURY E TRINDADE

65,04
Indeferido

246º
GLAUCYA TAKETA SPADA BUCZMIEJUK

65,04
Desistente

247º
SAMANTA FAGUNDES DAMASIO

64,52
Indeferido

248º
GISLAINE DA SILVA

64,48
Indeferido

249º
MARIANGELA BALONI

64,24
Indeferido

BEATRIZ BLATTNER PUPO EMEB PROFA - MANHÃ

ANTONIO A. M. DA S. BRANDAO EMEB - MANHÃ

ANTONIO A. M. DA SILVA BRANDAO EMEB- MANHÃ

JOAO MEZZALIRA J. EMEB CONJ. HAB.- MANHÃ

FLAVIO D'ANGIERI EMEB PROF - TARDE

JOAO FERNANDES NETO EMEB PROF - MANHÃ

ANTONIO A. M. DA SILVA BRANDAO EMEB.- TARDE

MARIA ANGELICA LORENCON EMEB PROFA - TARDE

250º
SUELY FIGUEIREDO

63,96
Indeferido

251º
CASSIA REGINA SIMIONATTO

63,68
Indeferido

252º
VIVIAN SOUSA DE PAULA

63,42
Indeferido

253º
VIRGINIA APARECIDA ANTONIO SILVA

63,24

254º
VALDIRENE DE CASSIA MARCONDES DENUNCIO

63,18

255º
NILCILENE MARA DE O PINHEIRO DE MELO

62,96

256º
VANIA MOREIRA OLIVEIRA

62,88
Indeferido

257º
AMANDA APARECIDA DOS SANTOS AVEIRO

62,86
Indeferido

258º
CHAIENE CAMARGO

62,72
Indeferido

259º
ANA CRISTINA QUEIROZ PERES

62,52
Indeferido

260º
ALICE LEME DA SILVA SANTOS

62,48

261º
MARCIA REGINA FERREIRA ESCROVI

62,38
Indeferido

262º
ERICA ANGELI CINTRA SARTOR

62,28
Indeferido

263º
VANESSA AMADI OLIVEIRA

62,20
Indeferido

264º
ADRIANA CRISTINA MORAES

62,16
Indeferido

265º
JULIANA ALVES DA SILVA

62,16

266º
TASSIA FROES LAWALL MATTOS

62,10
Indeferido

267º
MICHELE MAZZOLA COSTA

61,80
Indeferido

268º
ANDRESSA DE SOUZA MORAES

61,80
Indeferido

269º
FLAVIA CORRADINI BOYAGO

61,64

270º
IDILEINE ALVES LINS

61,60

271º
ALINE ARIANE LUCAS

61,48
Indeferido

272º
BEATRIZ TERESINHA CARVALHO MALTAURO

61,08
Indeferido

273º
PATRICIA ACCORSI ASTOLFI MAZZONI

61,00
Indeferido

274º
KAREN RAQUEL TEDESCO DA SILVA VIVEIROS

60,60
Indeferido

275º
MARIANA MIRANDA ZANNI

60,42
Indeferido

276º
FABIANA REGINA FOGACA BIANCHI

60,20

277º
LUCIANA ROQUE TRISTAO

60,08
Indeferido
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ANEZIO DE OLIVEIRA.EMEB DOS SONHOS - TARDE

JOAQUIM CANDELARIO DE FREITAS EMEB.- TARDE

BENEDITA ALZIRA DE M. CAMUNHAS EMEB - TARDE

ISABEL CHRISTINA M. DE OLIVEIRA EMEB.- TARDE

BENEDITA ALZIRA DE M. CAMUNHAS.- TARDE

BENEDITA ALZIRA DE M. CAMUNHAS EMEB.- TARDE

ANTONIO A. M. DA SILVA BRANDAO EMEB - TARDE

278º
DENIZE ANDRADE BINELI

59,48
Indeferido

279º
KARINA TOMAZ ZANI

59,32
Indeferido

280º
VANESSA MARTIN DA SILVA

59,32
Indeferido

281º
ELISANGELA CRUZ DE SOUZA ARRUDA

59,22

282º
EDITE PEREIRA

59,10
Indeferido

283º
ETIENE MACHADO BISSOLI

58,64
Desistente

284º
ANA CLAUDIA SILVA DAVINI

58,60
Desistente

285º
ADRIANA DE OLIVEIRA SANTOS

58,48
Indeferido

286º
LIGIA MARA JACINTO DE DEUS OLIVEIRA

58,22

287º
VANESSA ALINE FERREIRA MARTINS

58,08
Indeferido

288º
TATIANE FERNANDES NASCIMENTO GOMES

57,60
Indeferido

289º
ELEAZAR DE SOUZA SILVA

57,60
Desistente

290º
CRISTHIANE ARGEMIRA GUIMARAES DE TOLEDO

57,42
Indeferido

291º
DENISE APARECIDA MASOTTI PERIOTTO

57,20

292º
ROSEMEIRE APARECIDA VIEIRA

57,20

293º
IOLANDA SALUSTIANO DA SILVA

57,12
Indeferido

294º
JULIANA VIDOTTI SANCHES

56,96
Indeferido

295º
ANA CLAUDIA SUZIGAN PONTES

56,88

296º
VIVIAN CRISTINA COLODO

56,80
Indeferido

297º
SIMONE BORBA SOARES

56,68
Indeferido

298º
CLAUDINEIA VENTURA PEREIRA SILVA

56,64
Indeferido

299º
GABRIELA CRISTINA FERREIRA

56,64
Indeferido

300º
CRISTINA SANTANA GOMES

56,64

301º
ERICA CRISTIANE DA CRUZ SILVA ZANOTI

56,54
Indeferido

302º
ROSANA FIGUEIRA DE BARROS POCCIOTTI

56,16
Indeferido

303º
NATALIA RACHEL MANZATO BARONI

56,16
Indeferido

304º
FABIANA ALBERTO CONGILIO

56,08

305º
CAROLINA ZOMIGNAN MANZATTO

56,08
Indeferido

FLAVIO D'ANGIERI EMEB PROF - TARDE

PEDRO DE OLIVEIRA EMEB - MANHÃ

PEDRO CLARISMUNDO FORNARI EMEB PROF - TARDE

PEDRO DE OLIVEIRA EMEB - TARDE

306º
FRANCISLAINE ALONSO DE FREITAS

56,08
Indeferido

307º
MIRIAM DE FATIMA FACIN SANTOS

56,04
Indeferido

308º
IVANI RIBEIRO DE PAULA

56,04
Indeferido

309º
ROSANA ALVES LOURENCO LIBA

55,92

310º
CAROLINA PEREIRA

55,88
Indeferido

311º
LUCIMARA BELLEZE MAINI

55,32
Indeferido

312º
JETER EUGENIO

54,96
Desistente

313º
LUANA SERAFIM DOS SANTOS

54,96
Indeferido

314º
ANGELA CRISTINA BEGO BARRIVIERA

54,92
Desistente

315º
LETICIA VIVIANE SIMEAO GODOI

54,90
Indeferido

316º
DARCI DE SOUZA ALMEIDA DA SILVA CIRILLO

54,86
Indeferido

317º
ANDREA CRISTIANE BERNAQUE

54,70
Indeferido

318º
GLAUCIA ALVES DE MENDONCA

54,60
Indeferido

319º
CAROLINE DANIELA DA SILVA MARAVILHA

54,56
Indeferido

320º
IVANA SANTOS VALERIO

54,00

321º
LIGIA SOUZA GARCIA

53,62

322º
DENISE DESTRI GALAFASSE

53,60
Indeferido

323º
VERA LUCIA DA CRUZ PEREIRA

53,28
Indeferido

324º
ALEXANDRA SEVERINA DA COSTA KNUPP

53,24
Desistente

325º
SANDRA REGINA PRADO CEZAR

53,10
Indeferido

326º
CLAUDIA MARIA BARBOSA DE ALENCAR

52,92
Indeferido

327º
ADEMAR RENILDO DA SILVA

52,60
Indeferido

328º
TATIANA ALEJANDRA FLORES SALINAS

52,52
Desistente

329º
CAMILA REGINA PINHEIRO TEIXEIRA

52,50
Indeferido

330º
ANA PAULA SANITE

52,48
Desistente

331º
ELIZA REGINA FERREIRA DOMICIANO

52,48

332º
PATRICIA MONTELLO DA SILVA

51,94
Indeferido

333º
MARIA CECILIA VISCAINO

51,86
Indeferido

MARIA JOSE MAIA DE TOLEDO EMEB - MANHÃ

MELANIA FORTAREL BARBOSA EMEB - TARDE

JOAO MEZZALIRA J. EMEB CONJ. HAB. - TARDE

PEDRO DE OLIVEIRA EMEB - TARDE

DEODATO JANSKI EMEB - TARDE

BENEDITA ALZIRA DE M. CAMUNHAS EMEB- TARDE

334º
VANIA SANTANA BRITO

51,80
Desistente

335º
TATIANE BIEGAS TREVISOLI DE CARVALHO

51,56
Indeferido

336º
ROSEMEIRI JACYNTHO FARIAS

51,36
Indeferido

337º
PAULA VANESSA ABREU

51,34
Indeferido

338º
NIZANE BARBOSA VIANA LEMOS

51,28

339º
FABIOLA APARECIDA BOCHINI SOUZA

51,24
Indeferido

340º
LENITA PERES RUSSO BULGARELLI

50,92
Indeferido

341º
ELISABETE VICENTE DOS SANTOS

50,40
Desistente

342º
ANACLAUDIA CHRISPIM GOUVEA

50,36
Indeferido

343º
ALESSANDRA MARIA PINOTI DA SILVA

50,24
Indeferido

344º
RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA

50,16

345º
ANA CLAUDIA PERO SIMAO

49,96

346º
MARIA ELISA CESARINO MORASSUTTI

49,96
Indeferido

347º
CAROLINE CANALLI ORTIZ FEBBO

49,96
Indeferido

348º
DEBORAH BATISTA GUTERRES

49,92
Desistente

349º
FABIANA ALEX SANDRA PASSOS RIBEIRO

49,68
Indeferido

350º
ANGELA MARIA MALAQUIAS

49,60

351º
CLEIA MEURER

49,60
Indeferido

352º
MARCELA PERGOLIZZI MORAES DE OLIVEIRA

49,40
Desistente

353º
ANDRESSA MARIA GOMES DE TOLEDO

49,36
Indeferido

354º
PRISCILA SOUZA DUTRA OLIVEIRA

49,18

355º
SAMYRA DE PAULA FAGUNDES

49,14
Indeferido

356º
MARILU ALVES DE SOUZA

49,12

357º
ROSANA PERILLI

48,96
Indeferido

358º
ADRIANA CRISTINA DA SILVA DAVID

48,72
Indeferido

359º
LUCIANA DE OLIVEIRA CUNHA

48,62
Indeferido

360º
SHEILA PERCEVAL BARBOSA

48,56
Indeferido

361º
CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA

48,56
Indeferido
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MELANIA FORTAREL BARBOSA EMEB- TARDE

MELANIA FORTAREL BARBOSA EMEB - TARDE

NASSIB CURY EMEB PROF - TARDE

JUDITH ALMEIDA CURADO ARRUDA EMEB- TARDE

IVO DE BONA EMEB - MANHÃ

362º
EVELIN TOMANIK DA SILVA

48,54
Indeferido

363º
LUCIANA AMANCIO

48,52

364º
JULIANA TROMBONI

48,48
Indeferido

365º
MARIANE CRISTINE LEITE

48,44
Indeferido

366º
GISELE KATRI POLOTTO DE LIMA

48,20
Indeferido

367º
CLAUDIA REGINA ROVERI ROQUE

48,12
Indeferido

368º
ADRIANA CAMILA RODRIGUES DE SOUZA

47,74
Indeferido

369º
ANGELA MARIA RIBEIRO FERREIRA

47,72
Indeferido

370º
MARIA DE FATIMA DE NORONHA RABASSI

47,60
Indeferido

371º
VALERIA APARECIDA GARBELINI OTA

47,60
Indeferido

372º
THAISA JARDIM ANTIBERO

47,60

373º
MARISA SACONI

47,56

374º
GEORGEA APARECIDA MACHADO BUENO

47,56
Indeferido

375º
JOSEMARY BERNARDO

47,56
Desistente

376º
TAMIRES MARIA DA SILVA

47,52
Indeferido

377º
ADRIANE SANTOS DE LIMA

47,52
Indeferido

378º
TATIANE DE SOUSA MACHADO

47,40
Indeferido

379º
JESSIKA MARIE SHIMABUKURO SANTOS

47,40
Indeferido

380º
DRIELY GOMES

47,36
Indeferido

381º
SILVIA HELENA DE FREITAS RESTINO

47,36
Indeferido

382º
TATIANE CAROLINA DE LIMA SANTOS

47,32

383º
THAIS ANGELICA MARIN

47,16
Indeferido

384º
PRESSLEY KERLLER MENDES TARTAROTI GOMES

47,12
Indeferido

385º
VIVIANE CRISTINA DE OLIVEIRA CESAR

46,96
Indeferido

386º
ANA CAROLINA DO PRADO

46,92

387º
ANDREA LIDIANNA LACERDA MOURA

46,92
Indeferido

388º
ELIANE RIBEIRO DE SA

46,88
Indeferido

389º
PRISCILA DIAS DE ANDRADE RUBIO

46,56
Indeferido

JOAO MEZZALIRA J. EMEB CONJ. HAB.- TARDE

PEDRO CLARISMUNDO FORNARI EMEB.- TARDE

ANEZIO DE OLIVEIRA .EMEB DOS SONHOS - TARDE

BEATRIZ BLATTNER PUPO EMEB PROFA - TARDE

NASSIB CURY EMEB PROF - TARDE

DEODATO JANSKI EMEB - TARDE

390º
ELISABETE MARQUES DA COSTA BUENO

46,10
Indeferido

391º
ROSA CARNEIRO RODRIGUES DA SILVA

46,00
Indeferido

392º
KATE CRISTINA SEBASTIAO

45,92

393º
NILZA MARIA GOMES PEREIRA

45,72
Indeferido

394º
PAULA RAFAELA FARIAS DA SILVA

44,86
Indeferido

395º
PATRICIA SALLES SOUZA RIBEIRO

44,84
Indeferido

396º
SANDRA MARIA DA SILVA ZAQUE

44,76
Indeferido

397º
NICERIA VIEIRA PARANHOS PEREIRA

44,56
Indeferido

398º
ADRIANA LUCIA GONCALVES DOS SANTOS

44,36

399º
TAMARA SABRINA ZONZON DA SILVA

44,20
Desistente

400º
SILMARA MOREIRA DOS SANTOS

44,00
Indeferido

401º
MARIA GABRIELA SANTANA

43,88

402º
NEUMA BATISTA

43,42

403º
PATRICIA DE MORAIS NOGATA BARBUTTI

42,68
Indeferido

404º
VERA LUCIA PINIANO PROCACINO

42,60
Indeferido

405º
ADRIANA COELHO

42,60
Indeferido

406º
MICHELE PEREIRA DA SILVA SOUZA

42,60
Indeferido

407º
PAMELA BENEZATO ZORZELLA

42,60
Indeferido

408º
JULIANA PEREIRA BATISTA FURKIM

42,60
Indeferido

409º
ERICA VANESSA OLAIA VALLI

42,56
Indeferido

410º
LUCIANA YURI MACIEL DA SILVA

42,56
Indeferido

411º
MONICA FRANCO DA COSTA MASCARENHAS

42,56
Indeferido

412º
LUCIMARA RAQUEL PINTO DE LIMA

42,52
Indeferido

413º
CLAUDINEIA APARECIDA CAMPOS

42,52
Indeferido

414º
REGINA DE SOUZA KOBORI

42,52

415º
VANILDA GARBO FLORINDO

42,48
Indeferido

416º
TATIANE TREVISAN MORAES ZANELLI

42,28
Desistente

417º
KELLY MARIA VIEIRA

42,28

IVO DE BONA EMEB - MANHÃ

MARIA LUCIA MASSARENTE KLINKE EMEB.- TARDE

ODILA RICHTER EMEB PROFA - TARDE

JOAQUIM CANDELARIO DE FREITAS EMEB.- TARDE

JOAQUIM CANDELARIO DE FREITAS EMEB- TARDE

CLEO NOGUEIRA BARBOSA EMEB PROFA - TARDE

NASSIB CURY EMEB PROF - TARDE

PEDRO DE OLIVEIRA EMEB - TARDE

418º
DEISE SPILAK THANS

42,22
Indeferido

419º
ROSANA APARECIDA DA COSTA VAZ

42,20
Indeferido

420º
LILIANE MARA NAVARRO BALCAO

42,16

421º
ANA LAURA DOBRE FERREIRA HERMANN

42,08

422º
SANDRA APARECIDA CORTEGOZO

41,64

423º
ANA PAULA ROCHA GALHARDO

41,64
Desistente

424º
DENISE GIRCKUS

41,52
Indeferido

425º
ISABEL REGINA CAROLLA DE MENDONCA

41,52

426º
LUANA VANESSA MEZAVILA VIEIRA

41,48

427º
SHEYLA ARAUJO SOARES DA SILVA

41,44

428º
SANDRA APARECIDA DA ROCHA

41,40
Indeferido

429º
ADRIANA ALVES DE SIQUEIRA

41,32
Indeferido

430º
POLIANA ALVES DOS SANTOS FERIGATO

41,14
Indeferido

431º
NAIARA CUSTODIO DESTRO

41,04
Indeferido

432º
ANA CLARA MARIN

40,88
Desistente

433º
ROBERTA DONA MARINHO VIEIRA

40,60
Desistente

434º
CARLA SILVEIRA TURELA SIQUEIRA

40,60
Indeferido

435º
LUCIA CAVALHEIRO

40,16
Indeferido

436º
TALITA CARNEIRO DA SILVA

40,16
Indeferido

437º
ALINE PRISCILA LINS

40,04
Indeferido

438º
JOYCE DE SANTANA PEREIRA

39,60
Indeferido

439º
MARCELLA PICHINI PACINI

39,60

440º
FLAVIA HIPOLITO CALSA BARBOSA

39,56
Indeferido

441º
SILVIA ROBERTA ALVES DA SILVA

39,48
Indeferido

442º
DULCE MARIA MARTIN DA SILVA

39,20

443º
GILZETE LOPES CABRAL

39,12
Indeferido

444º
FLAVIA SPIANDORIM BERNARDI

38,96
Desistente

445º
BEATRIZ CRISTINA BAGINI DE FARIA

38,44
Indeferido
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JOAO MEZZALIRA J. EMEB CONJ. HAB. - TARDE

IVO DE BONA EMEB - MANHÃ

BEATRIZ BLATTNER PUPO EMEB PROFA - TARDE

CLEO NOGUEIRA BARBOSA EMEB PROFA - TARDE

MARIA ANGELICA LORENCON EMEB PROFA - TARDE

MARIA LUCIA MASSARENTE KLINKE EMEB- TARDE

446º
ADRIANA LIBORIO DE ARAUJO

37,96
Indeferido

447º
PRISCILA REGINA ALVES NUNES DOS REIS

37,64

448º
ANDREZA FELIX SAFRA

37,64
Indeferido

449º
MARTA CELIA BORGES COSTA DE ASSIS

37,60
Indeferido

450º
ANA CARLA GONÇALVES DA SILVA

37,52
Indeferido

451º
PRISCILA LOPES MODESTO

37,48
Indeferido

452º
MARIA DO CARMO SEVERIANO GARCIA

37,32
Indeferido

453º
LIGIA CELLANI CHINARELLI

37,08
Indeferido

454º
LILIANE CRISTINA ALVES SILVA

36,88
Indeferido

455º
LIDIA MARIA DOS SANTOS VIDO

36,68
Indeferido

456º
EMILIANA CECILIA DA ROSA OLIVEIRA

36,64
Indeferido

457º
CIBELE REGINA DO NASCIMENTO SILVA

36,32

458º
ANA CLAUDIA NASCIMENTO DE JESUS

36,20
Indeferido

459º
FERNANDA SANTANA DOS SANTOS MAQUEDA

36,08
Indeferido

460º
ANA PAULA SANTOS GONCALVES

35,92
Indeferido

461º
JUSSARA NOVAES DE CARVALHO

35,88

462º
GILUZIA MACEDO GOMES DE OLIVEIRA

35,32
Indeferido

463º
GISELE FERREIRA

35,12
Indeferido

464º
ALINE SILVA BORGES

35,00

465º
ALINE STELA DORDAN DE OLIVEIRA MOREIRA

34,40

466º
CINTIA REGINA BEZERRA

34,36
Indeferido

467º
SIMONÍ DEFANTE ALKIMIM

34,36
Indeferido

468º
AISHA ROCHA BANDEIRA

33,92
Indeferido

469º
IOANA DA CUNHA PEREIRA YACALOS

33,72
Indeferido

470º
LIGIA FERNANDA DA SILVA BATISTA

32,72
Indeferido

471º
MARCIA MENDONCA DE SOUZA

32,56
Indeferido

472º
TATIANA TEIXEIRA DO NASCIMENTO VALIM

31,96
Indeferido

473º
ROSILAINE REGINA DE MORAIS

31,44

MARIA ANGELICA LORENCON EMEB PROFA - TARDE

MARIA ANGELICA LORENCON EMEB PROFA - TARDE

BEATRIZ BLATTNER PUPO EMEB PROFA - TARDE

474º
ANA LUCIA PERBONI KALMAR

29,04
Indeferido

475º
FABRICIA DA SILVA SANFINS

29,02
Indeferido

476º
ALAN ALVES MEIRA

29,00
Desistente

477º
CINTIA CRISTINA BARBOZA MIANO

28,92
Indeferido

478º
GIANE LINS DOS SANTOS MACEDO

28,76
Desistente

479º
SANDRELY BORBA CORTEGOZO REZENDE

28,70
Indeferido

480º
DINALVA NOLACIO DE OLIVEIRA MARCONDES

28,28
Desistente

481º
ANA PAULA DE OLIVEIRA CORDEIRO

28,28
Indeferido

482º
SULENE APARECIDA DUARTE FERRAZ GRANJA

28,00
Indeferido

483º
ROSANGELA BERNARDINO DOS SANTOS

27,84
Indeferido

484º
ARNALDO MOUZINHO DA SILVA NETO

27,84
Indeferido

485º
JULIANA MAIRA MIATELLO BRESCANSIN CARDOS

27,44
Indeferido

486º
VANIA MARLI DE MORAES

27,40
Desistente

487º
JOICE RIZI DE OLIVEIRA

27,24
Indeferido

488º
TATIANE SIQUEIRA LOPES ALVES

26,96
Indeferido

489º
ISABEL CRISTINA FERREIRA ACCIERI

26,72

490º
EDNA BINATI DAINEZE

26,72
Indeferido

491º
JOSIANE FREITAS DE LIMA

26,64
Indeferido

492º
ANDREIA MARIA DE CASSIA SILVA LIMA

25,58
Indeferido

493º
MARIANE CONTEZZA

25,40
Indeferido

494º
DILSON VIEIRA DE SOUSA

24,12
Desistente

495º
IARA CIBELE AVELINO CHERUBIM

24,04
Desistente

496º
SARA REGINA SACCHI ROVERI HIPOLITO

24,00
Indeferido

497º
ANA LUCIA DA SILVA

23,92
Indeferido

498º
ROSANGELA DE OLIVEIRA LIMA PEZZINI

23,92

499º
ANA ALICE GRISOTTO

23,36
Indeferido

500º
SABRINA DA SILVA RAMOS

23,24

501º
ANA BARBARA GREGORIO BULISANI

23,04
Indeferido

PEDRO DE OLIVEIRA EMEB - TARDE

JOAO MEZZALIRA J. EMEB CONJ. HAB.- TARDE

MARINA DE ALMEIDA R.CARVALHO EMEB. - TARDE

JUDITH ALMEIDA CURADO ARRUDA EMEB.- MANHÃ

502º
SIMONE APARECIDA NOGUEIRA MARTINS

23,04
Indeferido

503º
RAFAELA RODRIGUES FRANCO

23,00

504º
KARINA DE SOUZA ELIAS

22,92
Desistente

505º
BARBARA GROSSI FROES

22,76
Indeferido

506º
SILVIA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES

21,96
Indeferido

507º
LUCIEIDE ANITA FREZZA

21,88
Indeferido

508º
JESSICA FERNANDES LEME

21,52
Desistente

509º
STEFANI GUTIERREZ VISNARDI SILVA

20,28
Indeferido

510º
GLAUCIA ANDREA GUARINO

20,04

511º
RENATA SILVA PEREIRA DA COSTA

19,64
Indeferido

512º
GISELLEN ALINE FERREIRA BISPO DE OLIVEI

19,44
Desistente

513º
LUCIANA MEIRELLES DE QUEIROZ

19,12
Desistente

514º
ALESSANDRA MARIA DE ARAUJO SILVA

18,28
Indeferido

515º
VANESSA GRACIELA YAMAMOTO BOAVENTURA

17,04
Indeferido

516º
FLAVIA SIMOES DE MOURA

16,92
Indeferido

517º
PRISCILA SILVA CARRENO

16,92
Indeferido

518º
EDIR MARCEL CERQUEIRA

16,00

519º
VALERIA FLAVIO TRAJANO LOPES

15,08
Indeferido

520º
ILZA MARIA SOUSA RODRIGUES MARTINS

14,36
Indeferido

521º
ADENIR DELFINO DE OLIVEIRA

13,76
Indeferido

522º
ANGELITA FREITAS BRAGA

13,52
Indeferido

523º
MARISTELA MOURA DA ROCHA FAGUNDES

13,28
Indeferido

524º
SILVIA APARECIDA DA ROCHA MARTINS

13,28
Indeferido

525º
SILVANA APARECIDA DE AQUINO CAMPOREZZI

13,28
Indeferido

526º
CLAUDIA APARECIDA DA SILVA CARVALHO

13,28
Indeferido

527º
FERNANDA CAROLINE DE SOUZA

13,28

528º
FRANCISCA EMANUELLY LEITE SILVA BUENO

13,28
Indeferido

529º
EDILAINE RODRIGUES DE AGUIAR MARTINS

13,28
Indeferido
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MARIA JOSE MAIA DE TOLEDO EMEB. - MANHÃ

DEODATO JANSKI EMEB - TARDE

DEODATO JANSKI EMEB - TARDE

JOAO MEZZALIRA J. EMEB CONJ. HAB. - TARDE

MARINA DE ALMEIDA R. CARVALHO EMEB - TARDE

JOAO MEZZALIRA J. EMEB CONJ. HAB. - TARDE

530º
MARIANA DE OLIVEIRA LEITE

13,28
Indeferido

531º
ALESSANDRA CONCEICAO DESTRO MARIA

13,28
Indeferido

532º
ANGELA FREITAS DE LIMA

13,28
Indeferido

533º
LOURDES DE FATIMA CONDE

13,20
Indeferido

534º
FATIMA AP.BITTENCOURT NEVES

13,16
Indeferido

535º
MARINA APARECIDA COLASANTE SGARBIERO

13,16

536º
TATIANE PEREIRA ANTUNES

13,12
Indeferido

537º
ANDREA MELONI DE SOUZA LIMA

12,04
Indeferido

538º
NATALIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

12,04
Indeferido

539º
NILZA SOARES DOS SANTOS PONTEL

12,00

540º
ERICA FERNANDA DEL GELMO MOTA

11,96
Indeferido

541º
KEILA CRISTINA SILVA FARINA

11,60
Desistente

542º
TAIANE SILVA MARQUES PEREIRA

10,96
Indeferido

543º
MARIANA PINHEIRO

10,80

544º
TELMA REGINA DAVINI ROSSINI

9,64
Indeferido

545º
MARISTELA DE JESUS NASCIMENTO

9,64
Indeferido

546º
ELAINE CRISTINA TEODORO

9,64
Indeferido

547º
LUCIENE DE OLIVEIRA SILVEIRA

9,64
Indeferido

548º
NAIANE ROSA PEDRASSOLLI

9,64
Indeferido

549º
THATIANA AJUDARTE BONELLI

9,64
Indeferido

550º
DAMARES NOLACIO DE OLIVEIRA SOUZA

8,52
Desistente

551º
ALINE CORAIM

8,52
Indeferido

552º
TATIANE DOS SANTOS PASCHOAL

8,48

ALINE GABRIELA ANACLETO DO NASCIMENTO
3,16

Indeferido

553º
BRIGIDA MACIEL PIRES

7,00

554º
JULIANA CAPORALI DA CUNHA

6,00
Indeferido

557º
ROSELI SANCHES DOS SANTOS CAVALHEIRO

0,00
Desistente

555º
DAMARIS ROZALEN GARCIA DUARTE

3,20

556º

clas NOME  PONTOS
1 Luciana Balbino De Barros Gomes 4685
2 Ligia Aparecida Larios Trinca 4644
3 Samira Aiub Estopa 3667
4 Miriam Mesquita 3470
5 Miriam Ap Carregal Calimani 3391
6 Regina De Cassia Martins Cella 3356
7 Monica Nogueira Marietti 3344
8 Zenilda Santos Dos Anjos 3313
9 Carla Clotilde Del Fabro F Caum 3206
10 Teresa Raquel Ferracini 3197
11 Alessandra Cristina Lucato 3196
12 Luzinete Melone De Almeida 3095
13 Fabiola Camila Ruela Duarte 3042
14 Ana Paula Celestino 3031
15 Adriana Dos Santos Alves Oliveira 2944
16 Jaqueline Dos Santos Lima 2882
17 Priscila Mary Pedrisa Afarelli 2669
18 Lucilene Dos Santos 2660
19 Sueli Devico Martins Nagy 2644
20 Marisol Aparecida De Melo 2545
21 Elaine Canova Scapinelli 2466
22 Carliene Lopes De Oliveira 2430
23 Daniela Diório 2408
24 Filomena Regina Drezza Negro 2397
25 Rejane Canalli Valentini 2391
26 Maria Cristina Lindo Cano 2391
27 Renata Picarelli Peres 2384
28 Luciana Cristina Cassaro Da Silva 2338
29 Elidiany Assarisse Passos 2298
30 Kelly Cristina Castelhano Santos 2297
31 Paula Colasanta Bolognese 2294
32 Maria Das Graças Machado 2278
33 Maria Carolina Martim Risso 2250
34 Cindi Francine Machado Terron 2208
35 Chiara Cagnam Chaves 2188
36 Fabiana Antunes De Almeida 2175
37 Elaine Beatriz Pavan Marques 2170
38 Juliana Conrado 2081
39 Alessandra Siqueira Lebrão 2077
40 Marli Pereira Flauzino 2045

class NOME  PONTOS
41 Karen Luize Filócomo 2041
42 Carolina Ferreira Da Silva 2005
43 Márcia Rodrigues O Barros 2000
44 Fernanda Pincelli Leite 1994
45 Roseli Bernardino Dos Santos Almeida 1977
46 Maria Claudia Dos Santos Rodrigues 1977
47 Katia Cristina Alves 1967
48 Vania Cristina Soares Jesus Mendes 1959
49 Lucia Helena Felisberto De Almeida 1945
50 Dulce Silveira Leite Simionato 1944
51 Kelly Cristina Ferreira Bergamasco 1914
52 Karla Regina Dolfi Alba 1914
53 Franciele Barbutti 1892
54 Maria Jose Neves Vasques 1859
55 Elaine Pinheiro Paes 1833
56 Rosangela De Souza Espinel 1795
57 Maisa Maria Cavalcanti 1795
58 Maria Zuleide Mangueira De Lacerda 1778
59 Grace Cristina Busato 1742

ANEXO II DO EDITAL SME/DAA Nº 46, DE 3/12/2015
PROFESSORES ITINERANTES

DIA 10/12 - 13h

DIA 10/12 - 15h

60 Fabricia Bugarelli Goncalves 1741
61 Mariana Novaes Ferreira 1741
62 Vivian Sousa De Paula 1740
63 Elisangela Cristina Machado 1739
64 Jaciara Prata 1737
65 Carla Fernanda Ramos Alves 1735
66 Enik Griceldes Oblasser Ferreira Pinto 1731
67 Letícia Biano De Moraes Martins 1731
68 Raquel De Lara Ferreira 1727
69 Ana Paula De Assis E Silva 1724
70 Tania Garcia Fraga da Silveira 1719
71 Erica Alexandra Raimundo 1718
72 Meire Maria De Oliveira 1718
73 Kelly Paes M Vizignani 1717
74 Sandra Regina Prado Cezar 1714
75 Fernanda Alves Da Costa 1711
76 Matilde Aparecida Pereira 1710
77 Renata Faria Martins Savietto 1699
78 Tassia Froes Lawall Noronha 1699
79 Renata Melo Marcolongo 1694
80 Maisa de Oliveira Almeida Conceição 1681

class NOME  PONTOS
81 Adriana Martins Bufaino 1650
82 Carla Bom Kury E Trindade 1627
83 Maria Cecilia Viscaino 1619
84 Samanta Fagundes Damasio 1613
85 Gislaine Da Silva 1612
86 Silvia Cristina Goncalves Trajano 1610
87 Danielle De Mello Ribeiro Da Silva 1609
88 Cristhiane Argemira G Siqueira Curitiba 1607
89 Mariângela Baloni 1606
90 Josemary Bernardo 1603
91 Vanessa Aline Ferreira Martins 1597
92 Cássia Regina Simionatto 1592
93 Márcia Midori Kurohava Marques 1588
94 Patricia Lia Saltori 1586
95 Deise Barros Teixeira 1577
96 Ketyllin Lima Da Silva 1576
97 Denize Andrade Bineli 1557
98 Letícia Gonçalves Manzato 1553
99 Edite Pereira 1551

100 Katia Ap Simonetti Fernandes 1543
101 Karen Raquel Tedesco Da Silva Viveiros 1534
102 Vanessa Martin Da Silva 1503
103 Andrea Cristiane Bernaque De Paula 1495
104 Samyra De Paula Fagundes 1468
105 Emerson De Miranda Cardoso 1446
106 Paula Vanessa Abreu 1439
107 Daiane Silverio Dos Reis 1437
108 Vania Correa Ercolin 1430
109 Vanessa Amadi Oliveira 1430
110 Adriana Cristina Moraes 1429
111 Iolanda Salustiano Da Silva 1428
112 Elisabete Marques Da Costa Bueno 1427
113 Juliana Vidotti Sanches 1424

class NOME  PONTOS
114 Flavia Maria Rodrigues Oliveira 1424
115 Rosana Gomes Higino 1423
116 Simone Borba Soares 1417
117 Claudineia Ventura Pereira Silva 1416
118 Juliana Alves Sespedes Pissinato 1412
119 Suely Figueiredo 1412
120 Beatriz Teresinha Carvalho Maltauro 1402

DIA 11/12 - 8h

DIA 11/12 - 10h
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121 Neichelli Fabricio Langona 1402
122 Carolina Zomignan Manzatto 1402
123 Patricia Accorsi Astolfi Mazzoni 1400
124 Josiane Ferreira 1399
125 Carolina Pereira 1398
126 Debora Nunes Dos Santos 1397
127 Luciana Aparecida Da Rosa 1397
128 Darci De Souza Almeida Da Silva Cirillo 1393
129 Gabriela Goncalves Ramos 1392
130 Luciana De Oliveira Cunha 1384
131 Marcia Regina Ferreira Escrovi 1373
132 Andresa Carla De Paula Goncalves 1366
133 Caroline Daniela Da Silva 1364
134 Karina Tomaz Zani 1358
135 Mariane Cristine Leite 1357
136 Etiene Machado Bissoli 1341
137 Denise Destri Galafasse 1340
138 Adriana Camila Rodrigues 1339
139 Vera Lucia Da Cruz Pereira 1332
140 Aline De Oliveira Aranha 1328
141 Sandra Cristina Baldussi Tomin 1324
142 Vania Moreira Oliveira 1322
143 Maria Do Socorro Felex Montenegro 1313
144 Anaclaudia Chrispim Gouvea 1313
145 Tais Pereira Rodrigues 1305
146 Michele Mazzola Costa 1295

class NOME  PONTOS
147 Andressa De Souza Morgado 1295
148 Andressa De Souza Moraes 1295
149 Vania Santana Brito 1295
150 Glaucia Alves De Mendonca 1294
151 Vanessa De Souza Marques 1289
152 Rosemeiri Jacyntho Farias 1284
153 Natalia Rachel Manzato Baroni 1279
154 Miriam De Fatima Facin Santos 1276
155 Ariene De Paula Leal 1258
156 Alessandra Maria Pinoti Da Silva 1256
157 Paula Rafaela Farias Da Silva 1253
158 Fernanda De Oliveira 1250
159 Jeter Eugenio 1249
160 Caroline Canalli Ortiz Febbo 1249
161 Maria Elisa Cesarino Morassutti 1249
162 Deborah Batista Guterres 1248
163 Andreia Da Silva Ubaldo 1247
164 Onilza Brandao Souza 1246
165 Rosa Carneiro Rodrigues Da Silva 1241
166 Evelin Tomanik Da Silva 1239
167 Marcela Pergolizzi Moraes De Oliveira 1235
168 Andressa Maria Gomes De Toledo 1234
169 Claudia Aparecida De Souza 1214
170 Adriana De Oliveira Santos 1212
171 Claudia Regina Roveri Roque 1203
172 Patricia Montello Da Silva 1195
173 Angela Maria Ribeiro Ferreira 1194
174 Vilma Marques Da Silva Fischer 1191
175 Ana Paula Rocha Galhardo 1186
176 Tatiane Oliveira Da Silva 1185
177 Driely Gomes 1184
178 Rosane Gaviti Vilera 1178
179 Eliane Ribeiro De Sa 1172

class NOME  PONTOS
180 Deise Spilak Thans 1171
181 Priscila Dias De Andrade Rubio 1164

DIA 11/12 - 13h

DIA 11/12 - 15h

182 Fabiola Aparecida Bochini Souza 1156
183 Lenita Peres Russo Bulgarelli 1148
184 Patricia Helena Cortina Romani 1146
185 Silvia Helena De Freitas Restino 1128
186 Gisele Katri Polotto De Lima 1095
187 Patricia De Morais Nogata Barbutti 1068
188 Tatiana Alejandra Flores Salinas 1065
189 Vera Lucia Piniano Procacino 1065
190 Maria De Fatima De Noronha Rabassi 1065
191 Valeria Aparecida Garbelini Ota 1065
192 Adriana Coelho 1065
193 Ademar Renildo Da Silva 1065
194 Renata Goncalves Cordeiro 1065
195 Tatiane Fernandes Nascimento 1065
196 Michele Pereira Da Silva Souza 1065
197 Monica Franco Da Costa Mascarenhas 1065
198 Pamela Benezato Zorzella 1065
199 Eleazar De Souza Silva 1065
200 Juliana Pereira Batista 1065
201 Juliana Messias Salvador 1065
202 Taisa Teodoro 1064
203 Lucimara Raquel Pinto De Lima 1064
204 Claudineia Aparecida Campos 1064
205 Erica Vanessa Olaia Valli 1064
206 Luciana Yuri Maciel Da Silva 1064
207 Georgea Aparecida Machado Bueno 1064
208 Ana Cristina Queiroz Peres 1063
209 Adriane Santos De Lima 1063
210 Vanilda Garbo Florindo 1062
211 Ivaneide Andrade De Jesus 1060
212 Jessika Marie Shimabukuro 1060

class NOME  PONTOS
213 Tatiane De Sousa Machado 1060
214 Tatiane Trevisan Moraes Zanelli 1057
215 Simone Beatriz Duarte 1057
216 Rosana Aparecida Da Costa Vaz 1055
217 Pressley Kerller Mendes Tartaroti Gomes 1053
218 Raquel Cristina Pereira Correa 1053
219 Claudia Da Cruz Costa 1051
220 Viviane Cristina De Oliveira Cesar 1050
221 Ana Paula Mello Alves 1049
222 Claudia Pelissoli Diniz 1049
223 Denise Girckus 1038
224 Sandra Aparecida Da Rocha 1035
225 Adriana Alves De Siqueira 1033
226 Cintia Regina Bezerra 1032
227 Ana Clara Marin 1022
228 Sandroelia Sousa Dias 1020
229 Lazara Maria Colcerniani 1012
230 Lucia Cavalheiro 1004
231 Talita Carneiro Da Silva 1004
232 Raquel Souza Silva Sa 1001
233 Aline Priscila Lins 1001
234 Sandra Maria Da Silva Zaque 994
235 Silvia Roberta Alves Da Silva 990
236 Elisabete Vicente Dos Santos 990
237 Cleia Meurer 990
238 Joyce De Santana Pereira 990
239 Gabriela Fontebasso Schincariol 990
240 Paula Blathner Solera 989
241 Flavia Hipolito Calsa Barbosa 989
242 Niceria Vieira Paranhos Pereira 989
243 Priscila Pasqualotti Barbieri 980
244 Tamara Sabrina Zonzon Da Silva 980
245 Angela Aparecida Neto Patelli 979

DIA 14/12 - 8h

class NOME  PONTOS
246 Gilzete Lopes Cabral 978
247 Silmara Moreira Dos Santos 975
248 Rosana Perilli 974
249 Flavia Spiandorim Bernardi 974
250 Adriana Cristina Da Silva David 968
251 Juliana Rabello Rodrigues 965
252 Juliana Tromboni 962
253 Beatriz Cristina Bagini De Faria 961
254 Maria Elisabete Tsiaprakas 954
255 Sandra Maria De Carvalho Piovesan 944
256 Andreza Felix Safra 941
257 Marta Celia Borges Costa De Assis 940
258 Ana Carla Gonçalves Da Silva 938
259 Priscila Lopes Modesto 937
260 Luzia Nunes Vieira Da Silva 933
261 Maria Do Carmo Severiano Garcia 933
262 Ligia Cellani Chinarelli 927
263 Liliane Cristina Alves Silva 926
264 Andrea Lidianna Lacerda Moura 923
265 Marcos Cesar Ortolan Alves 921
266 Emiliana Cecilia Da Rosa 918
267 Lidia Maria Dos Santos Vido 917
268 Vania Regina Zago Murari 913
269 Zoraide Marques K. Laurino 913
270 Orlany De Sousa Belo 910
271 Fernanda Santana Dos Santos 902
272 Naiara Custodio Destro 901
273 Ana Paula Santos Gonçalves 900
274 Roberta Dona Marinho Vieira 890
275 Giluzia Macedo Gomes 883
276 Fabricia Da Silva Sanfins 875
277 Alan Alves Meira 873
278 Poliana Alves Dos Santos Ferigato 871

class NOME  PONTOS
279 Sandrely Borba Cortegozo Rezende 844
280 Marcia Mendonça De Souza 814
281 Ana Claudia Nascimento De Jesus 780
282 Rosangela Bernardino Dos Santos 696
283 Ana Paula Sanite 696
284 Arnaldo Mouzinho Da Silva Neto 696
285 Edinalva Silva Dos Santos 695
286 Glaucia De Jesus Garcia 694
287 Vivian Roberta Ziviani 687
288 Irene Elisabete Gines Barbosa 686
289 Juliana Maira Miatello Brescansin 686
290 Vania Marli De Moraes 685
291 Joice Rizi De Oliveira 681
292 Tatiane Siqueira Lopes 674
293 Edna Binati Daineze 668
294 Josiane Freitas De Lima 666
295 Tatiana Aparecida Teixeira Mendes Juliatto 655
296 Carla Silveira Turela Siqueira 640
297 Aurea Celia Pontes 640
298 Isa Régia Tavares De Melo Barbosa 639
299 Mariane Contezza 635
300 Simoni Defante Alkimim 609
301 Amalia Fonte Basso 609
302 Ana Lucia Perboni Kalmar 601
303 Iara Cibele Avelino Cherubim 601
304 Sara Regina Sacchi Roveri Hipolito 600
305 Aisha Rocha Bandeira 598
306 Ana Lucia Da Silva 598

DIA 14/12 - 10h

DIA 14/12 - 13h
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307 Cintia Cristina Barboza Miano 598
308 Giane Lins Dos Santos 594
309 Ana Alice Grisotto 584
310 Fabiene Roveri 577
311 Paula Saito Batista 577

class NOME  PONTOS
312 Ana Barbara Gregorio Bulisani 576
313 Simone Aparecida Nogueira 576
314 Karina De Souza Elias 573
315 Barbara Grossi Froes 569
316 Ligia Fernanda Da Silva Batista 568
317 Ronaldo Mathias De Moraes 563
318 Ulysses Faria Lopes 563
319 Silvia Regina De Oliveira Marques 549
320 Tatiana Teixeira Do Nascimento Valim 549
321 Renata Gouveia Jardim Salvatti 549
322 Jessica Fernandes Leme 538
323 Edson Pereira D'assunção 507
324 Stefani Gutierrez Visnardi Silva 507
325 Kerly Cristina Castro Monteiro 494
326 Gisellen Aline Ferreira Bispo De Oliveira 486
327 Dilson Vieira De Souza 478
328 Luciana Meirelles De Queiroz 478
329 Katia Cantamessa Godo 474
330 Ioana Da Cunha Pereira Yacalos 468
331 Alessandra Maria De Araujo Silva 457
332 Kelly Cristina Ravazzi Prado 445
333 Flavia Simões De Moura 423
334 Priscila Silva Carreño 423
335 Lucieide Anita Frezza 422
336 VALERIA FLAVIO TRAJANO LOPES 422
337 Haline Castanha Da Silva Gobato 373
338 Maristela Moura da Rocha Fagundes 332
339 Maria Ines Luz Unger 332
340 SIMONE REIS MELONI PEREIRA 332
341 Sandra Regina Barbieri da Silva 332
342 Cleusa Cardoso da Silva 332
343 Dinalva Nolacio de Oliveira Marcondes 332
344 SILVIA APARECIDA DA ROCHA MARTINS 332

class NOME  PONTOS
345 Silvana Aparecida de Aquinio Camporezzi 332
346 Claudia Aparecida da Silva Carvalho 332
347 Francisca Emanuelly Leite Silva 332
348 Cleide Lima Santiago 332
349 Mileane Seccato de Oliveira 332
350 Edilaine Rodrigues de Aguiar Martins 332
351 Mariana Leite Bocardi 332
352 Alessandra Conceição Destro Maria 332
353 Angela Freitas de Lima 332
354 Nara Ligia Fernandes Monte 332
355 Ana Paula de Oliveira Cordeiro 331
356 Renata Vieira de Santi 331
357 Sue Ellen Goncalves 331
358 Fatima Aparecida Bittencourt 329
359 Tatiane Pereira Antunes 328
360 Sulene Aparecida Duarte Ferraz Granja 325
361 Miriam Stefanin Vieira 325
362 Ednilson Pereira Lima 317
363 Marcos Fernandes 301
364 Claudia Cristina Rodrigues 301
365 Andrea Meloni de Souza Lima 301
366 Vanessa Graciela Yamamoto Boaventura 301
367 Selma Costa Fantinelli 301

DIA 15/12 - 8h

DIA 14/12 - 15h

368 Natalia Nascimento de Oliveira 301
369 Adriana Thomaz 300
370 Erica Fernanda Del Gelmo Mota 299
371 Keila Cristina Silva Farina 290
372 Max de Jesus Carmelo 266
373 Mariza Cavalcante Gomes dos Santos 241
374 Telma Regina Davini Rossini 241
375 Katia Maria de Novaes Ribeiro 241
376 Maristela de Jesus Nascimento 241
377 Nilza Maria Gomes Pereira 241

class NOME  PONTOS
378 Queila Gomes Trindade 241
379 Debora Cristina Silva Bonomi 241
380 Elaine Cristina Teodoro Camargo 241
381 Luciene de Oliveira Silveira 241
382 Renata Silva Pereira da Costa 241
383 Luanda Andrade de Novais Ribeiro 241
384 Naiane Rosa Pedrassolli 241
385 THATIANA AJUDARTE BONELLI 241
386 Joseli Nicolino de Alcantara 240
387 Andreia Maria de Cassia Silva Lima 240
388 Anne Telma Nieri 234
389 Ilza Maria Sousa Rodrigues Martins 234
390 Gisele Ferreira 225
391 Adenir Delfino de Oliveira 219
392 Angelita Freitas Braga 213
393 Damares Nolacio de Oliveira Souza 213
394 Aline Coraim Gimenes 213
395 Mayara Diniz dos Santos 211
396 Elizabete Teruyo Sakai 205
397 Lourdes de Fatima Conde 205
398 Jaqueline Tarallo 184
399 Juliana Caporali da Cunha 150
400 Daiane Beserra Silva 150
401 Mariane Cristina Lino Brando 150
402 Taiane Silva Marques Pereira 149
403 Luisa Gomes Nunes 143
404 Elisabete Nogueira Cobra 92
405 Fernanda Rocha Martines 92
406 Aline Barbara de Lima 92
407 Aline Gabriela Anacleto do Nascimento 79

class
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19

PAULA REGINA RODRIGUES SILVA

MARGARETE DA SILVA VIEIRA CODONHO
CINTIA BERENICE PEDROSO DE CAMPOS
BEATRIZ CASEMIRO
SANDRA AZZONI SERRAO
GABRIELA DE SOUZA
ANGELITA BARBOSA DE FREITAS QUEIROZ

LUCIANA FORMIS UEHARA

JANAINA ZANINI DA LUZ
REGINA CELIA SAVINI
SIMONE PERALLI LEITE
JOCELI ALVES DE SOUZA ALCANTARA
VANESSA APARECIDA TEOFILO
SOLANGE ADRIANA OLIVEIRA LOURENCO

DIA 15/12 - 10h

DIA 15/12 - 13h
PROFESSORES INGRESSANTES

NOME

ALESSANDRA MARA TOMIM
GABRIELA CAMILO DA SILVA MIOLA
JANSEN CHIGNOLLI
ANA CLAUDIA APARECIDA BARBOSA
KELLY CRISTINA FALASCO

20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50 LIDIANE DA COSTA SANTOS DE ALMEIDA

MARCIA DE GODOY GONÇALVES
ANGELA GUT POLOTO
VANESSA CRISTINA RIBEIRO
MARCELA GRACIANI
LIDIANE DOS SANTOS OLIVIO
JULIANA MARCELA GOMES
GABRIELA MARTINS RUFINO
MARLI DOS REIS RODRIGUES DE A PEDROSO
DANIELE DE OLIVEIRA SOARES
ADRIANA DA SILVA OLIVEIRA
GIOVANA CAMARGO SACCONI
JAQUELINE FISCHER ANDREUCCETTI
HELENA CONSTANCA FERRAZ
TATIANE DARC BASTOS ISOMURA
JENIFER ANGELICA GONCALVES GATTO SANTIAGO
NICEIAS MARIA FREIRES BATISTA
LEANDRA RECHE DE MORAES
NAHIARA THATIANA DA SILVA BENETTI
ROSANGELA CARRILO MORENO
MARIA CLAUDIA DA SILVA SACOMANI
GILMAR LUIS DOS SANTOS
ELIZABETE MARIA DA SILVA MARTINS
MIRNA PAULA ANDION ESPINOSA BEGO
RONALDO FONTES JUNIOR
FLAVIA LEILA DA SILVA
MARCIA REGINA LOPES
LUCINEIA SOUZA RODRIGUES GALVAO
PRISCILA LUIZA APARECIDA COSCARELLA
ANA LUIZA DE BRITTO ARVIGO
ANDREA CRISTINA RODRIGUES V FIGUEIREDO
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EDITAL SME/DAA Nº 44, DE 1º DE DEZEMBRO DE  2015 

               
               
JOSÉ RENATO POLLI, Secretário Municipal de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, ------------------------------------------ 
 
FAZ SABER aos professores de Educação Básica II, titulares 
do Sistema Municipal de Ensino, a classificação dos inscritos 
no processo de remoção, bem como os nomes dos professores 
da EMEB Professor Pedro Clarismundo Fornari que deverão 
complementar a jornada de trabalho docente, conforme edital 
SME/DAA Nº 40, de 25, de novembro de 2015. Da 
classificação caberá recurso ao Secretário Municipal de 
Educação no prazo de 24 horas, a contar da data da 
publicação deste edital. 
 
Professores inscritos voluntariamente (Matemática) 
 

Clas. Nome Nº 
pontos 

1º VIVIAN SAMPAIO DE SOUZA 44,16 
2º RAFAEL ZANOTELLO 44,05 

 
Professores que deverão complementar a jornada de trabalho 
docente 
 

CIÊNCIAS 
TELMA REGINA DE LIMA 

 
GEOGRAFIA 

MARCO ANTÔNIO SIMÃO 
 
 

MATEMÁTICA 
VIVIAN SAMPAIO DE SOUZA 

 
PORTUGUÊS 

RUTHNEA DO NASCIMENTO 
 
 
Professores em situação excedente (adidos) 
 

CIÊNCIAS 
ALINE MARIA PEDERIVA CARUSO 

 
 

PORTUGUÊS 
JULIANA PIMENTEL AJALA 

 
Faz saber, também, que a sessão de escolha de vagas para 
os professores acima citados, será realizada no Complexo 
Argos, 2º andar, Centro de Capacitação, no dia 9/12/2015, às 
16 horas. 
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Jundiaí e afixado no local de costume.  

 
 
 

Prof. DJALMA HENRIQUE PAES 
Diretor de Apoio Administrativo 

 
 

Prof. Dr. JOSÉ RENATO POLLI 
 Secretário Municipal de Educação 

 
 

                       
EDITAL SME/DAA Nº 45, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
 
JOSÉ RENATO POLLI, Secretário de Educação da Prefeitura 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e atendendo aos artigos 12, 15 e 16, da Lei 
Complementar nº 511, de 29 de março de 
2012.......................................................................................... 
 
    FAZ SABER aos integrantes do quadro do magistério, 
titulares do Sistema Municipal de Ensino, que as solicitações 
para PERMUTA DE UNIDADES deverão ser encaminhadas 
nos dias 8 e   9/12/2015, após ciência do diretor. Para tanto, 
deve haver anuência das partes interessadas, por meio de 
requerimento ao Senhor Secretário Municipal de Educação, 
que após análise de cada caso, dará seu parecer para 
homologação ou não. 
   Não poderá ser removido por permuta o servidor que: 
 
1- estiver em estágio probatório; 
2- estiver  em gozo de licença sem vencimentos; 
3- estiver submetido a readequação de função ou 

readaptação temporária; 
4- tenha sido beneficiado por permuta nos quatro anos 

imediatamente anteriores ao pedido; 
5- tenha recebido pena de suspensão nos cinco anos 

anteriores à data do pedido; 
6- estiver atuando como especialista de educação; 
7- Com 28 (vinte e oito) anos de efetivo exercício em função 

do magistério, se do sexo masculino, e 23 (vinte e três) 
anos se do sexo feminino. 
    

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí e afixado no local de costume. 
 
 

Prof. DJALMA HENRIQUE PAES 
Diretor de Apoio Administrativo 

 

Prof. Dr. JOSÉ RENATO POLLI 
 Secretário Municipal de Educação 

 
 
 

    
   
 

     
 
 
 
 
 
 
 

Pregão Presencial nº 0040/2015 
Edital de 30/11/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA “NO BREAK” – 
BATERIA CSP POWER-60 Ah-12 Vcc-SELADA/VRLA 
ABERTURA: às 10:00 hs do dia 17/12/2015. LOCAL PARA 
RETIRADA DO EDITAL: No site 
http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) 
gratuitamente, ou na Seção de Compras e Licitações da DAE 
S/A – Rod. Vereador Geraldo Dias, n.º 1.500 – Jundiaí/SP, de 2ª 
a 6ª feira, das 10:00 às 16:00 horas, mediante pagamento de 
taxa de R$15,00. 
 

Jundiaí, 02 de dezembro de 2015 
Gustavo Barbosa Rossato 

Pregoeiro 
 

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO 
Aviso de Adiamento de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL nº 036/15. Processo nº1.707-5/2015 
Objeto: Aquisição de películas refletivas em várias cores para 
uso no SIN 
Comunicado: Informamos que a abertura agendada para o dia 
10/12/2015 às 10:00 h fica ADIADA para o dia 18/12/2015 às 
14:00 h 

Gustavo Barbosa Rossato 
Pregoeiro 

 
Pregão Presencial nº 033/2015 

Edital de 03/12/2015 
OBJETO: Aquisição de caixa para proteção inspeção passeio 
quadrada preta. 
TIPO: Menor preço global. ABERTURA: às 14:00 hs do dia 
17/12/2015. 
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: No site 
http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) 
gratuitamente, ou na Seção de Compras e Licitações da DAE 
S/A – Rod. Vereador Geraldo Dias, n.º 1.500 – Jundiaí/SP, de 2ª 
a 6ª feira, das 10:00 às 16:00 horas, mediante pagamento de 
taxa de R$15,00. 
 

Jundiaí, 03 de Dezembro de 2015 
Thabata da Costa O. Motta 

Pregoeira 

Extrato da Justificativa 
Inexigibilidade nº 004/2015 – Processo nº 2064/2015 

I - Contratada: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP 
II - Objeto: PUBLICIDADE LEGAL JUNTO AO DIÁRIO OFICIAL 
DO ESTADO 
III - Fundamento Legal: Art. 25, inciso I da Lei 8.666/93 
IV - Justificativa: inviabilidade de competição visto a 
obrigatoriedade de publicação de atos no Diário Oficial do 
Estado (IMESP) incluindo publicação do balanço patrimonial e 
atas do conselho de acionistas, por exigência legal. 
V - Valor Global: R$ 79.338,87 
VI – Ratificada pela Diretoria da DAE S/A em 27/11/15, termo 
constante dos autos. 
 

Jundiaí, 27 de novembro de 2015 
Jamil Yatim 

Diretor Presidente 
 

Extrato de Aditamento 
Concorrência Pública nº 0002/2011 

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO 
Contratada: PRI TELEMÁTICA LTDA. 
Termo de Aditamento nº 074/2015, assinado em 12/11/2015, 
processo DAE nº 295/2011. 
Objeto: Prestação de serviços de relacionamento com o cidadão 
no atendimento, registro e acompanhamento de informações e 
problemas relacionados com a rede de fornecimento de água e 
coleta de esgoto, através de Central de Atendimento, utilizando 
software CTI (Computer Telephony Integrated). 
10º aditamento que se faz ao contrato nº 035/2011 para 
prorrogação contratual por mais 170 dias, presumindo-se o valor 
de R$ 416.540,60. 
  

Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto 
Diretor Administrativo 

 
Extrato de Aditamento 

Concorrência Pública nº 0003/2014 
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO 
Contratada: PRI TELEMÁTICA LTDA 

Termo de Aditamento nº 071/2015, assinado em 11/11/2015, 
processo DAE nº 1.153/2014. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de implantação e locação de solução de hardware e 
software de infraestrutura informatizada de telefonia. 
1º aditamento que se faz ao contrato nº 069/2014 para 
prorrogação contratual por mais 12 meses, presumindo-se o 
valor de R$ 1.156.493,88. 
  

Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto 
Diretor Administrativo 

 
Concorrência Pública nº 0006/2014 

Homologação 
O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, na 
Concorrência Pública nº 0006/2014, para SERVIÇO DE 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA VIA DE ACESSO E 
INTERNO NA ESTAÇÃO DE RECALQUE DO RIO ATIBAIA NO 
MUNICÍPIO DE ITATIBA, foi proferida a seguinte decisão pelo 
Diretor Presidente em 02/12/2015: “Homologo a adjudicação da 
presente licitação à empresa A. FERNANDEZ ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, pelo valor total de R$ 698.437,44”. 

 
Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto 

Diretor Administrativo 
 

Pregão Presencial nº 0037/2015 
Homologação 

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Pregão 
Presencial nº 0037/2015, para AQUISIÇÃO DE 
FERRAMENTAS ESPECIAIS, CHAVES E DISPOSITIVOS 
PARA USO EM TAMPÕES MAGNÉTICOS ANTIFURTO EM 
HIDRANTES, proferiu a seguinte decisão em 01/12/2015: 
“Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa 
DISPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
BETONEIRAS EIRELLI, pelo valor total de R$ 67.165,00. 
 

Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto 
Diretor Administrativo 

 
Pregão Presencial nº 0039/2015 

Homologação 
O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Pregão 
Presencial nº 0039/2015, para AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO USINADO A QUENTE, proferiu a seguinte decisão 
em 01/12/2015: “Homologo a adjudicação da presente licitação 
à empresa USINA DE ASFALTO E CONCRETO SÃO PEDRO 
LTDA, pelo valor total de R$ 2.533.000,00. 
 

Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto 
Diretor Administrativo 

 
PORTARIA Nº 063, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015  

NEWTON NERY FEODRIPPE DE SOUSA NETO, DIRETOR 
ADMINISTRATIVO da DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de 
suas atribuições  
 
Considerando a necessidade de revisão nos salários dos 
empregos públicos permanentes constantes no Plano de 
Empregos, Carreiras, Salários e Remuneração da DAE S/A, por 
ocasião da publicação da Lei nº 8.464 de 03 de julho de 2015; 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
constituírem a Comissão responsável pela revisão do Plano de 
Empregos, Carreiras, Salários e Remuneração da DAE S/A 
 
LUCIANE PAGOTTO          Presidente 
ELISÂNGELI ANTONIO SALES DA CRUZ              
Membro 
ANTONIO CARLOS CHEQUIN             Membro 
ANTONIO CARLOS MATAVELI             Membro 
ANTONIO CARLOS BIANCO             Membro 
GUSTAVO BARBOSA ROSSATO              Membro 
JOSÉ DIB JUNIOR              Membro 
JÚLIO CÉSAR DE SOUZA JUNIOR              Membro 
ROBERTO MARTINS              Membro 
VALÉRIA PEREIRA DA SILVA              Membro 
ADENIR PINTO        Membro representante do Sindicato 
RODNEI DOS SANTOS      Membro representante do Sindicato  
  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de novembro de 2015 
revogadas as disposições em contrário.  
 

NEWTON NERY FEODRIPPE DE SOUSA NETO 
Diretor Administrativo 

Pregão Presencial nº 0040/2015 
Edital de 30/11/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA “NO BREAK” – 
BATERIA CSP POWER-60 Ah-12 Vcc-SELADA/VRLA 
ABERTURA: às 10:00 hs do dia 17/12/2015. LOCAL PARA 
RETIRADA DO EDITAL: No site 
http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) 
gratuitamente, ou na Seção de Compras e Licitações da DAE 
S/A – Rod. Vereador Geraldo Dias, n.º 1.500 – Jundiaí/SP, de 2ª 
a 6ª feira, das 10:00 às 16:00 horas, mediante pagamento de 
taxa de R$15,00. 
 

Jundiaí, 02 de dezembro de 2015 
Gustavo Barbosa Rossato 

Pregoeiro 
 

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO 
Aviso de Adiamento de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL nº 036/15. Processo nº1.707-5/2015 
Objeto: Aquisição de películas refletivas em várias cores para 
uso no SIN 
Comunicado: Informamos que a abertura agendada para o dia 
10/12/2015 às 10:00 h fica ADIADA para o dia 18/12/2015 às 
14:00 h 

Gustavo Barbosa Rossato 
Pregoeiro 

 
Pregão Presencial nº 033/2015 

Edital de 03/12/2015 
OBJETO: Aquisição de caixa para proteção inspeção passeio 
quadrada preta. 
TIPO: Menor preço global. ABERTURA: às 14:00 hs do dia 
17/12/2015. 
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: No site 
http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) 
gratuitamente, ou na Seção de Compras e Licitações da DAE 
S/A – Rod. Vereador Geraldo Dias, n.º 1.500 – Jundiaí/SP, de 2ª 
a 6ª feira, das 10:00 às 16:00 horas, mediante pagamento de 
taxa de R$15,00. 
 

Jundiaí, 03 de Dezembro de 2015 
Thabata da Costa O. Motta 

Pregoeira 

Extrato da Justificativa 
Inexigibilidade nº 004/2015 – Processo nº 2064/2015 

I - Contratada: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP 
II - Objeto: PUBLICIDADE LEGAL JUNTO AO DIÁRIO OFICIAL 
DO ESTADO 
III - Fundamento Legal: Art. 25, inciso I da Lei 8.666/93 
IV - Justificativa: inviabilidade de competição visto a 
obrigatoriedade de publicação de atos no Diário Oficial do 
Estado (IMESP) incluindo publicação do balanço patrimonial e 
atas do conselho de acionistas, por exigência legal. 
V - Valor Global: R$ 79.338,87 
VI – Ratificada pela Diretoria da DAE S/A em 27/11/15, termo 
constante dos autos. 
 

Jundiaí, 27 de novembro de 2015 
Jamil Yatim 

Diretor Presidente 
 

Extrato de Aditamento 
Concorrência Pública nº 0002/2011 

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO 
Contratada: PRI TELEMÁTICA LTDA. 
Termo de Aditamento nº 074/2015, assinado em 12/11/2015, 
processo DAE nº 295/2011. 
Objeto: Prestação de serviços de relacionamento com o cidadão 
no atendimento, registro e acompanhamento de informações e 
problemas relacionados com a rede de fornecimento de água e 
coleta de esgoto, através de Central de Atendimento, utilizando 
software CTI (Computer Telephony Integrated). 
10º aditamento que se faz ao contrato nº 035/2011 para 
prorrogação contratual por mais 170 dias, presumindo-se o valor 
de R$ 416.540,60. 
  

Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto 
Diretor Administrativo 

 
Extrato de Aditamento 

Concorrência Pública nº 0003/2014 
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO 
Contratada: PRI TELEMÁTICA LTDA 

DAE

DAE
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Termo de Aditamento nº 071/2015, assinado em 11/11/2015, 
processo DAE nº 1.153/2014. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de implantação e locação de solução de hardware e 
software de infraestrutura informatizada de telefonia. 
1º aditamento que se faz ao contrato nº 069/2014 para 
prorrogação contratual por mais 12 meses, presumindo-se o 
valor de R$ 1.156.493,88. 
  

Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto 
Diretor Administrativo 

 
Concorrência Pública nº 0006/2014 

Homologação 
O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, na 
Concorrência Pública nº 0006/2014, para SERVIÇO DE 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA VIA DE ACESSO E 
INTERNO NA ESTAÇÃO DE RECALQUE DO RIO ATIBAIA NO 
MUNICÍPIO DE ITATIBA, foi proferida a seguinte decisão pelo 
Diretor Presidente em 02/12/2015: “Homologo a adjudicação da 
presente licitação à empresa A. FERNANDEZ ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, pelo valor total de R$ 698.437,44”. 

 
Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto 

Diretor Administrativo 
 

Pregão Presencial nº 0037/2015 
Homologação 

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Pregão 
Presencial nº 0037/2015, para AQUISIÇÃO DE 
FERRAMENTAS ESPECIAIS, CHAVES E DISPOSITIVOS 
PARA USO EM TAMPÕES MAGNÉTICOS ANTIFURTO EM 
HIDRANTES, proferiu a seguinte decisão em 01/12/2015: 
“Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa 
DISPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
BETONEIRAS EIRELLI, pelo valor total de R$ 67.165,00. 
 

Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto 
Diretor Administrativo 

 
Pregão Presencial nº 0039/2015 

Homologação 
O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Pregão 
Presencial nº 0039/2015, para AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO USINADO A QUENTE, proferiu a seguinte decisão 
em 01/12/2015: “Homologo a adjudicação da presente licitação 
à empresa USINA DE ASFALTO E CONCRETO SÃO PEDRO 
LTDA, pelo valor total de R$ 2.533.000,00. 
 

Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto 
Diretor Administrativo 

 
PORTARIA Nº 063, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015  

NEWTON NERY FEODRIPPE DE SOUSA NETO, DIRETOR 
ADMINISTRATIVO da DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de 
suas atribuições  
 
Considerando a necessidade de revisão nos salários dos 
empregos públicos permanentes constantes no Plano de 
Empregos, Carreiras, Salários e Remuneração da DAE S/A, por 
ocasião da publicação da Lei nº 8.464 de 03 de julho de 2015; 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
constituírem a Comissão responsável pela revisão do Plano de 
Empregos, Carreiras, Salários e Remuneração da DAE S/A 
 
LUCIANE PAGOTTO          Presidente 
ELISÂNGELI ANTONIO SALES DA CRUZ              
Membro 
ANTONIO CARLOS CHEQUIN             Membro 
ANTONIO CARLOS MATAVELI             Membro 
ANTONIO CARLOS BIANCO             Membro 
GUSTAVO BARBOSA ROSSATO              Membro 
JOSÉ DIB JUNIOR              Membro 
JÚLIO CÉSAR DE SOUZA JUNIOR              Membro 
ROBERTO MARTINS              Membro 
VALÉRIA PEREIRA DA SILVA              Membro 
ADENIR PINTO        Membro representante do Sindicato 
RODNEI DOS SANTOS      Membro representante do Sindicato  
  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de novembro de 2015 
revogadas as disposições em contrário.  
 

NEWTON NERY FEODRIPPE DE SOUSA NETO 
Diretor Administrativo 

DAE

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN 
ORDEM DE FORNECIMENTO /SERVIÇO 

Ordem de Fornecimento / Serviço nº 051/2015, processo  
nº 0088/2015 que se faz entre a COMPANHIA DE 
INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN e a EMPRESA REAL SRR 
SP PUBLICIDADE E MARKETING LTDA. Assinatura: 
02/12/2015. Valor Global: R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 
Objeto: Publicação de extratos de edital e de notificação em 
jornal de grande circulação. 
 

Jundiaí, 02 de dezembro de 2015. 
Gilberto Marcus Paulielo de Novaes 

Diretor-Presidente 
 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN 
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79 

EXTRATO DE EDITAL  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 0014/2015, de 03 de 
dezembro de 2015. OBJETO: Registro de Preços de 
equipamentos de ponto de acesso wireless, com menor valor 
global, para atender as necessidades da CIJUN e seus clientes. 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: 
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar 
Mural – Pregão Eletrônico – Unidade Compradora: CIJUN - 
Anexos), na sede da CIJUN – Apoio Administrativo - situada à 
Avenida da Liberdade, s/nº  –  1º andar – Ala Sul - Paço 
Municipal de Jundiaí - SP - de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 
horas e das 14:00 às 16:30 horas, ou no site da CIJUN: 
www.cijun.sp.gov.br. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra 
Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – Unidade compradora: 
CIJUN - Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário da abertura, 
que dar-se-á no dia 17 de dezembro de 2015 às 09h30. 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á em 
até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 
propostas. Todas as demais comunicações relativas a esta 
licitação serão divulgadas no site www.cijun.sp.gov.br e na 
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí. 

Gilberto Marcus Paulielo de Novaes 
Diretor Presidente 

 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA PREGOEIRA DA 
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ-CIJUN 

 
PROCESSO Nº 0072/2015. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2015. 
Objeto: Licenças de uso, suporte e prestação de serviços de 
configuração do software de virtualização VMWARE, conforme 
condições, quantidades e características técnicas descritas no 
Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
À vista dos elementos informativos constantes do presente 
processo, ADJUDICO a licitação promovida para contratação 
do objeto em epígrafe, para a empresa: CIMCORP COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LTDA, no 
valor global de R$216.460,00 (duzentos e dezesseis mil, 
quatrocentos e sessenta reais). 

Jundiaí, 30 de novembro de 2015. 
Cíntia Brunini Fossa 

Pregoeira 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PRESIDENTE DA 
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ-CIJUN 

 
PROCESSO Nº 0072/2015. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2015. 
Objeto: Licenças de uso, suporte e prestação de serviços de 
configuração do software de virtualização VMWARE, conforme 
condições, quantidades e características técnicas descritas no 
Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
À vista dos elementos informativos constantes do presente 
processo, e em especial, a decisão da Comissão de Licitação 
encarregada de julgar e processar o Pregão Eletrônico nº 
0013/2015, HOMOLOGO a licitação promovida para contratação 
do objeto em epígrafe, para empresa CIMCORP COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LTDA, no 
valor global de R$ 216.460,00 (duzentos e dezesseis mil, 
quatrocentos e sessenta reais).  

Jundiaí, 30 de novembro de 2015. 
Gilberto Marcus Paulielo de Novaes 

Diretor Presidente. 
 
 
 
 

 

CIJUN

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN 
ORDEM DE FORNECIMENTO /SERVIÇO 

Ordem de Fornecimento / Serviço nº 051/2015, processo  
nº 0088/2015 que se faz entre a COMPANHIA DE 
INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN e a EMPRESA REAL SRR 
SP PUBLICIDADE E MARKETING LTDA. Assinatura: 
02/12/2015. Valor Global: R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 
Objeto: Publicação de extratos de edital e de notificação em 
jornal de grande circulação. 
 

Jundiaí, 02 de dezembro de 2015. 
Gilberto Marcus Paulielo de Novaes 

Diretor-Presidente 
 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN 
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79 

EXTRATO DE EDITAL  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 0014/2015, de 03 de 
dezembro de 2015. OBJETO: Registro de Preços de 
equipamentos de ponto de acesso wireless, com menor valor 
global, para atender as necessidades da CIJUN e seus clientes. 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: 
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar 
Mural – Pregão Eletrônico – Unidade Compradora: CIJUN - 
Anexos), na sede da CIJUN – Apoio Administrativo - situada à 
Avenida da Liberdade, s/nº  –  1º andar – Ala Sul - Paço 
Municipal de Jundiaí - SP - de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 
horas e das 14:00 às 16:30 horas, ou no site da CIJUN: 
www.cijun.sp.gov.br. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra 
Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – Unidade compradora: 
CIJUN - Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário da abertura, 
que dar-se-á no dia 17 de dezembro de 2015 às 09h30. 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á em 
até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 
propostas. Todas as demais comunicações relativas a esta 
licitação serão divulgadas no site www.cijun.sp.gov.br e na 
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí. 

Gilberto Marcus Paulielo de Novaes 
Diretor Presidente 

 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA PREGOEIRA DA 
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ-CIJUN 

 
PROCESSO Nº 0072/2015. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2015. 
Objeto: Licenças de uso, suporte e prestação de serviços de 
configuração do software de virtualização VMWARE, conforme 
condições, quantidades e características técnicas descritas no 
Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
À vista dos elementos informativos constantes do presente 
processo, ADJUDICO a licitação promovida para contratação 
do objeto em epígrafe, para a empresa: CIMCORP COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LTDA, no 
valor global de R$216.460,00 (duzentos e dezesseis mil, 
quatrocentos e sessenta reais). 

Jundiaí, 30 de novembro de 2015. 
Cíntia Brunini Fossa 

Pregoeira 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PRESIDENTE DA 
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ-CIJUN 

 
PROCESSO Nº 0072/2015. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2015. 
Objeto: Licenças de uso, suporte e prestação de serviços de 
configuração do software de virtualização VMWARE, conforme 
condições, quantidades e características técnicas descritas no 
Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
À vista dos elementos informativos constantes do presente 
processo, e em especial, a decisão da Comissão de Licitação 
encarregada de julgar e processar o Pregão Eletrônico nº 
0013/2015, HOMOLOGO a licitação promovida para contratação 
do objeto em epígrafe, para empresa CIMCORP COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LTDA, no 
valor global de R$ 216.460,00 (duzentos e dezesseis mil, 
quatrocentos e sessenta reais).  

Jundiaí, 30 de novembro de 2015. 
Gilberto Marcus Paulielo de Novaes 

Diretor Presidente. 
 
 
 
 

 

CIJUN

PORTARIA Nº 235, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 30.529-8/2015, ------------- 

R E S O L V E autorizar à FARE MARKETING E EVENTOS 
LTDA - EPP, a título precário e oneroso, em conformidade com 
o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 22.076, de 09 de 
fevereiro de 2010, o uso das dependências do Complexo 
Educacional, Cultural e Esportivo Comendador Antônio 
Carbonari, para a realização do evento denominado “HIP HOP 
REGGAE FESTIVAL”, no dia 06 de dezembro de 2015, das 
16h00 às 22h00. 
  
Além do período de realização do evento, fica autorizado, 
ainda, o uso desse próprio público no dia 03 de dezembro, das 
08h00 as 15h00, para os serviços de montagem das 
instalações, e no dia 06 de dezembro de 2015, das 22h30 às 
23h30, para os serviços de desmontagem. 

R E S O L V E, por fim, nos dias do evento, autorizar o uso das 
áreas de estacionamento interno, ao lado da Administração, e 
externo, localizada entre o Complexo Educacional, Cultural e 
Esportivo Dr. Nicolino de Lucca e o Complexo Educacional, 
Cultural e Esportivo Comendador Antônio Carbonari, com 
entrada pela Rua Amadeu Ribeiro.  

A utilização dos próprios públicos de que trata este ato dar-se-á 
de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta 
Portaria. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

MARCOS CÉSAR BRUNHOLI 
Secretário Municipal de Agricultura, 

Abastecimento e Turismo

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos três dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e quinze. 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, a título precário e 
oneroso, das dependências do Complexo Educacional, Cultural 
e Esportivo Comendador Antônio Carbonari, incluindo seus 
estacionamentos interno e externo, para realização do evento 
denominado “HIP HOP REGGAE FESTIVAL”, que entre si 
fazem o MUNÍCIPIO DE JUNDIAÍ e a FARE MARKETING E 
EVENTOS LTDA - EPP. 

Processo nº 30.529-8/2015 

Pelo presente instrumento, tendo de um lado o MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, PEDRO BIGARDI, presente também 
MARCOS CÉSAR BRUNHOLI, Secretário Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Turismo, e, de outro, FARE 
MARKETING E EVENTOS LTDA - EPP, situada na Rua 
Siqueira de Moraes, nº 578, Centro, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ nº 08.086.074/0001-02, neste ato representada por 
DANIEL BUSANELLI, CI/RG nº 20.470.229-X, CPF/MF nº 
155.092.928-30, adiante denominados apenas MUNICÍPIO e 
AUTORIZADA, em conformidade com o Regulamento 
aprovado pelo Decreto nº 22.076, de 09 de fevereiro de 2010, 
são consignadas no presente termo, as seguintes cláusulas 
que irão reger a utilização do espaço público aqui indicado: 

I - Fica autorizado o uso, a título precário e oneroso, das 
dependências do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo 
Comendador Antônio Carbonari, para a realização do evento 
denominado “HIP HOP REGGAE FESTIVAL”, no dia 06 de 
dezembro de 2015, das 16h00 às 22h00, incluindo as áreas de 
estacionamento interno, ao lado da Administração, e externo, 
localizada entre o Complexo Educacional, Cultural e Esportivo 
Dr. Nicolino de Lucca e o Complexo Educacional, Cultural e 
Esportivo Comendador Antônio Carbonari, com entrada pela 
Rua Amadeu Ribeiro. 

Parágrafo único - Além do período de realização do evento, fica 
autorizado, ainda, o uso desse próprio público no dia 06 de 
dezembro de 2015, das 08h00 às 15h00, para os serviços de 
montagem das instalações, e no dia 06 de dezembro de 2015, 
das 22h30 às 23h30, para os serviços de desmontagem. 

II - O local somente poderá ser utilizado para o fim citado na 
cláusula primeira, dentro de rigorosa observância das posturas 
municipais, em especial do Regulamento aprovado pelo 
Decreto nº 22.076, de 09 de fevereiro de 2010, devendo a 
AUTORIZADA seguir toda a orientação que lhe for dada pelo 
MUNICÍPIO, por meio dos órgãos encarregados da 
fiscalização. 

III - A autorização de uso ora outorgada não poderá, em 
hipótese alguma, ser transferida ou cedida a terceiros.  

IV – A AUTORIZADA concorda em submeter à aprovação do 
MUNICÍPIO todo o plano a ser desenvolvido para a realização 
do evento, e executá-lo de acordo com a sua aprovação. 

V - A AUTORIZADA poderá proceder à cobrança de ingressos 
para entrada no local, no valor de R$ 30,00 (trinta reais) relativo 
à entrada inteira para pista e R$ 60,00 (sessenta reais) relativo 
à entrada inteira para área vip, observando as normas 
pertinentes à valores diferenciados de ingressos. 

§ 1º - Sobre o valor arrecadado referente aos ingressos, 10% 
(dez por cento) do valor arrecadado declarado pela 
AUTORIZADA será destinado à Fundação Casa da Cultura e 
Esportes, nos termos do § 1º, do artigo 6º, do Regulamento 
aprovado pelo Decreto Municipal nº 22.076, de 09 de fevereiro 
de 2010. 

§ 2º - O percentual referente aos ingressos cobrados será 
aferido pela Secretaria Municipal de Finanças e eventual 
diferença a maior será recolhida após a realização do evento e 
aferição dessa Secretaria, também em favor da Fundação 
Casa da Cultura e Esportes. 

VI - A AUTORIZADA paga a título de remuneração a 
importância de R$ 13.000,00 (treze mil reais) até o dia 30 de 
novembro de 2015, em favor da Fundação Casa da Cultura e 
Esportes. 

VII - A AUTORIZADA recolherá a título de caução pelo uso do 
Complexo a importância de R$ 13.000,00 (treze mil reais) até o 
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dia 30 de novembro de 2015, junto à instituição financeira 
cadastrada. 

VIII - A AUTORIZADA poderá proceder à cobrança pelo uso do 
estacionamento externo, no valor de R$ 20,00 (vinte reais) por 
veículo. 

§ 1º - Nessa hipótese, a AUTORIZADA obriga-se a 
providenciar contratação de seguro relativo à exploração da 
atividade de estacionamento de veículos. 

IX - A AUTORIZADA obriga-se a recolher tributos incidentes 
sobre a realização do evento e efetuar o pagamento de 
eventuais direitos trabalhistas e previdenciários. 

X - A AUTORIZADA obriga-se ao cumprimento de todas as 
normas legais atinentes à realização do evento, abstendo-se 
de comportamentos que violem a ordem pública e os bons 
costumes. 

Parágrafo único - A AUTORIZADA deverá observar as 
condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente conforme Termo de 
Compromisso às fls. 94/97 do processo administrativo nº 
30.529-8/2015. 

XI - A AUTORIZADA obriga-se, ainda, a responder civilmente 
pelos seus auxiliares e colaboradores quanto à observância 
das leis e regulamentos municipais, respondendo pelos danos. 

XII - São de inteira responsabilidade da AUTORIZADA as 
providências quanto à segurança dos envolvidos, bem como do 
local da realização do evento, responsabilizando-se, ainda, 
pelos prejuízos decorrentes de danos, roubos ou furtos aos 
veículos que estiverem nos estacionamentos, sob sua 
responsabilidade, comprometendo-se a contratar os seguros 
necessários. 

XIII - A AUTORIZADA obriga-se pelo cumprimento de todas as 
normas legais atinentes à realização do evento, em especial 
pelo pagamento dos valores devidos ao Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição – ECAD, em decorrência de 
apresentações musicais ou execução mecânica de músicas 
durante o evento. 

XIV - A AUTORIZADA será responsável pelo material de 
montagem, pelo transporte do mesmo, pela desmontagem de 
estruturas removíveis e pela segurança das dependências 
requisitadas. 

§ 1º - Se houver montagem de estruturas removíveis, a 
AUTORIZADA deverá ainda apresentar laudo técnico, 
recolhimento do ART e apresentação do AVCB. 

§ 2º - Durante a realização do evento, e após, a AUTORIZADA 
deverá manter o recinto público em perfeitas condições, em 
especial, a limpeza, sob pena de adoção das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 

XV - Ao término do evento, todo material utilizado deverá ser 
retirado pela autorizada do interior do Complexo, 
restabelecendo as condições originais nas dependências 
utilizadas. 

XVI - A instalação de qualquer equipamento no Complexo 
dependerá de prévia autorização do MUNICÍPIO, sendo 
vedado qualquer tipo de edificação de alvenaria no interior do 
próprio público ou ações que danifiquem suas instalações. 

XVII - A AUTORIZADA será responsável pelo material de 
montagem, pelo transporte do mesmo, pela desmontagem de 
estruturas removíveis e pela segurança das dependências 
requisitadas. 

XVIII - A AUTORIZADA responderá por todos os danos a que 
der causa. Nessa hipótese deverá a Administração do 
Complexo lavrar Auto de Ocorrência, a ser assinado pelo 
responsável pelo evento, pelo administrador e por duas 
testemunhas presenciais ao fato.  

XIX - A autorização de uso do Complexo poderá ser cancelada, 
a qualquer tempo, se as atividades desenvolvidas forem com 
ela incompatíveis. 

XX - A venda de produtos e alimentação estará sujeita a 
fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde/ Fiscalização 
Sanitária. 

XXI - A colocação de anúncios relativos ao evento nas 
dependências do Complexo será feita em lugar 
predeterminado, mediante autorização prévia do Administrador. 

XXII - Todas e quaisquer despesas oriundas da realização do 
evento correrão por conta da AUTORIZADA. 

XXIII - Em razão do público previsto, fica a AUTORIZADA 
obrigada a manter nas dependências do próprio público objeto 
da presente autorização pronto atendimento médico, com 
ambulância, apto ao atendimento das ocorrências  

XXIV - Após o encerramento só poderão permanecer nas 
dependências do Complexo, pessoas devidamente autorizadas 
pelo MUNICÍPIO. 

E, por estarem assim, estabelecidas as condições de uso 
autorizado, as partes presentes firmam este Termo em 02 
(duas) vias de igual teor e para um só efeito de direito. 

Jundiaí,03 de dezembro de 2015 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

MARCOS CÉSAR BRUNHOLI 
Secretário Municipal de Agricultura, 

Abastecimento e Turismo 

DANIEL BUSANELLI 
Administrador da Fare Marketing 

e Eventos LTDA – EPP 

PORTARIA Nº 236, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 30.530-6/2015, ------------- 

R E S O L V E autorizar à FARE MARKETING E EVENTOS 
LTDA - EPP, a título precário e oneroso, em conformidade com 
o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 22.076, de 09 de 
fevereiro de 2010, o uso das dependências do Complexo 
Educacional, Cultural e Esportivo Comendador Antônio 
Carbonari, para a realização do evento denominado “SHOW 
INFANTIL FROZEN”, no dia 05 de dezembro de 2015, das 
16h00 às 22h00. 
  
Além do período de realização do evento, fica autorizado, 
ainda, o uso desse próprio público no dia 05 de dezembro, das 
08h00 as 15h00, para os serviços de montagem das 
instalações, e no dia 05 de dezembro de 2015, das 22h30 às 
23h30, para os serviços de desmontagem. 

R E S O L V E, por fim, nos dias do evento, autorizar o uso das 
áreas de estacionamento interno, ao lado da Administração, e 
externo, localizada entre o Complexo Educacional, Cultural e 
Esportivo Dr. Nicolino de Lucca e o Complexo Educacional, 
Cultural e Esportivo Comendador Antônio Carbonari, com 
entrada pela Rua Amadeu Ribeiro.  

A utilização dos próprios públicos de que trata este ato dar-se-á 
de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta 
Portaria. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

MARCOS CÉSAR BRUNHOLI 
Secretário Municipal de Agricultura, 

Abastecimento e Turismo

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, a título precário e 
oneroso, das dependências do Complexo Educacional, Cultural 
e Esportivo Comendador Antônio Carbonari, incluindo seus 
estacionamentos interno e externo, para realização do evento 
denominado “HIP HOP REGGAE FESTIVAL”, que entre si 
fazem o MUNÍCIPIO DE JUNDIAÍ e a FARE MARKETING E 
EVENTOS LTDA - EPP. 

Processo nº 30.529-8/2015 

Pelo presente instrumento, tendo de um lado o MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, PEDRO BIGARDI, presente também 
MARCOS CÉSAR BRUNHOLI, Secretário Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Turismo, e, de outro, FARE 
MARKETING E EVENTOS LTDA - EPP, situada na Rua 
Siqueira de Moraes, nº 578, Centro, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ nº 08.086.074/0001-02, neste ato representada por 
DANIEL BUSANELLI, CI/RG nº 20.470.229-X, CPF/MF nº 
155.092.928-30, adiante denominados apenas MUNICÍPIO e 
AUTORIZADA, em conformidade com o Regulamento 
aprovado pelo Decreto nº 22.076, de 09 de fevereiro de 2010, 
são consignadas no presente termo, as seguintes cláusulas 
que irão reger a utilização do espaço público aqui indicado: 

I - Fica autorizado o uso, a título precário e oneroso, das 
dependências do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo 
Comendador Antônio Carbonari, para a realização do evento 
denominado “HIP HOP REGGAE FESTIVAL”, no dia 06 de 
dezembro de 2015, das 16h00 às 22h00, incluindo as áreas de 
estacionamento interno, ao lado da Administração, e externo, 
localizada entre o Complexo Educacional, Cultural e Esportivo 
Dr. Nicolino de Lucca e o Complexo Educacional, Cultural e 
Esportivo Comendador Antônio Carbonari, com entrada pela 
Rua Amadeu Ribeiro. 

Parágrafo único - Além do período de realização do evento, fica 
autorizado, ainda, o uso desse próprio público no dia 06 de 
dezembro de 2015, das 08h00 às 15h00, para os serviços de 
montagem das instalações, e no dia 06 de dezembro de 2015, 
das 22h30 às 23h30, para os serviços de desmontagem. 

II - O local somente poderá ser utilizado para o fim citado na 
cláusula primeira, dentro de rigorosa observância das posturas 
municipais, em especial do Regulamento aprovado pelo 
Decreto nº 22.076, de 09 de fevereiro de 2010, devendo a 
AUTORIZADA seguir toda a orientação que lhe for dada pelo 
MUNICÍPIO, por meio dos órgãos encarregados da 
fiscalização. 

III - A autorização de uso ora outorgada não poderá, em 
hipótese alguma, ser transferida ou cedida a terceiros.  

IV – A AUTORIZADA concorda em submeter à aprovação do 
MUNICÍPIO todo o plano a ser desenvolvido para a realização 
do evento, e executá-lo de acordo com a sua aprovação. 

V - A AUTORIZADA poderá proceder à cobrança de ingressos 
para entrada no local, no valor de R$ 30,00 (trinta reais) relativo 
à entrada inteira para pista e R$ 60,00 (sessenta reais) relativo 
à entrada inteira para área vip, observando as normas 
pertinentes à valores diferenciados de ingressos. 

§ 1º - Sobre o valor arrecadado referente aos ingressos, 10% 
(dez por cento) do valor arrecadado declarado pela 
AUTORIZADA será destinado à Fundação Casa da Cultura e 
Esportes, nos termos do § 1º, do artigo 6º, do Regulamento 
aprovado pelo Decreto Municipal nº 22.076, de 09 de fevereiro 
de 2010. 

§ 2º - O percentual referente aos ingressos cobrados será 
aferido pela Secretaria Municipal de Finanças e eventual 
diferença a maior será recolhida após a realização do evento e 
aferição dessa Secretaria, também em favor da Fundação 
Casa da Cultura e Esportes. 

VI - A AUTORIZADA paga a título de remuneração a 
importância de R$ 13.000,00 (treze mil reais) até o dia 30 de 
novembro de 2015, em favor da Fundação Casa da Cultura e 
Esportes. 

VII - A AUTORIZADA recolherá a título de caução pelo uso do 
Complexo a importância de R$ 13.000,00 (treze mil reais) até o 

dia 30 de novembro de 2015, junto à instituição financeira 
cadastrada. 

VIII - A AUTORIZADA poderá proceder à cobrança pelo uso do 
estacionamento externo, no valor de R$ 20,00 (vinte reais) por 
veículo. 

§ 1º - Nessa hipótese, a AUTORIZADA obriga-se a 
providenciar contratação de seguro relativo à exploração da 
atividade de estacionamento de veículos. 

IX - A AUTORIZADA obriga-se a recolher tributos incidentes 
sobre a realização do evento e efetuar o pagamento de 
eventuais direitos trabalhistas e previdenciários. 

X - A AUTORIZADA obriga-se ao cumprimento de todas as 
normas legais atinentes à realização do evento, abstendo-se 
de comportamentos que violem a ordem pública e os bons 
costumes. 

Parágrafo único - A AUTORIZADA deverá observar as 
condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente conforme Termo de 
Compromisso às fls. 94/97 do processo administrativo nº 
30.529-8/2015. 

XI - A AUTORIZADA obriga-se, ainda, a responder civilmente 
pelos seus auxiliares e colaboradores quanto à observância 
das leis e regulamentos municipais, respondendo pelos danos. 

XII - São de inteira responsabilidade da AUTORIZADA as 
providências quanto à segurança dos envolvidos, bem como do 
local da realização do evento, responsabilizando-se, ainda, 
pelos prejuízos decorrentes de danos, roubos ou furtos aos 
veículos que estiverem nos estacionamentos, sob sua 
responsabilidade, comprometendo-se a contratar os seguros 
necessários. 

XIII - A AUTORIZADA obriga-se pelo cumprimento de todas as 
normas legais atinentes à realização do evento, em especial 
pelo pagamento dos valores devidos ao Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição – ECAD, em decorrência de 
apresentações musicais ou execução mecânica de músicas 
durante o evento. 

XIV - A AUTORIZADA será responsável pelo material de 
montagem, pelo transporte do mesmo, pela desmontagem de 
estruturas removíveis e pela segurança das dependências 
requisitadas. 

§ 1º - Se houver montagem de estruturas removíveis, a 
AUTORIZADA deverá ainda apresentar laudo técnico, 
recolhimento do ART e apresentação do AVCB. 

§ 2º - Durante a realização do evento, e após, a AUTORIZADA 
deverá manter o recinto público em perfeitas condições, em 
especial, a limpeza, sob pena de adoção das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 

XV - Ao término do evento, todo material utilizado deverá ser 
retirado pela autorizada do interior do Complexo, 
restabelecendo as condições originais nas dependências 
utilizadas. 

XVI - A instalação de qualquer equipamento no Complexo 
dependerá de prévia autorização do MUNICÍPIO, sendo 
vedado qualquer tipo de edificação de alvenaria no interior do 
próprio público ou ações que danifiquem suas instalações. 

XVII - A AUTORIZADA será responsável pelo material de 
montagem, pelo transporte do mesmo, pela desmontagem de 
estruturas removíveis e pela segurança das dependências 
requisitadas. 

XVIII - A AUTORIZADA responderá por todos os danos a que 
der causa. Nessa hipótese deverá a Administração do 
Complexo lavrar Auto de Ocorrência, a ser assinado pelo 
responsável pelo evento, pelo administrador e por duas 
testemunhas presenciais ao fato.  

XIX - A autorização de uso do Complexo poderá ser cancelada, 
a qualquer tempo, se as atividades desenvolvidas forem com 
ela incompatíveis. 

XX - A venda de produtos e alimentação estará sujeita a 
fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde/ Fiscalização 
Sanitária. 

XXI - A colocação de anúncios relativos ao evento nas 
dependências do Complexo será feita em lugar 
predeterminado, mediante autorização prévia do Administrador. 

XXII - Todas e quaisquer despesas oriundas da realização do 
evento correrão por conta da AUTORIZADA. 

XXIII - Em razão do público previsto, fica a AUTORIZADA 
obrigada a manter nas dependências do próprio público objeto 
da presente autorização pronto atendimento médico, com 
ambulância, apto ao atendimento das ocorrências  

XXIV - Após o encerramento só poderão permanecer nas 
dependências do Complexo, pessoas devidamente autorizadas 
pelo MUNICÍPIO. 

E, por estarem assim, estabelecidas as condições de uso 
autorizado, as partes presentes firmam este Termo em 02 
(duas) vias de igual teor e para um só efeito de direito. 

Jundiaí,03 de dezembro de 2015 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

MARCOS CÉSAR BRUNHOLI 
Secretário Municipal de Agricultura, 

Abastecimento e Turismo 

DANIEL BUSANELLI 
Administrador da Fare Marketing 

e Eventos LTDA – EPP 

PORTARIA Nº 236, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 30.530-6/2015, ------------- 

R E S O L V E autorizar à FARE MARKETING E EVENTOS 
LTDA - EPP, a título precário e oneroso, em conformidade com 
o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 22.076, de 09 de 
fevereiro de 2010, o uso das dependências do Complexo 
Educacional, Cultural e Esportivo Comendador Antônio 
Carbonari, para a realização do evento denominado “SHOW 
INFANTIL FROZEN”, no dia 05 de dezembro de 2015, das 
16h00 às 22h00. 
  
Além do período de realização do evento, fica autorizado, 
ainda, o uso desse próprio público no dia 05 de dezembro, das 
08h00 as 15h00, para os serviços de montagem das 
instalações, e no dia 05 de dezembro de 2015, das 22h30 às 
23h30, para os serviços de desmontagem. 

R E S O L V E, por fim, nos dias do evento, autorizar o uso das 
áreas de estacionamento interno, ao lado da Administração, e 
externo, localizada entre o Complexo Educacional, Cultural e 
Esportivo Dr. Nicolino de Lucca e o Complexo Educacional, 
Cultural e Esportivo Comendador Antônio Carbonari, com 
entrada pela Rua Amadeu Ribeiro.  

A utilização dos próprios públicos de que trata este ato dar-se-á 
de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta 
Portaria. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

MARCOS CÉSAR BRUNHOLI 
Secretário Municipal de Agricultura, 

Abastecimento e Turismo

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 

Município de Jundiaí, aos três dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e quinze. 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, a título precário e 
oneroso, das dependências do Complexo Educacional, Cultural 
e Esportivo Comendador Antônio Carbonari, incluindo seus 
estacionamentos interno e externo, para realização do evento 
denominado “SHOW INFANTIL FROZEN”, que entre si fazem o 
MUNÍCIPIO DE JUNDIAÍ e a FARE MARKETING E EVENTOS 
LTDA - EPP. 

Processo nº 30.530-6/2015 

Pelo presente instrumento, tendo de um lado o MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, PEDRO BIGARDI, presente também 
MARCOS CÉSAR BRUNHOLI, Secretário Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Turismo, e, de outro, FARE 
MARKETING E EVENTOS LTDA - EPP, situada na Rua 
Siqueira de Moraes, nº 578, Centro, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ nº 08.086.074/0001-02, neste ato representada por 
DANIEL BUSANELLI, CI/RG nº 20.470.229-X, CPF/MF nº 
155.092.928-30, adiante denominados apenas MUNICÍPIO e 
AUTORIZADA, em conformidade com o Regulamento 
aprovado pelo Decreto nº 22.076, de 09 de fevereiro de 2010, 
são consignadas no presente termo, as seguintes cláusulas 
que irão reger a utilização do espaço público aqui indicado: 

I - Fica autorizado o uso, a título precário e oneroso, das 
dependências do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo 
Comendador Antônio Carbonari, para a realização do evento 
denominado “SHOW INFANTIL FROZEN”, no dia 05 de 
dezembro de 2015, das 16h00 às 22h00, incluindo as áreas de 
estacionamento interno, ao lado da Administração, e externo, 
localizada entre o Complexo Educacional, Cultural e Esportivo 
Dr. Nicolino de Lucca e o Complexo Educacional, Cultural e 
Esportivo Comendador Antônio Carbonari, com entrada pela 
Rua Amadeu Ribeiro. 

Parágrafo único - Além do período de realização do evento, fica 
autorizado, ainda, o uso desse próprio público no dia 05 de 
dezembro de 2015, das 08h00 às 15h00, para os serviços de 
montagem das instalações, e no dia 05 de dezembro de 2015, 
das 22h30 às 23h30, para os serviços de desmontagem. 

II - O local somente poderá ser utilizado para o fim citado na 
cláusula primeira, dentro de rigorosa observância das posturas 
municipais, em especial do Regulamento aprovado pelo 
Decreto nº 22.076, de 09 de fevereiro de 2010, devendo a 
AUTORIZADA seguir toda a orientação que lhe for dada pelo 
MUNICÍPIO, por meio dos órgãos encarregados da 
fiscalização. 

III - A autorização de uso ora outorgada não poderá, em 
hipótese alguma, ser transferida ou cedida a terceiros.  

IV – A AUTORIZADA concorda em submeter à aprovação do 
MUNICÍPIO todo o plano a ser desenvolvido para a realização 
do evento, e executá-lo de acordo com a sua aprovação. 

V - A AUTORIZADA poderá proceder à cobrança de ingressos 
para entrada no local, no valor de R$ 20,00 (vinte reais) relativo 
à entrada inteira para pista e R$ 40,00 (quarenta reais) relativo 
à entrada inteira para área vip, observando as normas 
pertinentes à valores diferenciados de ingressos. 

§ 1º - Sobre o valor arrecadado referente aos ingressos, 10% 
(dez por cento) do valor arrecadado declarado pela 
AUTORIZADA será destinado à Fundação Casa da Cultura e 
Esportes, nos termos do § 1º, do artigo 6º, do Regulamento 
aprovado pelo Decreto Municipal nº 22.076, de 09 de fevereiro 
de 2010. 

§ 2º - O percentual referente aos ingressos cobrados será 
aferido pela Secretaria Municipal de Finanças e eventual 
diferença a maior será recolhida após a realização do evento e 
aferição dessa Secretaria, também em favor da Fundação 
Casa da Cultura e Esportes. 

VI - A AUTORIZADA paga a título de remuneração a 
importância de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) até o 
dia 30 de novembro de 2015, em favor da Fundação Casa da 
Cultura e Esportes. 

VII - A AUTORIZADA recolherá a título de caução pelo uso do 
Complexo a importância de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos 
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reais) até o dia 30 de novembro de 2015, junto à instituição 
financeira cadastrada. 

VIII - A AUTORIZADA poderá proceder à cobrança pelo uso do 
estacionamento externo, no valor de R$ 20,00 (vinte reais) por 
veículo. 

§ 1º - Nessa hipótese, a AUTORIZADA obriga-se a 
providenciar contratação de seguro relativo à exploração da 
atividade de estacionamento de veículos. 

IX - A AUTORIZADA obriga-se a recolher tributos incidentes 
sobre a realização do evento e efetuar o pagamento de 
eventuais direitos trabalhistas e previdenciários. 

X - A AUTORIZADA obriga-se ao cumprimento de todas as 
normas legais atinentes à realização do evento, abstendo-se 
de comportamentos que violem a ordem pública e os bons 
costumes. 

Parágrafo único - A AUTORIZADA deverá observar as 
condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente conforme Termo de 
Compromisso às fls. 103/106 do processo administrativo nº 
30.530-6/2015. 

XI - A AUTORIZADA obriga-se, ainda, a responder civilmente 
pelos seus auxiliares e colaboradores quanto à observância 
das leis e regulamentos municipais, respondendo pelos danos. 

XII - São de inteira responsabilidade da AUTORIZADA as 
providências quanto à segurança dos envolvidos, bem como do 
local da realização do evento, responsabilizando-se, ainda, 
pelos prejuízos decorrentes de danos, roubos ou furtos aos 
veículos que estiverem nos estacionamentos, sob sua 
responsabilidade, comprometendo-se a contratar os seguros 
necessários. 

XIII - A AUTORIZADA obriga-se pelo cumprimento de todas as 
normas legais atinentes à realização do evento, em especial 
pelo pagamento dos valores devidos ao Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição – ECAD, em decorrência de 
apresentações musicais ou execução mecânica de músicas 
durante o evento. 

XIV - A AUTORIZADA será responsável pelo material de 
montagem, pelo transporte do mesmo, pela desmontagem de 
estruturas removíveis e pela segurança das dependências 
requisitadas. 

§ 1º - Se houver montagem de estruturas removíveis, a 
AUTORIZADA deverá ainda apresentar laudo técnico, 
recolhimento do ART e apresentação do AVCB. 

§ 2º - Durante a realização do evento, e após, a AUTORIZADA 
deverá manter o recinto público em perfeitas condições, em 
especial, a limpeza, sob pena de adoção das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 

XV - Ao término do evento, todo material utilizado deverá ser 
retirado pela autorizada do interior do Complexo, 
restabelecendo as condições originais nas dependências 
utilizadas. 

XVI - A instalação de qualquer equipamento no Complexo 
dependerá de prévia autorização do MUNICÍPIO, sendo 
vedado qualquer tipo de edificação de alvenaria no interior do 
próprio público ou ações que danifiquem suas instalações. 

XVII - A AUTORIZADA será responsável pelo material de 
montagem, pelo transporte do mesmo, pela desmontagem de 
estruturas removíveis e pela segurança das dependências 
requisitadas. 

XVIII - A AUTORIZADA responderá por todos os danos a que 
der causa. Nessa hipótese deverá a Administração do 
Complexo lavrar Auto de Ocorrência, a ser assinado pelo 
responsável pelo evento, pelo administrador e por duas 
testemunhas presenciais ao fato.  

XIX - A autorização de uso do Complexo poderá ser cancelada, 
a qualquer tempo, se as atividades desenvolvidas forem com 
ela incompatíveis. 

XX - A venda de produtos e alimentação estará sujeita a 
fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde/ Fiscalização 
Sanitária. 

XXI - A colocação de anúncios relativos ao evento nas 
dependências do Complexo será feita em lugar 
predeterminado, mediante autorização prévia do Administrador. 

XXII - Todas e quaisquer despesas oriundas da realização do 
evento correrão por conta da AUTORIZADA. 

XXIII - Em razão do público previsto, fica a AUTORIZADA 
obrigada a manter nas dependências do próprio público objeto 
da presente autorização pronto atendimento médico, com 
ambulância, apto ao atendimento das ocorrências  

XXIV - Após o encerramento só poderão permanecer nas 
dependências do Complexo, pessoas devidamente autorizadas 
pelo MUNICÍPIO. 

E, por estarem assim, estabelecidas as condições de uso 
autorizado, as partes presentes firmam este Termo em 02 
(duas) vias de igual teor e para um só efeito de direito. 

Jundiaí, 03 de dezembro de 2015 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

MARCOS CÉSAR BRUNHOLI 
Secretário Municipal de Agricultura, 

Abastecimento e Turismo 

DANIEL BUSANELLI 
Administrador da Fare Marketing 

e Eventos LTDA – EPP 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, a título precário e 
oneroso, das dependências do Complexo Educacional, Cultural 
e Esportivo Comendador Antônio Carbonari, incluindo seus 
estacionamentos interno e externo, para realização do evento 
denominado “SHOW INFANTIL FROZEN”, que entre si fazem o 
MUNÍCIPIO DE JUNDIAÍ e a FARE MARKETING E EVENTOS 
LTDA - EPP. 

Processo nº 30.530-6/2015 

Pelo presente instrumento, tendo de um lado o MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, PEDRO BIGARDI, presente também 
MARCOS CÉSAR BRUNHOLI, Secretário Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Turismo, e, de outro, FARE 
MARKETING E EVENTOS LTDA - EPP, situada na Rua 
Siqueira de Moraes, nº 578, Centro, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ nº 08.086.074/0001-02, neste ato representada por 
DANIEL BUSANELLI, CI/RG nº 20.470.229-X, CPF/MF nº 
155.092.928-30, adiante denominados apenas MUNICÍPIO e 
AUTORIZADA, em conformidade com o Regulamento 
aprovado pelo Decreto nº 22.076, de 09 de fevereiro de 2010, 
são consignadas no presente termo, as seguintes cláusulas 
que irão reger a utilização do espaço público aqui indicado: 

I - Fica autorizado o uso, a título precário e oneroso, das 
dependências do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo 
Comendador Antônio Carbonari, para a realização do evento 
denominado “SHOW INFANTIL FROZEN”, no dia 05 de 
dezembro de 2015, das 16h00 às 22h00, incluindo as áreas de 
estacionamento interno, ao lado da Administração, e externo, 
localizada entre o Complexo Educacional, Cultural e Esportivo 
Dr. Nicolino de Lucca e o Complexo Educacional, Cultural e 
Esportivo Comendador Antônio Carbonari, com entrada pela 
Rua Amadeu Ribeiro. 

Parágrafo único - Além do período de realização do evento, fica 
autorizado, ainda, o uso desse próprio público no dia 05 de 
dezembro de 2015, das 08h00 às 15h00, para os serviços de 
montagem das instalações, e no dia 05 de dezembro de 2015, 
das 22h30 às 23h30, para os serviços de desmontagem. 

II - O local somente poderá ser utilizado para o fim citado na 
cláusula primeira, dentro de rigorosa observância das posturas 
municipais, em especial do Regulamento aprovado pelo 
Decreto nº 22.076, de 09 de fevereiro de 2010, devendo a 
AUTORIZADA seguir toda a orientação que lhe for dada pelo 
MUNICÍPIO, por meio dos órgãos encarregados da 
fiscalização. 

III - A autorização de uso ora outorgada não poderá, em 
hipótese alguma, ser transferida ou cedida a terceiros.  

IV – A AUTORIZADA concorda em submeter à aprovação do 
MUNICÍPIO todo o plano a ser desenvolvido para a realização 
do evento, e executá-lo de acordo com a sua aprovação. 

V - A AUTORIZADA poderá proceder à cobrança de ingressos 
para entrada no local, no valor de R$ 20,00 (vinte reais) relativo 
à entrada inteira para pista e R$ 40,00 (quarenta reais) relativo 
à entrada inteira para área vip, observando as normas 
pertinentes à valores diferenciados de ingressos. 

§ 1º - Sobre o valor arrecadado referente aos ingressos, 10% 
(dez por cento) do valor arrecadado declarado pela 
AUTORIZADA será destinado à Fundação Casa da Cultura e 
Esportes, nos termos do § 1º, do artigo 6º, do Regulamento 
aprovado pelo Decreto Municipal nº 22.076, de 09 de fevereiro 
de 2010. 

§ 2º - O percentual referente aos ingressos cobrados será 
aferido pela Secretaria Municipal de Finanças e eventual 
diferença a maior será recolhida após a realização do evento e 
aferição dessa Secretaria, também em favor da Fundação 
Casa da Cultura e Esportes. 

VI - A AUTORIZADA paga a título de remuneração a 
importância de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) até o 
dia 30 de novembro de 2015, em favor da Fundação Casa da 
Cultura e Esportes. 

VII - A AUTORIZADA recolherá a título de caução pelo uso do 
Complexo a importância de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos 

reais) até o dia 30 de novembro de 2015, junto à instituição 
financeira cadastrada. 

VIII - A AUTORIZADA poderá proceder à cobrança pelo uso do 
estacionamento externo, no valor de R$ 20,00 (vinte reais) por 
veículo. 

§ 1º - Nessa hipótese, a AUTORIZADA obriga-se a 
providenciar contratação de seguro relativo à exploração da 
atividade de estacionamento de veículos. 

IX - A AUTORIZADA obriga-se a recolher tributos incidentes 
sobre a realização do evento e efetuar o pagamento de 
eventuais direitos trabalhistas e previdenciários. 

X - A AUTORIZADA obriga-se ao cumprimento de todas as 
normas legais atinentes à realização do evento, abstendo-se 
de comportamentos que violem a ordem pública e os bons 
costumes. 

Parágrafo único - A AUTORIZADA deverá observar as 
condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente conforme Termo de 
Compromisso às fls. 103/106 do processo administrativo nº 
30.530-6/2015. 

XI - A AUTORIZADA obriga-se, ainda, a responder civilmente 
pelos seus auxiliares e colaboradores quanto à observância 
das leis e regulamentos municipais, respondendo pelos danos. 

XII - São de inteira responsabilidade da AUTORIZADA as 
providências quanto à segurança dos envolvidos, bem como do 
local da realização do evento, responsabilizando-se, ainda, 
pelos prejuízos decorrentes de danos, roubos ou furtos aos 
veículos que estiverem nos estacionamentos, sob sua 
responsabilidade, comprometendo-se a contratar os seguros 
necessários. 

XIII - A AUTORIZADA obriga-se pelo cumprimento de todas as 
normas legais atinentes à realização do evento, em especial 
pelo pagamento dos valores devidos ao Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição – ECAD, em decorrência de 
apresentações musicais ou execução mecânica de músicas 
durante o evento. 

XIV - A AUTORIZADA será responsável pelo material de 
montagem, pelo transporte do mesmo, pela desmontagem de 
estruturas removíveis e pela segurança das dependências 
requisitadas. 

§ 1º - Se houver montagem de estruturas removíveis, a 
AUTORIZADA deverá ainda apresentar laudo técnico, 
recolhimento do ART e apresentação do AVCB. 

§ 2º - Durante a realização do evento, e após, a AUTORIZADA 
deverá manter o recinto público em perfeitas condições, em 
especial, a limpeza, sob pena de adoção das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 

XV - Ao término do evento, todo material utilizado deverá ser 
retirado pela autorizada do interior do Complexo, 
restabelecendo as condições originais nas dependências 
utilizadas. 

XVI - A instalação de qualquer equipamento no Complexo 
dependerá de prévia autorização do MUNICÍPIO, sendo 
vedado qualquer tipo de edificação de alvenaria no interior do 
próprio público ou ações que danifiquem suas instalações. 

XVII - A AUTORIZADA será responsável pelo material de 
montagem, pelo transporte do mesmo, pela desmontagem de 
estruturas removíveis e pela segurança das dependências 
requisitadas. 

XVIII - A AUTORIZADA responderá por todos os danos a que 
der causa. Nessa hipótese deverá a Administração do 
Complexo lavrar Auto de Ocorrência, a ser assinado pelo 
responsável pelo evento, pelo administrador e por duas 
testemunhas presenciais ao fato.  

XIX - A autorização de uso do Complexo poderá ser cancelada, 
a qualquer tempo, se as atividades desenvolvidas forem com 
ela incompatíveis. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.192, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º, §2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    
1.633  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    
1.634  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES.      REF. 
SOLICITAÇÃO    1.635  -   SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  50.000,00 (CINQÜENTA MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.244.0171.2155 MANUTENÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES

3.3.90.47.00

0000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

PROPRIA

R$  12.000,00

22.01.13.122.0169.2007 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.91.13.00

0000

OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA

PROPRIA

R$  38.000,00

 50.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

15.01.08.244.0171.2155 MANUTENÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 12.000,00

23.01.27.122.0170.2007 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 38.000,00

 50.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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DECRETOS
DECRETO Nº 26.191, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as 
disposições dos artigos 107 e 113, “caput” e § 3º da Lei 
Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do 
Processo Administrativo nº 16.561-9/2015, --------------------------- 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, do 
imóvel público localizado na Rua Coronel Antônio Mendes 
Pereira, nº 129, Vila Graff, nesta cidade, objeto da matrícula nº 
70.227 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, à 
ASSOCIAÇÃO GRUPO DE APOIO À ADOÇÃO SEMENTE - 
GAA SEMENTE, para desenvolver serviço social de proteção 
especial de alta complexidade na proteção à família, à 
maternidade, à infância, à adolescência e à velhice, realizando 
a conservação e manutenção do local, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, contados da data da assinatura do Termo de Permissão 
de Uso, que passa a fazer parte integrante do presente 
Decreto. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, ao primeiro dia do mês de dezembro do 
ano de dois mil e quinze. 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
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DECRETOS

Decreto N. 26.192/2015

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRÊS DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 
DOIS MIL E QUINZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.193, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º, §§ 1º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÕES DE LIVROS DE DIDÁTICOS - INGLÊS PARA O SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO.(PARTE DA RI 710022 )      REF. SOLICITAÇÃO    1.636  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÕES DE LIVROS DE DIDÁTICOS - INGLÊS PARA O SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO.(PARTE DA RI 710022)      REF. SOLICITAÇÃO    1.637  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  1.000.000,00 (UM MILHÃO REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0168.2776 GESTÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00

6108

MATERIAL DE CONSUMO

QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$  1.000.000,00

 1.000.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

13.01.12.361.0168.1546 C O N S T R U Ç Ã O  E  A M P L I A Ç Ã O  D E  U N I D A D E S 

ESCOLARES-ENS.FUNDAMENTAL

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 125.000,00

13.01.12.361.0168.2776 GESTÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 250.000,00

13.01.12.361.0168.2783 GESTÃO DE COMPLEXOS EDUCACIONAIS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 100.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 490.000,00

13.01.12.365.0168.2780 TRANSPORTE ESCOLAR - INFANTIL II

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 35.000,00

 1.000.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.194, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM ADITAMENTO CONTR. 193/2014- UNICA, REFERENTE AQUISIÇÃO 
DE  27 EXAMES DE ECOCARDIOGRAMA FETAL PARA ATENDER DEMANDA PONTUAL NO MÊS 
DE DEZEMBRO/2015.      REF. SOLICITAÇÃO    1.632  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER OS MUNÍCIPES 
DA REDE BÁSICA DE SAÚDE NO MÊS DE DEZEMBRO/15.      REF. SOLICITAÇÃO    1.631  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  6.184,00 (SEIS MIL CENTO E OITENTA E QUATRO REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.302.0180.2036 PROMOVER ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  5.400,00

14.01.10.303.0176.2820 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$  784,00

 6.184,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

14.01.10.302.0176.2816 GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 6.184,00

 6.184,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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DOIS MIL E QUINZE.
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PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º, §§ 1º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÕES DE LIVROS DE DIDÁTICOS - INGLÊS PARA O SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO.(PARTE DA RI 710022 )      REF. SOLICITAÇÃO    1.636  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÕES DE LIVROS DE DIDÁTICOS - INGLÊS PARA O SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO.(PARTE DA RI 710022)      REF. SOLICITAÇÃO    1.637  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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SUPLEMENTAR DE R$  1.000.000,00 (UM MILHÃO REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0168.2776 GESTÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00

6108

MATERIAL DE CONSUMO

QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$  1.000.000,00

 1.000.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

13.01.12.361.0168.1546 C O N S T R U Ç Ã O  E  A M P L I A Ç Ã O  D E  U N I D A D E S 

ESCOLARES-ENS.FUNDAMENTAL

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 125.000,00

13.01.12.361.0168.2776 GESTÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 250.000,00

13.01.12.361.0168.2783 GESTÃO DE COMPLEXOS EDUCACIONAIS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 100.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 490.000,00
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3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO
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                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
EDITAL Nº 372, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por meio da Comissão Especial 

encarregada da fiscalização do concurso público para os cargos de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
DE POSTURAS MUNICIPAIS, AGENTE DE ZOONOZES E COMBATE A ENDEMIAS e 
COZINHEIRA(O), nos termos dos Processos nºs 25.739-0/2015, 25.749-9/2015 e 25.753-
1/2015.................................................................................................................................................... 

 
 FAZ SABER a decisão dos recursos interpostos quanto aos gabaritos divulgados em 18 
de novembro de 2015, conforme segue: 
 

PROTOCOLO CANDIDATO CARGO QUESTÃO DECISÃO 

32.446-3/2015-1 Carlos Eduardo 
Stefanutto 

Ag. Fiscalização de 
Posturas Municipais 3 Indeferido  

32.448-9/2015-1 Flávio Rafael 
Montrezol 

Ag. Fiscalização de 
Posturas Municipais 3 Indeferido 

32.385-3/2015-1 Flávio Rafael 
Montrezol 

Ag. Fiscalização de 
Posturas Municipais 28 Indeferido 

31.940-6/2015-1 Thiago de Souza 
Fernandes 

Ag. Fiscalização de 
Posturas Municipais 22 Indeferido  

31.940-6/2015-1 Thiago de Souza 
Fernandes 

Ag. Fiscalização de 
Posturas Municipais 23 Indeferido  

 
FAZ SABER TAMBÉM que o candidato que desejar tomar conhecimento, na íntegra, das 

manifestações proferidas pelas bancas, deverá comparecer na Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 

FAZ SABER AINDA a divulgação das notas obtidas pelos candidatos nas Provas 
Objetivas realizadas em 15 de novembro de 2015, conforme segue: 
 

252-1 - AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
 

Inscr. Nome do Candidato Documento Nota 
008457 ALEX SANDRO SILVA MASSUIA 277873630 57,50 
003163 AMILTON ANTONIO DE FARIA 16100492-1 55,00 
007007 ANA APARECIDA MAURICIO DIAS 191371403 57,50 
007143 ANA CRISTINA MOREIRA BRITO 464290971 57,50 
001436 ANDERSON DE OLIVEIRA 307250064 52,50 
006159 ANDERSON MATEUS DUTRA 119170363 72,50 
006077 ANDRÉ ALTAIR SANTOS CAMARGO MG14351828 50,00 
006634 ANDRESSA SANTOS ROCHA 492693821 50,00 
008371 ANDRIELSON WATCHMAN MACHADO DE OLIVEIRA SANTOS 555740390 65,00 
007342 BRUNO BORGES SANT'ANNA 349676318 50,00 
007483 CAIQUE REIS 43858489 57,50 
008121 CAMILA BALDIN LIMA 466436221 52,50 
001769 CASSIANO SCARABELIN 18260732X 50,00 
006338 CINTIA SETSUE KOROGUI 281826808 57,50 
006531 CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA FILHO 418099327 72,50 
003857 CLAUDIO ROBERTO RONDINI 225301301 57,50 
006744 CLEYTON SCHIAVO CAETANO 365510038 50,00 
005851 CYNTHIA COSTA FERRAREZ MAILA 443097380 52,50 
001100 DANIEL CARDOSO PEREIRA 40959962-1 62,50 
002213 DAVI ARCANJO BATISTA FARIA 250946087 52,50 
006057 DAYSE CASTELLI FERNANDES 463521468 50,00 
007595 DENISE FERNANDA TORRES 405077610 57,50 
007553 EDMILSON FERREIRA PRADO 529786527 65,00 
005600 EDUARDO SANTOS PEREIRA 11055818-2 52,50 
001005 ÉRICA CRISTINA FRANCISCON ROSA 30846124-1 55,00 
005330 ERICA ZACCARIA NADALIN 435407442 55,00 
001720 EVERSON LEPORE 242110691 55,00 
003567 FELIPE AUGUSTO CAMARGO 457706168 65,00 
002326 FELIPE LUIS BESTETTI 440856826 50,00 
007716 FELIPE VILLA NOVA DOS SANTOS 365902342 55,00 
002803 FERNANDA CRISTINA ARCHANJO MONTREZOL 410075243 65,00 
008555 FERNANDO PEREIRA TORO 32248618-X 55,00 
005676 FLÁVIA THEREZA DA FONCECA 409600647 60,00 
005072 FLÁVIO BELEZONI MARTINS 307557765 57,50 
008052 FLÁVIO RAFAEL MONTREZOL 407480729 60,00 
007005 FRANCIANE BALDIN DUNDR 286486635 67,50 
008448 GUILHERME BERGANTON 331051709 50,00 
002209 GUSTAVO HENRIQUE LAUREANO 428582692 55,00 
006064 JOÃO FERREIRA DA SILVA 252085139 50,00 
005863 JOSÉ FERNANDO DA SILVA 40.307.768-0 57,50 
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006051 JOSÉ ROBERTO APARECIDO CARDOSO 351510151 50,00 
006874 KLEBER AUGUSTO ARGENTO 295590385 50,00 
007550 LUCAS GABRIEL MAES 431471630 50,00 
007307 LUCAS HENRIQUE RAMOS DOS SANTOS 467852789 60,00 
005587 LUIZ FELIPE DOS SANTOS 404543741 65,00 
004329 LUIZ HENRIQUE DE CAMPOS 331500589 52,50 
008657 MARCELA PATRICIA SOARES DA SILVA 48362687-9 55,00 
001096 MARCELA RIBEIRA DOS SANTOS ROCHA 32213481X 65,00 
007810 MARCIO ROBERTO FAVARO 185115810 50,00 
007824 MARLON SARTO JUNQUEIRA 276786634 50,00 
007478 MILTON ROSA DE MARCHI 538066775 50,00 
002875 NINIVE DE PAULA BUENO 345214961 55,00 
008286 NIVALDO PETRACHIM 435403540 57,50 
007912 PATRICIA APARECIDA FERRAZ DO PRADO 463583231 62,50 
002896 PATRÍCIA DE FREITAS DUARTE 218525084 52,50 
004381 PAULA ALESSANDRA MASO ABE 224374308 52,50 
008226 PAULO UBIRACY JUSTINO LEITE 91731082 52,50 
004728 RAFAEL SANTANA SOUZA 263552585 72,50 
001036 RAUL SIMONETTI 18259596-1 50,00 
008315 RICARDO FABIANO MARQUES 25.492.110-3 50,00 
002275 ROGERIO AUGUSTO SPERANDIO 477034007 52,50 
005264 RUTIANA CRISTINA PANSONATO 29.249.649-7 50,00 
001924 SILVIA MANGIERI PERES 486874837 52,50 
001391 SUELEN DE SOUZA VITÓRIA 432648859 55,00 
007492 THAMILI CAROLINE CORREIA SEMIM 55338036 52,50 
004268 THIAGO ANTONIO CORTINA ROMANI 435143578 55,00 
003258 THIAGO DE SOUZA FERNANDES 28036393-X 70,00 
008078 THIAGO ELISON DE MOURA 27678487X 52,50 
008722 THIAGO NICOLAS SZOKE 480214517 55,00 
006417 THIAGO RODRIGUES DINIZ 29717130 57,50 
007937 VILMA TANNERT STELLA 49200586 65,00 
005395 VITOR ANTONIO SAI 408839144 77,50 
 

252-2 - AGENTE DE ZOONOSES E COMBATE A ENDEMIAS 
 

Inscr. Nome do Candidato Documento Nota 
007000 AARÃO PEÇÔA MACIEL 60054905-7 75,00 
003959 ADILSON ROBERTO FERREIRA 272681738 80,00 
002445 ADRIANA MARIA DA SILVA 453162769 70,00 
007226 ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA FREITAS 456062336 82,50 
006834 ADRIANO HONÓRIO CARDOSO 277511914 55,00 
007533 AFONSO DE OLIVEIRA 452806045 72,50 
006423 ALBERTO AGOSTINHO NOVAIS MACEDO 306490377 60,00 
001847 ALCIDES BRUNO MISTRINI 499425285 57,50 
002412 ALDO LEVI MINEIRO 265929763 77,50 
001602 ALEKSSANDRA DA CUNHA OLIVEIRA 286054103 55,00 
001514 ALESSANDRA CRISTINA SUAVE RODRIGUES 20916962 77,50 
002833 ALESSANDRA DE CASSIA MANSERA VIOTTO 289823304 70,00 
007771 ALESSANDRO ELIAS 340561737 77,50 
005520 ALEX ALVES PEREIRA 24583953/7 60,00 
008740 ALEX LOPES DA SILVA 322309815 70,00 
003613 ALEX SANDRO DE OLIVEIRA  26724924x 55,00 
004826 ALEXANDRE DA COSTA ALMEIDA 451273333 77,50 
006476 ALEXANDRE PALMEIRA 34330039-4 50,00 
007169 ALEXEI FERNANDO FLORES SALINAS 104273367 85,00 
006763 ALINE NASCIMENTO DE SIQUEIRA 475088888 62,50 
001150 ALLAN RICARDO RODRIGUES 294262416 55,00 
007852 AMANDA CAMILLA DAS NEVES 485663417 57,50 
004399 ANA CAROLINA PRADO WERNER 384280857 55,00 
002581 ANA CAROLINA TOZZO GUIMARÃES 350693511 72,50 
002226 ANA CLARICE RIBEIRO BARDI  224389336 50,00 
005961 ANA LUCIA GUILHEM 27.506.502-9 55,00 
007539 ANA PAULA DE CARVALHO CYPRIANO 27504812-3 65,00 
007631 ANA PERIRA DA SILVA PAVAN 359039893 55,00 
006024 ANDRE EDUARDO SILVA ZANCHETA 324140423 55,00 
003557 ANDREA ALESSANDRA TEIXEIRA ROMERO 26324227-4 52,50 
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008053 ANDREA ERCOLIN DE MOURA MELO 228823493 80,00 
006647 ANDRESSA ANDRADE RAMOS 458336245 60,00 
004451 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 158910151 57,50 
002745 ANTONIO LEMES DOS REIS 37121647-3 77,50 
002231 ANTONIO MARCOS MARTINS 234398590 65,00 
007677 ANTONIO TARCISIO DA CRUZ 220599907 92,50 
008278 APARECIDA DONIZETE GRAMA 159236484 67,50 
003363 ARLEI SILVA ACUNHA 47.371.320-2 52,50 
007804 BRUNO GUSTAVO MORELATO BERNARDES 46141399-1 62,50 
007090 BRUNO LEMOS DE BARROS 46.358.536-7 52,50 
008546 BRUNO POLIZELLO 445671014 87,50 
008600 CAMILA FERNANDES DA SILVA 479671370 70,00 
004241 CARLOS ADOLFO TIRABOSQUI JUNIOR 224389993 80,00 
001754 CARLOS ALBERTO SILVA DE FREITAS 520261288 57,50 
005864 CARLOS HENRIQUE DE LIMA TEIXEIRA 443853496 62,50 
003845 CAROLINA ZART FONTES AMORIM 33021360X 75,00 
007788 CAROLINE DOS SANTOS FREITAS 443741001 67,50 
001524 CASSIANO ROGÉRIO GONÇALVES 291849702 70,00 
008396 CLARA ROSA SILVEIRA 508994032 87,50 
008500 CLARETE MAURA CIARAMELLO RIBEIRO 203907176 60,00 
003852 CLAUDETE VILELA DA SILVA 10296025-2 52,50 
007047 CLAUDIA FRANCISCA DA SILVA VIEIRA 250957619 65,00 
004805 CLAUDIO ROBERTO CABRAL 19676132 67,50 
001472 COSMEM SOUTO DOS SANTOS  161815191 52,50 
007501 DAIANE MARQUES 463864451 70,00 
006400 DANIEL FERNANDO DE LIMA TEIXEIRA 30337813-X 55,00 
007908 DANIEL MARQUES DOS SANTOS 450705134 62,50 
008153 DANIELA MADALENA DOS ANJOS CAMARGO 331045321 55,00 
005562 DANIELE PERPETUA DE OLIVEIRA PARRA 330013385 72,50 
005167 DAVID BORGES DE OLIVEIRA JUNIOR 407985839 60,00 
004658 DAVID PEIXOTO DA SILVA 292502746 57,50 
008002 DENISE FERNANDES BRAZ 403759055 52,50 
002080 DENISE FERREIRA DE SOUZA 47908401-4 77,50 
007528 DIEGO ANTÔNIO DA SILVA SOUZA 473597974 82,50 
003899 DIEGO SANCHES FERREIRA 472188926 62,50 
004858 DIOGO MAGALHAES CARDOSO MG10594336 77,50 
007500 DONIZETI ZORZI 19516543 52,50 
006745 DOUGLAS ANTONIO RODRIGUES 486116360 65,00 
007228 DOUGLAS MARCELO DE SA 433745757 57,50 
003283 DOUGLAS NICOLAU DE MORAIS 334229182 80,00 
006638 DOUGLAS PRADO 195902117 65,00 
006322 DOUGLAS STANICHESCH 34053607X 85,00 
004304 EDDIE MAGRINI ORTIZ 272369755 65,00 
008712 EDILSON DE OLIVEIRA DO PRADO 42551075-X 52,50 
008363 EDILSON FOGAÇA 19898605-1 55,00 
006645 EDILSON GALDEANO 23614454 50,00 
003393 EDINA APARECIDA ESPERANDIO 334227264 75,00 
002457 EDSON PACHECO JÚNIOR 490113461 80,00 
003278 EDUARDO BARBOSA MARQUES 43083732-X 62,50 
006689 ELIANA CRISTINA LUIZ PINEZI 195153339 77,50 
005248 ELIAS DOS SANTOS CRUZ 53761226-9 85,00 
002895 ELIENE IZABEL DOS SANTOS SILVA 276257753 60,00 
003134 ELISA REGINA ZORZETTE LOURENÇO 48743254-x 85,00 
003443 ELISÂNGELA FREDERICO DOS SANTOS 29682299-1 72,50 
007221 ELIZANGELA CRISTINA DA SILVA 42474644-X 65,00 
001118 ELIZETE DE SOUZA ASSIS 40885689 70,00 
005442 EMILIA FERREIRA JACINTO 29520820-X 55,00 
007319 ERBER BATISTA DOS SANTOS 14309476 50,00 
007982 EUDES PEREIRA DOS SANTOS 344178274 57,50 
003165 EVANDRO FERNANDES COPERTINO 238888678 65,00 
004076 EVANDRO NACHBAR 335317169 55,00 
004780 FABIANA DOS SANTOS LIMA 321005685 60,00 
007055 FÁBIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 231222373 55,00 
004363 FÁTIMA CONCEIÇÂO SILAMA  199058751 55,00 
008604 FATIMA CRISTINA VARZA PICOLI 194323468 67,50 
002142 FÁTIMA THOMAZI 527374180 75,00 
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007210 FELIPE CALLEGARI DE OLIVEIRA 40454728x 65,00 
003804 FELIPE DUARTE SOUZA 29589012-5 77,50 
007303 FELIPE LUIS BRAGA 351511908 52,50 
005285 FERNANDO MOREIRA GONÇALVES  25821499 5 60,00 
001013 FLAVIA REGINA BRESSAN MOURA 27088473-7 65,00 
006345 FLAVIO MARASSATO 27505844X 55,00 
006809 FLÁVIO OLIVEIRA DEL MONTE 24131186-x 72,50 
006248 FRANCISCO BRANCO DE OLIVEIRA  44159306-9 65,00 
006735 GABRIEL DE MELLO ORLATO 44377508-4 57,50 
005766 GABRIEL SANTOS MELO 4201667766 60,00 
008127 GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS 453522257 75,00 
006561 GELSON DE SOUSA 335319014 50,00 
004146 GERALDO RODRIGUES DA SILVA  53479518 52,50 
006358 GIANCARLO FERCUNDINI 304159591 75,00 
003603 GISELE AGUIAR LAMAS SANTOS 26.355.343-7 62,50 
003537 GISLAINE LANDIM RUOCCO 258701894 80,00 
006144 GISLEI APARECIDA BASTOS FLORES 328815597 50,00 
004889 GIULIANO MOTA BARADEL 44345791-8 60,00 
007762 GUILHERME DE GABRIEL E DORIGHELLO 299959296 75,00 
003213 GUSTAVO RENE DIAZ ORTIZ 186541958 60,00 
006471 HENRIQUE MARTORANO RODRIGUES 410933338 72,50 
002792 HERNANDO BOTELHO CRUZ 489415246 60,00 
002812 ILDACIR FERREIRA QUINTO 558089732 67,50 
006883 ILUÁ DELOLLO DE CARVALHO 442740074 85,00 
007885 INÊS RODRIGUES LAVINHATI 291859641 60,00 
001807 IONE SERAFIM SILVA 89926456 57,50 
005212 ISABELA CANHACI 524850033 62,50 
005780 ISRAEL PEDROSO PIRES 35875182-2 52,50 
006160 IVAN ALEXANDRE AVILA 471519261 67,50 
007278 IZABEL BOTILIERI 26694112-6 55,00 
007942 JAIR PINTO 14102804 67,50 
008506 JANE CAETANO 229878891 55,00 
008403 JAQUELINE DA SANTOS OLIVEIRA 598779516 90,00 
008404 JESSICA CRISTINA DE LIMA TEIXEIRA 477060870 72,50 
001144 JESSICA GARCIA SANTOS 487372025 50,00 
004897 JHONES FERNANDES DA SILVA  34508759 52,50 
007927 JOÃO NIVALDO JACINTHO 207937394 52,50 
004995 JORGE ANTONIO 325349976 75,00 
003735 JOSÉ CARLOS MOTTA 270874872 85,00 
003783 JOSE MARCO CARVALHO SANTOS 288982885 57,50 
002861 JOSE UBIRANTAN CORDEIRO 15677392 52,50 
004714 JOSE WALTER VIEIRA DA SILVA 369921781 50,00 
004093 JOSIANE ALINE PEREIRA 433747900 62,50 
006700 JOSIANE SHEILA MIRANDA ATVARS 199272888 60,00 
001204 JOSILENE TEIXEIRA SANTOS 49345262X 55,00 
008134 JULIANA KELLI LEME 330019405 52,50 
007679 JULIANA LOPES COELHO 416881166 50,00 
007267 JULIANA LOPES MARTINS DA COSTA 268399499 50,00 
006919 JULIO CESAR GOMES ROVERI 345178348 65,00 
006156 KATE CRISTINA DE SOUZA 422034526 70,00 
001664 KATHARINA GOLDONI FERREIRA 373096902 60,00 
008384 LEANDRO EDILSON DE OLIVEIRA 22528604X 75,00 
005706 LEONARDO DO VALLE 35070033-3 90,00 
001930 LETICIA PARRA  463838907 72,50 
004721 LIDIANE CRISTINA LUDOVICO OLIVEIRA 294050322 70,00 
008545 LIGIANE APARECIDA IZABEL DA SILVA 354571813 70,00 
008522 LUANA ALFIERI BORELLI 410863385 77,50 
004062 LUANA CAROLINA DOS REIS  41577408-1 65,00 
003540 LUANA TELES NASCIMENTO 411111516 72,50 
004692 LUCAS MAILYN GODOI 496377577 55,00 
003015 LUCILENE POSSANI OSCAR TEIXEIRA 217501588 70,00 
001085 LUIS AUGUSTO GARCIA 47678041X 72,50 
008055 LUIS GREGORIO DE SANTANA MELO 354569314 75,00 
004511 LUISA LAIZA INÁCIO BARROS 334226363 62,50 
006246 LUIZ HENRIQUE DA SILVA 422040903 62,50 
003224 LUIZ HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 166322660 82,50 
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004066 LUIZ RIBAMAR ALENCAR SILVA 334701284 82,50 
001933 LUIZA DE SOUZA MARTINS 110152436 87,50 
008449 MALENA SOBENES PEREIRA 263361664 55,00 
002433 MARCELA PÁDUA PAULINO DE SOUZA 18861148 70,00 
005518 MARCELA REGINA VIOLA PEREIRA 43083554-1 50,00 
007079 MARCELO ASATO 23270847 50,00 
006455 MARCELO JOSE TEODORO 345207154 57,50 
004278 MÁRCIA APARECIDA PIRES 24601538X 87,50 
006084 MARCIA SIMONE DA SILVA 258053082 65,00 
003767 MARCIO APARECIDO NEVES 218634528 67,50 
006736 MARCOS ORLATO 22292155-9 65,00 
008242 MARCOS VINÍCIUS CHERINO 348734384 85,00 
007372 MARIA IVONE SILAMA DE MELO 237843699 50,00 
008354 MARIA JOSÉ SOARES HERNANDEZ FIORAVANTE 15211710 50,00 
004171 MARIA PAULA PEREIRA MACEDO DOS SANTOS 285178659 55,00 
002309 MARIANE FACHINI DA SILVA 433747638 70,00 
005130 MARILIA DE JESUS MORÃO 450051250 70,00 
008733 MARINA MELONI PEREIRA 360590779 77,50 
007297 MARINA MIRANDA CARREIRA 365150836 82,50 
008486 MARINEIA ROSIK ALEIXO 244727338 62,50 
006428 MARLON LEITE 29216501-8 62,50 
006377 MARTA LUZIA ALEIXO DE LIMA 25268641-X 60,00 
007730 MARTA MARIA GURGEL DO NASCIMENTO 450051328 60,00 
008615 MATHEUS HONORATO CAMILO 443516042 55,00 
008661 MAURICI ADALBERTO BERGAMASCO 155469216 55,00 
008241 MICHEL RAFAEL DE FRANÇA EVARISTO 345192394 52,50 
006356 MICHELLI CRISTINA COMINI PASSILONGO 322315608 60,00 
001117 MIGUEL APARECIDO DAMICO 13653378 60,00 
007378 MIRELA DE SOUZA RUYZ 401824974 82,50 
006742 MONALISA DA SILVA RODRIGUES 409599293 55,00 
003353 NAIR SANTOS FERNANDES 21431656-7 60,00 
001376 NAIRAN DAVID DA SILVA  489641738 60,00 
007857 NATANAEL CARLOS LIMA 8134846-0 62,50 
002434 NATHÁLIA DE CAMARGO 485072294 75,00 
001295 NATHALIA RODRIGUES RAMOS 46367084x 95,00 
005339 NATHALIE CRISTINE CASSIANO 495949711 65,00 
003612 NEIDE CRISTINA DOS SANTOS CORRÊA 25249636X 77,50 
007650 NERISNETO CARVALHO DA SILVA 5032004 67,50 
007660 NILSON ROBERTO FRANCO 300261524 50,00 
003805 NILTON DEMARCHI DA SILVA 174857950 60,00 
006507 NÚBIA CAROLINA MOYSÉS 48577897x 77,50 
006703 ODAIR BISPO DE OLIVEIRA 407348621 55,00 
004890 OLINDA DE JESUS MOTA BARADEL W329112P 67,50 
006845 OSVALDO FERRATONI NETO PINHEIRO 182444818 52,50 
008577 PAOLA VICTORIA BRUNO FERNANDES CIPOLA 450112913 55,00 
003268 PATRICIA RIBEIRO DOS SANTOS 216911436 92,50 
006582 PAULA REGINA DA SILVA 348727756 50,00 
008284 PAULO ROBERTO CHIES 14975011 77,50 
004700 PEDRO CARMO DE SOUZA 176508788 57,50 
006989 PRISCILA DO AMARAL BRANDOLI 445717300 95,00 
006558 PRISCILA ELISABETE PEREIRA VIEIRA 410114510 52,50 
001814 PRISCILA GREINACHER 231237911 72,50 
008683 RACHEL FURIOSO DAOLIO 328234424 95,00 
002990 RAFAEL BELLO LOPES  418521165 70,00 
004755 RAFAEL FRANCISCO FABICHACK 41313789-2 72,50 
001364 RAFAEL VERONEZI 41.412.196-x 55,00 
007898 RANDOR RICARDO DA COSTA 328811762 65,00 
004693 REGIANE TEODORO DE CARVALHO 415109620 70,00 
007321 RENAN RICARDO DE LIMA 436038419 75,00 
005849 RENATA PEDROSO ALVES DE OLIVEIRA 237844345 77,50 
003826 RENATO APARECIDO TEODORO 246027009 55,00 
007695 RENATO DE OLIVEIRA 29292160-3 52,50 
003822 RENATO SILVA SOUZA  478423639 57,50 
002699 RICARDO PEREIRA DOS SANTOS 273562150 50,00 
008247 RITA DE CÁSSIA SEGATTO 294696428 55,00 
004468 ROBSON UPINHO CAETANO DA CONCEIÇAO 587173408 57,50 
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006266 RODOLFO RODRIGUES DA SILVA 482910288 50,00 
004078 RODOLFO VINICIUS CIMA TAKEMOTO 463134473 62,50 
006391 RODRIGO CREMONEZI GIOVANNI 22530285-8 57,50 
008570 RODRIGO PROENÇA 24212323 67,50 
001716 RODRIGO ZANACHI 41324319-9 55,00 
006780 ROSALI DE SOUSA TEIXEIRA 41583847 62,50 
006683 ROSANA DA SILVA OLIVEIRA 27529278-2 50,00 
005392 ROSELI FRANÇA SIMÕES 323533413 67,50 
004077 ROSIMAR SILAMA DOS SANTOS 329903020 57,50 
006718 RUAN EVANDRO SILVA CARVALHO 489652037 85,00 
005314 RUBENS DOS SANTOS MARÇAL 45890738 55,00 
003432 RUBENS MACHADO DOS SANTOS 20529641-5 57,50 
002330 SÁDINA MARIA SOARES RAMOS 50217674 65,00 
007697 SAMARA LUZIA DE AGUIAR 490287670 55,00 
001855 SAMUEL SALES ZANINI 420599137 67,50 
008443 SANDRA YAMASHIRO 277397546 90,00 
007806 SANDRO AUGUSTO PISSARRA RODRIGUES 18326952 80,00 
007789 SARA GABRIELA CASTARDO 55.615.036-3 67,50 
001900 SARA ONTIVERO 353713247 60,00 
007874 SERGIO ALDO SACCHETO JUNIOR 200063492 65,00 
004636 SILVIO LEANDRO DA SILVA JUNIOR 436876772 75,00 
006546 SÔNIA MARIA BARADEL 188966535 65,00 
006978 SONIA REGINA DONADELLI 18511335 57,50 
006640 SUSANA PAULA DA SILVA PELLEGRINI 297174381 72,50 
001241 TADEUS DE JESUS ARAUJO  406485926 62,50 
006215 TAISMIN MARIA OLIVEIRA MIQUELON 443497047 50,00 
008512 TALITA ALESSANDRA MENESES 299813526 55,00 
002027 TAMARA BUENO DE OLIVEIRA 337319881 50,00 
008547 TÂMARA ROBERTA DARDIS ALONSO 432701680 57,50 
007129 TAMIRES FERNANDA ALVES DA SILVA 348723763 65,00 
001509 TANIA GENARO 206476280 55,00 
003902 TATIANA PERINI 27406778x 80,00 
008016 THAISE MICHELAINE NUNES BATISTA 32416822 75,00 
003200 THIAGO MERIGHI 218299795 60,00 
001949 THIAGO SILVA SELES 30755918x 52,50 
007059 THIAGO ULISSES CAUS MOMENTEL 405016116 85,00 
005018 TIAGO MASSAHARU UCHINO 351093199 92,50 
006390 VAILTON BARRETO SOARES 501417655 55,00 
006871 VALDINEIA FLORIANO DE MORAES BRESIO 432036052 70,00 
008329 VALDIR GOUVEIA DOS ANJOS 27406983-0 57,50 
007643 VALDIRA LOPES CARVALHO 381280226 57,50 
006137 VANDERLEI DE AFENSOR 29224969-X 55,00 
006777 VANESSA CRISTINA SAVIETTO 47079958-4 87,50 
004373 VANESSA DA SILVA GUILHERME 468898530 50,00 
006904 VILMA APARECIDA CUNHA PINTO 215458515 50,00 
007733 VILSON MARQUES DOS SANTOS 246029341 65,00 
006081 WAGNER ROBERTO SILVA 285156950 67,50 
007886 WASHINGTON ALVES DOS SANTOS 45735320X 72,50 
005463 WENDER SOUSA DE FREITAS 402334474 82,50 
002723 WENDRIUS EMIDIO DA SILVA  296340194 65,00 
006730 WILLIAM HENRIQUE GONÇALVES 478417822 70,00 
006521 ZILMARA PEDREIRA MOTA VIEIRA  529366848 65,00 
 

252-4 - COZINHEIRA(O) 
 

Inscr. Nome do Candidato Documento Nota 
008674 ABMAIDES AMARAL SANTOS 534786947 62,50 
007894 ADELAIDE ALVES DE CALDAS 339505850 62,50 
006848 ADILSON BISPO DE OLIVEIRA 45190481-3 57,50 
003661 ADRIANA COSTA DE ANDRADE 29981520-1 55,00 
003214 ADRIANA DE ALMEIDA NASCIMENTO 25.656.161-8 57,50 
007370 ADRIANA GALDINO MARTINS DA SILVA 270682879 60,00 
005456 ADRIANA PEREIRA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 232448449 65,00 
001230 ALCIONE PEDROSO FERREIRA 3.137.658-0 55,00 
003615 ALESSANDRA GISELE DE OLIVEIRA 343304703 67,50 
006892 ALINE APARECIDA GIANTOMAZI 405496989 55,00 
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006646 ANA LUCIA CHAGAS 424258183 60,00 
005199 ANA MARIA FAGUNDES 204701491 62,50 
006581 ANDREA DE OLIVEIRA ANDRADE 238888940 50,00 
006450 ANDRESSA MAIRA LEITE 344550448 65,00 
008088 ANTONIA APARECIDO DE FREITAS 225288564 55,00 
006564 APARECIDA MARIANO MACEDO 139475345 57,50 
007607 AZENILDA LACERDA ANDRADE 53378083 57,50 
007710 BRENDA REGINA MATIOLI ERACLIDE 412451505 57,50 
008090 BRUNA MORENO BUENO 409861303 80,00 
006981 CAMILA APARECIDA SOUZA DOS SANTOS 462513348 52,50 
005109 CAMILA FERNANDA FREIRE  446793282 50,00 
005474 CAMILA SILVA DE SOUZA FERNANDES 447579800 55,00 
005381 CARLA FERNANDA DE SOUZA 348976112 72,50 
003095 CASSIA APARECIDA MARCON 336657286 75,00 
007064 CASSIA DE FATIMA COSTA BURKE 403762807 50,00 
008123 CÈLIA REGINA DO NASCIMENTO JACINTO 201647060 55,00 
003792 CINTIA CRISTIANE CRESPO 410106781 50,00 
008728 CLAUDIA SIMONE BALAZINA DOMINGUES 195032159 70,00 
002072 CLEONICE DA SILVA 294692733 65,00 
008578 CONCEIÇÃO APARECIDA BARROS FIORESE 169671367 55,00 
005361 CREUZENI SOTA GALLO BERNARDO 217692369 67,50 
006641 CRISTIANE DA SILVA VIEIRA CRUZ 57170552-2 50,00 
004251 CRISTIANE PEREIRA 28639313-X 52,50 
006435 CRISTIANE VERTUAN DA SILVA 244732310 55,00 
005761 DAIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 47503739x 50,00 
002286 DALVA DE MORAES SANTOS 18802038X 52,50 
007906 DANIEL SENA ANJOS 344652208 55,00 
004366 DANIELE DOS SANTOS BRITO 376479905 60,00 
001503 DAVI PASQUINI 338205445 57,50 
006798 DAYANE CRISTINA VILLELA SANTIAGO 404507931 55,00 
007091 DEBORA RODRIGUES DE OLIVEIRA 20.465.558-4 62,50 
002955 DINALVIA APARECIDA SOUZA SANTANA 320690039 57,50 
005573 DIVANI MARIA XAVIER DOS SANTOS 57700444X 52,50 
006698 DULCE GOMES DE SOUSA 36515832X 65,00 
006895 EDENILDA MARIA RAIMUNDO FARIAS 336320978 55,00 
007465 EDER VIZOTO 249653746 52,50 
007467 EDINA PASCHOAL LIMA 238887327 52,50 
008416 EDUARDO DOS SANTOS 50153859-8 60,00 
007662 ELENA PEREIRA DE CAMPOS 227084780 50,00 
008104 ELIANA APARECIDA MELLO TRINCA 224382251 50,00 
002629 ELIANA BLANTE MORAES DE ANDRADE 295199593 57,50 
005888 ELISABETE APARECIDA DOS SANTOS 279171845 50,00 
008224 ELISANGELA GODOY GARCIA 279033667 52,50 
003318 ELIZABETE AP. DE ANDRADE BARBALHO 451650608 52,50 
004923 ELZA FATIMA DE FREITAS ALBUQUERQUE 401055383 50,00 
005219 ELZA MARIA FERREIRA LOPES 37534008 55,00 
007403 ENOQUE_FELIPE DA SILVA ALVES 41717662-4 55,00 
006002 ENY PEREIRA BATISTA COSTA 557435663 50,00 
003051 FELIPE HENRIQUE MARIN DE ALMEIDA 34126147-6 60,00 
006025 FLORENÇA APARECIDA RAMOS 10792859 52,50 
003361 GEOVANNA SOUZA DO PRADO 497891773 57,50 
008726 GILSON ROBERTO DO PRADO 438089121 57,50 
003818 GISLENE FRANCISCA DA SILVA 34873918-7 55,00 
005915 GISLEY ANTUNES DE OLIVEIRA BALEEIRO 601530317 52,50 
005114 GLICIA APARECIDA FREIRE GALVAO BISPO 270670531 55,00 
007181 HELENA VIRGENS MIRANDA DE CAMPOS 55273504-8 50,00 
007681 HOSANA APARECIDA MENDES BOMFIM 394476827 52,50 
004263 IOLANDA ALVES DE SOUSA BARBOSA 212290137 50,00 
005075 IRMA RIBEIRO DA CUNHA 275288559 50,00 
004170 ISABEL APARECIDA LOSCHI 130196642 50,00 
004643 IVANETE DOS SANTOS 353723733 57,50 
003581 IZABEL MENDES DE MAYO  291634515 55,00 
007903 JACKSON PEREIRA BERNARDO 429806309 55,00 
007493 JAQUELINE DE OLIVEIRA MARTINS 431447147 50,00 
006599 JOÃO ANTONIO NOGUEIRA 416880484 50,00 
001575 JOÃO DOS SANTOS 369443032 60,00 
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003450 JOSE MOREIRA DA CRUZ NETO 561355435 57,50 
001491 JUCEMARA ZARDINI NASCIMENTO NORONHA 300882531 60,00 
005999 JÚLIA ANTUNES DE OLIVEIRA PESSOA 363837395 57,50 
008223 JULIA LUIZA OLIVEIRA DE CASTRO 496855268 60,00 
006956 JULIANA DA SILVA QUINTAL 445056861 57,50 
003402 JULIANA ORMENESE 246020611 82,50 
002652 JULIANA RODRIGUES DA SILVA ANGELO 41.577.445-7 65,00 
007972 KAREN ALESSANDRA MARIANO 294695333 60,00 
003710 KATIA MARIA IENNE BELTRAME 276786671 55,00 
005510 KÁTIA REGINA GALDEANO MONEZZI 163686622 57,50 
004496 KAUANY FRANCA DE OLIVEIRA 406216885 52,50 
007760 KETTILIM DIAS DE CARVALHO 406676161 75,00 
005828 KLEBIA RODRIGUES ZAPFF 405105769 65,00 
002605 LAUDICEIA VARELA DOS SANTOS 258946106 52,50 
007409 LEANDRO BORGES ISAIAS 422043783 70,00 
006805 LEDA GONÇALVES DUARTE 27216724-1 70,00 
001179 LEONARDO PEREIRA DOS SANTOS 336670734 55,00 
007287 LETICIA DE JESUS RIBEIRO 41329593 60,00 
002303 LIBIA MARIA PONTES 16.167.614-5 75,00 
005241 LINDINAURA ALVES FONSECA DE OLIVEIRA 552706073 55,00 
005682 LUANA DOS SANTOS BLITE 482173609 60,00 
005845 LUCAS BERNARDINO GRAÇA 414213609 57,50 
004101 LUCIA MARIA MIRANDA BROMBIM 14308129-9 67,50 
008564 LUCIENE FERNANDES 15533693 57,50 
005170 LUCILÉIA ANTUNES DOS SANTOS 57.640.006-3 50,00 
005231 LUCIMARA STUCHI  268544025 57,50 
006876 LUCINEIA ANTUNES BALEEIRO 54166329 60,00 
008252 LUIMARA KATY DIAS SANTOS 308434286 55,00 
008120 LUIZA DA CRUZ GONCALVES BUENO 16767496 55,00 
005783 MARCIA REGINA DOS SANTOS  250952051 50,00 
004744 MARCIA ROSANGELA CARDOSO DOS SANTOS DIAS 258061716 52,50 
003144 MARIA AMÉLIA MENDONÇA DOS SANTOS 57.589.922-0 57,50 
008491 MARIA APARECIDA DE BRITO  242125359 50,00 
008069 MARIA APARECIDA FAUSTINO PINTO 13532792-1 50,00 
002202 MARIA APARECIDA SHIMABUKURO 148729095 50,00 
007883 MARIA ARLENE PEREIRA DA SILVA 360926058 57,50 
006962 MARIA CRISTIANE FREIRE LOPES 462370471 80,00 
008478 MARIA DE LOURDES TELES DE OLIVEIRA 555634632 52,50 
003744 MARIA DO CARMO FERREIRA JULIO 277874452 52,50 
006408 MARIA DO CARMO FREITAS 20791401-1 60,00 
007720 MARIA DO SOCORRO SILVA RIBEIRO 22202670-4 57,50 
007515 MARIA ELIANA NEVES DE OLIVEIRA BUENO 23236297x 57,50 
005305 MARIA GABRIELA RIBEIRO BISETTO CANALLI 250946488 77,50 
007585 MARIA GORETH GUEDES SANTOS 200689873 52,50 
007377 MARIA INÊS BASTA MIQUELON 305654639 50,00 
005362 MARIA LEIDA DA SILVA CAMARGO 10425250-9 72,50 
002410 MARIA LUCIA PARRA GOMES 119683131 50,00 
008636 MARIA MARCELA FEITOSA MIRANDA 41576404 57,50 
004945 MARIA ROSA DOS SANTOS 18450519 72,50 
008685 MARILENE ROCHA BRAGA 12617382-5 62,50 
006206 MARIZETE GOMES COUTINHO 28766255X 52,50 
006795 MARLI DE OLIVEIRA CORREA 23615148-4 52,50 
004691 MARTA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SOUZA 59199475-6 60,00 
003702 MICHALLE THAINARA SANTOS 18.216.825 57,50 
004517 MÔNICA APARECIDA FERREIRA 456736414 60,00 
004198 MONICA FABIANA RIBEIRO ZUIN 23439559 52,50 
005348 MONIQUE REGINA HERMOGENES 41007680-6 55,00 
006211 NAIR ROSA DE OLIVEIRA FREIRE 35903803 55,00 
002668 NATALICE DA SILVA SILVÉRIO 294686903 52,50 
001129 NATHALIA NOVAIS FERREIRA 443728252 55,00 
007122 NEIDE ALVES BALEEIRO SANTOS 57844203-6 75,00 
002545 NEIDE APARECIDA DA SILVA PEREIRA 306864381 55,00 
006650 NEUSA CARVALHO CONDE DIAS 60148958-5 50,00 
001544 NEUSA DE ANDRADE BARRETO 121504797 67,50 
006453 NEUZA DE SOUZA BATISTA 505822489 50,00 
005194 PATRICIA KELLY MENDONÇA LOURENÇO 30711092-8 62,50 
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005239 PEDRO LOPES DE PAULA 25208625 62,50 
006121 PRISCILA DE BARROS LEITE SOARES 41576177 62,50 
007121 PRISCILA PEGHIM SOUZA 325123111 75,00 
006556 REGINALDO MATHIAS 30845974-X 55,00 
004939 RENI REGINA BACHIEGA MANFRIN 166675374 60,00 
001038 RICARDO ANTUNES 336315910 52,50 
003457 RITA DE CASSIA DESIDERIO DE SANTANA 57874529-x 55,00 
003622 ROBERTA DIAS BARCI 122670097 50,00 
002862 ROSA LUCAS RIBEIRO PEDROSO 212891807 55,00 
006224 ROSANA APARECIDA DOS SANTOS ZANIN 22528791-2 60,00 
002738 ROSANGELA CASSALHO SANTOS 27.089.321-0 57,50 
008166 ROSANGELA UMBELINA PALHÃO 245928492 57,50 
008061 ROSELI CRISTIANE MOREIRA PAGLIARI 33912989-X 70,00 
002516 ROSIMARA APARECIDA DA ROCHA 20252064-X 50,00 
002413 SANDRA FATIMA DA SILVA 178263308 57,50 
003799 SILVIA RODRIGUES DE ARAÚJO CALIXTRO 335320612 67,50 
001937 SIMONE PRESTES BARTHOLOMEU CONTESINI 198037107 77,50 
007862 SONIA MARIA DOS SANTOS SOUZA 265393498 50,00 
005205 SUELI MARIA SOARES BARBOSA 23327478-9 57,50 
007657 SUSANA DE FÁTIMA SANTOS 258923672 62,50 
006467 SUZANA VALERIO DA SILVA 40719744-8 72,50 
006499 SUZETE CONDINI 186196258 55,00 
001157 TANIA CRISTINA PICOLOTTO DOS SANTOS 405103153 57,50 
004111 TANIA CRISTINA PRADO SILVA  30539484-4 57,50 
008571 TÂNIA DO NASCIMENTO NOGUEIRA 307101873 50,00 
001441 TATIANE ROBERTA DE SOUZA 342249198 65,00 
008142 VALDIELI BUENO PEIXOTO FERMIANO 419740843 55,00 
007825 VALDIRENE GROSSELLI 20.646.922-6 65,00 
008573 VALQUIRIA ALVES DE OLIVEIRA 416882201 62,50 
002364 VERA LUCIA RIBEIRO NASCIMENTO 379389800 50,00 
006221 VICTOR DAVI DE PAULA ZANATTA 446768984 80,00 
005180 VINICIUS ALEX SANTOS GARCIA 413137284 62,50 
007497 VIRGINIA MARIA DA CONCEIÇÃO DA CRUZ 273146622 57,50 
004213 VITOR LEGNAIOLI VASSÃO 428406865 70,00 
004164 WALQUIRIA TAVARES GARBIN MOREIRA 430250083 65,00 
006953 WILLIAN QUINTAL ALVES DA SILVA 461745896 65,00 
005485 ZENAIDE FATIMA PEREIRA DE SOUZA LOPES 188419986 50,00 
 

FAZ SABER AINDA, que eventual interposição de recursos deverá obedecer, 
rigorosamente, o que estabelece o Capítulo 07 e o Anexo III do Edital de Abertura. 

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será publicado na 

Imprensa Oficial do Município e afixado no local de costume. 
 

DJALMA HENRIQUE PAES 
Presidente da Comissão Especial 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze. 
 

DCS/DIVISÃO DE CARGOS E SALÁRIOS 
 

EDITAL N.º 370, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015 
 
  MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Gestão de Pessoas da 
Prefeitura de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto 
na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001---------------------------------------------- 
 
  C O N S I D E R A N D O a promulgação da Lei nº 7.827, de 27 de março de 
2012, que instituiu o Plano de Cargos, Salários e Vencimentos da Prefeitura do Município de 
Jundiaí e dá providências correlatas, 
 
  F A Z S A B E R que o enquadramento dos servidores do quadro permanente 
obedecerá ao constante do Anexo I (pessoal estatutário), nos termos do inciso I, do artigo 43, da 
Lei Complementar n° 511, de 29 de março de 2012 (reformula o Estatuto do Magistério Público 
Municipal), combinado com o artigo 127, da Lei Complementar n° 508, de 02 de dezembro de 2011 
(institui o novo Estatuto dos Funcionários Públicos). 
 

Processo Nome Novo Cargo Sigla 

31.857-2/2015 Katia Jesus Santos de Cerqueira PEB I PEB 30I/B 

32.269-9/2015 Michele Cacere Ferreira PEB I PEB 30I/B 
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Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de costume. 
 

MARY C. F. MARINHO 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, ao primeiro dia do mês de Dezembro do ano de dois mil e quinze. 

 
EDITAL Nº 371, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 
MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Gestão de Pessoas do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER, que conforme revisão elaborada pela Divisão de Cargos e Salários, a servidora 
abaixo foi considerada apta à progressão, conforme dispõe o Decreto 24.344, de 12 de abril de 
2013: 
 
OUTUBRO 
 

2185101 JOSÉ BENEDITO CARLOS DA SILVA 
 
NOVEMBRO 
 

2194001 LUCIANO ILIDIO 
2336001 VERA LUCIA PINIANO PROCACINO 

 
Para que não alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa 
Oficial do Município e afixado no local de costume. 

 
MARY C. FORNARI MARINHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas aos dois dias do mês de dezembro de 2015. 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 
PORTARIA N.º 3338, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015. 
Faz saber que fica autorizada a cessão da servidora LIVIA RENATA GIAROLA MALERBA, 
ocupante do cargo de Assistente de Administração, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
para prestar serviços junto ao Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, 
nos termos da Lei nº 5.742/2001, que autoriza convênios com órgãos ou entidades das esferas 
federal, estadual ou municipal, para prestação de serviços de interesse da comunidade, sem 
prejuízo dos vencimentos, conforme Ofício CEJUSC n° 04/2015, retroagindo seus efeitos a 01 de 
dezembro de 2015. 
 
PORTARIA N.º 3339, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015. 
Resolve designar a servidora REGINA DIEGUES DE OLIVEIRA, para exercer a função de Chefe 
de Seção, na Diretoria de Administração de Pessoal, junto à Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, atribuindo-lhe “FC-2”, retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2015. 
 
PORTARIA N.º 3340, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015. 
Resolve conceder à servidora MARIA DO SOCORRO FELEX MONTENEGRO, Professor de 
Educação Básica I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de 
saúde de pessoa da família, pelo período de 12 (doze) dias, a partir de 23 de novembro de 2015. 
 
PORTARIA N.º 3341, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015. 
Resolve conceder à servidora GISNELE OLIVEIRA, Professor de Educação Básica I, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo 
período de 05 (cinco) dias, a partir de 01 de dezembro de 2015. 
 
PORTARIA N.º 3342, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015. 
Resolve conceder à servidora MARIA DO CARMO SANTOS, Cozinheira, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período de 11 
(onze) dias, a partir de 01 de dezembro de 2015. 
 
PORTARIA N.º 3343, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015. 
Resolve conceder à servidora SILVIA SUETT VIEIRA DA SILVA, Cozinheira, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, 01(um) mês de férias-prêmio, no período de 08 de dezembro de 
2015 a 07 de janeiro de 2016, conforme consta no Processo n.º 16.666-6/2015. 
 
RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL 
 
EDIÇÃO Nº 4115, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
PORTARIA N.º 3337, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
ONDE SE LÊ: “Nomeia FELIPE BRUNELLI...” 
 
LEIA-SE: “Nomeia FELIPE ANGELO BRUNELLI CARLOS...” 
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FUMAS
ATO DE ADJUDICAÇÃO 

de 03 de dezembro de 2015 
Pregão Eletrônico nº 13/15 – Fornecimento de cartuchos, toners 
e materiais de expediente. 
 
Processo nº 2.353-7/15 
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada, RESOLVEMOS: 
 
- ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas: 
- J. F. B. GOUVEIA & CIA LTDA EPP – itens: 1 e 30, 
- DI BLASIO & CIA LTDA - itens: 2; 31; 36; 56; 58; 64; 65; 66; 
69; 71; 73; 80; 81; 82 e 103, 
- WALLIS APARECIDO FERREIRA – itens: 9; 27; 32; 35; 62; 63; 
67; 68; 75; 79 e 85, 
- MATIAS COMERCIAL PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI – 
ME – itens: 12; 72; 76; 77; 78; 84 e 104, 
- PAPELARIA ORLY LTDA EPP – itens: 57; 60; 61; 70; 74; 83 e 
87, 
- MARCELA SILVIA DE ANDRADE – itens: 59 e 86, 
- R. D. BROTHERS COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMATICA LTDA- ME – itens: 88; 89; 93; 94; 95; 96; 97; 98; 
99; 100; 101 e 102, 
- I. T. SUPRIMENTOS LTDA – EPP – itens: 90; 91; 92 e 105, por 
apresentarem os menores preços e atenderem às exigências do 
edital, inclusive quanto aos requisitos de Habilitação. 
REVOGAR o item 29 devido ao fornecedor não apresentar os 
documentos de Habilitação. 
 

MARIETTE BERTASSO MAZARO 
Pregoeira 

              
EXTRATO DE CONTRATO E ADITIVOS 

CONTRATO N° 15/15 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -  CONTRATADA:  
BIXO D’AGUA AQUARIUM LTDA – ME  - OBJETO:  
Manutenção dos aquários do Velório Municipal Adamastor 
Fernandes  - VALOR TOTAL: R$  13.920,00 -  ASSINATURA: 
02  de dezembro de 2015 -  PROCESSO   N°  0635-9/15 
MODALIDADE:  Convite   n° 05/2015 - PRAZO DE VIGENCIA: 
12(doze) meses -   PROPONENTES: 01.  

 
Diretoria Administrativa e Financeira 

 
PARECER  

REF:  CONCORRÊNCIA N.º 02/15  -  CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL, SELAGEM, ARROLAMENTO, CADASTRO 
SÓCIO – ECONOMICO E HABITACIONAL DAS FAMÍLIAS, 
PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO NÚCLEO 
DE SUBMORADIAS DO PARQUE CENTENÁRIO 
 
Processo nº   0055-0/15 
A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações   CHJL 
da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, reunida nesta 
data para avaliação da ”PROPOSTA” recebida, considerando o 
parecer da Área Requisitante  Fundação,  RESOLVE: 
 
CLASSIFICAR as empresas: 
- LEWALE ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÃO LTDA; 
- CTAGEO ENGENHARIA E GEOPROCESSAMENTO LTDA; 
- IEME BRASIL ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA; 
- G&A ASSESSORIA CONSULTORIA E PROJETOS LTDA; 
- GAB ENGENHARIA LTDA, por atenderem  integralmente ao 
solicitado pelo Edital. 
 
ADJUDICAR o objeto da licitação à empresa: LEWALE 
ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÃO LTDA;   por 
ofertar o menor preço. 
              

Jundiaí,  03 de dezembro  de  2015. 
Marcos Valentim Reynaldo 

                              Juliano Marighetto     
                               Bruna Marino Clini   

 
EDITAL Nº 324, de 1º de DEZEMBRO de 2015. 

WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS,  

Jundiaí, Estado de São Paulo, nas suas atribuições legais e 
face ao que consta no Processo - FUMAS n.º 1874-6/2014 – 

Concurso Público 01/2015:   
 
FAZ SABER, que fica o candidato abaixo relacionado, 
convocado  a comparecer na sede da Fundação Municipal de 
Ação Social – FUMAS,  Seção de Pessoal, situada na Av. União 
dos Ferroviários, nº 2222 – Bairro Ponte de Campinas, nesta 
cidade, no prazo 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação 
deste Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao 

ingresso no Serviço Público Municipal, no cargo de AGENTE 
OPERACIONAL: 
 
● CARGO de AGENTE OPERACIONAL 
 
CLASSIFICAÇÃO        NOME            RG nº                     
 
LISTA  GERAL: 
 
2º LUGAR – KEDISON FELICIO CRUZ 
RG nº 40.375.730-7 SSP/SP 
 
FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo acima 
estipulado implicará na desistência da vaga. 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado 
na recepção da FUMAS. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 325, de 1º de DEZEMBRO de 2015. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS,  
Jundiaí, Estado de São Paulo, nas suas atribuições legais e 
face ao que consta no Processo - FUMAS n.º 1874-6/2014 – 

Concurso Público 01/2015:   
 
FAZ SABER, que fica o candidato abaixo relacionado, 
convocado  a comparecer na sede da Fundação Municipal de 
Ação Social – FUMAS,  Seção de Pessoal, situada na Av. União 
dos Ferroviários, nº 2222 – Bairro Ponte de Campinas, nesta 
cidade, no prazo 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação 
deste Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao 
ingresso no Serviço Público Municipal, no cargo de AGENTE 
OPERACIONAL: 
 
● CARGO de AGENTE OPERACIONAL 
 
CLASSIFICAÇÃO        NOME            RG nº                     
 
LISTA  GERAL: 
 
3º LUGAR – TIAGO GOMES DA SILVA 
RG nº 8.109.389 SSP/SP 
 
FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo acima 
estipulado implicará na desistência da vaga. 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado 
na recepção da FUMAS. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 313, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM SÃO CAMILO 
NOME ENDEREÇO NÚMERO 

DO PROCESSO 
 
MARIA ODETE 
GOMES DOS 
SANTOS 

 
Viela Tatuí, nº11  

 
1.373-9/2014-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 314, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  

FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM SÃO CAMILO 
NOME ENDEREÇO NÚMERO 

DO PROCESSO 
 
JORDANA DOS 
SANTOS 
BATISTA 

 
Viela Maria Rosa 
da Cruz, nº 155  

 
45-8/2012-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 315, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM TAMOIO 
NOME ENDEREÇO NÚMERO 

DO PROCESSO 
 
CARLOS 
ANDRÉ 
BERNARDINO 

 
Rua Carlos Angelo 
Mathion nº H/220 

 
1.469-7/2013-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 316, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

 
RUTH 
CAETANO DE 
SOUZA 
 

 
Rua José Maria 
Whitaker, nº 113 

 
1.429-1/2013-1 
 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 317, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

 
ELAINE 
SANTOS DE 
CARVALHO   
 

 
Rua Carlos 
Augusto de 
Castro, F/411 

 
13-4/2013-1 
 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
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Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
EDITAL Nº 318 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 

WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  

 
JARDIM SANTA GERTRUDES 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

 
ELISANGELA 
LIMA BEZERRA 

 
Rua Ricardo César 
Fávaro, Fundo 
F/34 

 
1.929-0/2013-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 319. DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  

 
JARDIM SÃO CAMILO 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

 
ZILDA 
MONTEIRO 

 
Rua Pedro 
Latance alt. 902 – 
viela Bertioga n 
194 A 

 
187-1/2015-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 320, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  

 
JARDIM SÃO CAMILO 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

 
KAREN 
CRISTINA 
MONTEIRO 

 
Rua Pedro 
Latance alt. 902 – 
viela Bertioga n 
194 B 

 
191-3/2015-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 321. DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  

 
JARDIM SÃO CAMILO 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO 

PROCESSO 
 
ROSE ARIANA 
CARVALHO 

 
Rua José Maria 
Whitaker, Viela 
Sebastião Carneiro 
Coutinho, 123 

 
469-3/2015-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 

 
Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 

WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 
Superintendente 

 
EDITAL Nº 322, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 

WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM TAMOIO 
NOME ENDEREÇO NÚMERO 

DO PROCESSO 
 
MARILEIA 
FERREIRA 
SENA 

 
Rua Carlos Ângelo 
Mathion, H/212A 

 
812-9/2013-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 323, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
 
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 

JARDIM TAMOIO 
NOME ENDEREÇO NÚMERO 

DO PROCESSO 
 
ANDREIA 
APARECIDA 
DOS SANTOS 

 
Rua José Maria 
Whitaker, nº 179 B  

 
1.232-9/2013-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 326, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  

 
 
 

JARDIM SÃO CAMILO 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO 

PROCESSO 
 
KELLY 
CRISTINA DA 
ROSA PEREIRA 

 
Viela Sebastião 
Carneiro Coutinho, 
nº 121 

 
419-8/2015-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 327, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  

 
JARDIM SÃO CAMILO 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

 
CAROLINA 
VILLAS BOAS 
DOS SANTOS 

 
Viela José 
Gonzaga M. 
Catarino, nº 35 

 
153-2/2011-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 328, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  
 

FAZENDA GRANDE 
NOME ENDEREÇO NÚMERO 

DO PROCESSO 
 
GONÇALINHO 
CARDOSO DE 
ARAUJO NETO 

 
Alameda Cesp, 
s/nº  

 
1.185-7/2014-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 329, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  

 
JARDIM TAMOIO 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

 
LILIANE DE 
MOURA 
ROSÁRIO 

 
Rua Carlos Ângelo 
Mathion, nº 
XH/185  

 
1.578/2013-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 

FUMAS
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EDITAL Nº 330, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 

WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  

 
JARDIM TAMOIO 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

 
ROZENI 
BEZERRA DA 
SILVA 

 
Rua Carlos Ângelo 
Mathion, nº F-612 
 

 
1.1972-7/2012-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 331, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  

 
JARDIM TAMOIO 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

 
VANDERLEIA 
NERES DE 
SOUZA 

 
Rua Carlos Ângelo 
Mathion, nº 1.240, 
H/74 

 
107-4/2013-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 332, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  

 
JARDIM SÃO CAMILO 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

 
ELIENE BRITO 
AS SILVA 
 
 

 
Viela Maria Rosa 
da Cruz, nº 35 

 
268-6/2012-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

EDITAL Nº 333, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.122, de 19 
de dezembro de 2013, foi prorrogado o benefício de Auxílio-
Aluguel, à família abaixo relacionada:  

 

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
DO PROCESSO 

 
BENEDITA 
IZABEL DE 
SOUZA 

 
Rua Pedro 
Latance, nº 251, 
casa 2 

 
656-8/2014-1 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa 
Oficial do Município. 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 

 
 
 

FUMAS

EXTRAVIO DE LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS 
 

JAIR CONTI & CIA LTDA., C.F.M.  42.529 – 0, C.N.P.J.  
66.184.748/0001 – 08, comunica que constatou o extravio das 
Notas Fiscais de Serviços, Série A, Impressas em gráfica, nº  
001 a 1.500, parte utilizada e parte em branco, e do livro 
registro de prestação de serviços, manual, nº 01, modelo 51, 
para conhecimento geral, a fim de prevenir terceiros quanto à 
eventual uso indevido. 
 

Extravio 
 

A empresa J.R NOVA EXPRESS MALOTES LTDA –ME, 
situada em Jundiaí/SP, à Rua Carlos Gomes, nº 1841 - Bairro 
Vl Graff, Inscrição Estadual n.º 407.498.648.119 e CNPJ n.º 
09.189.412/0001-96, comunica o extravio de 77 talões de nota 
fiscal, modelo 1 serie A, do n.º 0001 ao n.º 3.850, sendo que do 
n.º 0.001 ao n.º 3.850, usadas 

INEDITORIAL

PREGÃO Nº 09/15 - PROCESSO Nº 73.907
DELIBERAÇÃO

O pregoeiro da Câmara Municipal de Jundiaí,  designado pela 

Portaria nº 3210/14, usando de suas atribuições legais;

Considerando que o objeto do Pregão nº 09/15 é a contratação 

de serviços técnicos  de engenharia  elétrica/telecomunicações 

na área de radiodifusão para atuação na operação de canal de 

televisão digital da Rede Legislativa de Rádio e Televisão em 

Jundiaí - SP;

Considerando que a sessão do Pregão nº 09/15 foi suspensa 

em 02/12/15, pelo motivo de ter sido protocolada apenas uma 

proposta de preços, conforme consta em Ata às fls. 119/120;

Considerando que  o  item 8.3.2  do edital  de  pregão prevê a 

possibilidade de melhor avaliação das regras editalícias e das 

limitações  de  mercado  mediante  a  ocorrência  de  única 

proposta;

DELIBERA:
a)  O  presente  pregão  presencial,  ora  suspenso,  deverá  ser 

republicado  de  forma  ampliada,  permitindo  que  outros 

interessados  possam  elaborar  propostas  destinadas  à 

reabertura da sessão pública e continuidade dos trabalhos do 

Pregão Presencial nº 09/15;

b) O Pregão Presencial nº 09/15, será reaberto no dia 17/12/15, 

às  09:00  horas,  ficando  os  termos  do  item  4.2  do  edital 

retificados  em  conformidade  com  esta  nova  data  e  mesmo 

horário.

c) O edital do Pregão Presencial nº 09/15 e outras informações 

estão  disponíveis  no  site  http://www.jundiai.sp.leg.br  ou  em 

cópia impressa na recepção da Câmara Municipal de Jundiaí.

CUMPRA-SE.
Jundiaí, 03 de dezembro de 2015.

MÁRCIO LUIZ CERACHIANI
Pregoeiro

PODER LEGISLATIVO

                     

 

PORTARIA     N  º   3  4  50  ,     DE     01      DE      DEZ  E  M  B  RO      DE     201  5  

Concede à funcionária MAUÊ AMÂNA ROQUE  ADRIANI 
Assessor Parlamentar, símbolo CC-2, do QPL, Licença à 
Gestante, no período de 24/11/2015 a 22/03/2016, sendo 
o afastamento custeado pelo INSS – Instituto Nacional do
Seguro Social.

PODER LEGISLATIVO
Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº. 11.329

Condiciona o acesso de animais domésticos e domesticados a áreas
públicas de lazer.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 1.º de dezembro de 2015 o Plenário

aprovou:

Art.  1º.   A  circulação  e  permanência  de  animais  domésticos ou

domesticados  nas áreas públicas de lazer  em que não haja vedação

prévia de seu acesso, estão submetidas às seguintes condições:

I – quanto ao animal:

a) usará coleira e guia adequada ao seu tamanho e porte;

b)  será  conduzido  por  pessoa  com  idade  e  força  suficiente  para

submetê-lo;

II – o condutor recolherá  e dispensará em local adequado  os dejetos

excretados pelo animal sob sua guarda, sob pena de imediata retirada

do local.

§  1º.   Excetuam-se  da  permissão  as  áreas  de  banho  e  de  esportes

aquáticos.

§ 2º.  As áreas com necessidade de acesso restrito ou vedado, para

preservação da segurança e saúde das pessoas e dos  animais,  serão

definidas em regulamento.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em primeiro de dezembro de

dois mil e quinze (1.º/12/2015).

Eng. MARCELO GASTALDO
PRESIDENTE

Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº. 11.835

Prevê, em estabelecimentos privados de ensino, disponibilização de
cadeiras adaptadas para alunos com deficiência física, mobilidade

reduzida e obesos.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 1.º de dezembro de 2015 o Plenário

aprovou:

Art.  1º.   Em  todo  estabelecimento  privado  de  ensino  serão

disponibilizadas cadeiras adaptadas para alunos com deficiência física,

mobilidade reduzida e obesos.

§ 1º.  As cadeiras serão adequadas aos padrões e normas estabelecidos

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT e pelo Instituto

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia-INMETRO.

§ 2º.  Não haverá percentual mínimo ou máximo de cadeiras, sendo

que o número dessas será correspondente ao número de alunos que

delas necessitarem, devendo o interessado informar a sua necessidade

no momento da matrícula.

Art.  2º.   A infração  desta  lei  implica  multa  de  10  (dez)  Unidades

Fiscais do Município-UFM, dobrada na reincidência.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em primeiro de dezembro de

dois mil e quinze (1.º/12/2015).

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente

Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº. 11.891

Prevê inserção, nos editais de contratação de mão de obra terceirizada,
de cláusula determinando o pagamento do piso salarial respectivo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 1.º de dezembro de 2015 o Plenário

aprovou:

Art. 1º.  Fica estabelecido que nos editais de contratação de mão de

obra  terceirizada,  obrigatoriamente,  constará  cláusula  prevendo  o

pagamento  do  piso  salarial,  fixado  pela  convenção  coletiva  das

respectivas categorias terceirizadas, respeitado o princípio da isonomia

salarial.

Art. 2º.  O Prefeito Municipal adotará as medidas necessárias para a

consecução do previsto nesta lei.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em primeiro de dezembro de

dois mil e quinze (1.º/12/2015).

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente

RESENHA DA   128.  ª   SESSÃO ORDINÁRIA DA 16  ª  
LEGISLATURA

(Em 1.º de dezembro de 2015)

1) ABERTURA
Horário de Início: 18:00 horas
1.a) Mesa Diretora
Presidência: MARCELO ROBERTO GASTALDO.
1.ª Secretaria: ROGÉRIO RICARDO DA SILVA.
2.ª Secretaria: DIRLEI GONÇALVES.
1.b) Presença
Antonio  de  Padua  Pacheco,  Dirlei  Gonçalves,  Eliezer  Barbosa  da
Silva,  Gerson  Henrique  Sartori,  Gustavo  Martinelli,  José  Adair  de
Sousa, José Carlos Ferreira Dias, José Galvão Braga Campos, Leandro
Palmarini, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Petencostes de Souza,
Marilena Perdiz Negro, Paulo Eduardo Silva  Malerba, Paulo Sergio
Martins,  Rafael  Antonucci,  Rafael  Turrini  Purgato,  Roberto  Conde
Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Valdeci Vilar Matheus.
2) PEQUENO EXPEDIENTE
2.a) Matérias Apresentadas
PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  No.  1.004/2015 -
PREFEITO MUNICIPAL - Altera o Código Tributário para modificar
a base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN pelo fornecimento de  mão de obra temporária;  e  isentar  da
Taxa  de  Coleta  de  Lixo  os  imóveis  enquadrados  como  grandes
geradores de lixo.

PROJETO DE LEI No. 11.929/2015 - LEANDRO PALMARINI -
Inclui nas diretrizes curriculares das escolas situadas no Município os
eixos temáticos Saúde, Cidadania e Lições para a Vida.

PROJETO DE LEI No.  11.930/2015 -  RAFAEL ANTONUCCI -
Prevê afixação de placa pelos  postos  revendedores de combustíveis
contendo informações do valor percentual de preços do litro de etanol
comum  em  relação  ao  litro  da  gasolina  comum;  e  dá  outras
providências.

PROJETO DE LEI No.  11.931/2015 -  JOSÉ GALVÃO BRAGA
CAMPOS  -  Denomina  “RUA  DAS  CICAS”  as  ruas  1  e  4  do
loteamento Reserva da Mata, no Bairro Corrupira.

PROJETO DE LEI No. 11.932/2015 - PREFEITO MUNICIPAL -
Autoriza remanejamento de recursos orçamentários para a Fundação
Casa da Cultura e Esportes (R$ 835.000,00).

PROJETO  DE  LEI  No.  11.933/2015 -  GERSON  HENRIQUE
SARTORI  -  Redenomina  “Rua  HELENA  TRAVALIM  DE
OLIVEIRA”  a  Rua  Erazê  Martinho,  situada  em  Vila  Mafalda;  e
revoga a Lei 7.228/09, correlata.

PROJETO  DE  LEI  No.  11.934/2015 -  GERSON  HENRIQUE
SARTORI - Redenomina "Praça ERAZÊ MARTINHO" a Praça Sete
de Setembro, em Vila Vianello; e revoga a Lei 566/57, correlata. 

PROJETO DE LEI No. 11.935/2015 - PREFEITO MUNICIPAL -
Fixa as diretrizes de armazenamento, coleta, triagem e destinação final
de  resíduos  sólidos  produzidos  pelos  Grandes  Geradores  de
Lixo/Resíduos Sólidos.

VETO No. 23/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO TOTAL ao
Projeto de Lei nº. 11.832, do Vereador PAULO SERGIO MARTINS,
que permite a realização de obras fotográficas e congêneres em vias e
espaços públicos.

PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  No.  1.659/2015 -
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - Aprova as contas da
Prefeitura Municipal do exercício de 2013.

MOÇÃO No. 266/2015 - VALDECI VILAR MATHEUS - APOIO ao
Projeto de Lei n.º 911/2015 da Deputada Estadual Marta Costa (PSD)
que  regulamenta  a  publicidade  infantil  de  alimentos  e  bebidas  no
Estado de São Paulo.

MOÇÃO  No.  267/2015 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -
APOIO  ao  Projeto  de  Lei  n.º  1.478/2015  do  Deputado  Estadual
Orlando Morando (PSDB) que autoriza o Governo do Estado de São
Paulo  a  realizar  convênio  com  os  condomínios  residenciais,
empresariais, industriais, comerciais e mistos, de modo a permitir que
seus  sistemas  de  segurança  sejam  conectados  às  ferramentas  e
tecnologias de identificação usados pela Polícia Militar do Estado de
São Paulo. 

2.b) Requerimentos

- ao Plenário: 

Nº.  399/2015 -  JOSÉ  ADAIR DE  SOUSA -  INFORMAÇÕES  do
Executivo  acerca  da  execução  da  "Lei  do  Pancadão,"  Lei  n.º
8.105/2013. (Aprovado)
- à Presidência: 
Nº. 1.122/2015 - LEANDRO PALMARINI - CONGRATULAÇÕES
com  a  escritora  jundiaiense  Valquíria  Malagoli  pela  conquista  do
primeiro lugar no Quinto Concurso Agostinho de Cultura,  com seu
livro "Haicais e Quetais".
Nº. 1.123/2015 - GUSTAVO MARTINELLI - CONGRATULAÇÕES
com a Construtora Santa Angela, pelos 32 anos de sucesso.
Nº.  1.124/2015 -  RAFAEL  TURRINI  PURGATO  -
CONGRATULAÇÕES  com  os  funcionários  da  UBS  do  Jardim
Guanabara  pelo recorde em agendamentos  de  exames de câncer de
mama.
Nº.  1.125/2015 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
CONGRATULAÇÕES com o Sindicato dos Bancários de Jundiaí e
Região pela eleição da nova diretoria.
Nº.  1.126/2015 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  CONGRATULAÇÕES
com a Igreja do Evangelho Quadrangular da Vila Marlene pelo seu
aniversário de fundação.
Nº.  1.127/2015 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  CONGRATULAÇÕES
com  a  Igreja  Eterna  Aliança  em  Cristo  pelo  seu  aniversário  de
fundação.
Nº. 1.128/2015 - DIRLEI GONÇALVES - PESAR pelo falecimento
da Sra. Alice Matiuzzo Canova.
Nº. 1.129/2015 - DIRLEI GONÇALVES - PESAR pelo falecimento
da Sra. Maria Antonieta Meirelles Picchi.
Nº. 1.130/2015 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - PESAR pelo
falecimento do Sr. Paulo Sergio Dagnoni, ocorrido no último dia 25 de
novembro, aos 52 anos de idade.
Nº. 1.131/2015 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - PESAR pelo
falecimento do Sr.  Antonio Guilherme Fracasso,  ocorrido no último
dia 24, aos 74 anos de idade.
Nº.  1.132/2015 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -
CONGRATULAÇÕES com a Guarda Municipal de Jundiaí pelos 66
anos de fundação completados no último dia 24 de novembro.

2.c) Indicações Despachadas
Nº.  16014/2015 -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Transferência do atendimento a gestantes para o térreo na UBS Jundiaí
Mirim.

Nº. 16015/2015 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Reparo de
asfalto na altura do nº 150 da Rua Pedro Gali (Jd. Guanabara).
Nº. 16016/2015 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Manutenção
dos  brinquedos  do  playground  do  CECE  Benedito  de  Lima  (Vila
Alvorada).
Nº. 16017/2015 -  MARCELO ROBERTO GASTALDO - Corte  de
mato na rampa de acesso da Rua Wilson Clini para Parque dos Ingás
(Morada das Vinhas).
Nº. 16018/2015 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Instalação
de iluminação no campo de CECE Benedito de Lima (Vila Alvorada).
Nº.  16019/2015 -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Revitalização  do  Viaduto  Prof.  Joaquim Candelário  de  Freitas  que
interliga a Av. Itatiba a Av. Henrique Andrés (Vila Rio Branco).
Nº. 16020/2015 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Instalação
de portão no CECE Benedito de Lima, próximo ao campo de futebol
(Vila Alvorada).
Nº. 16021/2015 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Colocação
de placa toponímica na área de lazer Marcelo Davi Capalbo Meloni,
situada na confluência da Rodovia Vereador Geraldo Dias com a Rua
Ucilla Lorencini Tafarello (Conjunto Residencial Terra da Uva).
Nº. 16022/2015 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Tapamento
de buraco em frente a agência de Correios da Ponte São João situada
na Av. São João, 542 (Vila Joana).
Nº. 16023/2015 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Tapamento
de buraco na altura do nº 194, Rua Mario Duarte (Jd. Califórnia).
Nº.  16024/2015 -  ANTONIO  DE  PADUA  PACHECO  -  Poda  de
árvore  na  Avenida  Narciso  Marquesin,  em  frente  ao  número  195
(Caxambú)
Nº. 16025/2015 -  ANTONIO DE PADUA PACHECO - Plantio de
árvore na lateral do número 11 da Alameda dos Ipês (Vila Alvorada)
Nº. 16026/2015 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Manutenção
de asfalto na Rua Rangel Pestana, próximo ao número 88 (Centro)
Nº. 16027/2015 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Limpeza e
capinagem do Centro Comunitário localizado na Rua Ricardo César
Fávoro, número 481 (Jardim Santa Gertrudes). 
Nº. 16028/2015 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Desratização
na Rua Manoel Nogueira Pontes, próximo ao número 10 (Vila Nova
República)
Nº.  16029/2015 -  ANTONIO  DE  PADUA  PACHECO  -  Poda  de
árvore na Rua Professor Nelson Álvaro Figueiredo Brito, em frente ao
número 477 (Torres de São José)
Nº.  16030/2015 -  ANTONIO  DE  PADUA  PACHECO  -  Poda  de
árvore na Rua Olavo Bilac, em frente ao número 115 (Vila Aparecida)
Nº.  16031/2015 -  ANTONIO  DE  PADUA  PACHECO  -  Poda  de
árvore na Rua Júlia Lopes de Almeida, em frente ao número 395 (Vila
Liberdade)
Nº.  16032/2015 -  ANTONIO  DE  PADUA  PACHECO  -  Poda  de
árvore na Rua Doutor Adriano de Oliveira, em frente ao número 180
(Vila Helena)
Nº. 16033/2015 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Manutenção
de asfalto na Rua João Micheletti,  em frente ao número 44 (Jardim
Florestal)
Nº. 16034/2015 - ELIEZER BARBOSA DA SILVA - Corte de mato e
aplicação  de  herbicida  nas  calçadas  da  Rua  Zuferey,  em  especial
defronte ao nº. 347 (Vila Progresso).
Nº.  16035/2015 -  ELIEZER  BARBOSA  DA SILVA  -  Repinte  da
demarcação de vagas na Av. Antenor Soares Gandra, no trecho entre
as ruas Ângelo Vettori e Maestro José Maria Passos (Vila Joana).
Nº. 16036/2015 - ELIEZER BARBOSA DA SILVA - Corte de mato e
aplicação  de  herbicida  nas  calçadas  da  Av.  Luiz  Zorzetti.  (Bairro
Ponte São João).
Nº.  16037/2015 -  ELIEZER  BARBOSA  DA SILVA  -  Repinte  da
lombada existente na Av. Samuel  Martins,  altura do nº.  1119 (Vila
Progresso).
Nº.  16038/2015 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  Rebaixamento  de  guia
próxima ao semáforo no cruzamento entre as Ruas Vigário João José
Rodrigues e Barão do Rio Branco (Vila Arens).
Nº. 16039/2015 - DIRLEI GONÇALVES - Construção de calçada no
canteiro central existente no cruzamento entre as Ruas Vigário João
José Rodrigues e Barão do Rio Branco, próximo ao semáforo (Vila
Arens).
Nº. 16040/2015 - DIRLEI GONÇALVES - Tapamento de buraco na
Rua Itirapina, altura do n.º 837 (Vila Lacerda).
Nº. 16041/2015 - DIRLEI GONÇALVES - Tapamento de buracos na
Rua  Guilherme  Augusto  Baad,  altura  dos  n.ºs  26  a  300  (Vila
Esperança).
Nº.  16042/2015 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  Repintura  de  faixa  de
pedestres  e  de  linhas  de  divisão  de  fluxos  em toda  a  extensão  da
Avenida Dr. Bento do Amaral Gurgel (Vila Nambi).
Nº. 16043/2015 - DIRLEI GONÇALVES - Tapamento de buraco na
Rua XV de Novembro, em frente ao Extra Supermercados (Centro).
Nº. 16044/2015 - DIRLEI GONÇALVES - Tapamento de buraco na
Rua Vigário João José Rodrigues, altura do n.º 977 (Centro).
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Nº. 16045/2015 - DIRLEI GONÇALVES - Tapamento de buraco na
Rua Baronesa do Japi, altura do n.º 214 (Centro).
Nº. 16046/2015 - DIRLEI GONÇALVES - Tapamento de buraco na
Rua Humberto Demarchi, altura do n.º 578 (Jardim Nogueira).
Nº. 16047/2015 - DIRLEI GONÇALVES - Tapamento de buraco na
Rua Fernão Dias Paes Leme, altura do n.º 777 e próximo à praça (Vila
Aparecida).
Nº.  16048/2015 -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  Poda  de  galho  de
árvore em meio a Avenida Osmundo dos Santos Pellegrini, altura do
n.º 535, lado oposto.
Nº. 16049/2015 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Revitalização
da Praça Josefa Gomes Feitosa dos Santos (Jardim Boa Vista).
Nº. 16050/2015 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Estudos para
interromper o grave problema de erosão no campo de futebol recém-
construído na Avenida Giustiniano Borin (Jardim São Camilo).
Nº.  16051/2015 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -  Urgente
sinalização de solo na Rua Mário Duarte, altura do n.º 380 (Jardim
Califórnia).
Nº. 16052/2015 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Poda radical de
árvore localizada na Rua Guilherme Schüller, altura do n.º 427 (Jardim
Planalto).
Nº. 16053/2015 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Canalização de
esgoto  e  concretagem  de  viela  paralela  à  Rua  Ormezinda  Lopes
Oliveira (Jardim Florestal).
Nº. 16054/2015 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Urgente capina
e limpeza na Praça dos Três Poderes (Jardim Planalto).
Nº. 16055/2015 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Providências
para  urgente  capina  e  limpeza  de  terreno  localizado  na  Rua  dos
Ferroviários, altura do n.º 159 (Vila Arens).
Nº. 16056/2015 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Vistoria  em
árvore localizada na Avenida Alexander Fleming, defronte ao n.º 80
(Jardim Pacaembu).
Nº.  16057/2015 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -  Urgente
sinalização de solo na Rua Prof. Bruno Rezende de Camargo, altura do
n.º 178 (Vila Jundiainópolis).
Nº. 16058/2015 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Passagem de
máquina niveladora e colocação de pedriscos na Rua das Palmeiras
(Recanto da Prata).
Nº. 16059/2015 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Tapamento
de buraco no leito carroçável da Rua Carlos Alberto Pilon, próximo ao
cruzamento com a Rua João Trevisan (Fazenda Grande).
Nº. 16060/2015 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Tapamento
de buraco no leito carroçável da Rua Francisco Cao, defronte ao n.º 96
(Cidade Nova).
Nº. 16061/2015 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Tapamento
de  buraco  no  leito  carroçável  da  Avenida  Moyzés  Raphael,  nas
proximidades do n.º 155 (Cidade Nova).
Nº. 16062/2015 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Substituição
de  placa  toponímica  da  Rua  João  Bandeira,  localizada próximo  ao
cruzamento com a Rua Clóvis Ribeiro Barbosa (Cidade Nova).
Nº. 16063/2015 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Tapamento
de buraco no leito carroçável da Rua João Bandeira, nas proximidades
do n.º 15 (Cidade Nova).
Nº. 16064/2015 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Roçagem e
limpeza das guias e calçadas da Avenida Dr. Gilberto Luiz Pereira da
Silva (Cidade Nova).
Nº. 16065/2015 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Substituição
de placas de trânsito na Avenida Nami Azem (Núcleo Colonial Barão
de Jundiaí).
Nº. 16066/2015 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Tapamento
de  buraco  no  leito  carroçável  da  Rua  Magalhães  de  Azevedo,  nas
proximidades do n.º 175 (Vila Joaquina).
Nº. 16067/2015 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Substituição
de placa toponímica da Rua Reinaldo Massa, localizada defronte ao n.º
92 (Vila Joaquina).
Nº. 16068/2015 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Tapamento
de buraco no leito carroçável da Rua Manoel Fernandes Martins, nas
proximidades do n.º 11 (Núcleo Colonial Barão de Jundiaí).
Nº. 16069/2015 - RAFAEL ANTONUCCI - Construção de ponte com
aduelas sobre o Ribeirão Ponte Alta, localizado na Avenida Antônio
Maziero (Ivoturucaia).
Nº. 16070/2015 - RAFAEL ANTONUCCI - Reparo na pavimentação
asfáltica na esquina da Rua Rosa Perrone Scavone e Rua Luiz Estevan
de Siqueira (Jardim São Camilo).
Nº.  16071/2015 -  RAFAEL ANTONUCCI  -  Tapamento de  buraco
defronte ao nº 179 da Rua Vivaldo Coaracy (Vila Rossi).
Nº. 16072/2015 - RAFAEL ANTONUCCI - Reforma dos brinquedos
e bancos do parquinho na Praça Antonio Ricardo de Mello (Jardim
Pacaembu).
Nº. 16073/2015 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Fixação de tampa
de bueiro na altura do nº 133 da Rua Boaventura Pereira Neto (Ponte
São João).
Nº. 16074/2015 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Poda de árvore na
Rua Fernando de Noronha, altura do nº 340 (Vila Didi).

Nº. 16075/2015 -  RAFAEL TURRINI PURGATO - Tapamento de
buraco  na  Rua  José  Aparecido  Barbosa,  altura  do  nº  54  (Jardim
Guanabara).
Nº. 16076/2015 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Nivelamento do
leito  carroçável  em  toda  extensão  da  Rua  Gumercindo  Bardi  da
Fonseca (Mato Dentro).
Nº. 16077/2015 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Nivelamento de
asfalto após lombada no trecho da Rua Bom Jesus de Pirapora entre as
ruas João Scabin e Silva Jardim (Vianelo).
Nº. 16078/2015 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Corte de mato no
terreno  do  entorno  da  EMEB  Aparecida  Merino  Elias  (Jardim
Sarapiranga).
Nº. 16079/2015 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Revisão do valor
pago pela Prefeitura às creches conveniadas. 
Nº.  16080/2015 -  RAFAEL  TURRINI  PURGATO  -  Conserto  de
bueiro na Rua Guadalajara, em frente a portaria 3 do Condomínio Alfa
(Jardim Guanabara).
Nº. 16081/2015 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Corte de mato no
entorno do CECE Benedito de Lima (Vila Alvorada).
Nº. 16082/2015 -  RAFAEL TURRINI PURGATO - Construção de
centro esportivo no Parque Eloy Chaves.
Nº. 16083/2015 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Tapamento de
buraco na Avenida Doutor Cavalcanti, altura do nº 857 (Centro).
Nº.  16084/2015 -  ROBERTO  CONDE  ANDRADE  -  Pintura  de
sinalização de  solo  (vagas  de  estacionamento)  na  Rua Prudente  de
Moraes, próximo ao Hospital Paulo Sacramento (Centro).
Nº. 16085/2015 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Poda de árvores
em toda extensão da Avenida Doutor Cavalcanti (Centro).
Nº. 16086/2015 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Corte de mato e
limpeza no C.E.C.E. José Brenna (Sororoca).
Nº.  16087/2015 -  ROBERTO  CONDE  ANDRADE  -  Pintura  de
sinalização  de  solo  em  toda  extensão  da  Avenida  João  Antonio
Mecatti (Jardim Planalto).
Nº.  16088/2015 -  ROBERTO  CONDE  ANDRADE  -  Pintura  de
sinalização de solo e instalação de tachões na rotatória da Rua Flávio
Matiazzo e Avenida Roberto Simonsen (Parque Brasília).
Nº. 16089/2015 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Corte de mato e
limpeza  no  terreno  localizado  no  final  da  Rua  Flávio  Matiazzo,
próximo à EMEB Florisa Volpe (Parque Brasília).
Nº. 16090/2015 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Renovação da
pintura de sinalização de solo em todas as ruas do Parque Brasília.
Nº. 16091/2015 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Pintura de faixa
de pedestre em frente ao Cemitério Parque dos Ipês.
Nº. 16092/2015 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Corte de mato no
canteiro central  da  Av.  Osmundo  dos  Santos  Pellegrini  (Jardim do
Trevo).
Nº. 16093/2015 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Implantação ou
manutenção em iluminação pública no bosque da Vila Guarani.
Nº. 16094/2015 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Manutenção na
iluminação  pública  nos  arredores  da  UBS  do  Bairro  Agapeama,
situada na Rua Luís Carpi, nº 238.
Nº. 16095/2015 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Notificação ao
proprietário do terreno situado na Rua Angiolina Anselmi Ernani, ao
lado do número 80 (Jardim Marambaia).
Nº. 16096/2015 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Tapamento de
buraco na esquina da Avenida Antonio Segre com a Rua Mem de Sá
(Vila Municipal).
Nº. 16097/2015 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Desratização e
dedetização das redes de  esgoto e de águas pluviais  da  Rua Maria
Maschietto  Mingorance  e  Rua  Nair  Delimoli  Mingorance  (Jardim
Aurélia).
Nº. 16098/2015 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Manutenção do
Centro  Comunitário  Parque  Centenário,  situado  na  Rua  Rosa
Montanelle Accieri, nº 31 (Parque Centenário).
Nº. 16099/2015 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Manutenção da
calçada de acesso à entrada da EMEB Joaquim Candelário de Freitas,
situada na Rua Profº João Duarte Paes, nº 359 (Cidade Luíza).
Nº. 16100/2015 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Substituição de
tampa de  boca  de lobo  de concreto na  Avenida  Antonio Pincinato,
altura do nº 21 (Aeroporto).
Nº.  16101/2015 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS -  Tapamento  de
buraco na altura do nº 280 da Rua Fortunato Mori (Vianelo).
Nº.  16102/2015 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS -  Tapamento  de
buraco na altura do nº 35 da Rua Antônio Lourenzon (Jardim Sales).
Nº.  16103/2015 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS -  Tapamento  de
buraco na altura do nº 131 da Rua Miguel Hilário Navarrete Sanches
(Vila Marlene).
Nº. 16104/2015 - VALDECI VILAR MATHEUS - Reparo em tampão
de bueiro desnivelado na Rua Ordival  Seckler Machado,  altura dos
números 96 e 127 (Vila Marlene).
Nº.  16105/2015 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS -  Tapamento  de
buraco em calha de água pluvial  na Rua José Francisco Neto,  s/nº,
próximo  à  entrada  para  a  Rua  Ordival  Seckler  Machado  (Jardim
Sales).

Nº.  16106/2015 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS -  Tapamento  de
buraco na Rua Corina Soave Gandra, s/nº (Torres São José).
Nº.  16107/2015 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS -  Tapamento  de
buraco na altura do nº 248 da Rua Daniel Paulo Nasser (Jardim Torres
São José).
Nº. 16108/2015 - VALDECI VILAR MATHEUS - Reparo em tampão
de bueiro afundado e  com buracos  ao redor  na  Rua Adolpho  João
Traldi, altura do nº 230 (Parque da Represa).
Nº. 16109/2015 - VALDECI VILAR MATHEUS - Reparo em tampão
de bueiro na Rua Olívio Boa, altura do nº 725 (Parque da Represa).
Nº.  16110/2015 -  VALDECI  VILAR  MATHEUS -  Tapamento  de
buraco na altura do nº 29 da Rua General Newton Brayner Nunes da
Silva (Vila Marlene).
Nº. 16111/2015 - LEANDRO PALMARINI - Poda de árvore na Rua
Onze de Junho, defronte do n.º 289 (Centro).
Nº. 16112/2015 - LEANDRO PALMARINI - Ações de manutenção e
limpeza no Residencial dos Cravos.
Nº. 16113/2015 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Instalação
de iluminação no campo de bocha na Rua Alagoas, altura do n.° 334
(Jardim Tarumã).
Nº. 16114/2015 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Corte de
mato e limpeza na Praça Adelino Fava (Jardim Califórnia).
Nº. 16115/2015 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Instalação
de placa de identificação na Rua Miltom José  Begiato,  denominada
pela Lei n.º 7476/2010 (Loteamento Portal do Sol).
Nº. 16116/2015 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Instalação
de  poste  de  iluminação  na  Viela  6,  localizada  na  Rua  Idalina
Gonçalves Dias, próximo ao n.º 405 (Jardim São Camilo).
Nº.  16117/2015 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Pavimentação das ruas do Jardim Cica.
Nº.  16118/2015 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Adequação da iluminação do Parque Botânico Eloy Chaves.
Nº.  16119/2015 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Implantação de iluminação pública em via do Residencial dos Cravos.
Nº. 16120/2015 - PAULO EDUARDO SILVA MALERBA - Ações
para diminuição no tempo de espera de agendamento do sistema de
saúde público municipal.
Nº.  16121/2015 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Recapeamento da Rua Messina.
Nº.  16122/2015 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Diminuição da idade para sessenta anos para obtenção de gratuidade
na passagem de ônibus para idosos.
Nº.  16123/2015 -  PAULO  EDUARDO  SILVA  MALERBA  -
Recapeamento da Rua das Pitangueiras.
Nº.  16124/2015 -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Implantação  de
sinalização  de  trânsito  adequada  a  área  escolar,  incluindo  placa
indicativa  de "DEVAGAR, ESCOLA",  no entorno da EMEB Prof.ª
Hilda Maria Alves Paschoalotto (Vila Nambi).
Nº.  16125/2015 -  PAULO  SERGIO  MARTINS -  Manutenção  em
placa  de  trânsito  que  está  danificada  próxima  ao  número  78  da
Avenida Antonio Pincinato (Bairro Retiro).
Nº.  16126/2015 -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Tapamento  de
buraco  próximo  ao  número  1.705  da  Avenida  Antonio  Pincinato
(Bairro Retiro).
Nº.  16127/2015 -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Implantação  de
sinalização de solo indicativa de "PARE" no cruzamento da Avenida
Samuel Martins com a Rua Pedro Ribeiro Nogueira (Jardim Estádio).
Nº.  16128/2015 -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Implantação  de
sinalização  de  solo  indicativa  de  "PARE"  no  cruzamento  da  Rua
Guarujá com a Avenida Profª. Leonita Faber Ladeira (Jardim Estádio).
Nº.  16129/2015 -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Tapamento  de
buraco defronte do número 272 da Rua Bom Jesus de Pirapora.
Nº.  16130/2015 -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Limpeza  e
revitalização da Praça José Feliciano de Oliveira (Bairro Agapeama).
Nº.  16131/2015 -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Dedetização  e
desratização no entorno do número 296 da Rua Professor  Anselmo
Mazzola (Vila São João Batista).
Nº.  16132/2015 -  PAULO SERGIO MARTINS -  Corte  de  mato e
limpeza  dos  terrenos,  das  calçadas  e  das guias  no entorno  da  Rua
Professor Anselmo Mazzola (Vila São João Batista).
Nº.  16133/2015 -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Limpeza  e
revitalização do canteiro central da Rua Várzea Paulista.

3) ORDEM DO DIA
Matérias Apreciadas

ITEM  1 -  PROJETO  DE  LEI  No.  11.329/2013  -  LEANDRO
PALMARINI  -  Condiciona  o  acesso  de  animais  domésticos  e
domesticados a áreas públicas de lazer. Aprovado.
ITEM  2 -  PROJETO  DE  LEI  No.  11.650/2014  -  DIRLEI
GONÇALVES - Institui,  na rede municipal de ensino, campanha de
conscientização  sobre  os  malefícios  do  vandalismo  contra  os  bens
públicos e privados. Adiado   para a SO de 23/02/2016  .
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ITEM  3 -  PROJETO  DE  LEI  No.  11.835/2015  -  MARCELO
ROBERTO GASTALDO -  Prevê,  em estabelecimentos  privados  de
ensino,  disponibilização  de  cadeiras  adaptadas  para  alunos  com
deficiência física, mobilidade reduzida e obesos. Aprovado.
ITEM  4 -  PROJETO  DE  LEI  No.  11.891/2015  -  GERSON
HENRIQUE SARTORI - Prevê inserção, nos editais de contratação de
mão de obra terceirizada, de cláusula determinando o pagamento do
piso salarial respectivo. Aprovado.
ITEM 5 - PROJETO DE LEI No. 11.900/2015 - PAULO SERGIO
MARTINS - Regula o exercício da atividade de guardador e lavador
autônomo de veículos automotores; e revoga a Lei 4.010/92, correlata.
Rejeitado.
ITEM 6 - MOÇÃO No. 262/2015 - VALDECI VILAR MATHEUS -
APOIO  ao  Projeto  de  Lei  1.776/2015  do  Deputado  Federal  Paulo
Roberto  Freire  da  Costa  (PR/SP),  que  inclui  no  rol  de  Crimes
Hediondos os Crimes de Pedofilia. Aprovad  a.  
ITEM  7 -  MOÇÃO  No.  263/2015  -  ELIEZER  BARBOSA  DA
SILVA - APELO ao Congresso Nacional pela rejeição do Projeto de
Lei n.º 1.117/15, do Deputado Federal Alceu Moreira (PMDB – RS),
que  altera  os  dispositivos  da  Lei  Federal  n.º  11.105/2005,  para
introduzir disposições relativas às tecnologias genéticas de restrição de
uso de variedade. Aprovad  a.  
ITEM  8 -  MOÇÃO No.  264/2015  -  JOSÉ CARLOS FERREIRA
DIAS  -  APOIO  ao  Projeto  de  Lei  n.º  1.481/2015  do  Deputado
Estadual Gil Lancaster (DEM) que dispõe sobre a Semana Estadual da
Cidadania Escolar no Estado de São Paulo, na forma que menciona.
Aprovad  a.  
ITEM 9 -  MOÇÃO No.  265/2015  -  PAULO EDUARDO SILVA
MALERBA  -  APELO  à  CPFL  Energia  e  suas  controladoras  pela
mudança do trajeto das linhas de alta-tensão do Jardim Ermida,  na
região do Parque Residencial Eloy Chaves. Aprovad  a.  

ENG.º MARCELO  GASTALDO
PRESIDENTE

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR     Nº. 1.004  

 Art. 1º -  O inciso IV do art. 172 da  Lei Complementar nº 460, de 22

de outubro de 2008, alterada pela Lei Complementar nº 467, de 19 de

dezembro de 2008, Lei Complementar nº 474, de 22 de maio de 2009,

Lei  Complementar  nº  486,  de  19  de  dezembro  de  2008,  Lei

Complementar nº 507, de 25 de novembro de 2011, Lei Complementar

nº 521, de 10 de agosto de 2012 e Lei Complementar nº 524, de 05 de

outubro de 2012, Lei Complementar nº 525, de 17 de dezembro da

2012,  Lei  Complementar  nº  551,  de 26 de  novembro de  2014,  Lei

Complementar nº 554, de 11 de dezembro de 2014, Lei Complementar

nº 555, de 11 de dezembro de 2014 e Lei Complementar nº 556, de 17

de dezembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 172 – (...)

(...)

IV – em relação ao fornecimento de mão-de-obra temporária, previsto

no  subitem 17.05  do  Anexo  I  desta  Lei  Complementar,  a  base  de

cálculo  do  imposto  será  o  valor  total  dos  serviços  prestados,  sem

qualquer dedução. 

(...)” (NR)

 Art. 2º -  A  Lei Complementar nº 460, de 22 de outubro de 2008,

alterada pela Lei Complementar nº 467, de 19 de dezembro de 2008,

Lei Complementar nº 474, de 22 de maio de 2009, Lei Complementar

nº 486, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementar nº 507, de 25

de novembro de 2011, Lei Complementar nº 521, de 10 de agosto de

2012  e  Lei  Complementar  nº  524,  de  05  de  outubro  de  2012,  Lei

Complementar nº 525, de 17 de dezembro da 2012, Lei Complementar

nº 551, de 26 de novembro de 2014, Lei Complementar nº 554, de 11

de dezembro de 2014, Lei Complementar nº 555, de 11 de dezembro

de 2014, Lei Complementar nº 556, de 17 de dezembro de 2014, passa

a viger acrescida do seguinte dispositivo:

                                                               

“Art.  252–A –  São isentos do recolhimento da Taxa de  Coleta de

Lixo,  os  imóveis   enquadrados  como  grandes  geradores  de  lixo,

devidamente cadastrados perante a Secretaria Municipal de Serviços

Públicos,  quando  o  interessado  contratar,  às  suas  expensas,

autorizatários, em regime privado, para a execução dos serviços de

coleta,  transporte,  tratamento  e  destinação  dos  seus  resíduos,

observadas as exigências previstas em legislação específica.

 § 1º – Para fazer jus ao benefício fiscal referido no “caput” deste

artigo, os interessados deverão apresentar até o dia 30 de novembro

do exercício anterior os seguintes documentos perante a Secretaria

Municipal de Finanças:

I - título de propriedade atualizado do imóvel;

II - certificado de cadastro do imóvel perante a Secretaria Municipal

de Serviços Públicos;

III  -  cópia da capa do carnê de  IPTU onde constem os dados do

imóvel;

IV - cópia do CPF e RG ou do CNPJ;

V  -  cópia  do  ato  constitutivo,  devidamente  atualizado,  se  pessoa

jurídica;

VI  -  instrumento  de  procuração,  se  o  caso  e  CPF  e  RG  do

procurador;

VII - contrato de locação, se o caso;

VIII  –  contrato(os)  de  prestação de  serviços de  coleta,  transporte,

tratamento e destinação dos seus resíduos.

 § 2º - Anualmente, o pedido deverá ser renovado, por intermédio de

requerimento  do  interessado,  observando-se,  para  tanto,  o  prazo

previsto no § 1º deste artigo.

§ 3º  - Os pedidos de isenção para o exercício de 2016 poderão ser

efetuados, excepcionalmente, até o dia 30 de abril de 2016.”

Art.  3º -  Esta  Lei  Complementar  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente; Senhores Vereadores:

Submetemos  à   apreciação  dessa  Colenda  Casa  de  Leis,  o  incluso

projeto  de  lei  complementar,  por   intermédio  do  qual  se  pretende

inserir  dispositivo  na  Lei  Complementar  nº  460/08  –  Código

Tributário  do  Município   prevendo  a  concessão  de  isenção  do

recolhimento da taxa de coleta de lixo, bem como a base de cálculo do

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN da prestação

de  serviço  constante  do  subitem  17.05  do  Anexo  I   da  Lei

Complementar  nº 460/08 e suas alterações  – fornecimento de mão de

obra temporária.

No tocante à isenção da taxa de coleta de lixo, a medida se afigura

necessária,  tendo  em  vista  as  diretrizes  estabelecidas  na  Política

Nacional de Resíduos Sólidos introduzida na legislação federal (LF. nº

12.305, de 02 de agosto de 2010), que contempla a possibilidade dos

grandes  geradores  de  lixo,  incluindo-se  nesse  universo,  indústrias,

comércio e condomínios se incumbirem da coleta e do desfazimento

do lixo produzido.

Nessa  linha  de  raciocínio,  se  impõe  a  adequação  da  legislação

tributária  do  Município,  de  molde  a  permitir  a  isenção  da  taxa  de

coleta de lixo para os  imóveis   cuja utilização  se enquadre em tal

condição.

Relativamente  à  alteração  da  base  de  cálculo  do  Imposto  Sobre

Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN incidente sobre a prestação

de serviços de fornecimento de mão de obra temporária, a adequação

legislativa  se apresenta consentânea ao posicionamento  do Superior

Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 524, e proporcionará

elevação da receita tributária própria.

Por envolver renúncia de receita,  acompanha a presente propositura

análise  de  impacto  orçamentário  financeiro,  bem  como  os  demais

anexos exigidos pela Lei Complementar nº 101/00.

Diante do inegável  alcance social  da medida,  estamos convictos de

que os Nobres Vereadores não faltarão com o seu valioso apoio para

aprovação da presente propositura.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº.  11.929
(Leandro Palmarini)

Inclui nas diretrizes curriculares das escolas situadas no Município os
eixos temáticos Saúde, Cidadania e Lições para a Vida.

Art. 1º.  São incluídos nas diretrizes curriculares das escolas de ensino

fundamental e médio situadas no Município os eixos temáticos Saúde,

Cidadania e Lições para a Vida.

Art. 2º.  Os eixos temáticos de que trata o art. 1°. serão ministrados

com nível de aprofundamento proporcional à idade e à etapa escolar e

abrangerão o seguinte conteúdo:

I -  noções básicas de cidadania, direitos e deveres de todo cidadão;

II - noções básicas de educação financeira para o dia a dia;

III - ética e respeito ao próximo;

IV  - leis  de  trânsito,  respeito  aos  pedestres  e  respeito  às  vagas

especiais;

V - sistema político no Brasil e divisão de poderes;

VI - sustentabilidade e respeito ao meio ambiente;

VII - respeito ao patrimônio público, cultural e artístico;

VIII - animais de estimação: cuidados básicos e necessários;

IX - como utilizar meios alternativos de energia e transporte;

X - alimentação saudável, saúde e incentivo à prática esportiva;

XI - incentivo e desenvolvimento das habilidades artísticas e culturais;

XII - patriotismo e respeito aos símbolos cívicos;

XIII - como viver no mundo globalizado;

XIV - valores familiares.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala das Sessões, 25/11/2015

LEANDRO PALMARINI

J u s t i f i c a t i v a

Atualmente,  as  escolas  ensinam  muito  conteúdo  teórico  e  não

preparam as crianças para a vida. Muitas crianças não possuem mais

respeito aos professores, aos entes familiares, ao patrimônio público,

ou ao meio ambiente.

Também perdeu-se  a  noção  de  respeito  e  gentileza  em relação  às

pessoas.  Quando se  tornam adultas,  sentem-se  perdidas e inseguras

frente a situações desfavoráveis.

Atualmente  há  urgente  necessidade  de  divulgação  e  utilização  de

meios alternativos de transporte e fontes renováveis de energia, devido

ao caos da mobilidade urbana e esgotamento de  algumas  fontes  de

energia.

O trânsito mata milhares de pessoas anualmente no Brasil. A inclusão

do tema torna-se fundamental.

A  população  também  não  entende  o  sistema  político  no  Brasil,  e

desconhece,  por  exemplo,  o  que  faz  um  vereador,  um  deputado

estadual  ou  federal,  um  senador.  Também  precisamos  resgatar  o

patriotismo, que se perdeu ao longo dos anos.

Infelizmente perdeu-se a noção da fundamental importância da família

e dos valores familiares.

A  escola,  como  instituição  formadora  de  cidadãos,  tem  papel

fundamental para modificar a situação de nossa sociedade, abordando

conteúdos  pertinentes,  resgatando  valores  e  que  viabilizem  o

desenvolvimento  de  indivíduos  críticos  e  autônomos.  Por  isso

proponho a inclusão na grade escolar, de forma complementar, esses

temas.

Assim, peço apoio dos nobres Pares para a aprovação desta iniciativa.

LEANDRO PALMARINI

PROJETO DE LEI Nº.  11.930
(Rafael Antonucci)

Prevê afixação de placa pelos postos revendedores de combustíveis
contendo informações do valor percentual de preços do litro de etanol

comum em relação ao litro da gasolina comum; e dá outras
providências.

Art. 1º.   Os postos revendedores de combustíveis  afixarão placa com

informações do valor percentual do litro do etanol comum em relação

ao litro da gasolina comum, excluídos os combustíveis aditivados.

Art.  2º.  A placa a que se refere o art. 1º. deverá ser elaborada com

fundo branco e letras destacadas, afixadas em local visível ao público

e medindo 0,50m x 0,40m (vide modelo anexo),  contendo a seguinte

informação:

“NESTE  ESTABELECIMENTO  O PREÇO DO ETANOL COMUM

CORRESPONDE A ….......%  DA GASOLINA COMUM.

Lei Municipal nº. ….......... de ….../............./........”.

Art. 3º.    Os postos revendedores de combustíveis terão prazo de  60

(sessenta)  dias  para  se  adequar  ao  disposto  nesta  Lei  e,  no  seu

descumprimento, estarão sujeitos às seguintes penalidades:

I- advertência;

II - em caso de reincidência, multa de 100 (cem) Unidades Fiscais do

Município-UFMs.

Art.  4º.   O  Poder  Executivo,  através  de  seu  órgão  competente,

fiscalizará o cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26/11/2015

RAFAEL ANTONUCCI

J u s t i f i c a t i v a

Este projeto de lei visa obrigar a afixação, nos postos revendedores de

combustíveis,  de  cartaz  com  informação  sobre  o  percentual  da

diferença entre os preços da gasolina e do etanol.

Essa  informação  é  muito  relevante  face  ao  advento  dos  veículos

bicombustíveis. Demais disso, é de se considerar que o abastecimento

com etanol somente é economicamente vantajoso quando o preço não

exceder a 70% (setenta por cento) do preço da gasolina.

A medida certamente evitará que o consumidor precise fazer cálculo

às pressas para saber qual  a opção de menor  custo,  levando-se  em

conta o desempenho do veículo.  

Quanto  à  questão da constitucionalidade e legalidade do projeto ora

apresentado, informo que a matéria foi objeto de estudo e pesquisa, e

não  se  vislumbrou  nenhum  obstáculo  quanto  a  competência  do

Legislativo, por tratar-se de matéria de interesse dos munícipes, não

ocasionando nenhum tipo de custeio para  o Executivo,  e tampouco

representa  qualquer  interferência  em  atividade  administrativa  do

Senhor Alcaide.

RAFAEL ANTONUCCI

PROJETO DE LEI Nº.  11.931
(José Galvão Braga Campos)

Denomina “RUA DAS CICAS” as ruas 1 e 4 do loteamento Reserva
da Mata, no Bairro Corrupira.

Art.  1º.   São  denominadas  “RUA  DAS CICAS” as  ruas  1 e  4  do

loteamento Reserva da Mata, situado no Bairro Corrupira, conforme

assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26/11/2015

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
'Tico'

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em

questão o nome proposto.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
'Tico'

PROJETO DE LEI Nº. 11.932

Art.  1º -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  proceder  ao

remanejamento de recursos no montante de R$ 835.000,00 (oitocentos

e trinta e cinco mil reais) previstos no Orçamento vigente e alocados

na  rubrica  08.01.28.846.0.901.99.99.99.00.0,  para  o  Orçamento  da

Fundação Casa da Cultura e Esportes visando à suplementação das

seguintes rubricas e respectivos montantes:

53.01.13.391.0169.8527.3.3.90.39.00.0.000
0

R$ 133.000,00

53.01.13.391.0169.8528.3.3.90.39.00.0.000
0

R$   62.000,00

53.01.13.392.0169.8532.3.3.90.39.00.0.000
0

R$ 120.000,00

53.01.13.392.0169.8533.3.3.90.39.00.0.000
0

R$ 120.000,00

53.01.13.392.0169.8538.3.3.90.39.00.0.000
0

R$ 400.000,00
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Parágrafo único – O remanejamento referido no “caput deste artigo

dar-se-á com fundamento nas disposições contidas no inciso VI do art.

167 da Constituição Federal, combinado com o inciso III do § 1º do

art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente; Senhores Vereadores:

Submetemos  à  apreciação  dessa  Colenda  Casa  de  Leis  o  presente

projeto  de  lei  que  visa  a  obtenção  de  autorização  legislativa  para

remanejamento de recursos no Orçamento vigente, para continuidade

das atividades culturais desenvolvidas pela Fundação Casa da Cultura

e Esportes.

A medida  torna-se  necessária  para  adequação da  Lei  Orçamentária

vigente  à atual realidade da  aludida Fundação que nos  últimos  três

anos  ampliou  o seu portfólio  de  ações,  dessa  forma,  fomentado  de

maneira  mais  ativa  as  atividades  de  cunho  cultural  no  âmbito

municipal,  que  são  de  suma  importância  para  o  enriquecimento

intelectual da população.

Cabe  ressaltar  que  as  alterações  orçamentárias  não  acarretarão

dispêndios extras ao município, uma vez que a cobertura das despesas

será  realizada  mediante  remanejamento  de  recursos  da  dotação  nº

08.01.28.846.0.901.99.99.99.00.0,  realizado com fundamento no art.

167, inciso VI da Constituição Federal, combinado com o art. 43, §1º,

inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Cumpre-nos,  por  fim,  observar  que  a  proposta  possui  adequação

orçamentária,  conforme  se  observa  do  demonstrativo  sobre  a

estimativa  do  impacto  orçamentário  –  financeiro  que  acompanha  a

presente propositura. 

Diante  disso,  estamos  convictos  de  que  os  Nobres  Vereadores  não

faltarão  com  o  seu  valioso  apoio  para  aprovação  da  presente

propositura.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº. 11.933
(Gerson Sartori)

Redenomina “Rua HELENA TRAVALIM DE OLIVEIRA” a Rua
Erazê Martinho, situada em Vila Mafalda; e revoga a Lei 7.228/09,

correlata.

Art.  1º.   É  redenominada “Rua  HELENA  TRAVALIM  DE

OLIVEIRA” a Rua Erazê Martinho, localizada entre as ruas Caconde

e Elias Fausto, em Vila Mafalda. 

Art.  2º.   É  revogada  a  Lei  n.º  7.228,  de  07  de  janeiro  de  2009,

correlata.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 30/11/2015

GERSON SARTORI

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em

questão o nome proposto.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

GERSON SARTORI

PROJETO DE LEI Nº. 11.934
(Gerson Sartori)

Redenomina "Praça ERAZÊ MARTINHO" a Praça Sete de
Setembro, em Vila Vianello; e revoga a Lei 566/57, correlata. 

Art. 1º.  É redenominada "Praça ERAZÊ MARTINHO" a Praça Sete

de Setembro, localizada entre a Rua José do Patrocínio e a Av. Dr.

Odil Campos de Sáes, em Vila Vianello.

Art. 2º.  É revogada a Lei n.º 566, de 04 de maio de 1957, correlata.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 30/11/2015

GERSON SARTORI

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em

questão o nome proposto.

Portanto,  juntando toda  a documentação que se mostra necessária a

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

GERSON SARTORI

PROJETO DE LEI Nº. 11.935

Art. 1º Esta lei disciplina as diretrizes relativas ao armazenamento, a

coleta, a triagem e a destinação final de resíduos sólidos produzidos

por  Grandes  Geradores  de  Lixo/Resíduos  Sólidos  no Município  de

Jundiaí.

Art.  2º São  considerados  Grandes  Geradores  de  Lixo/Resíduos

Sólidos, para efeitos desta Lei: 

I  – os  proprietários,  possuidores  ou  titulares  de  estabelecimentos

públicos,  institucionais,  de  prestação  de  serviços,  comerciais  e

industriais, entre outros, geradores de resíduos sólidos caracterizados

como resíduos da Classe 2, pela NBR 10004, da Associação Brasileira

de Normas Técnicas - ABNT, em volume superior a 200 (duzentos)

litros diários; 

II  – os  condomínios de edifícios  não residenciais  ou de uso misto,

com soma de resíduos sólidos, caracterizados como resíduos Classe 2,

pela  NBR  10.004,  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  –

ABNT,  gerados  pelas  unidades  autônomas  que  compõem,  seja  em

volume médio diário igual ou superior a 1.000 (mil) litros.

Parágrafo único. Aplicam-se as disposições constantes nesta lei, aos

geradores  de  lixo/resíduos  sólidos  caracterizados  como  resíduos  da

Classe  1,  pela  NBR  10004,  da  Associação  Brasileira  de  Normas

Técnicas -  ABNT, em qualquer quantidade, excetuados os  resíduos

sólidos de serviços de saúde, com a ressalva de que deverão contratar

autorizatários  para  a  execução  dos  serviços  de  coleta,  transporte,

tratamento e destinação final dos resíduos sólidos contemplados pela

cobrança  da  Taxa  de  Lixo,  sempre  que  exigido  em  legislação  e

regulamentação específicas sobre a matéria.

Art.  3º Os  Grandes  Geradores  de  Lixo/Resíduos  Sólidos  deverão

separar os  resíduos produzidos em todos os seus setores,  de acordo

com a sua natureza em, no mínimo, três tipos:

I - resíduos secos – papel, plástico, metal e vidro;

II - resíduos úmidos – orgânicos;

III - resíduos gerais não recicláveis

Parágrafo único.  Os Resíduos  Gerais Não Recicláveis  são aqueles

que não podem ser reutilizados, após transformação química ou física,

por ainda não existir tecnologia para o tipo específico de material, tais

como:

I  - papéis  não  recicláveis:  adesivos,  etiquetas,  fita  crepe,  papel

carbono,  fotografias,  papel  toalha,  papel  higiênico,  papéis  e

guardanapos  engordurados,  papéis  metalizados,  parafinados  ou

plastificados;

II - metais não recicláveis: clipes, grampos, esponjas de aço, latas de

tinta, latas de combustível e pilhas;

III  -  plásticos  não  recicláveis:  cabos  de  panelas,  tomadas,  isopor,

adesivos, espumas, teclados de computador e acrílicos;

IV  - vidros  não  recicláveis:  espelhos,  cristal,  ampolas  de

medicamentos, cerâmicas e louças, lâmpadas (exceto as fluorescentes,

que demandam separação específica), vidros temperados planos.
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Art. 4º Os Grandes Geradores de Lixo/Resíduos  Sólidos  sujeitos  à

elaboração  do  Plano  de  Gerenciamento  de  Resíduos  Sólidos,

consoante art. 20 da Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010,

deverão apresentá-lo devidamente assinado por profissional habilitado

em seu respectivo conselho de classe, o qual será submetido à análise

e aprovação da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 5º Aos  Grandes Geradores de  Lixo/Resíduos  Sólidos caberá  a

observância das seguintes regras:

I - implantação de lixeiras, dispostas uma ao lado da outra, em locais

acessíveis a qualquer pessoa que queira realizar o descarte de material

reciclável  e  de  fácil  visualização,  para  a  finalidade  de  serem

acondicionados  os  diferentes  tipos  de  lixo  produzidos  em  suas

dependências, coloridas de acordo com a Resolução nº 275/2001 do

CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente), ou que atendam

as características do material a ser depositado;

II  - recolhimento  periódico  e  destinação  adequada  dos  resíduos

coletados.

Art.  6º É  de  responsabilidade  dos  Grandes  Geradores  de

Lixo/Resíduos Sólidos realizar a troca das lixeiras comuns pelas de

coleta seletiva.

Art.  7º Os  Grandes  Geradores  de  Lixo/Resíduos  Sólidos  ficam

obrigados  a  cadastrar-se  em  um  sistema  eletrônico  que  será

disponibilizado pelo Município, na forma e no prazo em que dispuser

a regulamentação. 

§ 1º Do cadastro constará declaração de volume e massa mensal de

resíduos  sólidos  produzidos  pelo  estabelecimento,  o  operador

contratado para a realização dos serviços de coleta e o destino final

dos  resíduos  sólidos,  além  de  outros  elementos  considerados

relevantes  pelo  órgão  técnico  competente,  para  o  controle  e

fiscalização pelo Município. 

§ 2º Havendo  alteração  em qualquer  dado cadastral,  sobretudo  em

relação  aos  resíduos  sólidos  produzidos,  o  estabelecimento  gerador

promoverá a atualização do seu cadastro junto à Secretaria Municipal

de Serviços Públicos em 30 (trinta) dias, contados a partir da alteração.

Art.  8º Os  Grandes  Geradores  de  Lixo/Resíduos  Sólidos  poderão

contratar  autorizatários,  em  regime  privado,  para  a  execução  dos

serviços  de  coleta,  transporte,  tratamento  e  destinação  final  dos

resíduos  sólidos  contemplados  pela  cobrança  da  Taxa  de  Lixo,

mantendo via original do contrato à disposição da fiscalização.  

§ 1º Os Grandes Geradores de Lixo/Resíduos Sólidos que não optarem

por contratar autorizatário, em regime privado, ficarão sujeitos à coleta

regular e aos respectivos consectários legais.

§ 2º É vedado aos Grandes Geradores de Lixo/Resíduos Sólidos, bem

como aos seus autorizatários, lançar os resíduos nos locais destinados

a receber resíduos decorrentes de coleta domiciliar ou de serviços de

saúde,  bem  como  em  qualquer  área  pública,  incluindo  passeios  e

sistema viário, sob pena de multa na forma da Lei aplicável. 

§ 3º No caso de descumprimento da norma estabelecida no § 2º desta

Lei, sem prejuízo da penalidade nele prevista, os Grandes Geradores

de Lixo/Resíduos Sólidos arcarão com os custos e ônus decorrentes da

coleta,  transporte,  tratamento  e  destinação  final  de  seus  resíduos,

recolhendo os valores correspondentes junto à Secretaria Municipal de

Finanças.

§ 4º Os  valores  pagos  pelos  Grandes  Geradores  de  Lixo/Resíduos

Sólidos  para  cobrir  os  custos  e  ônus  mencionados  no  parágrafo

anterior  serão destinados  a custear  o  serviço  de  limpeza urbana de

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos. 

Art.  9º Os  Grandes  Geradores  de  Lixo/Resíduos  Sólidos  deverão

manter, no mínimo, em seu poder os registros e comprovantes de cada

coleta  realizada,  da  quantidade  coletada  e  da  destinação  dada  aos

resíduos, bem como das respectivas notas fiscais originais.

§ 1º Os registros e comprovantes de que trata o "caput" deste artigo

deverão ser apresentados à fiscalização quando solicitados, sob pena

de multa e de cobrança de todos os custos e ônus resultantes da coleta,

transporte,  tratamento  e  destinação  dos  resíduos  produzidos  pelos

Grandes  Geradores  de  Lixo/Resíduos  Sólidos,  no  período  sem

comprovação, acrescidos de correção monetária. 

§  2º A  fiscalização  poderá  estimar  a  quantidade  de  resíduos

produzidos pelo estabelecimento gerador, por meio de diligências em

pelo menos 3 (três) dias diferentes. 

§  3º A  estimativa  de  que  trata  o  parágrafo  anterior  subsidiará  a

cobrança prevista no § 1º deste artigo, sem prejuízo da aplicação da

multa prevista no art. 10 desta Lei.

Art.  10 A  infração  às  disposições  contidas  no  art.  9º  desta  Lei

acarretará a aplicação de multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), dobrada em caso de reincidência.

Parágrafo único. A multa  de  que trata o "caput" deste artigo será

atualizada anualmente pela correção do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE),  acumulada  no  exercício  anterior,  sendo  que  no  caso  de

extinção deste índice será adotado outro criado pela legislação federal

e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

Art. 11 Os Grandes Geradores de Lixo/Resíduos Sólidos terão o prazo

de três meses, contados da data da publicação da presente lei, para se

adaptarem às suas disposições.

Art. 12 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por

conta  das  seguintes  dotações  orçamentárias:  nº.

10.01.15.452.0103.2702.3.3.90.39.00.0  e

10.01.15.452.0103.2703.3.3.90.39.00.0.

Art. 13 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal 

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente; Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de Lei

que  disciplina  as  diretrizes  relativas  ao  armazenamento,  coleta,

triagem  e  destinação  final  dos  resíduos  sólidos  produzidos  por

Grandes Geradores no Município de Jundiaí.

Em relação à competência para legislar sobre o tema, a propositura 

enquadra-se nas matérias previstas no art. 30, incisos I e II, em 

combinação com o art. 23, inciso VI da Constituição Federal, uma vez 

que cabe ao Município, no âmbito de sua competência, suplementar a 

legislação federal e estadual, nos assuntos de interesse local, visando 

proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas.

Ademais, este Município possui competência legislativa para 

disciplinar a limpeza das vias e logradouros públicos, remoção e 

destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer natureza, 

conforme previsto no art. 6º, “caput” e inciso XII, da Lei Orgânica de 

Jundiaí.

É certo ainda que cabe ao Chefe do Executivo promover a organização

administrativa em âmbito local, bem como a iniciativa legislativa 

relacionada aos serviços públicos, fazendo, assim, gozo do poder 

discricionário que detém, nos termos do artigo 46, inciso IV da Lei 

Orgânica de Jundiaí.

Dessa forma, o Projeto de Lei possui amparo, quanto a sua iniciativa,

na Lei Orgânica do Município, no art. 6º, “caput” e seu inciso XII e

art. 46, inciso IV. Também se encontra o permissivo no art. 23, inc. VI

c/c o art. 30, incisos I e II, ambos da Constituição Federal.

A Política Nacional de Resíduos Sólidos tem como principal objetivo

apresentar diretrizes,  princípios e instrumentos para tratar da gestão

eficiente e sustentável dos resíduos sólidos em âmbito federal. A Lei

Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, entre outros,  objetiva a

articulação entre as diferentes esferas do Poder Público, e destas com

o setor empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para

a gestão integrada de resíduos sólidos. Assim sendo, à luz da referida

Lei, a presente propositura pretende obrigar os Grandes Geradores de

Lixo/Resíduos  Sólidos,  consoante  classificação municipal  própria,  a

promoverem a execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento

e destinação final dos resíduos, de forma adequada, facultando-se-lhes

a contratação de autorizatário para a prestação dos referidos serviços.

De fato, tendo em vista que a Política Nacional de Resíduos Sólidos

cria regras gerais e indica ferramentas para a gestão da questão, cabe

aos  Municípios  o  seu  detalhamento  prático,  uma  vez  que  são  os

executores constitucionais da política urbana para o trato de assuntos

locais. Neste sentido, imperioso que o Município de Jundiaí estabeleça

diretrizes que deverão nortear o manejo dos resíduos gerados em seu

perímetro, quando produzidos pelos Grandes Geradores, visando a sua

gestão eficiente e sustentável.

O  Município  de  São  Paulo  foi  o  pioneiro  na  regulamentação  do

assunto, no Estado de São Paulo, sobretudo, através da Lei nº 14.973,

de 11 de setembro de 2009. 

A  medida  possui  adequação  orçamentária,  conforme  estimativa  de

impacto que acompanha a presente.

Justificam-se assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, pelo

que  permanecemos  convictos  de  que  os  Nobres  Vereadores  não

faltarão com o costumeiro apoio à aprovação da presente propositura.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

VETO N.º 23/2015

Ofício GP.L nº   499/2015 - Processo nº 30.803-7/2015

Jundiaí, 24 de novembro de 2015.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumpre-nos comunicar a V. Exª. e aos Nobres Vereadores que, com

fundamento  no  artigo  53  combinado  com  o  artigo  72,  inciso  VII,

ambos  da  Lei  Orgânica  do  Município,  estamos  VETANDO

TOTALMENTE  o Projeto de Lei nº 11.832, aprovado por essa E.

Edilidade, em Sessão Ordinária realizada no dia 03 de novembro de

2015, por considerá-lo ilegal e inconstitucional, consoante as razões a

seguir aduzidas:
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O Projeto de Lei em questão tem por finalidade permitir a realização

de obras fotográficas e congêneres em vias e espaços públicos.

Nos termos do que dispõe o §1º do art. 1º da propositura, incluem-se

nos  rol  de  espaços  públicos  os  parques,  praças,  bosques,  jardins,

imóveis públicos, museus, teatros e espaços congêneres.

De acordo com o § 2º do mesmo dispositivo, as obras de arte deverão

ser mantidas permanentemente em logradouros ou próprios públicos e

podem ser representadas por meio de pinturas, desenhos, fotografias e

procedimentos audiovisuais.

 Ocorre que, a proposta afigura-se eivada dos vícios de ilegalidade e
inconstitucionalidade,  não  tendo  condições  de  prosperar,  senão
vejamos:
Inicialmente, a Lei Orgânica do Município, estabelece em seu art. 113,

que o uso de bens municipais,  por terceiros,  será feito por meio de

concessão administrativa, permissão ou autorização, conforme o caso

e quando houver interesse público devidamente justificado.

Portanto,  o  uso  dos  referidos  bens  municipais  está  condicionado  à

respectiva outorga, pelo Chefe do Executivo, conforme o caso e desde

que haja interesse público devidamente justificado.

A matéria  tratada  na  propositura  envolve,  também,  questão afeta  a

organização  administrativa,  estando,  portanto,  inserida  no  rol  de

matérias  cuja  iniciativa  é  de  competência  privativa  do  Chefe  do

Executivo, nos termos do que estabelece o art. 46, IV, da Lei Orgânica

do Município, a seguir transcrito:

“Art. 46 – Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de projetos
de lei que disponham sobre:
(...)
 IV –  organização  administrativa,  matéria  orçamentária,  serviços
públicos e pessoal da administração;”
Verifica-se, assim, que a iniciativa infringe o princípio constitucional

da independência dos poderes constituídos. 

Dessa forma, a propositura se encontra maculada pela ingerência do

Legislativo  em âmbito de  atuação própria,  privativa  e exclusiva  do

Poder  Executivo,  que  se  dá  de  forma  explicita  no  texto  da  Lei

Orgânica, de sorte que o Projeto de Lei é ilegal.

Assim,  a  inequívoca  interferência  do  Legislativo  em  matéria  cuja

reserva de competência está assegurada ao Executivo, além de afrontar

o  art.  2º  da  Constituição  Federal,  afronta,  também,  o  art.  5º  da

Constituição Estadual e o art. 4º da Lei Orgânica do Município, que

consagram o princípio da independência e harmonia entre os poderes.

Assim  procedendo,  o  Legislador  violou,  ainda,  o  princípio  da

legalidade, contido no art. 111 da Constituição Estadual, a saber:

“Art.  111  –  A  administração  pública  direta,  indireta  ou
fundacional,  de qualquer dos poderes do Estado,  obedecerá aos
princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público.” (grifamos)
E  considerando-se  que  o  princípio  antes  referido,  está  também

presente na Constituição Federal, vislumbra-se, ainda, afronta ao art.

144 da Constituição Estadual, que assim dispõe:

“Art.  144 – Os Municípios,  com autonomia  política,  legislativa,
administrativa e financeira se auto-organizarão  por Lei Orgânica,
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta
Constituição.”                    
Sobre  a  questão  do  referido  princípio  constitucional,  o  festejado

doutrinador  Hely  Lopes  Meirelles,  na  obra  Direito  Municipal

Brasileiro, Malheiros Editores, 13ª Edição, pág. 586, leciona que:

 “A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a
de regular a Administração do Município e a conduta dos munícipes
no  que  afeta  aos  interesses  locais.  A  Câmara  não  administra  o
Município; estabelece, apenas, normas de administração. De um modo
geral,  pode a Câmara, por  deliberação do plenário,  indicar medidas
administrativas  ao  prefeito  adjuvandi causa,  isto  é,  a  título  de
colaboração e sem força coativa  ou obrigatória para o Executivo;  o

que não pode é prover situações concretas por seus próprios atos
ou impor ao Executivo a tomada de medidas específicas de sua
exclusiva  competência  e  atribuição.  Usurpando  funções  do
Executivo,  ou  suprimindo  atribuições  do  prefeito,  a  Câmara
praticará ilegalidade reprimível por via judicial” (grifamos)

Oportuno, ainda, trazer à colação recente julgado do E. Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, acerca de matérias correlatas:

 “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que
impliquem  no  gerir  as  atividades  municipais.  Terá,  também,
evidentemente,  a  iniciativa  das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa
execução dos trabalhos que lhe são atribuídos. Quando a Câmara
Municipal,  órgão  meramente  legislativo,  pretende  intervir  na
forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar
funções que são de incumbência do Prefeito”. (ADIN nº 53.583.0,
Rel. Des. FONSECA TAVARES). (grifamos)
                                         
Ainda, a fim de corroborar com o acima exposto, é curial transcrever a

ementa de recente decisão do  Colendo Supremo Tribunal Federal,

ipsis litteris:

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO -

DECISÃO  QUE  SE  AJUSTA  À  JURISPRUDÊNCIA

PREVALECENTE  NO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  -

CONSEQÜENTE  INVIABILIDADE  DO  RECURSO  QUE  A

IMPUGNA - SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO

SUPORTE À DECISÃO RECORRIDA - RECURSO DE AGRAVO

IMPROVIDO.  -  O  princípio  constitucional  da  reserva  de

administração  impede  a  ingerência  normativa  do  Poder

Legislativo  em  matérias  sujeitas  à  exclusiva  competência

administrativa  do  Poder  Executivo.  É que,  em tais  matérias,  o

Legislativo  não  se  qualifica  como  instância  de  revisão  dos  atos

administrativos emanados  do Poder  Executivo. Precedentes.  Não

cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave desrespeito

ao postulado da separação de poderes, desconstituir,  por lei, atos de

caráter administrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo,

no  estrito  desempenho  de  suas  privativas  atribuições  institucionais.

Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte a função primária

da lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder, representa

comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa  em

atuação “ultra vires” do  Poder Legislativo, que não pode, em sua

atuação  político-jurídica,  exorbitar  dos  limites  que  definem  o

exercício  de  suas  prerrogativas  institucionais (RE  427574  ED,

Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em

13/12/2011,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-030  DIVULG  10-02-

2012 PUBLIC 13-02-2012 RT v.  101, n.  922, 2012, p.  736-741) –

Grifa-se.

Conclui-se, portanto, que a propositura em questão afronta os ditames

Constitucionais do Estado, previstos nos artigos 5º, 111 e 144.

No mérito, registramos que o Município já conta com projeto visando

o estímulo da arte pelos jovens, que compreende o espaço denominado

“Estação Jundiaí”, que permite a realização de grafites e outros tipos

de  intervenções  artísticas,  bem  como  o  projeto  “Urbanismo

Caminhável”. Além disso, outros espaços públicos estão sendo objeto

de  autuação  desses  artistas,  de  forma  organizada,  mediante

coordenação da administração municipal.

Por óbvio, os registros fotográficos não dependem de outorga de

uso dos  espaços públicos,  podendo ser  exercido  de forma  livre,

todavia,  as  demais  manifestações  artísticas  contempladas  na

propositura  dependem  de  prévia  autorização  do  Chefe  do

Executivo, eis que causará impacto visual nesses espaços. 

Nota-se,  portanto,  que  a  iniciativa,  da  forma  proposta,  além  de

interferir diretamente nos projetos que já se encontram em execução

pela  administração  municipal,  implicará  em total  desorganização  e

falta de controle por parte dos órgãos municipais.

Por  todo  o  exposto,  a  iniciativa  possui  vício  de  procedimento

insanável, de forma que não pode prosperar.

Registramos que nem a sanção do Prefeito supre o mencionado vício.

A iniciativa não está à disposição do seu titular para que ele a delegue

a quem lhe aprouver, mas, sim, é uma obrigação funcional do agente

político.

Restando  assim  demonstradas  as  razões  que  maculam  a  presente

iniciativa, temos certeza que os Nobres Vereadores não hesitarão em

manter o VETO TOTAL ora aposto.

Sendo só o que tínhamos  a informar,  aproveitamos  a oportunidade

para  reiterar  nossos  protestos  de  elevada  estima  e  distinta

consideração.

Atenciosamente,

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

Ao Exmo. Sr.

Vereador MARCELO ROBERTO GASTALDO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 1.659
(Comissão de Finanças e Orçamento)

Aprova as contas da Prefeitura Municipal do exercício de 2013.

Art. 1º.  As contas da Prefeitura Municipal do exercício de 2013 são

aprovadas.

Art.  2º.   Este  decreto  legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Sala das Sessões, 25/11/2015

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
Presidente

DIRLEI GONÇALVES

ELIEZER BARBOSA DA SILVA

RAFAEL TURRINI PURGATO

PAULO EDUARDO SILVA MALERBA

J u s t i f i c a t i v a

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo emitiu parecer sobre as

contas da Prefeitura Municipal de Jundiaí do exercício de 2013.

Regimentalmente, referidas contas receberam nesta Casa pareceres da

Comissão  de  Justiça  e  Redação  e  desta  Comissão  de  Finanças  e

Orçamento  –  que  apresenta  este  projeto,  que  prevê  aprovação  das

referidas contas pela Câmara Municipal.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
Presidente

DIRLEI GONÇALVES

ELIEZER BARBOSA DA SILVA
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PODER LEGISLATIVO
RAFAEL TURRINI PURGATO

PAULO EDUARDO SILVA MALERBA

MOÇÃO   N°   266  

APOIO ao Projeto de Lei n.º 911/2015 da Deputada Estadual Marta
Costa  (PSD) que regulamenta  a publicidade infantil  de  alimentos  e
bebidas no Estado de São Paulo.

O tema  apresentado no Projeto de  Lei  n.º  911/2015,  de  autoria  da
Deputada Estadual Marta Costa  (PSD), é de suma importância para
preservar  a criança do perigo da influência que a publicidade pode
exercer  sobre  essa  faixa  etária,  quando  não  se  tem capacidade  de
julgamento e discernimento sobre o que é saudável ou nocivo para a
saúde.  Conforme  dispõe  o  artigo  37  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor, é proibida qualquer publicidade enganosa ou abusiva que
se  aproveite  da  não  capacidade  de  julgamento  e  experiência  de
crianças.
“Vários  institutos  têm  solicitado  aos  Legislativos  de  nosso  país  a
atuação  mais  vigorosa  relacionada  à  propaganda  de  alimentos
direcionada  às  crianças”,  menciona  a  Deputada  na  justificativa  do
Projeto. Essa preocupação é notória, haja vista que o nosso Legislativo
Municipal tem apresentado várias matérias regulamentando o assunto,
entre  elas:  comercialização  em  escolas  particulares,  exposição  em
mercado,  identificação  objetiva  sobre  teor  da  composição  nas
embalagens e outras.
A publicidade frente ao consumidor infantil demonstra a preocupação
de  fazer  menção  a  determinado  assunto,  em  face  da  criança  ser
considerada  pessoa  em  desenvolvimento  e  vulnerável  mediante  as
relações  de  consumo.  Afirma  a  Deputada  que  “a  ideia  central  é
analisar a publicidade no seu todo,  dando enfoque à publicidade de
alimentos, que possuem o objetivo de envolver e induzir a criança, já
considerada como importante consumidora, com ativa participação no
mercado  de  consumo.  Essa  problemática  se  insere  no  Brasil  num
quadro jurídico de especial proteção da criança consumidora, no qual
suas consequências são de suma importância para o Direito”.
Finalizando  na  sua  justificativa,  a  Deputada  conclui que  dados
revelam que as crianças possuem dentro do núcleo familiar 70% das
decisões de  compra  e representam para  as  empresas fidelização de
consumo  para  o  futuro,  tornando-as  dependentes  do  produto.  A
indústria  alimentícia  usa  personagens  licenciados  para  aumentar  a
venda  de  alimentos  com  alto teor  de  gordura,  açúcar  e  sódio  ao
público  infantil,  o  que  ocasiona  sérios  riscos  à  saúde  desses
consumidores.  O PL procura regulamentar matéria atinente a direito
fundamental, e não visa a impedir a comercialização, mas apenas as
formas de publicidade.
Assim,
Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do
Plenário, esta MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei n.º 911/2015 da
Deputada Estadual Marta Costa (PSD) que regulamenta a publicidade
infantil de alimentos e bebidas no Estado de São Paulo. Dê-se ciência
desta  deliberação:  1.  a  autora  do projeto,  Deputada Estadual  Marta
Costa;  2. ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São
Paulo, Deputado Dr. Fernando Capez;  3.  ao  Secretário de Saúde do
Estado de São Paulo, Dr. David Everson Uip.
Sala das Sessões, em 1.º de dezembro de 2015.

VALDECI VILAR MATHEUS

MOÇÃO   N°   267  
APOIO  ao  Projeto  de  Lei  n.º  1.478/2015  do  Deputado  Estadual
Orlando Morando (PSDB) que autoriza o Governo do Estado de São
Paulo  a  realizar  convênio  com  os  condomínios  residenciais,
empresariais, industriais, comerciais e mistos, de modo a permitir que
seus  sistemas  de  segurança  sejam  conectados  às  ferramentas  e
tecnologias de identificação usados pela Polícia Militar do Estado de
São Paulo. 

Em abril do corrente, mais propriamente no dia 7 de abril, o JORNAL
DE  JUNDIAÍ  trouxe  como  manchete  de  capa  o  título  “CRESCE
PROCURA  POR SISTEMAS ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA” e
em destaque à página 4, caderno “Cidades”, matéria especial com a
seguinte abordagem:  “Violência faz procura por sistemas eletrônicos
de  segurança  aumentar”,  dando  conta  resumidamente  que
condomínios,  residências  e  até  indústrias   de  Jundiaí  e  região  têm
buscado soluções, circuitos de TVs, cerca elétrica e portaria inteligente
como alternativas para melhorar os sistemas de segurança e reduzir o
número de ocorrências de invasões, roubos, furtos e afins, cada vez
mais frequentes nos condomínios e empreendimentos habitacionais. 
Na  ocasião,  consultores  de  segurança  ouvidos  pela  reportagem
informaram  que  tem  sido  cada  vez  maior  a  preocupação  das
administrações de condomínios, sejam eles horizontais ou verticais, de

médio  ou  alto  padrão,  para  o  quesito  segurança,  interna  e
externamente.  E  destacaram  que  a  busca  é  constante  pelos  novos
sistemas eletrônicos, que visem a reforçar e aprimorar a segurança, em
todos os sentidos. 
Acompanhamos o assunto com interesse e qual não foi a boa surpresa:
há duas semanas, o Deputado Estadual  Orlando Morando do PSDB
deu  entrada  na  Assembleia  Legislativa  ao  Projeto  de  Lei  n.º
1.478/2015, que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar
convênio com os condomínios residenciais, empresariais, industriais,
comerciais  e mistos,  com a finalidade  de integrar  os  sistemas de
segurança dos mesmos às ferramentas e tecnologias de identificação
(DETECTA) usados pela Policia Militar.
Nos termos do Projeto, os convênios deverão ter autorização expedida
pelo Sindicado patronal dos condomínios, validados pela Companhia
da Polícia  Militar  correspondente à localidade de cada condomínio,
registrando que os custos  para a instalação da conexão e integração
dos  sistemas  ficarão  a  cargo  dos  respectivos  condomínios.  Sendo
certo,  ainda,  que  o Governo  do Estado terá  90 dias  de  prazo para
promover as instalações, após a solicitação do condomínio. 
Na sua justificativa, o Deputado Orlando destaca, primeiro, o número
cada vez maior de famílias inteiras se transferindo para condomínios
residenciais, do mesmo modo que  empresas passaram a optar por essa
nova  modalidade  de  localização;  depois,  que  os  condomínios,  por
intermédio de suas representações, são fundamentais na interlocução
visando  à proteção  dos  síndicos  que  se  responsabilizarão  pelos
convênios  realizados  e,  igualmente,  que  o  DETECTA  da  Polícia
Militar  tem sido uma das ferramentas mais eficazes e inovadoras no
processo de segurança, em todo o Estado. Sobretudo, como uma forma
de otimizar os processos de identificação, podendo ser dos mais úteis
para os condomínios de modo geral. 
Vemos a iniciativa como das mais oportunas e, se aprovado o Projeto,
poderá ir ao encontro dos interesses dos síndicos e administradores de
condomínios  residenciais e industriais de Jundiaí e Região, em favor
da segurança em todos os sentidos. 
Por essa razão, 
Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do
Plenário, esta MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de  Lei n.º 1.478/2015
do  Deputado  Estadual  Orlando  Morando  (PSDB)  que  autoriza  o
Governo  do  Estado  de  São  Paulo  a  realizar  convênio  com  os
condomínios  residenciais,  empresariais,  industriais,  comerciais  e
mistos,  de  modo  a  permitir  que  seus  sistemas  de  segurança  sejam
conectados  às ferramentas e tecnologias de identificação usados pela
Polícia  Militar  do  Estado  de  São  Paulo.  Dê-se  ciência  desta
deliberação a: 1. Deputado Fernando Capez, presidente da Assembleia
Legislativa  do Estado de São Paulo;  2.  Deputado Estadual Orlando
Morando, autor do Projeto; 3. Ten Cel PM Reinaldo Eliseo Giordano
Gomes, comandante do 49.º Batalhão da Polícia Militar do Interior em
Jundiaí; 4. Ten Cel PM Enilson de Andrade Melo, comandante do 11.º
Batalhão da Polícia Militar do Interior em Jundiaí; 5. Cel PM Ricardo
Gambaroni,  comandante  geral  da  Polícia  Militar  do Estado  de  São
Paulo;  6.  SINDICOND-  Sindicato  dos  Condomínios  de  Prédios  e
Edifícios  Comerciais,   Industriais,  Residenciais  e  Mistos
Intermunicipal  do Estado de São Paulo; 7. Sr. Geraldo Gilberto da
Silva, diretor da LGM Sistemas de Segurança; 8. Sr. Edison Cortizo,
Diretor  da  empresa  CORTIZO  Administradora  de  Condomínios;  9.
Sra. Sueli Nano Franco Muzaiel, diretora-presidente do JORNAL de
JUNDIAÍ, pedindo que dê ciência da presente deliberação à direção de
redação, incluindo a jornalista Carina Reis, editora da reportagem que
ilustra  a  presente  Moção;   10.  Sr.  Mauritius  Reisky  Von  Dubnitz,
Diretor do CIESP em Jundiaí.
Sala das Sessões, em 1.º de dezembro de 2015.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
'ZÉ DIAS'
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